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SUMÁRIO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1, DE 1O DE FEVEREIRO DE 2021.
republicada para correção

Altera a Lei 3.421, de 8 de março de 2019, que 
dispõe sobre a organização da Administração direta 
e Indireta do Poder Executivo Estadual, e adota outras 
providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 27, §3o, da constituição do Estado, adota 
a seguinte Medida Provisória com força de Lei:

Art. 1o A secretaria da fazenda e Planejamento é cindida em 
secretaria da fazenda e secretaria do Planejamento e orçamento.

Art. 2o A Lei 3.421, de 8 de março de 2019, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:

“..................................................................................................
...................................................................................................

Art. 2o ..........................................................................................

I - .................................................................................................
......................................................................................................

e) secretaria da fazenda;

......................................................................................................

p) secretaria do Planejamento e orçamento;

......................................................................................................

II - ...............................................................................................
.....................................................................................................

a) Agência de tecnologia da Informação - AtI-to, vinculada à 
secretaria da fazenda, criada na forma desta Lei;
....................................................................................................
...................................................................................................

Art. 7o É criada a Agência de tecnologia da Informação - AtI-to, 
entidade autárquica, vinculada à secretaria da fazenda, com sede 
e foro em Palmas, capital do Estado, à qual compete:

................................................................................................................

...............................................................................................................

Art. 11. É criada a Agência do desenvolvimento do turismo, 
cultura e Economia criativa - AdEtuc, entidade autárquica, 
vinculada à secretaria da Indústria, comércio e serviços, com 
sede e foro em Palmas, capital do Estado, à qual compete:

..............................................................................................................

.............................................................................................................

Art. 16. ........................................................................................
.....................................................................................................

v - da secretaria da fazenda:

a) planejar, organizar e gerir a política tributária, fiscal do Estado 
e de arrecadação, a administração financeira e contábil, a conta 
única e o equilíbrio financeiro do Estado;

b) planejar, organizar e gerir a regularidade quanto ao 
cumprimento das obrigações principais e acessórias previstas nas 
constituições federal e Estadual e na Lei de responsabilidade 
fiscal do Estado;

c) proceder ao planejamento, à organização e à gestão da 
compra de bens e serviços;

d) representar o Estado no conselho nacional de Política 
fazendária - confAZ, e junto aos organismos regionais de 
desenvolvimento;

e) emitir parecer jurídico e elaborar nota técnica em matérias 
afetas aos seus misteres;

f) estabelecer e acompanhar as políticas e diretrizes para a 
gestão do sistema financeiro, no âmbito da administração pública 
do Poder Executivo Estadual e supervisionar os processos de 
normatização, planejamento e gestão das atividades;
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g) estabelecer políticas e diretrizes de modernização da 
administração fazendária sob a forma de gestão integrada e 
participativa;

h) disponibilizar recursos financeiros, humanos e proporcionar 
apoio logístico, administrativo e tecnológico para a administração 
fazendária;

i) supervisionar e acompanhar as atividades voltadas à avaliação 
de desempenho, cálculos de prêmios e produtividade dos 
servidores fazendários;

j) supervisionar e acompanhar as atividades de capacitação e 
de desenvolvimento profissional da Pasta;

k) acompanhar as necessidades relacionadas a obras e 
serviços de engenharia, apresentando propostas de construção, 
ampliação e reforma de imóveis, articulando-se com órgãos e 
entidades envolvidos na respectiva execução;

l) supervisionar e deliberar sobre matéria orçamentária, 
administrativa e financeira, que importem em direitos, 
obrigações, responsabilidade ou vinculação da Pasta;

....................................................................................................

....................................................................................................

X - ...............................................................................................
......................................................................................................

f) gerir o aproveitamento hidroagrícola em conjunto com a 
secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos e a secretaria 
da Infraestrutura, cidades e Habitação;

....................................................................................................

.....................................................................................................

XvI - da secretaria do Planejamento e orçamento:

a) exercer a coordenação geral das ações de Governo;

b) conduzir as relações intersubjetivas dos órgãos do Estado 
e da união;

c) elaborar, coordenar e gerenciar o planejamento público, 
a programação orçamentária, os sistemas estatísticos e as 
pesquisas socioeconômicas;

d) realizar negociações econômico-financeiras com entidades 
nacionais, internacionais e estrangeiras, em conjunto com os 
órgãos que desenvolvam atividades correlacionadas;

e) acompanhar e assessorar, no âmbito do planejamento 
estratégico, as unidades da estrutura organizacional do Poder 
Executivo;

f) acompanhar e avaliar as políticas públicas com vistas ao 
desenvolvimento econômico, social e institucional do Estado;

g) gerenciar a programação, elaboração e monitoramento 
orçamentário, bem como suas respectivas normas e legislações;

h) propor as políticas relativas ao orçamento e aos recursos 
logísticos do Estado;

i) celebrar e gerenciar acordos econômico-financeiros com 
entidades nacionais, internacionais e estrangeiras, em conjunto 
com os órgãos que desenvolvam atividades correlacionadas;

j) acompanhar convênios e contratos de repasses, bem como 
descentralização de recursos orçamentários;

k) monitorar e avaliar o gasto público e a dívida pública e propor 
a adoção de medidas necessárias ao equilíbrio econômico do 
Estado.

.....................................................................................................

............................................................................................”(nr)

Art. 3o os Anexos I, II e Iv da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, 
passam a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único a esta 
Medida Provisória.

Art. 4o o disposto na Lei 2.327, de 30 de março de 2010, aplica-se 
aos servidores efetivos ativos, integrantes do quadro Geral de Pessoal do 
Estado, em exercício na secretaria da fazenda, ou que, estando lotados na 
então secretaria da fazenda e Planejamento, na data da publicação desta 
Medida Provisória, passarem a ter exercício na secretaria do Planejamento 
e orçamento, ou que já se encontrem em exercício, até de 2 de fevereiro de 
2021, na Agência de tecnologia da Informação - AtI.

Art. 5o são mantidos os atuais ocupantes dos cargos de provimento 
em comissão de direção, chefia e assessoramento que, pertencentes à então 
secretaria da fazenda e Planejamento, passam, na conformidade do disposto 
no Anexo Único desta Medida Provisória, a integrar a estrutura operacional 
da secretaria da fazenda, desde que preservados a mesma denominação, 
o quantitativo e o símbolo outrora descritos na tabela do item 4 do inciso I do 
Anexo II da Lei 3.421, de 8 de março de 2019, bem assim mantêm-se os atuais 
designados para o exercício das funções comissionadas fc-fAZEndA 1 e 2.

Art. 6o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 2 de fevereiro de 2021.

Art. 7o são revogados os itens de 1 a 5 da alínea “a”, os itens 
de 1 a 11 da alínea “b” e os itens de 1 a 7 da alínea “c”, todos do inciso 
v do art. 16 da Lei 3.421, de 8 de março de 2019.

Palácio Araguaia, em Palmas, no 1o dia do mês de fevereiro de 
2021; 200o da Independência, 133o da república e 33o do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado
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AnEXo ÚnIco À MEdIdA ProvIsÓrIA no 1,
 de 1o de fevereiro de 2021.

“AnEXo I À LEI n 3.421, dE 8 dE MArÇo dE 2019.

quAdro dA EstruturA AdMInIstrAtIvA

AdMInIstrAÇÃo dIrEtA

I - Governadoria:

a) secretaria Executiva da Governadoria;

b) casa civil;

c) casa Militar;

d) controladoria-Geral do Estado;

e) secretaria da comunicação;

f) secretaria de Parcerias e Investimentos;

II - Procuradoria-Geral do Estado;

III - Polícia Militar do Estado do tocantins - PMto;

Iv - corpo de Bombeiros Militar do Estado do tocantins - 
cBMto;

v - secretaria da fazenda;

vI - secretaria da Administração;

vII - secretaria da saúde;

vIII - secretaria da Educação, Juventude e Esportes;

IX - secretaria da segurança Pública;

X - secretaria da Agricultura, Pecuária e Aquicultura;

XI - secretaria da Indústria, comércio e serviços;

XII - secretaria do Meio Ambiente e recursos Hídricos;

XIII - secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação;

XIv - secretaria do trabalho e desenvolvimento social;

Xv - secretaria da cidadania e Justiça;

XvI - secretaria do Planejamento e orçamento;

AdMInIstrAÇÃo IndIrEtA

I - Agência de Mineração do Estado do tocantins - AMEto;

II - companhia Imobiliária do Estado do tocantins - tErrAtIns;

III - Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/TO;

Iv - Instituto de terras do Estado do tocantins - ItErtIns;

v - Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns;

vI - Agência de tecnologia da Informação - AtI-to;

vII - Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins 
- IGEPrEv-tocAntIns;

vIII - universidade Estadual do tocantins - unItIns;

IX - Agência de defesa Agropecuária do Estado do tocantins - 
AdAPEc-tocAntIns;

X - Instituto de desenvolvimento rural do Estado do tocantins 
- rurALtIns;

XI - fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do tocantins 
- fAPt;

XII - Agência de Metrologia, Avaliação da conformidade, 
Inovação e tecnologia do Estado do tocantins - AEM;

XIII - Junta comercial do Estado do tocantins - JucEtIns;

XIv - companhia de Mineração do tocantins - MInErAtIns, 
em liquidação;

Xv - Agência do desenvolvimento do turismo, cultura e 
Economia criativa - AdEtuc;

XvI - Agência de fomento do Estado do tocantins s.A. - 
fomento;

XvII - Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto;

XvIII - Agência tocantinense de regulação, controle e 
fiscalização de serviços Públicos - Atr;

XIX - Agência tocantinense de saneamento - Ats;

XX - companhia de Gás do tocantins - tocAntInsGÁs.
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AnEXo II À LEI 3.421, dE 8 dE MArÇo dE 2019.
quAdro dA EstruturA AdMInIstrAtIvA

I - AdMInIstrAÇÃo dIrEtA

.............................................................................................................

.............................................................................................................

4. sEcrEtArIA dA fAZEndA

dEnoMInAÇÃo dA unIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo quAnt.
Gabinete do secretário secretário dAs-1 1
Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1
Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II dAs-4 1
secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
Assessoria técnica fazendária Assessor técnico fazendário dAs-4 1
Assessoria de Política tributária Assessor de Política tributária dAI-1 1
Assessoria Econômica Assessor Econômico dAI-1 1
Assessoria de Gestão Estratégica 
(ProfIsco)

Assessor de Gestão Estratégica 
(ProfIsco)

dAI-1 1

Chefia de Assessoria de Comunicação chefe de Assessoria de comunicação dAI-2 1
Chefia da Assessoria Jurídica chefe da Assessoria Jurídica dAs-4 1
a) Assessoria Jurídica Assessor Jurídico dAI-1 3
superintendência de Administração e 
finanças

superintendente de Administração e 
finanças

dAs-3 1

diretoria de Administração e finanças diretor de Administração e finanças dAs-4 1
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração dAI-1 1
b) Gerência de transporte Gerente de transporte dAI-1 1
c) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas dAI-1 1
d) Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

dAI-1 1

diretoria da Escola fazendária diretor da Escola fazendária dAs-4 1
a) Gerência de Programação, 
capacitação e Educação

Gerente de Programação, capacitação 
e Educação

dAI-1 1

b) Gerência de Administração e Logística Gerente de Administração e Logística dAI-1 1
Gabinete do secretário Executivo de 
Gestão tributária

secretário Executivo de Gestão tributária dAs-2 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1
corregedoria fazendária corregedor fazendário dAs-4 1
a) Gerência de Processos e 
Procedimentos

Gerente de Processos e Procedimentos dAI-1 1

b) Gerência de Monitoramento e Inspeção 
Administrativa fazendária

Gerente de Monitoramento e Inspeção 
Administrativa fazendária

dAI-1 1

Presidência do contencioso 
Administrativo tributário

Presidente do contencioso Administrativo 
tributário

dAs-4 1

a) secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
superintendência de Administração 
tributária

superintendente de Administração 
tributária

dAs-3 1

diretoria de Informações Econômicas 
e fiscais

diretor de Informações Econômicas e 
fiscais

dAs-4 1

a) Gerência de cadastro Gerente de cadastro dAI-1 1
b) Gerência de Informações Econômico-
fiscais

Gerente de Informações Econômico-
fiscais

dAI-1 1

c) Gerência de Arrecadação Gerente de Arrecadação dAI-1 1
d) Gerência de Automação fiscal Gerente de Automação fiscal dAI-1 1
diretoria da receita diretor da receita dAs-4 1
a) Gerência de Inteligência fiscal Gerente de Inteligência fiscal dAI-1 1
b) Gerência de Fiscalização de Trânsito e 
Postos fiscais

Gerente de Fiscalização de Trânsito e 
Postos fiscais

dAI-1 1

c) Gerência de fiscalização de 
Estabelecimentos

Gerente de fiscalização de 
Estabelecimentos

dAI-1 1

d) Gerência de ItcMd Gerente de ItcMd dAI-1 1
diretoria da cobrança e recuperação de 
créditos fiscais

diretor da cobrança e recuperação de 
créditos fiscais

dAs-4 1

a) Gerência da dívida Ativa Gerente da dívida Ativa dAI-1 1
b) Gerência de IPvA e Leilões Gerente de IPvA e Leilões dAI-1 1
c) Gerência de controle e 
Acompanhamento de Processos

Gerente de controle e Acompanhamento 
de Processos

dAI-1 1

d) Gerência de cobrança Gerente de cobrança dAI-1 1
e) Gerência de débitos não tributários Gerente de débitos não tributários dAI-1 1
diretoria de tributação diretor de tributação dAs-4 1
a) Gerência de normatização Gerente de normatização dAI-1 1
b) Gerência de Análise Processual Gerente de Análise Processual dAI-1 1
c) Gerência de Benefícios fiscais Gerente de Benefícios fiscais dAI-1 1
diretoria de Grandes contribuintes diretor de Grandes contribuintes dAs-4 1
a) Gerência de tributação do Agronegócio 
e comércio Exterior

Gerente de tributação do Agronegócio e 
comércio Exterior

dAI-1 1

b) Gerência de tributação de combustível Gerente de tributação de combustível dAI-1 1

c) Gerência de substituição tributária Gerente de substituição tributária dAI-1 1
d) Gerência de tributação de Energia e 
comunicação

Gerente de tributação de Energia e 
comunicação

dAI-1 1

Gabinete do secretário Executivo do 
tesouro

secretário Executivo do tesouro dAs-2 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1
superintendência do tesouro Estadual superintendente do tesouro Estadual dAs-3 1
diretoria de operações e Execução 
financeira

diretor de operações e Execução 
financeira

dAs-4 1

Gerência de conciliação de receitas, 
despesas e Execução da folha de 
Pagamento

Gerente de conciliação de receitas, 
despesas e Execução da folha de 

Pagamento
dAI-1 1

diretoria de Análise e Execução de 
Processos

diretor de Análise e Execução de 
Processos

dAs-4 1

Gerência de Análise, Acompanhamento e 
Execução de Processos

Gerente de Análise, Acompanhamento e 
Execução de Processos

dAI-1 1

superintendência de contabilidade Geral superintendente de contabilidade Geral dAs-3 1
diretoria de demonstrações contábeis diretor de demonstrações contábeis dAs-4 1
Gerência de demonstrações contábeis Gerente de demonstrações contábeis dAI-1 1
Gerência de Acompanhamento do sIcAP 
contábil

Gerente de Acompanhamento do sIcAP 
contábil

dAI-1 1

diretoria de Acompanhamento, normas e 
Procedimentos

diretor de Acompanhamento, normas e 
Procedimentos

dAs-4 1

Gerência de Acompanhamento contábil 
das unidades setoriais

Gerente de Acompanhamento contábil 
das unidades setoriais

dAI-1 1

Gerência de normatização contábil Gerente de normatização contábil dAI-1 1
diretoria de responsabilidade fiscal diretor de responsabilidade fiscal dAs-4 1
Gerência de Elaboração de 
demonstrativos fiscais

Gerente de Elaboração de 
demonstrativos fiscais

dAI-1 1

Gerência de Acompanhamento do 
sistema contábil financeiro

Gerente de Acompanhamento do sistema 
contábil financeiro

dAI-1 1

superintendência de compras e central 
de Licitação

superintendente de compras e central 
de Licitação

dAs-3 1

Assessor Jurídico Assessor Jurídico dAI-1 1
diretoria de compras diretor de compras dAs-4 1
Gerência de Apoio Gerente de Apoio dAI-1 1
Gerência de e-fornecedores Gerente de e-fornecedores dAI-1 1
Gerência de cotação Eletrônica - 
compras-to

Gerente de cotação Eletrônica - 
compras-to

dAI-1 1

diretoria de Licitação diretor de Licitação dAs-4 1
Gerência de Elaboração de Editais Gerente de Elaboração de Editais dAI-1 1
Gerência de Pregões - Bens Gerente de Pregões - Bens dAI-1 1
Gerência de Pregões - serviços Gerente de Pregões - serviços dAI-1 1
Gerência de Pregões - tI Gerente de Pregões - tI dAI-1 1
Gerência de Pregões - convênios Gerente de Pregões - convênios dAI-1 1

5. sEcrEtArIA dA AdMInIstrAÇÃo

dEnoMInAÇÃo dA unIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo quAnt.
Gabinete do secretário secretário dAs-1 1
Gabinete do secretário Executivo secretário Executivo dAs-2 1
secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
Assessoria técnica em carreiras Públicas Assessor técnico em carreiras Públicas dAs-4 1
Assessoria de relações Institucionais Assessor de relações Institucionais dAs-4 1
Assessoria de normatização Assessor de normatização dAs-4 1
Chefia da Assessoria Jurídica chefe da Assessoria Jurídica dAs-4 1
Chefia da Assessoria de Comunicação chefe da Assessoria de comunicação dAI-2 1
superintendência de Administração e 
finanças

superintendente de Administração e 
finanças dAs-3 1

a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração dAI-1 1
b) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas dAI-1 1
c) Gerência de Planejamento e convênios Gerente de Planejamento e convênios dAI-1 1
d) Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil dAI-1 1

e) Gerência de Gestão de contratos Gerente de Gestão de contratos dAI-1 1
diretoria de Logística e compras 
corporativas

diretor de Logística e compras 
corporativas dAs-4 1

a) Gerência de Logística e Estudos 
técnicos Gerente de Logística e Estudos técnicos dAI-1 1

b) Gerência de compras corporativas Gerente de compras corporativas dAI-1 1
diretoria de Gestão de transporte do 
Poder Executivo

diretor de Gestão de transporte do Poder 
Executivo dAs-4 1

a) Gerência de Gestão de Abastecimento Gerente de Gestão de Abastecimento dAI-1 1
b) Gerência de Gestão de Manutenção Gerente de Gestão de Manutenção dAI-1 1
c) Gerência da central de veículos Gerente da central de veículos dAI-1 1
diretoria de Gestão Patrimonial diretor de Gestão Patrimonial dAs-4 1
a) Gerência de Apoio técnico e Prestação 
de contas

Gerente de Apoio técnico e Prestação 
de contas dAI-1 1
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b) Gerência de Patrimônio Mobiliário e 
semoventes

Gerente de Patrimônio Mobiliário e 
semoventes dAI-1 1

c) Gerência de Patrimônio Imobiliário Gerente de Patrimônio Imobiliário dAI-1 1

d) Gerência de Gestão central de 
Materiais e do Almoxarifado 

Gerente de Gestão central de Materiais e 
do Almoxarifado dAI-1 1

superintendência de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas

superintendente de Gestão e 
desenvolvimento de Pessoas dAs-3 1

diretoria de desenvolvimento 
organizacional, recrutamento e seleção

diretor de desenvolvimento 
organizacional, recrutamento e seleção dAs-4 1

diretoria de Gestão de capacitação 
continuada

diretor de Gestão de capacitação 
continuada dAs-4 1

diretoria de Gestão da folha de 
Pagamento diretor de Gestão da folha de Pagamento dAs-4 1

a) Gerência de Execução e Auditoria da 
folha de Pagamento

Gerente de Execução e Auditoria da 
folha de Pagamento dAI-1 1

b) Gerência de consignação em folha 
de Pagamento

Gerente de consignação em folha de 
Pagamento dAI-1 1

c) Gerência de Apoio técnico da folha 
de Pagamento

Gerente de Apoio técnico da folha de 
Pagamento dAI-1 1

d) Gerência de controle financeiro da 
folha de Pagamento

Gerente de controle financeiro da folha 
de Pagamento dAI-1 1

diretoria de Gestão funcional diretor de Gestão funcional dAs-4 1

a) Gerência de Provimento e Lotação Gerente de Provimento e Lotação dAI-1 1

b) Gerência de Informação funcional Gerente de Informação funcional dAI-1 1

c) Gerência de Avaliação de desempenho 
e Progressão funcional

Gerente de Avaliação de desempenho e 
Progressão funcional dAI-1 1

d) Gerência de Gestão de documentos 
funcionais

Gerente de Gestão de documentos 
funcionais dAI-1 1

e) Gerência de direitos funcionais Gerente de direitos funcionais dAI-1 1

superintendência de Benefícios e 
Atendimento ao cidadão

superintendente de Benefícios e 
Atendimento ao cidadão dAs-3 1

Diretoria da Junta Médica Oficial do 
Estado Diretor da Junta Médica Oficial do Estado dAs-4 1

a) Gerência de Administração da Junta 
Médica

Gerente de Administração da Junta 
Médica dAI-1 1

b) Gerência de suporte à Perícia Médica Gerente de suporte à Perícia Médica dAI-1 1

diretoria de Gestão do Plano de 
Assistência em saúde

diretor de Gestão do Plano de Assistência 
em saúde dAs-4 1

a) Gerência de cadastro e Assistência 
ao segurado

Gerente de cadastro e Assistência ao 
segurado dAI-1 1

b) Gerência de controle e Auditoria Gerente de controle e Auditoria dAI-1 1

c) Gerência de Administração e finanças Gerente de Administração e finanças dAI-1 1

diretoria da unidade de Atendimento de 
Araguaína

diretor da unidade de Atendimento de 
Araguaína dAs-4 1

diretoria da unidade de Atendimento 
de Gurupi

diretor da unidade de Atendimento de 
Gurupi dAs-4 1

Assessoria comissionada

Assessor comissionado I cA-1 156

Assessor comissionado II cA-2 210

Assessor comissionado III cA-3 260

Assessor comissionado Iv cA-4 230

Assessor comissionado v cA-5 210

.............................................................................................................

7. sEcrEtArIA dA EducAÇÃo, JuvEntudE E EsPortEs

dEnoMInAÇÃo dA unIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo quAnt.

Gabinete do secretário secretário dAs-1 1

Gabinete do secretário Executivo secretário Executivo dAs-2 1

Assessoria de Gabinete I Assessor de Gabinete I dAs-3 1

Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II dAs-4 1

Assessoria técnica Especializada II Assessor técnico Especializado II dAI-1 1

secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1

Assessoria Jurídica Assessoria Jurídica dAs-3 1

a) Gerência de Procedimentos 
Administrativos e Judiciais

Gerente de Procedimentos Administrativos 
e Judiciais dAI-1 1

b) Gerência de contencioso Gerente de contencioso dAI-1 1

ouvidoria ouvidor dAI-1 1

Assessoria de Apoio aos Municípios Assessor de Apoio aos Municípios dAs-4 1

diretoria de comunicação diretor de comunicação dAs-4 1

a) Assessoria de comunicação Assessor de comunicação dAI-2 2

secretaria Executiva do conselho 
Estadual de Educação

secretário Executivo do conselho 
Estadual de Educação dAI-1 1

diretoria de Licitações diretor de Licitações dAs-4 1

diretoria de Planejamento e orçamento diretor de Planejamento e orçamento dAs-4 1

superintendência de Gestão de Pessoas superintendente de Gestão de Pessoas dAs-3 1

diretoria de Gestão de Pessoas diretor de Gestão de Pessoas dAs-4 1

a) Gerência de Avaliação de desempenho Gerente de Avaliação de desempenho dAI-1 1

b) Gerência de Informações funcionais Gerente de Informações funcionais dAI-1 1

c) Gerência de folha de Pagamento Gerente de folha de Pagamento dAI-1 1

d) Gerência de Lotação e Movimentação Gerente de Lotação e Movimentação dAI-1 1

superintendência de Administração, 
Infraestrutura e obras

superintendente de Administração, 
Infraestrutura e obras dAs-3 1

diretoria de Administração diretor de Administração dAs-4 1

a) Gerência de Administração Gerente de Administração dAI-1 1

b) Gerência de compras Gerente de compras dAI-1 1

c) Gerência de Patrimônio Gerente de Patrimônio dAI-1 1

d) Gerência de Almoxarifado Gerente de Almoxarifado dAI-1 1

diretoria de obras diretor de obras dAs-4 1

a) Gerência de Estudos e Projetos Gerente de Estudos e Projetos dAI-1 1

b) Gerência de Gestão de obras Gerente de Gestão de obras dAI-1 1

diretoria de Apoio às Escolas diretor de Apoio às Escolas dAs-4 1

a) Gerência de Alimentação Escolar Gerente de Alimentação Escolar dAI-1 1

b) Gerência de transporte Escolar Gerente de transporte Escolar dAI-1 1

superintendência de finanças superintendente de finanças dAs-3 1

diretoria de finanças diretor de finanças dAs-4 1

a) Gerência de Execução financeira e 
orçamentária 

Gerente de Execução financeira e 
orçamentária dAI-1 1

b) Gerência de Prestação de contas Gerente de Prestação de contas dAI-1 1

c) Gerência de contabilidade Gerente de contabilidade dAI-1 1

diretoria de contratos e convênios diretor de contratos e convênios dAs-4 1

a) Gerência de contratos Gerente de contratos dAI-1 1

b) Gerência de convênios Gerente de convênios dAI-1 1

superintendência de Educação Básica superintendente de Educação Básica dAs-3 1

diretoria de Educação Básica diretor de Educação Básica dAs-4 1

a) Gerência de Ensino fundamental Gerente de Ensino fundamental dAI-1 1

b) Gerência de Ensino Médio Gerente de Ensino Médio dAI-1 1

c) Gerência de Ensino Integral Gerente de Ensino Integral dAI-1 1

d) Gerência de currículo e Avaliação da 
Aprendizagem 

Gerente de currículo e Avaliação da 
Aprendizagem dAI-1 1

diretoria de Gestão da Educação Básica diretor de Gestão da Educação Básica dAs-4 1

a) Gerência de Gestão Educacional Gerente de Gestão Educacional dAI-1 1

b) Gerência de Gestão Pedagógica Gerente de Gestão Pedagógica dAI-1 1

c) Gerência de Certificação, Normatização 
e Inspeção Escolar

Gerente de Certificação, Normatização e 
Inspeção Escolar dAI-1 1

d) Gerência de Estatísticas e Informações 
Educacionais

Gerente de Estatísticas e Informações 
Educacionais dAI-1 1

diretoria de Políticas Educacionais diretor de Políticas Educacionais dAs-4 1

a) Gerência de Educação de Jovens e 
Adultos Gerente de Educação de Jovens e Adultos dAI-1 1

b) Gerência de Educação Especial Gerente de Educação Especial dAI-1 1

c) Gerência de Educação Indígena Gerente de Educação Indígena dAI-1 1

d) Gerência de Educação do campo e 
quilombola 

Gerente de Educação do campo e 
quilombola dAI-1 1

superintendência de Juventude, Esportes 
e Lazer

superintendente de Juventude, Esportes 
e Lazer dAs-3 1

diretoria de Esportes e Lazer diretor de Esportes e Lazer dAs-4 1

a) Gerência de unidades Esportivas e 
Incentivo ao Esporte

Gerente de unidades Esportivas e 
Incentivo ao Esporte dAI-1 1

b) Gerência de Programas e Projetos 
Esportivos, Lazer e qualidade de vida

Gerente de Programas e Projetos 
Esportivos, Lazer e qualidade de vida dAI-1 1

diretoria de Juventude diretor de Juventude dAs-4 1

a) Gerência de Políticas Públicas para 
a Juventude

Gerente de Políticas Públicas para a 
Juventude dAI-1 1

b) Gerência de Mobilização e Articulação 
Juvenil

Gerente de Mobilização e Articulação 
Juvenil dAI-1 1

Superintendência de Educação Científica, 
Tecnológica e Profissional

Superintendente de Educação Científica, 
Tecnológica e Profissional dAs-3 1

Diretoria de Desenvolvimento Científico 
e Profissional

Diretor de Desenvolvimento Científico e 
Profissional dAs-4 1

a) Gerência de formação e Apoio à 
Pesquisa Gerente de formação e Apoio à Pesquisa dAI-1 1

b) Gerência de Educação Profissional Gerente de Educação Profissional dAI-1 1

diretoria de tecnologias Educacionais diretor de tecnologias Educacionais dAs-4 1

a) Gerência de tecnologias e Mídias 
Educacionais

Gerente de tecnologias e Mídias 
Educacionais dAI-1 1

b) Gerência de Educação à Distância Gerente de Educação à Distância dAI-1 1

diretoria regional de Educação, 
Juventude e Esportes

diretor regional de Educação, Juventude 
e Esportes dAs-4 13

.............................................................................................................

.............................................................................................................
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16. sEcrEtArIA do PLAnEJAMEnto E orÇAMEnto

dEnoMInAÇÃo dA unIdAdE rELAÇÃo dE cArGos sÍMBoLo quAnt.
Gabinete do secretário secretário dAs-1 1
Gabinete do secretário Executivo secretário Executivo dAs-2 1
Assessoria de Gabinete II Assessor de Gabinete II dAs-4 1
a) secretaria-Geral secretário-Geral dAI-1 1
b) Assessoria de Gabinete III Assessor de Gabinete III dAI-1 1
Chefia de Assessoria Jurídica chefe da Assessoria Jurídica dAs-4 1
Chefia da Assessoria de Comunicação chefe da Assessoria de comunicação dAI-2 1
diretoria de Administração e finanças diretor de Administração e finanças dAs-4 1
a) Gerência Geral de Administração Gerente Geral de Administração dAI-1 1
b) Gerência de Execução orçamentária, 
financeira e contábil

Gerente de Execução orçamentária, 
financeira e contábil dAI-1 1

c) Gerência de Gestão de Pessoas Gerente de Gestão de Pessoas dAI-1 1
superintendência de Gestão 
orçamentária superintendente de Gestão orçamentária dAs-3 1

diretoria de orçamento diretor de orçamento dAs-4 1
a) Gerência de Programação e 
Elaboração orçamentária

Gerente de Programação e Elaboração 
orçamentária dAI-1 1

b) Gerência de Acompanhamento e 
controle orçamentário

Gerente de Acompanhamento e controle 
orçamentário dAI-1 1

superintendência de Planejamento 
Governamental

superintendente de Planejamento 
Governamental dAs-3 1

diretoria de Planejamento e Gestão 
Estratégica

diretor de Planejamento e Gestão 
Estratégica dAs-4 1

a) Gerência de Planejamento setorial Gerente de Planejamento setorial dAI-1 1
b) Gerência de Gestão Estratégica para 
resultados

Gerente de Gestão Estratégica para 
resultados dAI-1 1

c) Gerência de Planejamento do 
desenvolvimento regional

Gerente de Planejamento do 
desenvolvimento regional dAI-1 1

d) Gerência de Monitoramento e 
Avaliação Gerente de Monitoramento e Avaliação dAI-1 1

diretoria de Gestão de Informações 
territoriais e socioeconômicas

diretor de Gestão de Informações 
territoriais e socioeconômicas dAs-4 1

a) Gerência de Informações 
socioeconômicas Gerente de Informações socioeconômicas dAI-1 1

b) Gerência de contas regionais Gerente de contas regionais dAI-1 1
c) Gerência de Zoneamento territorial Gerente de Zoneamento territorial dAI-1 1
superintendência de captação de 
recursos e Gestão do Gasto Público

superintendente de captação de 
recursos e Gestão do Gasto Público dAs-3 1

diretoria de Gestão para captação de 
recursos

diretor de Gestão para captação de 
recursos dAs-4 1

a) Gerência de convênios e contratos 
de repasse

Gerente de convênios e contratos de 
repasse dAI-1 1

b) Gerência de operações de crédito Gerente de operações de crédito dAI-1 1
c) Gerência de descentralização de 
recursos Gerente de descentralização de recursos dAI-1 1

diretoria de Gestão do Gasto Público diretor de Gestão do Gasto Público dAs-4 1
a) Gerência de Monitoramento e 
Avaliação do Gasto Público

Gerente de Monitoramento e Avaliação do 
Gasto Público dAI-1 1

b) Gerência de Informação do Gasto 
Público Gerente de Informação do Gasto Público dAI-1 1

diretoria da unidade de Gerenciamento 
de Projetos - PdrIs

diretor da unidade de Gerenciamento de 
Projetos - PdrIs dAs-4 1

a) Gerência de Apoio técnico e 
Administrativo da uGP - PdrIs

Gerente de Apoio técnico e Administrativo 
da uGP - PdrIs dAI-1 1

b) Gerência de Apoio às Licitações e 
Aquisições da uGP - PdrIs

Gerente de Apoio às Licitações e 
Aquisições da uGP - PdrIs dAI-1 1

c) Gerência de Apoio financeiro e 
contábil da uGP - PdrIs

Gerente de Apoio financeiro e contábil 
da uGP - PdrIs dAI-1 1

diretoria de Gestão da dívida Pública diretor de Gestão da dívida Pública dAs-4 1

a) Gerência de registro da dívida Pública Gerente de Projeção e registro da dívida 
Pública dAI-1 1

b) Gerência de Projeção e 
Acompanhamento da dívida Pública

Gerente de Projeção e Acompanhamento 
da dívida Pública dAI-1 1

AnEXo Iv À LEI nº 3.421, de 8 de março de 2019.

.............................................................................................................

.............................................................................................................

tABELA Iv - funÇÕEs coMIssIonAdAs EsPEcIAIs

.............................................................................................................

.............................................................................................................

sEcrEtArIA dA fAZEndA
funÇÕEs coMIssIonAdAs dIstrIBuIÇÃo sÍMBoLo quAnt vALor unIt.

supervisor fiscal 20

fc-fAZEndA-1 166 600,00
supervisor da Agência de Atendimento 111
coordenador regional de fiscalização 5
coordenador regional de Arrecadação 5

coordenador regional de Administração 5
delegado regional de fiscalização 5

fc-fAZEndA-2 16 1.200,00chefe de Agência Avançada 7
chefe do núcleo de Grandes contribuintes 4

....................................................................................................

........................................................................................... ”(nr)

DECRETO Nº 6.212, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.
republicado para correção

Altera o inciso Iv do art. 1º do decreto 2.919, de 2 de 
janeiro de 2007, que delega atribuições a secretários 
de Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da constituição do Estado,

d E c r E t A:

Art. 1º o inciso Iv do art. 1º do decreto 2.919, de 2 de janeiro 
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ........................................................................................
......................................................................................................

Iv - ao secretário Executivo da Governadoria, para celebrar 
convênios, acordos, ajustes e contratos.
.............................................................................................”(nr)

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a partir de 8 de janeiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 78 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
comissionadas de Administração abaixo especificadas, na Junta 
comercial do Estado do tocantins - JucEtIns, a partir de 1º de janeiro 
de 2021:

1. AdALvÂnIo MEndEs nÓBrEGA, matrícula 11216824-1, fcA-1;
2. ELIZAEtE fErrEIrA dos sAntos, matrícula 528149-1, fcA-1;
3. EvA dE JEsus PErEIrA LIMA, matrícula 316997-3, fcA-1;
4. IsMAr fErnAndEs dE oLIvEIrA, matrícula 219396-2, fcA-1;
5. IvAnEZA GonÇALvEs dA sILvA, matrícula 11140151-1, fcA-1;
6. JosÉ HEIrIK torrEs GuIMArÃEs, matrícula 1284690-1, fcA-1;
7. nÚrIA rEnAtA rIBEIro, matrícula 844618-1, fcA-1;
8. rAfAELA corrEntE MAGALHÃEs, matrícula 1272594-1, fcA-1;
9. rEJAnE oLIvEIrA dE BrIto, matrícula 248505-1, fcA-1;
10. ruBEns rodrIGuEs sAntos, matrícula 11234989-1, fcA-5;
11. rutH dA cunHA cArvALHo, matrícula 11139870-1, fcA-1;
12. tAtIAnA cArLA MIoLA, matrícula 761245-2, fcA-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 19 dias do mês de janeiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 157 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

JAKELInY BArBosA vIEIrA para exercer o cargo de provimento em 
comissão de secretário-Geral - dAI-1, da secretaria do trabalho e 
desenvolvimento social, a partir de 2 de fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 2 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil
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ATO Nº 158 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

AndrEssA BorGEs dA cruZ para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da secretaria da 
Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria do Meio Ambiente e recursos 
Hídricos.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 159 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas de Administração abaixo e specificadas, na Secretaria 
do Meio Ambiente e recursos Hídricos, a partir de 1º de janeiro de 2021:

1.  cLEIdE ALvEs dE fArIA AssIs, matrícula 624412-3, fcA-1;
2.  JAMILA LEIME, matrícula 168789-3, fcA-4;
3.  MArIA GorEtt rodrIGuEs BrAGA, matrícula 390190-4, fcA-1;
4.  MAYrA BEAtrIZ dE JEsus dIAs, matrícula 1273400-1, fcA-4;
5.  tHAIAnA BrunEs fEItosA, matrícula 11169320-1, fcA-4;
6.  WILLIAn AdrIAno BArBosA BrIto, matrícula 1290304-1, fcA-1.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 3 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 167 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

o servidor PEdro ALuÍZIo fÉLIX frAGoso, matrícula 495442-3, para 
o exercício da função comissionada Especial de supervisão de Escritório 
Local - fc-rurALtIns-1, do Instituto de desenvolvimento rural do 
Estado do tocantins - rurALtIns.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 168 - NM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

n o M E A r

tHALIA fonsEcA MELo souZA para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado Iv - cA-4, da secretaria da 

Administração, redistribuindo-o, até vacância, com a respectiva ocupante, 
para a estrutura operacional da secretaria da Indústria, comércio e 
serviços, a partir de 2 de fevereiro de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 169 - RED.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
e com fulcro no art. 36 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolve

R E D I S T R I B U I R, até vacância,

a partir de 1º de fevereiro de 2021, para a estrutura operacional da 
secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria, o cargo 
de provimento em comissão de Assessor Especial do Gabinete do 
Governador II - dAs-3, ocupado por cArLos roBErto ALMEIdA 
GoMEs, nomeado pelo Ato nº 672 - nM, de 3 de julho de 2020, publicado 
na edição 5.635 do Diário Oficial do Estado.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil

ATO Nº 170 - DSG.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso X, da constituição do Estado, 
resolve

d E s I G n A r

os servidores adiante indicados para o exercício das funções 
Comissionadas Especiais, com denominações e símbolos especificados, 
da secretaria da cidadania e Justiça, a partir das seguintes datas:

1. AdrIAno dE sousA ALMEIdA, matrícula 11654082-1, chefe de 
segurança de unidade Porte III, fcPs-4, 11 de janeiro de 2021;

2. Bruno sALEs MorAIs, matrícula 11579323-1, chefe de Plantão 
de unidade Prisional Porte Iv, fcPs-2, 1º de fevereiro de 2021;

3. EduArdo PErEIrA dos sAntos, matrícula 11580380-1, chefe 
de segurança de unidade Porte II, fcPs-2, 1º de fevereiro de 2021;

4. frEdErIco nEvEs BuArquE dE GusMÃo, matrícula 1079298-2,  
chefe de unidade Prisional Porte Iv, fcPs-1, 1º de fevereiro de 2021;

5. JonH cLEvEs fErnAndEs GonÇALvEs, matrícula 11655178-1, 
chefe de cartório de unidade Prisional Porte III, fcPs-3, 11 de janeiro 
de 2021;

6. KELrY rAIAnnY dA sILvA AGuIAr, matrícula 11578181-1, chefe 
de cartório de unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 25 de janeiro de 
2021;

7. MArcELo MorGAdo dos sAntos, matrícula 11583096-1, chefe 
de segurança de unidade Porte Iv, fcPs-6, 1º de fevereiro de 2021;

8. nurIAn MIrAndA PErEIrA, matrícula 11580879-1, chefe de 
unidade Prisional Porte III, fcPs-7, 21 de outubro de 2021;

9. PAuLo cÉsAr dE sousA LoPEs, matrícula 11654147-1, chefe 
de unidade Prisional Porte II, fcPs-6, 19 de janeiro de 2021;

10. rAIMundo nonAto BAcELAr MEndEs nEto, matrícula 
11655216-1, chefe de segurança de unidade Porte I, fcPs-1,  
19 de janeiro de 2021;

11. rAMILson BArnABÉ rodrIGuEs, matrícula 105925-4, chefe de 
Plantão de unidade Prisional Porte III, fcPs-1, 1º de dezembro de 
2020;

12. ronALdo MArtIns dE sousA, matrícula 11582340-1, chefe de 
unidade Prisional Porte I, fcPs-5, 19 de janeiro de 2021;

13. WAGnEr JosÉ PIrEs, matrícula 11653930-1, chefe de unidade 
Prisional Porte Iv, fcPs-1, 1º de fevereiro de 2021;

14. WEsLEY tHAMILson BArBosA dA PAZ, matrícula 11578513-1, 
chefe de Plantão de unidade Prisional Porte III, fcPs-1, 25 de janeiro 
de 2021.

Palácio Araguaia, em Palmas, aos 4 dias do mês de fevereiro 
de 2021; 200º da Independência, 133º da república e 33º do Estado.

MAuro cArLEssE
Governador do Estado

rolf costa vidal
secretário-chefe da casa civil
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CASA CIVIL

PORTARIA CCI Nº 151 - EX, DE 29 DE jANEIRO DE 2021.
republicada para correção

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

EvEsson fArIAs dE oLIvEIrA de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Vigilância Sanitária - DAS-4, da 
secretaria da saúde, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 167 - RVG, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso Iv, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E v o G A r,

a partir de 1º de fevereiro de 2021, a Portaria ccI nº 1.234 - css, de 30 de 
novembro de 2020, publicada na edição 5.752 do Diário Oficial do Estado, 
que mantém a Procuradora do Estado MArÍLIA rAfAELA frEGonEsI 
rodrIGuEs, matrícula 394832-1, cedida ao superior tribunal de Justiça.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 170 - EX, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

LArIssA dE oLIvEIrA cortÁZIo cAstro de suas funções, no cargo 
de provimento em comissão de secretário-Geral - dAI-1, da secretaria 
do trabalho e desenvolvimento social, a partir de 25 de janeiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 171 - EX, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

JAKELInY BArBosA vIEIrA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de Assessor comissionado Iv - cA-4, da secretaria da 
Administração, redistribuído para a secretaria da Indústria, comércio e 
serviços, a partir de 2 de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 173 - EX, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r

ALEXsAndEr MILHoMEM ALonso de suas funções, no cargo de 
provimento em comissão de Assessor comissionado III - cA-3, da 
secretaria da Administração, redistribuído para a secretaria do Meio 
Ambiente e recursos Hídricos, a partir de 4 de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 188 - CSS, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 23 da Lei 1.614, de 4 de outubro de 2005, no 
art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e no art. 24 da Lei 2.859, 
de 30 de abril de 2014, resolve

c E d E r

à secretaria Executiva da Governadoria, na Governadoria, o Professor da 
Educação Básica MArLEn rIBEIro rodrIGuEs, matrícula 762316-2, 
integrante do quadro de pessoal da secretaria da Educação, Juventude e 
Esportes, no período de 16 de fevereiro a 31 de dezembro de 2021, com 
ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 
em favor do IGEPrEv-tocAntIns, parcelas referentes às pessoas 
natural e jurídica.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 189 - CSS, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado, 
outorgada pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do 
Estado, com fulcro no art. 106 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em 
cumprimento ao Acórdão proferido nos autos do Processo Administrativo 
nº 0600431-28.2020.6.27.0000, resolve

c E d E r

ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Tocantins - TRE/TO, para 
colaborar no cartório da 27a Zona Eleitoral, em Wanderlândia, a Assistente 
Administrativa ELIZABEt cArLos WAndErLEY LoPEs, matrícula 
604486-2, integrante do quadro de pessoal do Poder Executivo, no 
período de 16 de fevereiro de 2021 a 16 de fevereiro de 2022, com ônus 
para a origem.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 190 - DISP, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

d I s P E n s A r

das funções comissionadas Especiais, com denominações e símbolos 
especificados, os servidores adiante indicados, lotados na Secretaria da 
cidadania e Justiça, a partir das seguintes datas:

1. AdrIAno dE sousA ALMEIdA, matrícula 11654082-1, chefe de 
cartório de unidade Prisional Porte III, fcPs-3, 11 de janeiro de 2021;

2. ALEXAndrE vAZ GoMEs, matrícula 1004484-3, chefe de unidade 
Prisional Porte I, fcPs-5, 8 de fevereiro de 2021;

3. cLodoMIr BArBosA JÚnIor, matrícula 11581484-1, chefe de 
segurança de unidade Porte II, fcPs-2, 1º de fevereiro de 2021;

4. frEdErIco nEvEs BuArquE dE GusMÃo, matrícula 1079298-2, 
chefe de segurança de unidade Porte Iv, fcPs-6, 1º de fevereiro 
de 2021;

5. GEnus LoPEs dA sILvA, matrícula 11578165-1, chefe de cartório 
de unidade Prisional Porte I, fcPs-1, 8 de fevereiro de 2021;

6. JAIro PErEIrA BrIto, matrícula 11585382-1, chefe de cartório 
de unidade Prisional Porte II, fcPs-2, 1º de fevereiro de 2021;

7. MArcELo MorGAdo dos sAntos, matrícula 11583096-1, chefe 
de Plantão de unidade Prisional Porte Iv, fcPs-2, 1º de fevereiro de 
2021;

8. MÉrcIo souZA dE oLIvEIrA, matrícula 11580011-1, chefe de 
Plantão de unidade Prisional Porte III, fcPs-1, 25 de janeiro de 2021;

9. nurIAn MIrAndA PErEIrA, matrícula 11580879-1, chefe de 
segurança de unidade Porte III, fcPs-4, 21 de outubro de 2020;

10. osvALdo sousA sÁ fILHo, matrícula 11654708-1, chefe de 
segurança de unidade Porte II, fcPs-2, 1º de fevereiro de 2021;

11. PAuLo cÉsAr dE sousA LoPEs, matrícula 11654147-1, chefe 
de cartório de unidade Prisional Porte Iv, fcPs-4, 19 de janeiro de 
2021;

12. roGÉrIo rEsPLAndEs dE ABrEu, matrícula 11585650-1, chefe 
de segurança de unidade Porte I, fcPs-1, 8 de fevereiro de 2021;
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CASA MILITAR

PORTARIA Nº 008/2020/GAF/CAMIL, DE 8 DE DEzEMbRO DE 2020.
republicada para correção

dispensa e designa servidor para exercer a função 
de responsável pelo setor de Patrimônio da casa 
Militar - cAMIL, e adota outras providências.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, da 
constituição do Estado do tocantins e as atribuições legais conferidas 
pelo art. 18, §2º, inciso IX, da Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e, 
considerando a Instrução Normativa Geral nº 04/02-00, de 03 de dezembro 
de 1998 - sEcAd;

rEsoLvE:

Art. 1º dispensar a cAP qoPM Patrícia carvalho Araújo 
Guimarães, matrícula funcional 833876/1 e o servidor civil Dimittri Santos 
Cardoso, matrícula funcional nº 78788/4, como responsável pelo Setor de 
Patrimônio da cAMIL, a partir de 16 de março de 2020;

Art. 2º designar, a partir de 17 de março de 2020, a Policial Militar 
3º sGt qPPM Lorena Gabriela chaves cardoso, matrícula funcional  
nº 76068-1, como responsável pelo setor de Patrimônio da cAMIL;

Art. 3º designar a Policial Militar 3º sGt qPPM cleide Moreira 
de Almeida, Matrícula funcional nº 88290-1, como substituta, nos 
impedimentos e afastamentos legais da titular;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 17 de março de 2020;

Art. 5º Publique-se em Boletim Geral - BG e remata-se ao diário 
Oficial do Estado - DOE;

Gabinete do secretário-chefe da casa Militar, em Palmas - to, 
aos 8 dias do mês de dezembro de 2020.

JÚLIo MAnoEL dA sILvA nEto - cEL qoPM
secretário-chefe da casa Militar

PORTARIA Nº 012/2020/GAF/CAMIL, DE 8 DE DEzEMbRO DE 2020.
republicada para correção

dispensa e designa servidor para exercer a função 
de responsável pelo setor de Almoxarifado da casa 
Militar-cAMIL, e adota outras providências.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso da atribuição que lhe confere o art. 42, §1º, da 
constituição do Estado do tocantins e as atribuições legais conferidas 
pelo art. 18, §2º, inciso IX, da Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019 e, 
considerando a PortArIA cGE nº 177, de 18 de setembro de 2012,

rEsoLvE:

Art. 1º dispensar o servidor civil dimittri santos cardoso, 
matrícula funcional 78788-4, a partir de 22 de junho de 2020, como 
responsável pelo setor de Almoxarifado da casa Militar - cAMIL;

Art. 2º designar, a partir de 23 de junho de 2020, a Policial 
Militar 3º sGt cleide Moreira de Almeida, Matrícula funcional nº 88290-1, 
como responsável pelo setor de Almoxarifado da casa Militar - cAMIL;

Art. 3º designar a Policial Militar 3º sGt qPPM Lorena Gabriela 
chaves cardoso, matrícula funcional nº 76068-1, como substituta, nos 
impedimentos e afastamentos legais da titular;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 23 de junho de 2020;

Art. 5º Publique-se em Boletim Geral - BG e remata-se ao diário 
Oficial do Estado - DOE.

Gabinete do secretário-chefe da casa Militar - cAMIL, em 
Palmas - to, aos 8 dias do mês de dezembro de 2020.

JÚLIo MAnoEL dA sILvA nEto - cEL qoPM
secretário-chefe da casa Militar

POLÍCIA MILITAR

PORTARIA Nº 049/2021/SAMP/DGP.

suspende férias de policiais militares por motivo de 
saúde e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87 todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012, e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional.

rEsoLvE:

Art. 1º SUSPENDER, 19 (dezenove) dias, de 04/01/2021 a 
22/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do MAJ qoA osvALdo rodrIGuEs sILvA JÚnIor - Mat. 665219, 
concedidos por meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de 
dezembro de 2020, tendo em vista que o referido militar se encontra 
afastado de suas atividades policiais militares, por motivo de saúde, 
conforme atestados médico de 29/12/2020 e 09/01/2021, ficando 
assegurado para ser usufruído de imediato após cessar o afastamento;

Art. 2º concEdEr 19 (dezenove) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao MAJ qoPM rAIMundo nonAto 
tEIXEIrA fILHo - Mat. 816374, a serem usufruídos no período de 
03/02/2021 a 21/02/2021;

Art. 3º SUSPENDER, 30 (trinta) dias, de 12/01/2021 a 
10/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 
2017/2018, do 3º SGT QPPM ÚDISON ABREU RIBEIRO - Mat. 991536, 
concedidos por meio do ITEM nº 219/2019-SAMP/DGP, publicado 
no Boletim Geral da Policia Militar do Tocantins - BG nº 104/2019 de 
06/06/2019, tendo em vista que o referido militar se encontra afastado 
pela Junta Militar Central de Saúde - JMCS, conforme Ata nº 62/2020 
de 16/12/2020, ficando assegurado para ser usufruído de imediato após 
cessar o afastamento;

13. ronALdo MArtIns dE sousA, matrícula 11582340-1, chefe de 
segurança de unidade Porte I, fcPs-1, 19 de janeiro de 2021;

14. WELLInGton BArros souZA, matrícula 11580437-1, chefe de 
Plantão de unidade Prisional Porte III, fcPs-1, 1º de dezembro de 
2020;

15. WEudEs tAvEIrA ArAÚJo, matrícula 11581735-1, chefe de 
unidade Prisional Porte II, fcPs-6, 19 de janeiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 192 - RVG, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 42, inciso Iv, da constituição do Estado, outorgada 
pelo Ato nº 50, de 5 de janeiro de 2015, do Governador do Estado, resolve

r E v o G A r,

a partir de 2 de fevereiro de 2021, a Portaria ccI nº 1.188 - css, de 17 
de novembro de 2020, publicada na edição 5.736 do Diário Oficial do 
Estado, na parte em que mantém o Militar JuLIo MAnoEL dA sILvA 
nEto, matrícula 741787-1, cedido à casa Militar, na Governadoria.

rolf costa vidal
secretário-chefe

PORTARIA CCI Nº 193 - EX, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA cAsA cIvIL, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 1º, inciso I, do decreto 2.919, de 2 de janeiro de 
2007, resolve

E X o n E r A r, a pedido,

EMErson BEZErrA dA sILvA de suas funções, no cargo de provimento 
em comissão de diretor Administrativo e financeiro de unidade Porte 1  
- dAI-2, da secretaria da saúde, a partir de 1º de fevereiro de 2021.

rolf costa vidal
secretário-chefe
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Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 20 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 050/2021-SAMP/DGP.

dispensa policiais militares do serviço mediante 
desconto em férias e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 153, inciso I 
da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr a sd qPPM cLAudIAnA rAMos 
nAscIMEnto dos sAntos - Mat. 11209330, 05 (cinco) dias de 
dispensa a serem usufruídos no período de 25/01/2021 a 29/01/2021, 
que serão descontados em suas férias regulamentares referentes ao 
exercício de 2020, previstas para o mês de julho de 2021, conforme Plano 
de Férias Exercício 2020/Execução 2021 publicado no Boletim Geral da 
Polícia Militar nº 213/2020 de 25/11/2020.

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 20 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 054/2021-SAMP/DGP.

Exclui e Progride policial militar por falecimento e adota 
outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 117, art. 118, 
inciso Iv e 119 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando que o policial militar, incluído em 01 de fevereiro 
de 2001, faleceu em 15 de janeiro de 2021, conforme certidão de Óbito sob 
matrícula nº 1267060155202100057116001742363 expedida pelo cartório 
de registro civil das Pessoas naturais de Aurora do tocantins - to;

considerando que o inciso I, do §2º, do art. 1º, da Lei nº 3.462, 
de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão dos reajustes e progressões 
os servidores públicos, militares do Estado e polícia civil ativos, portadores 
das doenças graves, contagiosas, incuráveis ou incapacitantes, 
estabelecidas no §2º do art. 52 da Lei 1.614, de 04 de outubro de 2005 
e no inciso XIv do art. 6º, da Lei federal n. 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, ou seus eventuais beneficiários de pensão por morte.

rEsoLvE:

Art. 1º EXcLuIr do sErvIÇo AtIvo por falecimento o 2º sGt 
QPPM RG 04.328/2 WILSON DA SILVA ROCHA - Mat. 809564, com data 
retroativa a 15 de janeiro de 2021.

Art. 2º PROGREDIR o 2º SGT QPPM RG 04.328/2 WILSON 
dA sILvA rocHA - Mat. 809564, a partir de 1º de março de 2018, na 
referência de 3sGt- H.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 22 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 055/2021/SAMP/DGP.

Agrega policiais militares e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 96 e art. 107, 
§1º, inciso v da Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando as informações prestadas pela diretoria de saúde 
e Promoção Social - DSPS, por meio das ATA nº 003/2021, datada de 
20 de janeiro de 2021, da Junta Militar central de saúde - JMcs, nas 
quais informa que os policiais militares se encontram de licença-saúde 
dispensado do serviço Policial Militar (sPM).

rEsoLvE:

Art. 1º AGrEGAr o suB tEn qPPM dIÓGEnEs LEMos 
JÚnIor - Mat. 871210, com data retroativa a 12 de janeiro de 2021, por 
encontrar-se de licença-saúde, dispensado do serviço Policial Militar 
(sPM) por mais de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.

Art. 2º AGrEGAr o 2º sGt qPPM EdvALdo dA sILvA -  
Mat. 787209, com data retroativa a 19 de janeiro de 2021, por encontrar-se 
de licença-saúde, dispensado do serviço Policial Militar (sPM) por mais 
de 180 (cento e oitenta) dias ininterruptos.

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 25 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 056/2021/SAMP/DGP.

Agrega e progride policiais militares e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012; c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I, art. 122, incisos I e II c/c §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012;

considerando que os policiais militares requereram suas 
transferências para a reserva remunerada, após cumprir os requisitos 
legais e, em decorrência, devem ser agregados e afastados de suas 
atividades policiais militares;

considerando que para ter direito à progressão o militar deverá 
cumprir o interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício na referência 
em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% (setenta por 
cento) nas 03 (três) últimas Avaliações Periódicas de desempenho-APEd 
e durante o período avaliado não ter sido classificado no comportamento 
mau ou insuficiente e;

considerando que o inciso II do §2º do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão dos reajustes 
e das progressões dos servidores militares do Estado do tocantins cuja 
transferência para a reserva por tempo de contribuição já tenha sido 
concedida ou que venham a adimplir, e conforme levantamento feito 
através do Sistema de Gestão Profissional-SGP, com base no preceituado 
na legislação vigente.

rEsoLvE:

Art. 1º AGrEGAr os policiais militares relacionados abaixo, 
nas respectivas datas, devendo permanecer agregado até a publicação 
do ato de sua transferência para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado, a saber:

ord. GrAd. noME MAt. A PArtIr dE

1. suBtEn qPPM dArcY rIBEIro dA sILvA 673204 19/01/2021

2. suBtEn qPPM AIdÊ LoPEs dA sILvA 597561 21/01/2021

3. suBtEn qPPM JosE cArLos PErEIrA dA sILvA 474219 21/01/2021

4. suBtEn qPPM AntonIo fErrEIrA dIAs 560914 20/01/2021

5. suBtEn qPPM sALvAdor AMAro dos sAntos 638502 22/01/2021
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6. suBtEn qPPM EdIMArIo dA concEIÇÃo vIEIrA 715375 22/01/2021

7. 1º sGt qPPM HIsMAEL AIrEs dA cunHA 509623 21/01/2021

8. 1º sGt qPPM AdILson ALvEs MAtos 659426 21/01/2021

9. 1º sGt qPPM EvALdo vAndErLEI dE MorAIs JÙnIor 738030 21/01/2021

10. 1º sGt qPPM dArIo AIrEs dE sÀ 609411 21/01/2021

11. 1º sGt qPPM AurELIo dE oLIvEIrA sILvA 720796 21/01/2021

12. 1º sGt qPPM HELIo BAtIstA nEGrE 728059 21/01/2021

13. 1º sGt qPPM uIrEs tEIXEIrA dA sILvA 507419 09/12/2020

14. 2º sGt qPPM JosÉ EudEs cHAvEs dA sILvA 643285 21/01/2021

Art. 2º ProGrEdIr os policiais militares relacionados abaixo, 
nas respectivas referências e datas, conforme especificado, a saber:

ord. GrAd. noME MAt. rEfErEncIA A PArtIr dE

1 suBtEn qPPM dArcY rIBEIro dA sILvA 673204 suBtEn - J 01/02/2018

2 suBtEn qPPM AIdÊ LoPEs dA sILvA 597561 suBtEn - J 01/02/2018

3 suBtEn qPPM JosE cArLos PErEIrA dA sILvA 474219 suBtEn - J 01/02/2018

4 suBtEn qPPM AntonIo fErrEIrA dIAs 560914 suBtEn - J 01/02/2018

5 suBtEn qPPM sALvAdor AMAro dos sAntos 638502 suBtEn - J 01/02/2018

6 suBtEn qPPM EdIMArIo dA concEIÇÃo vIEIrA 715375 suBtEn - J 01/02/2018

7 1º sGt qPPM HIsMAEL AIrEs dA cunHA 509623 2sGt -J 01/02/2018

8 1º sGt qPPM AdILson ALvEs MAtos 659426 2sGt -J 01/02/2018

9 1º sGt qPPM EvALdo vAndErLEI dE MorAIs JÙnIor 738030 2sGt -J 01/02/2018

10 1º sGt qPPM dArIo AIrEs dE sÀ 609411 2sGt -J 01/02/2018

11 1º sGt qPPM AurELIo dE oLIvEIrA sILvA 720796 2sGt -J 01/02/2018

12 1º sGt qPPM HELIo BAtIstA nEGrE 728059 2sGt -J 01/02/2018

13 1º sGt qPPM uIrEs tEIXEIrA dA sILvA 507419 2sGt - I 01/05/2017

13.1 1º sGt qPPM uIrEs tEIXEIrA dA sILvA 507419 1sGt -J 01/05/2020

14 2º sGt qPPM JosÉ EudEs cHAvEs dA sILvA 643285 2sGt -J 01/05/2020

Art. 3º Ressalta-se que os militares agregados ficam adidos 
ao quartel do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, 
continuando a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que 
até então ocupavam, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras 
da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 26 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 59/2021-SAMP/DGP.

Exonera Policial Militar a pedido e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 10, inciso XVI, 
art. 68, inciso III, alínea “j”, art. 132, inciso II e parágrafo único, art. 133, 
inciso I, e art. 160 da Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012, e;

considerando os direitos e deveres dos Policiais Militares 
constantes no Estatuto dos Policiais Militares do Estado do tocantins e 
na constituição federal;

Considerando a manifestação firmada pelo solicitante, através 
do Requerimento de Exoneração a Pedido de Nº 001/2021-4ª CIPM, 
datado de 22/01/2021, de não mais pertencer às fileiras da Polícia Militar 
do Estado do tocantins;

rEsoLvE:

Art. 1º EXONERAR a pedido, o SD QPPM RG 06.513/4 Dante 
Almeida Gomes- Mat. 11211199, a partir do dia 22 de janeiro de 2021, 
devendo recolher todo material pertencente à fazenda Pública Estadual, 
bem como a identificação funcional utilizada pelo mesmo;

Art. 2º Publique-se em Boletim Geral, remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado.

quartel do comando-Geral, em Palmas - to, 26 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 060/2021-SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
motivo de saúde e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87 todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012, e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional.

rEsoLvE:

Art. 1º SUSPENDER 13 (treze) dias, de 04/01/2021 a 
16/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, 
do suB tEn qPPM AdÃo MArInHo LIMA - Mat. 546346, concedidos 
por meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 2020, 
tendo em vista que o referido militar se encontrava afastado pela Junta 
Militar Central de Saúde - JMCS, conforme Ata nº 003/2021 de 20/01/2021;

Art. 2º concEdEr 13 (treze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020 ao suB tEn qPPM AdÃo MArInHo 
LIMA - Mat. 546346, a serem usufruídos no período de 03/02/2021 a 
15/02/2021;

Art. 3º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 1º/02/2021 a 02/03/2021, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, do MAJ qos 
roGÉrIo AntÔnIo frEIrE dA sILvA - Mat. 628867, concedidos por 
meio da Portaria nº 012/2021-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário 
Oficial do Estado do Tocantins nº 5.761, de 08 de janeiro de 2021, tendo em 
vista que o referido militar se encontra afastado pela Junta Militar central 
de Saúde - JMCS, conforme Ata nº 053/2020 de 18/11/2020;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 27 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 61/2021/SAMP/DGP.

Movimenta policiais militares para fruição de férias e 
adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLvE:

Art. 1º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019 ao suB tEn qPPM cHArLEs 
LIndBErGH PIMEntEL MorEIrA - Mat. 517310, suspensos por meio 
da Portaria nº 812/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.750, de 21 de dezembro de 2020, a serem 
usufruídos no período de 01/02/2021 a 02/03/2021;

Art. 2º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a 3º sGt qPPMvALdILEIdE GoMEs 
rAMALHo voGAdo - Mat. 35649, a serem usufruídos no período de 
16/02/2021 a 17/03/2021;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 27 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 4 dE fEvErEIro dE 20215781DIÁRIO OFICIAL   No12

PORTARIA Nº 62/2021/SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policial militar por 
motivo de saúde e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012, c/c art. 68, inciso III, 
alínea “t”, art. 86, art. 87 todos pertencentes à Lei 2.578, de 20 de abril 
de 2012, e;

considerando a Lei 2.578, de 20 de abril de 2012, no que trata 
o art. 87, §1º, inciso I e, assim, a necessidade de adequação do mês de 
férias do policial militar ao interesse institucional.

rEsoLvE:

Art. 1º SUSPENDER, 12 (doze) dias, de 04/01/2021 a 
15/01/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2020, do 
cAP qoPM EMErson rodrIGuEs MourA - Mat. 974060, concedidos 
por meio da Portaria nº 789/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do 
Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.742, de 09 de dezembro de 
2020, tendo em vista que o referido militar se encontrava afastado de suas 
atividades policiais militares por motivo de saúde de familiar, conforme 
atestado médico de 15/01/2021;

Art. 2º concEdEr, 12 (doze) dias, das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2020, ao cAP qoPM EMErson rodrIGuEs 
MOURA - Mat. 974060, a serem usufruídos no período de 05/07/2021 a 
16/07/2021;

Art. 3º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 27 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 63/2021/SAMP/DGP.

suspende e concede férias de policiais militares por 
necessidade do serviço e adota outras providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 
da Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012 c/c art. 68, alínea “t”, 
art. 86 e art. 87 todos pertencentes à Lei nº 2.578, de 20 de abril de 2012;

rEsoLvE:

Art. 1º SUSPENDER 15 (quinze) dias, de 18/01/2021 a 
01/02/2021, das férias regulamentares referentes ao exercício de 2014, 
do tEn cEL qoPM LEAndro GuIMArÃEs nunEs - Mat. 50808, 
concedidos por meio da Portaria nº 771/2020-SAMP/DGP, publicada 
na Edição do Diário Oficial do Estado do Tocantins nº 5.739, de 04 de 
dezembro de 2020;

Art. 2º concEdEr 15 (quinze) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2014, ao tEn cEL qoPM LEAndro 
GuIMArÃEs nunEs - Mat. 50808, a serem usufruídos no período de 
12/07/2021 a 26/07/2021;

Art. 3º SUSPENDER 30 (trinta) dias, de 12/05/2017 a 10/06/2017, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2016, do 3º sGt 
qPPM ALtIno cArnEIro dE cErquEIrA - Mat. 831247, concedidos 
por meio do PLAno dE fÉrIAS - EXERCÍCIO 2016/EXECUÇÃO 2017, 
publicado no Boletim Geral da Policia Militar do tocantins-BG nº 221, de 
06 de dezembro de 2016;

Art. 4º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2016, ao 3º sGt qPPM ALtIno cArnEIro 
dE cErquEIrA - Mat. 831247, a serem usufruídos no período de 
03/05/2021 a 01/06/2021;

Art. 5º susPEndEr 30 (trinta) dias, de 12/09/2018 a 11/10/2018, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2017, do 3º sGt 
qPPM ALtIno cArnEIro dE cErquEIrA - Mat. 831247, concedidos 
por meio do PLANO DE FÉRIAS - EXERCÍCIO 2017/EXECUÇÃO 2018, 
publicado no Boletim Geral da Policia Militar do tocantins-BG nº 218, de 
24 de novembro de 2017;

Art. 6º concEdEr 30 (trinta) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2017, ao 3º sGt qPPM ALtIno cArnEIro 
dE cErquEIrA - Mat. 831247, a serem usufruídos no período de 
01/07/2021 a 30/07/2021;

Art. 7º SUSPENDER 10 (dez) dias, de 17/02/2021 a 26/02/2021, 
das férias regulamentares referentes ao exercício de 2019, da sd qPPM 
dÉBorA ArAÚJo BEZErrA - Mat. 11208147, concedidos por meio da 
Portaria nº 793/2020-SAMP/DGP, publicada na Edição do Diário Oficial 
do Estado do tocantins nº 5.750, de 21 de dezembro de 2020;

Art. 8º concEdEr 10 (dez) dias das férias regulamentares 
referentes ao exercício de 2019, a sd qPPM dÉBorA ArAÚJo 
BEZERRA - Mat. 11208147, a serem usufruídos no período de 12/07/2021 
a 21/07/2021;

Art. 9º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para a folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 27 de janeiro de 
2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

PORTARIA Nº 69/2021/SAMP/DGP.

Agrega e progride policiais militares e adota outras 
providências.

o coMAndAntE-GErAL dA PoLÍcIA MILItAr do EstAdo 
do tocAntIns, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 10 da 
Lei Complementar nº 79, de 27 de abril de 2012; c/c art. 107, §1º, inciso II  
e §9º; art. 121, inciso I, art. 122, incisos I e II c/c §1º, da Lei nº 2.578, de 
20 de abril de 2012;

considerando que os policiais militares requereram suas 
transferências para a reserva remunerada, após cumprir os requisitos 
legais e, em decorrência, devem ser agregados e afastados de suas 
atividades policiais militares;

considerando que para ter direito à progressão o militar deverá 
cumprir o interstício de 03 (três) anos de efetivo exercício na referência 
em que se encontra, obter média igual ou superior à 70% (setenta por 
cento) nas 03 (três) últimas Avaliações Periódicas de desempenho-APEd 
e durante o período avaliado não ter sido classificado no comportamento 
mau ou insuficiente e;

considerando que o inciso II do §2º do art. 1º, da Lei  
nº 3.462, de 25 de abril de 2019, excetua da suspensão dos reajustes 
e das progressões dos servidores militares do Estado do tocantins cuja 
transferência para a reserva por tempo de contribuição já tenha sido 
concedida ou que venham a adimplir, e conforme levantamento feito 
através do Sistema de Gestão Profissional-SGP, com base no preceituado 
na legislação vigente.

rEsoLvE:

Art. 1º AGrEGAr os policiais militares relacionados abaixo, nas 
respectivas datas, devendo permanecer agregados até a publicação do 
ato de suas transferências para a reserva remunerada no Diário Oficial 
do Estado, a saber:

ord. GrAd. noME MAt. A PArtIr dE

1. suBtEn qPPM AuGusto PErEIrA dA cruZ 725915 29/01/2021

2. 1º sGt qPPM GuILHErME PArrIÃo dE BrIto 515295 21/01/2021

3. 1º sGt qPPM JurAndIr rIBEIro dE souZA 606914 21/01/2021

4. 1º sGt qPPM roBErto LuIZ dE AndrAdE 525392 04/01/2021

5. 1º sGt qPPM KLEBEr cAstro LEItE 372411 27/01/2021

6. 1º sGt qPPM PEIXoto LIrA dA sILvA 640788 26/01/2021

Art. 2º ProGrEdIr os policiais militares relacionados abaixo, 
nas respectivas referências e datas, conforme especificado, a saber:
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ord. GrAd. noME MAt. rEfErEncIA A PArtIr dE

1. suBtEn qPPM AuGusto PErEIrA dA cruZ 725915 suBtEn- J 01/03/2018

2. 1º sGt qPPM GuILHErME PArrIÃo dE BrIto 515295 2sGt - J 01/02/2018

3. 1º sGt qPPM JurAndIr rIBEIro dE souZA 606914 2sGt - J 01/02/2018

4. 1º sGt qPPM roBErto LuIZ dE AndrAdE 525392 2sGt - J 01/02/2018

5. 1º sGt qPPM KLEBEr cAstro LEItE 372411 2sGt - J 01/02/2018

6. 1º sGt qPPM PEIXoto LIrA dA sILvA 640788 2sGt - J 01/02/2018

Art. 3º ressalta-se que os militares agregados ficam adidos 
ao quartel do comando-Geral para efeito de alterações e remuneração, 
continuando a figurar no respectivo almanaque, sem número, no lugar que 
até então ocupavam, com abreviatura “Ag” e anotações esclarecedoras 
da situação;

Art. 4º Publique-se em Boletim Geral e remeta-se para folha 
de Pagamento e Diário Oficial do Estado do Tocantins.

quartel do comando-Geral em Palmas - to, 01 de fevereiro 
de 2021.

Jaizon veras Barbosa - cel qoPM
coMAndAntE-GErAL dA PMto

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº 14/2021/GAbSEC, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo-cHEfE dA controLAdorIA-GErAL do 
EstAdo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, Iv, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007,

rEsoLvE:

Art. 1º susPEndEr em razão da necessidade de serviço, as 
férias da servidora AnA PAuLA fErnAndEs LIMA, número funcional 
11648228-2, previstas para o período de 14/01/2021 a 31/01/2021 - 
18 dias, referente ao período aquisitivo de 10/01/2019 a 09/01/2020, 
assegurando-lhe o direito de usufruí-la em data oportuna e não prejudicial 
ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à partir de 14/01/2021.

sEnIvAn ALMEIdA dE ArrudA
secretário-chefe

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 112/2021/GASEC, DE 27 DE jANEIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a secretaria da fazenda e Planejamento,

KIsMEn sousA dE MELo BArBosA, Assistente Administrativo, número 
funcional 11228091/1, CPF: XXX.XXX.291-20, oriundo da Secretaria da 
Educação, Juventude e Esportes, a partir de 14 de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 113/2021/GASEC, DE 27 DE jANEIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

dIsPEnsAr,

sILvAnA cAMELo PInto do EsPÍrIto sAnto, número funcional 
923725/1, inscrito no CPF nº xxx.xxx.401-34, da Função Comissionada 
de chefe do núcleo de Inteligência Policial da delegacia Especializada 
de Proteção à Criança e ao Adolescente/DPCA - Palmas, FCSP-1, 
da secretaria da segurança Pública, a partir de 1º de fevereiro de 
2021, considerando seu afastamento para o gozo da Licença para o 
desempenho de Mandato classista.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 114/2021/GASEC, DE 27 DE jANEIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a secretaria da segurança Pública,

JuAn PEdro dA sILvA oLIvEIrA, Motorista, número funcional 
1288814/1, CPF: XXX.XXX.331-15, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do tocantins, a partir de 21 de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 116/2021/GASEC, DE 27 DE jANEIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dA AdMInIstrAÇÃo, consoante o disposto 
no art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição do Estado e no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 1º, inciso I, do decreto nº 2.919, de 02 de janeiro de 
2007, resolve:

dIsPEnsAr,

FRANSBER ALVES DE OLIVEIRA, número funcional 886765/1, inscrito 
no cPf nº xxx.xxx.091-68, da função comissionada de chefe do núcleo 
de Inteligência Policial da 50ª Delegacia de Polícia/50ª DP - Pedro Afonso, 
fcsP - 1, da secretaria da segurança Pública, a partir de 1º de fevereiro 
de 2021, considerando seu afastamento para o gozo da Licença para o 
desempenho de Mandato classista.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

PORTARIA Nº 122/2021/GASEC, DE 29 DE jANEIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, usando 
a competência que lhe atribui a alínea “d”, inciso II, art. 1º, do decreto  
nº 2.919, de 02 de janeiro de 2007, c/c o inciso VI, art. 15, da Lei nº 2.669, 
de 19 de dezembro de 2012, com fulcro no inciso I, §1º, art. 35, da Lei 
nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, e em conformidade ao disposto na 
Instrução Normativa Geral Nº 02/2015, de 17 de setembro de 2015, e 
considerando:

que a movimentação de servidores é imprescindível para 
a manutenção do funcionamento permanente dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 4 dE fEvErEIro dE 20215781DIÁRIO OFICIAL   No14

que o quantitativo de vagas existente em cada órgão deve ser 
suprido sob pena de causar prejuízos ao regular andamento dos serviços 
públicos;

a conveniência administrativa manifestada  entre os órgãos 
envolvidos, resolve:

rEMovEr, Para a secretaria da Administração,

dEBorA do nAscIMEnto rEGIs, Assistente Administrativo, número 
funcional 1272241/1, CPF: XXX.XXX.161-76, oriunda da Secretaria do 
trabalho e desenvolvimento social, a partir de 29 de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 46/2021/GASEC/SECAD, 
DE 1 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do  
SGD: 2021/25009/003322, resolve:

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado 
na secretaria da fazenda e Planejamento, a pedido, para que possa 
assumir outro cargo, emprego ou função pública.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11593962/2 XXX.XXX.871-40 JurAILson MorEIrA 
BonfIM AuXILIAr I 2021/23000/000228 16/12/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 47/2021/GASEC/SECAD, 
DE 1 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do  
SGD: 2021/25009/003326, resolve:

dEcLArAr EXtInto o termo de compromisso de serviço 
Público de Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo, lotada 
na secretaria da fazenda e Planejamento, a pedido, para que possa 
assumir outro cargo, emprego ou função pública.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11527900/3 XXX.XXX.941-80 cLEIdE sonIA fErrEIrA 
GuIMArAEs AuXILIAr I 2021/23000/000229 16/12/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 49/2021/GASEC/SECAD, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019,

CONSIDERANDO a solicitação constante no OFÍCIO/
AGETO/GABPRES nº 66/2021, de 22 de janeiro de 2021, da Agência 
tocantinense de transportes e obras, que conclui pela extinção do termo 
de compromisso, resolve:

dEcLArAr EXtInto, por necessidade de reajustamento na 
prestação do serviço, o termo de compromisso de serviço Público de 
Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado na Agência 
tocantinense de transportes e obras.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11678097/1 XXX.XXX.931-53 EdIvAn PErEIrA dA sILvA AuXILIAr I 2021/23000/000225 16/12/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 50/2021/GASEC/SECAD, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
SGD: 2021/41009/000704, resolve:

dEcLArAr EXtIntos, a pedido, com aviso prévio, os termos 
de Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmados com 
os profissionais abaixo relacionados, lotados na Secretaria do Trabalho 
e desenvolvimento social.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 941454/7 XXX.XXX.781-20 IvAnEtE rodrIGuEs 
dA sILvA

AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo II 2021/23000/000244 29/12/2020

02 11675152/1 XXX.XXX.861-57 MurILo AZEvEdo 
GLorIA JÚnIor

AssIstEntE 
EsPEcIALIZAdo II 2021/23000/000243 09/01/2021

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 51/2021/GASEC/SECAD, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
SGD: 2021/17019/002315, resolve:

dEcLArAr EXtInto, a pedido, sem aviso prévio, o termo de 
Compromisso de Serviço Público de Caráter Temporário, firmado com o 
profissional abaixo, lotado na Secretaria da Cidadania e Justiça.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 1055429/6 XXX.XXX.271-20 MArIA roZALIA dA sILvA AuXILIAr I 2021/23000/000242 29/12/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 52/2021/GASEC/SECAD, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da constituição 
do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da Lei nº 3.422, 
de 08 de março de 2019,

consIdErAndo a solicitação constante no ofÍcIo 
nº 80/2021GABPRES/ATS, de 19 de janeiro de 2021, da Agência 
tocantinense de saneamento, que conclui pela extinção do termo de 
compromisso, resolve:

dEcLArAr EXtInto, por necessidade de reajustamento na 
prestação do serviço, o termo de compromisso de serviço Público de 
Caráter Temporário firmado com o profissional abaixo, lotado na Agência 
tocantinense de saneamento.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11575069/2 XXX.XXX.241-88 AntonIo cArLos 
ArAuJo sILvA AssIstEntE- Ats 2021/23000/000246 18/01/2021

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 53/2021/GASEC/SECAD, 
DE 2 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso III, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019, bem como do pedido constante do  
SGD: 2020/23009/068449, resolve:
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dEcLArAr EXtInto, por necessidade de reajustamento na 
prestação do serviço, o termo de compromisso de serviço Público de 
Caráter Temporário firmado com a profissional abaixo, lotada na Secretaria 
da Administração.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 11481145/4 XXX.XXX.621-29 BrunA GuIMArAEs dA 
costA  AuXILIAr II 2021/23000/000248 01/12/2020

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

ATO DECLARATÓRIO DE EXTINÇÃO Nº 54/2021/GASEC/SECAD, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA AdMInIstrAÇÃo, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo art. 42, §1º, inciso Iv, da 
constituição do Estado e consoante o disposto no art. 6º, inciso II, da 
Lei nº 3.422, de 08 de março de 2019 bem como do pedido constante do  
SGD: 2021/23009/002486, resolve:

dEcLArAr EXtInto, o termo de compromisso de serviço 
Público de caráter temporário, firmado com a profissional abaixo 
relacionada, lotada na secretaria da Administração.

ord nº funcIonAL cPf noME funÇÃo nº ProcEsso A PArtIr

01 526608/2 XXX.XXX.341-91 IrAcEMA nonAto 
AcAcIo AnALIstA I 2021/23000/000249 18/01/2021

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 590/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/001963
IntErEssAdo(A): sEBAstIÃo LuIZ dA sILvEIrA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Médico
NÚMERO FUNCIONAL: 196293/3
cPf: XXX.XXX.691-04
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, IndEfIro o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) sebastião Luiz da silveira, nos termos do art. 47, da Lei 
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e ainda com base no Parecer ¨sPA¨ 
nº 1.683, de 14 de dezembro de 2020, da Procuradoria-Geral do Estado, 
às Fls. 141/142, acolhido pelo Despacho nº 3.671, de 21 de dezembro de 
2020, do Gabinete do Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do 
Estado do Tocantins às fls. 145, por não se enquadrar em nenhuma das 
regras vigentes para a concessão do benefício em questão.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 591/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/003570
IntErEssAdo(A): rAILdE sAntAnA dA cunHA MottA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 532116/2
cPf: XXX.XXX.291-20
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 09 de dezembro de 2019, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente a sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos da Informação técnica, de 19 de janeiro de 2021, da 
Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 22/23.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 592/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/003638
IntErEssAdo(A): sHEILA dIAs fIGuEIrA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor da Educação Básica
NÚMERO FUNCIONAL: 485394/1
cPf: XXX.XXX.851-34
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 21 de abril de 2020, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente a sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47,  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos da 
Informação técnica, de 19 de janeiro de 2021, da Gerência de concessão 
e revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins às fls. 23/24.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 593/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/002943
IntErEssAdo(A): rItA dE cArvALHo MEndEs
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 714528/2
cPf: XXX.XXX.671-04
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 28 de março de 2020, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente a sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47,  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos da 
Informação técnica, de 18 de janeiro de 2021, da Gerência de concessão 
e revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins às fls. 41/42.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 25 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 620/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/003934
IntErEssAdo(A): MArIA dAs MErcÊs vEncEsLEnÇo souto 
vIEIrA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: técnico em Enfermagem
NÚMERO FUNCIONAL: 458111/2
cPf: XXX.XXX.421-34
ÓrGÃo: secretaria da saúde

tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, 
a partir de 24 de setembro de 2017, até a data em que se der sua 
aposentadoria, em valor equivalente a sua contribuição Previdenciária, 
com base no art. 47, da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem 
como nos termos da Informação técnica, de 11 de janeiro de 2021, da 
Gerência de concessão e revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins às fls. 25/26.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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DESPACHO Nº 621/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/003382
IntErEssAdo(A): ArcILEnE PErEIrA dos sAntos sILvA
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Professor normalista
NÚMERO FUNCIONAL: 580354/1
cPf: XXX.XXX.921-91
ÓrGÃo: secretaria da Educação, Juventude e Esportes

tendo em vista a documentação que instrui os presentes autos, 
concEdo Abono de Permanência ao(à) servidor(a) em referência, a partir 
de 02 de julho de 2020, até a data em que se der sua aposentadoria, em 
valor equivalente a sua contribuição Previdenciária, com base no art. 47,  
da Lei nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, bem como nos termos da 
Informação técnica, de 19 de janeiro de 2021, da Gerência de concessão 
e revisão de Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado 
do Tocantins às fls. 22/23.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 623/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2020/24830/003250
IntErEssAdo(A): AntÔnIo MArtIns BArros
Assunto: Abono de Permanência
cArGo: Assistente Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 323047/3
cPf: XXX.XXX.391-68
ÓrGÃo: Polícia Militar do Estado do tocantins

tendo em vista a documentação que instruiu os presentes 
autos, IndEfIro o pedido de Abono de Permanência, formulado pelo(a) 
interessado(a) Antônio Martins Barros, nos termos do art. 47, da Lei  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005, e ainda com base Informação técnica, 
de 18 de janeiro de 2021, da Gerência de concessão e revisão de 
Benefícios, do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do tocantins 
às fls. 28/29, por não se enquadrar em nenhuma das regras vigentes para 
a concessão do benefício em questão.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 26 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 682/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2021/31000/000343
IntErEssAdo(A): sILvAnA cAMELo PInto do EsPIrIto sAnto
Assunto: Licença para o desempenho de Mandato classista
cArGo: Agente de Polícia
NÚMERO FUNCIONAL: 923725/1
cPf: xxx.xxx.401-34
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LotAÇÃo: delegacia Especializada de Proteção criança e ao Adolescente
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação constante dos autos e nos termos 
do art. 76, da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, concEdo à servidora 
silvana camelo Pinto do Espirito santo Licença para desempenho de 
Mandato classista, para exercício do cargo de secretária de Assuntos 
da Mulher nacional, da Associação das Mulheres Policiais do Estado 
do tocantins - AMPto, no período de 01.02.2021 a 17.07.2021, com a 
remuneração do cargo efetivo.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, 27 de 
janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 688/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2021/31000/000136
IntErEssAdo(A): frAnsBEr ALvEs dE oLIvEIrA
Assunto: Licença para o desempenho de Mandato classista
cArGo: Agente de Polícia
nÚMEro funcIonAL: 886765/1
cPf: xxx.xxx.091-68
ÓrGÃo: secretaria da segurança Pública
LOTAÇÃO: 50ª Delegacia de Polícia/50ª DP - Pedro Afonso
MunIcÍPIo: Pedro Afonso

com base na documentação constante dos autos e nos 
termos do art. 76, da Lei nº 3.461, de 25 de abril de 2019, concEdo 
ao servidor fransber Alves de oliveira, Licença para desempenho de 
Mandato classista, para exercício do cargo de delegado sindical, da 
delegacia regional de Guaraí, do sindicato dos Policiais civis do Estado 
do tocantins - sInPoL-to, no período de 01.02.2021 a 16.04.2023, com 
a remuneração do cargo efetivo.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 689/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2021/37000/000271
IntErEssAdo(A): vIcEntE nonAto fABIAno
Assunto: Prorrogação de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: técnico em segurança do trabalho
NÚMERO FUNCIONAL: 11187638/1
cPf: xxx.xxx.006-20
ÓrGÃo: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação
LotAÇÃo: superintendência de Habitação, desenvolvimento urbano 
e Metropolitano
MunIcÍPIo: Palmas

com base na documentação que instrui os autos e nos termos do 
art. 103, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, resolvo ProrroGAr 
a Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida ao(à) 
servidor(a) vicente nonato fabiano, por meio do despacho nº 6.799, de 
20 de dezembro de 2019, publicado no Diário Oficial nº 5.514, de 02 de 
janeiro de 2020, por mais 03 (três) ano(s), compreendido(s) no período 
de 14.01.2021 a 13.01.2022.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração

DESPACHO Nº 717/2021/GASEC

PROCESSO Nº: 2021/17010/000106
IntErEssAdo(A): MArILdA MontEIro sILvA
Assunto: Interrupção de Licença para tratar de Interesses Particulares
cArGo: Auxiliar Administrativo
NÚMERO FUNCIONAL: 931874/1
cPf: xxx.xxx.201-06
ÓrGÃo: secretaria da cidadania e Justiça
LotAÇÃo: núcleo regional de Atendimento II
MunIcÍPIo: Gurupi

tendo em vista a documentação que instrui o processo e 
considerando o que disciplina o art. 103, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007, dEfIro, a partir de 07 de janeiro de 2021, o pedido 
de IntErruPÇÃo da Licença para tratar de Interesses Particulares, 
concedida ao(à) servidor(a) Marilda Monteiro silva, por meio do despacho 
nº 1.360, de 17 de março de 2020, publicado no Diário Oficial nº 5.583, 
de 16 de abril de 2020, determinando o seu restabelecimento em folha 
de Pagamento mediante exercício.

Gabinete do secretário da Administração, em Palmas, ao(s) 27 
de janeiro de 2021.

Bruno BArrEto cEsArIno
secretário de Estado da Administração
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 8/2021
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: Instituto de videoendoscopia de taquaralto Ltda
CPF/CNPJ: 27.471.554/0001-23
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto: o serviço será remunerado conforme a 
demanda, de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria 
do Plansaúde (tPPs), bem como demais valores postos em portarias 
estabelecidas pela unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa.
ModALIdAdE: Edital de credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2021
vIGÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: Bruno Barreto cesarino - representante legal da 
contratante e Walter Balestra - representante legal da contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 9/2021
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: Labexato Laboratório de Analises clínicas Ltda
CPF/CNPJ: 10.910.190/0001-38
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto: o serviço será remunerado conforme a 
demanda, de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria 
do Plansaúde (tPPs), bem como demais valores postos em portarias 
estabelecidas pela unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.39
fonte detalhada: 0242 888888
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2021
vIGÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: Bruno Barreto cesarino - representante legal da 
contratante e clariana Moraes Guerin - representante legal da contratada.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO/CREDENCIAMENTO

ProcEsso nº: 2018.23000.003378
CONTRATO Nº: 10/2021
contrAtAntE: secretaria da Administração
contrAtAdo: Mauricio Ernesto de Assis 
CPF/cnPJ: XXX.XXX.X96-20
oBJEto do contrAto: Prestação de serviços na área da saúde 
e diagnósticos, serviços hospitalares, serviços de atendimento nas 
especialidades médicas, serviço de radioterapia, serviços de oncologia, 
serviços de terapia renal substitutiva e demais serviços e procedimentos 
previstos e atualizados pelo rol de procedimentos e eventos em saúde 
do PLAnsAÚdE-to.
vALor do contrAto: o serviço será remunerado conforme a 
demanda, de acordo com o valor referencial indicado na tabela Própria 
do Plansaúde (tPPs), bem como demais valores postos em portarias 
estabelecidas pela unidade Gestora do Plansaúde, sendo vedado o 
pagamento de qualquer sobretaxa.
MODALIDADE: Edital de Credenciamento nº 001/2019
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: unidade orçamentária: 24870
Programa de trabalho: 10.302.1172.4322
natureza de despesa: 33.90.36
fonte detalhada: 0242 888888
DATA DA ASSINATURA: 26/01/2021
vIGÊncIA: o contrato terá a vigência máxima, improrrogável de 60 
(sessenta) meses a partir da data da sua assinatura, dentro dos limites 
previstos pela Lei Federal nº 8.666/93.
sIGnAtÁrIos: Bruno Barreto cesarino - representante legal da 
contratante e Mauricio Ernesto de Assis.

SECRETARIA DA CIDADANIA E jUSTIÇA

PORTARIA SECIjU/TO Nº 04, DE 04 DE jANEIRO DE 2021.

determinar a o arquivamento do Processo: 
2020/17010/000753, no qual instaura SINDICÂNCIA 
AdMInIstrAtIvA,  des t inada  a  apura r  a 
responsabilidade de servidor, quanto aos fatos ali 
descritos.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JustIÇA, 
designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado no diário 
Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso das 
atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e Iv, da constituição do 
Estado do Tocantins, c/c com o art. 166, inc. I, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

consIdErAndo que a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019, 
criou a Gerência de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e 
socioeducativo ligada à esta secretaria da cidadania e Justiça;

CONSIDERANDO, a PORTARIA SECIJU/TO Nº 147, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.322, de 21 de março de 
2019, em que cria a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
no âmbito do Sistema Penitenciário Prisional e a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo, a fim 
de orientar, prevenir e apurar irregularidades cometidas pelos Agentes 
Públicos no âmbito da Secretaria da Cidadania e Justiça;

CONSIDERANDO o DESPACHO/GSDSPS Nº 32/2020, 
oriundo da Gerência de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional 
e socioeducativo, no qual informa duplicidade em processos de mesma 
natureza investigativa de fl. 39;

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 1/GABSEC, oriundo 
do Gabinete do secretário, no qual determina o arquivamento do  
Processo: 2020/17010/000753, às fl. 43,

rEsoLvE:

Art. 1º ARQUIVAR os autos do Processo: 2020/17010/000753, 
no qual tem como objeto a apuração de supostas práticas de agressões 
físicas e psicológicas, bem como ameaça e abuso de autoridade em face 
de reeducandos recolhidos na unidade Penal de Arraias, a qual teria 
ocorrido na data de 04/06/2020.

Parágrafo único. Proceda o arquivamento, conforme o artigo 177,  
da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. cumpra-se. Arquive-se.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 04 dias do mês de janeiro de 2021.

HEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

PORTARIA SECIjU/TO Nº 59, DE 26 DE jANEIRO DE 2021.

determinar a instauração de sIndIcÂncIA 
AdMInIstrAtIvA,  des t inada  a  apura r  a 
responsabilidade de servidor, quanto aos fatos 
descritos no Processo: 2020/17010/001389.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E JustIÇA em 
exercício, designado pelo Ato Governamental de nº 195 - nM, publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 5.291, de 01 de fevereiro de 2019, no uso 
das atribuições que lhe conferem o art. 42, §1º, II e Iv, da constituição do 
Estado do Tocantins, c/c com o art. 166, inc. I, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de agosto de 2007.

c o n s I d E r A n d o  o s  d o c u m e n t o s  c o n t i d o s  n o  
Processo: 2020/17010/001389, em que solicita instauração de sindicância 
investigativa;

consIdErAndo que a Lei nº 3.421, de 08 de março de 2019, 
criou a Gerência de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e 
socioeducativo ligada à esta secretaria da cidadania e Justiça;
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CONSIDERANDO, a PORTARIA SECIJU/TO Nº 147, DE 20 DE 
MARÇO DE 2019, publicada no Diário Oficial nº 5.322, de 21 de março de 
2019, em que cria a Comissão Permanente de Sindicância Administrativa 
no âmbito do Sistema Penitenciário Prisional e a Comissão Permanente 
de Sindicância Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo, a fim 
de orientar, prevenir e apurar irregularidades cometidas pelos Agentes 
Públicos no âmbito da Secretaria da Cidadania e Justiça;

rEsoLvE:

Art. 1º determinar a instauração de sIndIcÂncIA investigativa 
para apurar a responsabilidade por parte de servidor.

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 1º, funcionará 
no feito a Gerência de Sindicância Disciplinar dos Sistemas Prisional e 
Socioeducativo, por intermédio da Comissão Permanente de Sindicância 
Administrativa no âmbito do Sistema Socioeducativo.

Art. 3º Para bem cumprir suas atribuições, a comissão terá 
livre acesso ao setor a ser investigado, bem como a toda documentação 
necessária à elucidação dos fatos, devendo ainda colher quaisquer 
depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º A comissão, ora designada, terá o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da lavratura da ata de instalação dos trabalhos, para concluir a 
apuração dos fatos, podendo tal prazo ser prorrogado, caso a comissão 
julgue necessário, conforme artigo 166, §3º, da Lei Estadual 1.818, de 
23 de agosto de 2007.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA cIdAdAnIA E 
JUSTIÇA, em Palmas/TO, aos 26 dias do mês de janeiro de 2021.

HEBEr LuÍs fIdELIs fErnAndEs
secretário de Estado da cidadania e Justiça

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
jUVENTUDE E ESPORTES

PORTARIA-SEDUC Nº 187, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

rEMovEr, a pedido

DEJANIRA FELICIO DE SANTANA SILVA, número funcional 11457520/1, 
Gestor Público, com lotação na superintendência de Esportes, Juventude 
e Lazer, na sede desta Pasta, para a Escola Estadual Agrícola david 
Aires frança, no município Arraias, vinculada a diretoria regional de 
Educação de Arraias, com carga horária de 180 horas mensais, a partir 
de 1º de março de 2021.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 189, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, §1º, incisos II  
e Iv, da constituição do Estado, resolve:

rEtIfIcAr

as Portaria-seduc nºs 1261, de 02 de maio de 2017, publicada na Edição  
nº 4.860, do Diário Oficial do Estado, 783, de 28 de março de 2019, 
publicada na Edição nº 5.343, do Diário Oficial do Estado e 102, de 22 
de janeiro de 2021, publicada na Edição nº 5.775, do Diário Oficial do 
Estado, para:

Onde se lê: Afastamento para Aprimoramento Profissional - Doutorado 
em Educação Matemática;

Leia se: Afastamento para Aprimoramento Profissional - Doutorado em 
Educação.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

PORTARIA-SEDUC Nº 192, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dE EstAdo dA EducAÇÃo, JuvEntudE E 
EsPortEs, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 42, 
§1º, incisos II e Iv da constituição do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr roBson vILA novA LoPEs, Presidente 
do Conselho Estadual de Educação do Tocantins - CEE/TO, para compor 
como Presidente da comissão de Avaliação Externa In Loco, para fins de 
credenciamento da faculdade de tecnologia de Palmas - ftP, situada em 
Palmas, neste Estado, para ofertar Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, conforme Processo Administrativo SGD nº 2019/27000/020918.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, de 23 de junho de 2020, e, 
mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas, para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

AdrIAnA dA costA PErEIrA AGuIAr
secretária de Estado da Educação, Juventude e Esportes

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO

PORTARIA CEE/TO Nº 003, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso vI  
do art. 9º da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995, 
e, consoante ao disposto nas Resoluções CEE/TO nº 155/2020 e  
nº 156/2020, e a Portaria conjunta nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/
UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr o conselheiro Evandro Borges Arantes e 
os especialistas José carlos Miranda e Wagner da costa quintanilha, 
para sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de Avaliação 
Externa in loco, para fins de Reconhecimento do Curso de Graduação 
em Jornalismo - Bacharelado, ministrado pela universidade de Gurupi - 
unirG, em Gurupi, neste Estado; conforme Processo Administrativo sGd 
nº 2019/27000/020502.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, de 23 de junho de 2020, e, 
mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas, para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, aos 28 dias do mês de 
janeiro de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 004, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10 
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995, e consoante ao 
disposto nas Resoluções CEE/TO nº 155/2020 e nº 156/2020, e a Portaria 
conjunta nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr o conselheiro José fernando Bezerra 
Miranda e os especialistas José Maria sinimbu de Lima filho e Bruno de 
oliveira Araújo sousa, para sob a Presidência do primeiro, comporem 
a comissão de Avaliação Externa In Loco, para fins de Renovação de 
reconhecimento do curso de Graduação em Medicina, ministrado pela 
universidade de Gurupi - unirG, em Gurupi, neste Estado; conforme 
Processo Administrativo SGD nº 2020/27000/000671.
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Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, de 23 de junho de 2020, e, 
mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas, para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, aos 28 dias do mês de 
janeiro de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 005, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta  
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr: Larissa ribeiro de santana, conselheira 
do conselho Estadual de Educação do tocantins, Luz d’alma Belém 
Maranhão, técnica da Gerência de Educação Profissional e Maria 
teresinha Monteiro neta ribeiro, corEn-to nº 478.113, Especialista 
em Enfermagem, para sob a Presidência da primeira, comporem a 
comissão de Avaliação Externa In Loco, com vistas à Autorização para 
o funcionamento do curso técnico em Enfermagem, a ser ofertado 
pela Associação Educação do tocantins - AEto, situada em Paraíso 
do tocantins, neste Estado; conforme Processo Administrativo sGd  
nº 2020/27000/004809.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, de 23 de junho de 2020, e, 
mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas, para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia  26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 006, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta  
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr Muniz Araújo Pereira, conselheiro do 
conselho Estadual de Educação do tocantins, cleide Montelo Moura, 
Técnica da Gerência de Educação Profissional e Maria Teresinha Monteiro 
neta ribeiro, corEn-to nº 478.113, Especialista em Enfermagem, 
para sob a presidência do primeiro, comporem a comissão de Avaliação 
Externa In Loco, com vistas à Autorização para o funcionamento do curso 
técnico em Enfermagem, a ser ofertado pela faculdade de tecnologia 
de Palmas - ftP, situada em Palmas, neste Estado; conforme Processo 
Administrativo SGD nº 2019/27000/021177.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 007, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o Presidente do conselho Estadual de Educação do tocantins, 
no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10 da Lei federal 
nº 9.394/96, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso VI do art. 9º da Lei 
complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34, alínea “h” do 
seu Regimento Interno; consoante ao disposto nas Resoluções CEE/TO 
nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta nº 2/2020/SES/GASEC/
SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr Maria do socorro soares coelho, técnica do 
conselho Estadual de Educação do tocantins, Josiel Gomes dos santos, 
Gerente de Educação Profissional e Giselle Carolina Thron, Especialista 
em Estética, para sob a presidência da primeira, comporem a comissão de 
Avaliação Externa In Loco, com vistas à Autorização para o funcionamento 
do curso técnico em Estética, a ser ofertado pela faculdade de tecnologia 
de Palmas - ftP, situada em Palmas, neste Estado; conforme Processo 
Administrativo SGD nº 2019/27000/021176.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE-TO Nº 008, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º 
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta  
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr rosimar Mendes silva, conselheira do 
conselho Estadual de Educação do tocantins, Josiel Gomes dos santos, 
Gerente de Educação Profissional e Tainá de Souza Batista, COREN-TO  
nº 07387060, Especialista em Enfermagem, para sob a Presidência da 
primeira, comporem a comissão de Avaliação Externa In Loco, com 
vistas à Autorização para funcionamento do curso técnico em Agente 
comunitário de saúde, a ser ofertado pela faculdade de tecnologia de 
Palmas - ftP, situada em Palmas, neste Estado; conforme Processo 
Administrativo SGD nº 2019/27000/020942.
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Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 009, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta  
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr Larissa ribeiro de santana, conselheira do 
conselho Estadual de Educação do tocantins, Luciene siqueira freitas 
de Andrade, Gerente de Certificação, Normatização e Inspeção Escolar 
e celestina Maria Pereira de souza, Gerente de currículo e Avaliação 
da Aprendizagem, para sob a Presidência da primeira, comporem a 
comissão de Avaliação Externa In Loco, com vistas ao credenciamento 
da faculdade de tecnologia de Palmas - ftP, situada em Palmas, neste 
Estado, para ofertar o curso normal de nível Médio; conforme Processo 
Administrativo SGD nº 2019/27000/020517.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 010, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta  
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr Isolda Barbosa de Araujo Pacini, Assessora 
da Câmara de Educação Básica do Conselho Estadual de Educação do 
Tocantins, Josiane Moreira Dias, Técnica da Gerência de Certificação, 
normatização e Inspeção Escolar e Maria raimunda carvalho Araújo 
de cerqueira, técnica da Gerência de formação e Apoio à Pesquisa, 
para sob a Presidência da primeira, comporem a comissão de Avaliação 
Externa In Loco, com vistas à Autorização para funcionamento do curso 
normal de nível Médio, a ser ofertado pela faculdade de tecnologia de 
Palmas - ftP, situada em Palmas, neste Estado; conforme Processo 
Administrativo SGD nº 2019/27000/020516.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 011, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta nº 
2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr Joana d’Arc Alves santos, secretária-
Geral do conselho Estadual de Educação do tocantins e Maria Edilene 
Salviano de Oliveira, Técnica da Gerência de Educação Profissional, 
para comporem como membros da comissão de Avaliação Externa 
In Loco, para fins de Credenciamento da Faculdade de Tecnologia de 
Palmas - ftP, situada em Palmas, neste Estado, para ofertar Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, conforme Processo Administrativo 
SGD nº 2019/27000/020918.

Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

PORTARIA CEE/TO Nº 012, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o PrEsIdEntE do consELHo EstAduAL dE EducAÇÃo 
do tocAntIns, no uso das atribuições conferidas pelo inciso Iv do art. 10  
da Lei federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996; pelo inciso vI do art. 9º  
da Lei complementar nº 08, de 11 de dezembro de 1995; no art. 34,  
alínea “h” do seu regimento Interno; consoante ao disposto nas 
Resoluções CEE/TO nº 037/2019 e nº 156/2020, e a Portaria conjunta nº 
2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020,

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr José fernando Bezerra Miranda, conselheiro 
do conselho Estadual de Educação do tocantins, Maria Jacy de sousa 
Lima, técnica do conselho Estadual de Educação do tocantins e Isilda 
de Sales, Técnica da Gerência de Educação Profissional, para sob a 
Presidência do primeiro, comporem a comissão de Avaliação Externa 
In Loco, com vistas ao credenciamento da Associação Educação do 
tocantins - AEto, situada em Paraíso do tocantins, neste Estado; para 
ofertar Educação Profissional Técnica de Nível Médio, conforme Processo 
Administrativo SGD nº 2020/27000/004808.
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Art. 2º A Avaliação Externa in loco de que se trata esta Portaria 
ocorrerá nos termos do art. 2º da Resolução CEE/TO nº 156, de 17 de 
junho de 2020, publicada no doE nº 5.627, do dia 23 de junho de 2020, 
e, mediante o cumprimento às normas, às orientações e aos protocolos de 
saúde que prevê adoção de medidas preventivas, para reduzir os riscos de 
contágio e de disseminação da covId-19, contidos na Portaria conjunta 
nº 2/2020/SES/GASEC/SEDUC/UNITINS, de 21/10/2020, publicada no 
doE nº 5.712, do dia 26 de outubro de 2020.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

sALA dA PrEsIdÊncIA do consELHo EstAduAL dE 
EducAÇÃo do tocAntIns, em Palmas, 28 dias do mês de janeiro 
de 2021.

roBson vILA novA LoPEs
Presidente do Conselho Estadual de Educação - CEE/TO

SECRETARIA DA FAzENDA

PORTARIA SEFAz Nº 74/2021/GAbSEC.

o sEcrEtÁrIo dE EstAdo dA fAZEndA, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 42, §1º, inciso I, da constituição do 
Estado do tocantins, com fulcro no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993, 
e no art. 13, IX da Instrução Normativa TCE - TO nº 02/2008, de 7.5.2008, 
resolve:

Art. 1º designar os servidores a seguir relacionados para, sem 
prejuízo de suas atribuições normais, exercerem o encargo de fiscais 
dos contratos, titular e respectivo substituto, dos instrumentos contratuais 
elencados a seguir;

fIscAIs No CONTRATO/
ProcEsso contrAtAdo (A) oBJEto do contrAto

fiscal do contrato: dircelia candido Martins Bernardo
Matrícula: 560.379-1

substituto do fiscal: João Herculano Júnior
Matrícula: 729.271-2

02/2021
2021/25000/00001

BANCO ITAÚ/
UNIBANCO S/A.

serviços de arrecadação de 
receitas Estaduais - dArE. dPcA e 

modalidade “Webservice”.

fiscal do contrato: dircelia candido Martins Bernardo
Matrícula: 560.379-1

substituto do fiscal: João Herculano Júnior
Matrícula: 729.271-2

03/2021
2020/25000/00001

BANCO ITAÚ/
unIBAnco s.A.

serviços de arrecadação de tributos 
Estaduais, por intermédio da Guia 

nacional de recolhimentos de 
tributos Estaduais - GnrE

Art. 2º são atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no contrato;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito ao chefe imediato sobre tais eventos;

III - notificar a Contratada em qualquer ocorrência desconforme 
com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prazo definido para 
resposta e prova de recebimento da notificação;

Iv - rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as 
especificações do objeto contratado;

v - determinar a paralisação da execução do contrato quando, 
objetivamente, constatar uma irregularidade que precise ser sanada;

VI - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

vII - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 90 dias do 
final da vigência;

VIII - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de controle;

IX - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

X - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

XI - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

XII - exigir que o contratado repare, corrija, remova, reconstrua 
ou substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do secretário de Estado da fazenda, em Palmas, 
03/02/2021.

sAndro HEnrIquE ArMAndo
secretário de Estado da fazenda

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E CENTRAL DE LICITAÇÕES

AVISO DE ADIAMENTO Nº 005/2021
PREGÃO ELETRÔNICO COMPRASNET Nº 011/2021

sEcrEtArIA dA AGrIcuLturA, PEcuÁrIA E AquIcuLturA
PROCESSO Nº 2020/3300/00.172

A Pregoeira da superintendência de compras e central de 
Licitações comunica aos interessados o adiamento Sine Die da licitação 
em epígrafe, que tem como objeto à aquisição e instalação de caldeiras 
para matadouros frigoríficos, através de sIstEMA vIA WEB, para 
alterações a serem realizadas no edital.

Palmas, 02 de fevereiro de 2021.

MEIrE LEAL dovIGo PErEIrA
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO

A suPErIntEndÊncIA dE coMPrAs E cEntrAL 
dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA dA fAZEndA torna público que 
fará realizar as licitações abaixo. demais informações poderão ser 
obtidas pelos fones: (063) 3218-2363 e 3218-2531 ou no guichê da 
sccL, em dias úteis das 8hs às 18hs. o edital estará disponível no  
site: www.sgl.to.gov.br e/ou www.comprasgovernamentais.gov.br.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 019/2021. Abertura 
dia 19.02.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). Aquisição de materiais 
de consumo (café, açúcar, água sanitária e outros.). visando atender as 
necessidades da sEcrEtArIA dA sEGurAnÇA PÚBLIcA do EstAdo 
DO TOCANTINS - SSP. Proc. 2020/31000/01828, Recurso: Tesouro 
Estadual, Pregoeira: dorcELInA MArIA tEIXEIrA.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 021/2021. Abertura 
dia 19.02.2021, às 14h00min (Horário de Brasília). Aquisição de material 
de consumo (aparelho telefônico, caneta, clips e outros.). visando atender 
as necessidades da AGÊncIA tocAntInEnsE dE rEGuLAÇÃo, 
controLE E fIscALIZAÇÃo dE sErvIÇos PÚBLIcos - Atr. 
Proc. 2020/38990/00.468, Recurso: Próprio, Pregoeira: ETA PLESSE 
GonÇALvEs cArvALHo.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012/2021. 
Abertura dia 19.02.2021, às 09h00min (Horário de Brasília). contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de gerenciamento 
da manutenção (preventiva e corretiva), através de cartão magnético 
utilizando sistema via WEB próprio da contratada. visando atender as 
necessidades da AGÊncIA tocAntInEnsE dE sAnEAMEnto - Ats. 
Proc. 2020/38970/00011, Recurso: Próprio, Pregoeira: LÍVIA ALVES 
oLIvEIrA.

A sessão pública ocorrerá no site: www.comprasgovernamentais.
gov.br.

Palmas, 03 de fevereiro de 2021.

vIvIAnnE frAntZ B. dA sILvA
superintendente
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HAbITAÇÃO

PORTARIA GASEC/SEINF Nº 18, DE 22 DE jANEIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso Iv, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os servidores abaixo relacionados para, sem 
prejuízo de suas funções, conduzir veículos oficiais desta Secretaria, 
durante o exercício de sua função:

ItEM noME MAtrÍcuLA

01 WELIton fErnAndEs costAs 11556722

01 crAcIEL nunEs BArBosA 1258419

01 vALdEson PErEIrA rIBEIro 1258915

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 22/01/2021.

JuLIAnA PAssArIn
secretária

PORTARIA SEINF Nº 27, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

A sEcrEtÁrIA dA InfrAEstruturA, cIdAdEs E 
HABItAÇÃo - sEInf, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, 
§1º, inciso Iv, da constituição do Estado do tocantins e consoante ao Ato 
nº 1.969 - nM, de 13 de agosto de 2019, rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR como fiscal do Contrato nº 47/2020, Processo 
nº 2019/37000/000036, firmado com a empresa BF CONSTRUTORA E 
IncorPorAdorA LtdA - ME, o Engenheiro fiscal de obras  ramon 
rodrigues rezende Matrícula funcional nº 116725441 e registro 
Profissional - CREA 307578/D-TO, e o Engenheiro Fiscal de Contrato 
Paulo farias Lacerda Matrícula funcional nº 1265636 e registro 
Profissional - CREA/TO 309956/AP, para acompanhar e fiscalizar a 
Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e emergencial 
nos sistemas de iluminação das pontes fHc, Lajeado e Pedro Afonso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JuLIAnA PAssArIn
secretária

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ProcEsso: 2020.37000.00022
CONTRATO: 036/2020
AdItIvo dE PrAZo nº: 2º termo Aditivo de Prazo
contrAtAntE: secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação do 
Estado do tocantins
contrAtAdA: construtora costa rica Ltda - EPP
oBJEto AdItIvo: Alterar a cláusula segunda - do Prazo de Execução 
da obra. fica prorrogado o prazo de execução por mais 30 (trinta) dias 
de execução e 05 (cinco) meses a contratual.
DATA DA ASSINATURA: 15/01/2020
VIGÊNCIA: Execução 16/02/2021 e contratual 18/05/2021
sIGnAtÁrIos: Juliana Passarin - secretária
Lucélia dos Prazeres Martins de sousa - representante da contratada

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação (sEInf), 
inscrita no CNPJ sob nº 01.786.011/0001-01, torna público que requereu 
junto ao Instituto natureza do tocantins (nAturAtIns) as Licenças 
Prévia, de Instalação e de operação (LP, LI e Lo), relativas à implantação 
e operação do Projeto de fruticultura Irrigada Gurita, localizada na Zona 
rural de Itapiratins - to. o empreendimento se enquadra na resolução 
CONAMA Nº 237/97 e Resolução COEMA Nº 07/2005, que dispõem sobre 
o Licenciamento Ambiental.

Palmas - to, 22 de janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
secretária da Infraestrutura, cidades e Habitação

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

A secretária da Infraestrutura, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 42, parágrafo 1º, Inciso Iv,da constituição 
Estadual, por meio da suPErIntEndÊncIA dE oBrAs PÚBLIcAs, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 88.666/93, paralisa 
temporariamente os serviços de EXEcuÇÃo dE oBrAs cIvIs 
dE rEforMAs, AdEquAÇÕEs, EsPEcIfIcAÇÕEs tÉcnIcAs 
AMBIEntAIs E socIAIs (EtAs) nAs rEsIdÊncIAs rodovIÁrIAs 
dE: LotE 01: Porto nAcIonAL, município de Porto nAcIonAL - to, 
objeto do contrato de nº 00038/2019, firmado com a empresa AURIZON 
EnGEnHArIA E construÇÕEs LtdA.

Justificativa: Informe técnico - SGD: 2020/37009/008631 e  
CT 014/2020 - SGD: 2020/37009/09282.

Palmas-to, 01 de dezembro de 2020.

EdMILson MArIo dA sILvA
superintendente de obras Públicas

JuLIAnA PAssArIn
secretária de Estado - Interveniente

JuLIAnA PAssArIn
Presidente-ordenador

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO Nº 2021/38960/000073

A comissão Permanente de Licitação da sEcrEtArIA dA 
InfrAEstruturA, cIdAdEs E HABItAÇÃo do EstAdo do 
tocAntIns na competência de Órgão Gerenciador, conforme prevê o 
Decreto Estadual 6.081/2020, registra a Intenção de Registro de Preços 
da AGEncIA tocAntInEnsE dE trAnsPortE E oBrAs, para 
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios do tipo menor preço, 
conforme condições, especificações e quantitativos constantes do Termo 
de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - Estudo técnico Preliminar

III - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

Iv - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail:  
cpl@seinf.to.gov.br.

o prazo para manifestação de interesse em participar do 
presente registro é de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas na superintendência 
de Licitação de obras e serviços Públicos da sEInf-to, sito na 
rodovia to-010, Km 01, Lote 11, Setor Leste, Área Verde, 1ª Etapa,  
cEP: 77.001-970 - Palmas/TO.

Palmas/TO, 02 de fevereiro de 2021.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
Presidente da comissão Permanente de Licitação
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AVISO DE AbERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2021

A secretaria de Infraestrutura, cidades e Habitação, através 
da comissão Permanente de Licitação, torna público que às 09h30min 
(Horário de Brasília) do dia 24 de fevereiro de 2021, realizará a abertura 
da licitação que visa registro de preços para contratação de pessoa 
jurídica, para fornecimento contínuo e fracionado, conforme demanda de 
óleos lubrificantes, para aplicação em equipamentos de uso rodoviário, 
agrícola ou estacionário, de combustão interna, conforme especificado 
no Edital e seus anexos. o edital encontra-se disponível na internet 
nos seguintes sites: www.seinf.to.gov.br e www.gov.br/compras. 
(Processo nº 2020/38960/000562). Informações pelos telefones: (63) 
3218-1636/7194. Pregoeiro: Ramilson Ferreira de Oliveira.

Palmas - to, 03 de fevereiro de 2021.

KAssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

RESULTADO DE HAbILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/30550/007807

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação, nomeada pela 
PORTARIA Nº 102/2020/SEINF/GASEC, de 15 de maio de 2020, publicada 
no doE de 10 de junho de 2020, e de acordo com a Lei 8.666/93, no uso 
de suas atribuições e após julgamento da documentação de habilitação 
apresentada dia 15 de dezembro de 2020, às 09h30min, conforme Ata 
fl. nº 991. Após análise conforme Parecer Técnico nº 010/2021/SES/
SADM/DAEES, constante às fls. 1.011/1.1015, referente a Tomada de 
Preços supra que tem como objeto a seleção de empresa especializada 
em construção civil, com fornecimento de mão de obra e material, para 
execução da obra de construção da central de rede frio de Araguaína - to,  
informa que:

Empresas Habilitadas:

dEsIGnE EnGEnHArIA E sErvIÇos dE construÇÕEs 
EIrELI;

construtorA AcAuÃ LtdA;
GÁvEA PAvIMEnt. AsfÁLtIcA E construÇÕEs EIrELI;
n.A construÇÕEs EIrELI.

Empresa Inabilitada:

IsM EnGEnHArIA LtdA.

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, 
da Lei 8666/93. Fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face os atos praticados pela comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas, 02 de fevereiro de 2021.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

RESULTADO DE HAbILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/38960/001430

A comissão de Licitação de obras e serviços Públicos da 
secretaria da Infraestrutura, cidades e Habitação, nomeada pela 
PORTARIA Nº 102/2020/SEINF/GASEC, de 15 de maio de 2020, e de 
acordo com a Lei 8.666/93, no uso de suas atribuições e após julgamento 
da documentação de habilitação apresentada dia 26 de janeiro de 2021, 
às 10h00min, conforme Ata fl. nº 1.103, referente a Tomada de Preços 
supra que tem como objeto a contratação de empresa especializada 
para execução de Estudo de viabilidade técnico-Econômico-Ambiental - 
EvtEA e dos Estudos e Projetos Básico e Executivo de Engenharia para 
terraplenagem e Pavimentação Asfáltica da rodovia to-134 informa que:

Empresas Habilitadas:

HouEr EnGEnHArIA LtdA;
soLuÇÃo EnGEnHArIA LtdA - ME;
strAtA EnGEnHArIA LtdA;
vIAtEc EnGEnHArIA LtdA.

Publique-se na forma do art. 109, inciso I, alínea “a” e §1º, 
da Lei 8666/93. Fica franqueado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
apresentação de recurso face os atos praticados pela comissão 
Permanente de Licitação.

Palmas, 02 de fevereiro de 2021.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA
TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/005530

A comissão de Licitação da secretaria da Infraestrutura, cidades 
e Habitação, torna público que a licitação Tomada de Preços nº 013/2020 
realizada no dia 06 de janeiro de 2021 às 09h30min, conforme Ata fl. nº 553  
que tem como objeto a: contratação de empresa especializada em 
engenharia, com fornecimento de mão de obra e material, para execução 
dos alimentadores das instalações elétricas da edificação, equipamentos 
do sistema de cabeamento Estruturado (Alimentação); It Médico; 
Iluminação do Estacionamento e Brise Metálico da Primeira Etapa de 
Execução do Hospital Geral de Gurupi, rEstou frAcAssAdo, por 
motivos de que as licitantes participantes do certame não atenderam as 
exigências técnica, conforme Parecer Técnico nº 007/2021/SES/SADM/
dAEEs da diretoria de Arquitetura e Engenharia dos Estabelecimentos 
de saúde.

Palmas, 22 de janeiro de 2021.

KÁssIA dIvInA PInHEIro BArBosA KoELLn
superintendente de Licitação de obras e serviços Públicos

SECRETARIA DE PARCERIAS E INVESTIMENTOS

PORTARIA SPI Nº 02, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

o sEcrEtÁrIo dE PArcErIAs E InvEstIMEntos, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e Iv, 
da constituição do Estado, e art. 86 da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 
2007, resolve:

susPEndEr, a fruição de férias do servidor ALAn rIcKson 
AndrAdE dE ArAuJo, cPf. nº XXX.XXX.X01-49, nº funcional 956731-1,  
previstas para o período 02/02/2021 a 26/02/2021 referente ao período 
aquisitivo 2018/2019, assegurando-lhes o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmas - to, 01 de fevereiro de 2021.

cLAudInEI APArEcIdo quArEsEMIn
secretário de Parcerias e Investimentos

SECRETARIA DA SAÚDE

NOTIFICAÇÃO - 29/2021/SES/NDj

Ao LABorAtÓrIo tAKEdA PHArMA.
Rod. SP 340 KM 133,5 S/n João Nassif Jaguariúna - SP, CEP: 13820-000
tel. 0800-77.10345
E-mail. sac@takeda.com

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2020/30550/005366, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de MAtHEus ALvEs PAdILHA, conforme termo de 
Referência nº 232/2020/SES/NDJ, informamos que foi realizada cotação, 
com envio de e-mails  aos fornecedores e fabricantes, porém nenhum 
destes forneceu propostas em acordo com a tabela cMEd. Em razão 
disso, não foi possível fazer a aquisição do medicamento BrEntuXIMABE 
vEndotInA 50MG para atender o referido Paciente.
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Em que pese o direito à saúde não esteja previsto  expressamente 
entre os direitos e Garantias fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da constituição federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

o dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da constituição federal, 
e é compartilhado pela união, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da união, dos Estados, do 
distrito federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.

Assim sendo, por se tratar de determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pelo Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e  omissão de socorro, e considerando 
que a empresa tAKEdA PHArMA, fornecedor de medicamentos para 
atendimento aos Hospitais Públicos de referência do Estado do tocantins 
e demandas Judiciais.

Assim, conforme tabela cMEd, não apresentou proposta válida, 
notIfIcAMos a mesma para que:

a) Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por nota de Empenho, para aquisição do medicamento BrEntuXIMABE 
vEndotInA 50MG, conforme descrição abaixo, no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, sob pena de comunicação aos Órgãos de controle, 
ao juízo que determinou a compra dos medicamentos e de outras medidas 
administrativas e judiciais que se fizerem necessárias para aquisição do 
medicamento.

ItEM quAntIdAdE unIdAdE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

1 27 FRASCO/AMPOLA BrEntuXIMABE vEndotInA 50MG

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 29 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

NOTIFICAÇÃO - 30/2021/SES/NDj

Ao LABorAtÓrIo PrAtI donAduZZI
r. Mitsugoro tanaka, 145, centro Ind. nilton Arruda
Toledo/PR, CEP: 85903-630
E-mail: farmacovigilancia@pratidonaduzzi.com.br

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2020/30550/005369, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de MArIA LÚcIA dos sAntos GAMA, conforme termo de 
Referência nº 230/2020/SES/NDJ, informamos que foi realizada cotação, 
com envio de e-mails aos fornecedores e fabricantes, porém nenhum 
destes forneceu propostas em acordo com a tabela cMEd. Em razão 
disso, não foi possível fazer a aquisição dos medicamentos vALProAto 
dE sÓdIo 500MG; cLonAZEPAM 0,5MG; HIdrocLorotIAZIdA 25MG 
para atender a referida Paciente.

Em que pese o direito à saúde não esteja previsto expressamente 
entre os direitos e Garantias fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da constituição federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

o dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da constituição federal, 
e é compartilhado pela união, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da união, dos Estados, do 
distrito federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.

Assim sendo, por se tratar de determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pela Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e omissão de socorro, e considerando 
que a empresa PrAtI donAduZZI, fornecedor de medicamentos para 
atendimento aos Hospitais Públicos de referência do Estado do tocantins 
e demandas Judiciais.

Assim, conforme tabela cMEd, não apresentou proposta válida, 
notIfIcAMos a mesma para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por nota de Empenho, para aquisição do medicamento vALProAto dE 
sÓdIo 500MG; cLonAZEPAM 0,5MG; HIdrocLorotIAZIdA 25MG, 
conforme descrição abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena de comunicação aos Órgãos de controle, ao juízo que determinou 
a compra dos medicamentos e de outras medidas administrativas e 
judiciais que se fizerem necessárias para aquisição do medicamento.

ItEM  quAntIdAdE unIdAdE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

11 360 coMPrIMIdo vALProAto dE sÓdIo 500MG; 

2 360 coMPrIMIdo cLonAZEPAM 0,5MG;

7 180 coMPrIMIdo HIdrocLorotIAZIdA 25MG

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 29 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

NOTIFICAÇÃO - 31/2021/SES/NDj

Ao LABorAtÓrIo crIstÁLIA Produtos quÍMIcos E 
fArMAcÊutIcos LtdA
rod Monsenhor clodoaldo de Paiva, - km -31,5 cp. - 124 - Ponte nova
Itapira/SP - CEP: 13.973-550
E-mail: concorrencia27@cristalia.com.br

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2020/30550/005369, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de MArIA LÚcIA dos sAntos GAMA, conforme termo de 
Referência nº 230/2020/SES/NDJ, informamos que foi realizada cotação, 
com envio de e-mails aos fornecedores e fabricantes, porém nenhum 
destes forneceu propostas em acordo com a tabela cMEd. Em razão 
disso, não foi possível fazer a aquisição dos medicamentos vEnLAfAXInA 
75MG e oMEPrAZoL 20MG para atender a referida Paciente.

Em que pese o direito à saúde não esteja previsto expressamente 
entre os direitos e Garantias fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da constituição federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

o dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da constituição federal, 
e é compartilhado pela união, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da união, dos Estados, do 
distrito federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.
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Assim sendo, por se tratar de determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pela Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e omissão de socorro, e considerando 
que a empresa crIstÁLIA Produtos quÍMIcos E fArMAcÊutIcos 
LtdA, fornecedor de medicamentos para atendimento aos Hospitais 
Públicos de referência do Estado do tocantins e demandas Judiciais.

Assim, conforme tabela cMEd, não apresentou proposta válida, 
notIfIcAMos a mesma para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por nota de Empenho, para aquisição do medicamento vEnLAfAXInA 
75MG e oMEPrAZoL 20MG, conforme descrição abaixo, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de comunicação aos 
Órgãos de controle, ao juízo que determinou a compra dos medicamentos 
e de outras medidas administrativas e judiciais que se fizerem necessárias 
para aquisição do medicamento.

ItEM  quAntIdAdE unIdAdE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

3 180 coMPrIMIdo vEnLAfAXInA 75MG

4 360 coMPrIMIdo oMEPrAZoL 20MG

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 29 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

NOTIFICAÇÃO - 32/2021/SES/NDj

Ao LABorAtÓrIo EMs
rodovia Jornalista francisco Aguirre Proença, KM 08
Bairro Chácara Assay - CEP: 13186-901 - Hortolândia/SP
Email: sac@ems.com.br

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2020/30550/005369, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de MArIA LÚcIA dos sAntos GAMA, conforme termo de 
Referência nº 230/2020/SES/NDJ, informamos que foi realizada cotação, 
com envio de e-mails aos fornecedores e fabricantes, porém nenhum 
destes forneceu propostas em acordo com a tabela cMEd. Em razão 
disso, não foi possível fazer a aquisição do medicamento doMPErIdonA 
10MG para atender a referida Paciente.

Em que pese o direito à saúde não esteja previsto expressamente 
entre os direitos e Garantias fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da constituição federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

o dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da constituição federal, 
e é compartilhado pela união, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da união, dos Estados, do 
distrito federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.

Assim sendo, por se tratar de determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pela Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e omissão de socorro, e considerando 
que a empresa LABorAtÓrIo EMs, fornecedor de medicamentos para 
atendimento aos Hospitais Públicos de referência do Estado do tocantins 
e demandas Judiciais.

Assim, conforme tabela cMEd, não apresentou proposta válida, 
notIfIcAMos a mesma para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por nota de Empenho, para aquisição do medicamento doMPErIdonA 
10MG, conforme descrição abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de comunicação aos Órgãos de controle, ao 
juízo que determinou a compra dos medicamentos e de outras medidas 
administrativas e judiciais que se fizerem necessárias para aquisição do 
medicamento.

IItEM  quAntIdAdE unIdAdE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

5 360 coMPrIMIdo doMPErIdonA 10MG

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 29 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

NOTIFICAÇÃO - 33/2021/SES/NDj

Ao LABorAtÓrIo rAnBAXY
Av. Eugenio Borges, 1060, Parte, Arsenal
CEP: 24751-000, São Gonçalo/RJ
E-mail: luana.santos@sunpharma.com

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2020/30550/005369, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de MArIA LÚcIA dos sAntos GAMA, conforme termo de 
Referência nº 230/2020/SES/NDJ, informamos que foi realizada cotação, 
com envio de e-mails aos fornecedores e fabricantes, porém nenhum 
destes forneceu propostas em acordo com a tabela cMEd. Em razão 
disso, não foi possível fazer a aquisição do medicamento LosArtAnA 
50MG para atender a referida Paciente.

Em que pese o direito à saúde não esteja previsto expressamente 
entre os direitos e Garantias fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da constituição federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

o dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da constituição federal, 
e é compartilhado pela união, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da união, dos Estados, do 
distrito federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.

Assim sendo, por se tratar de determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pela Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e omissão de socorro, e considerando 
que a empresa LABorAtÓrIo rAnBAXY, fornecedor de medicamentos 
para atendimento aos Hospitais Públicos de referência do Estado do 
tocantins e demandas Judiciais.

Assim, conforme tabela cMEd, não apresentou proposta válida, 
notIfIcAMos a mesma para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por nota de Empenho, para aquisição do medicamento LosArtAnA 
50MG, conforme descrição abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, sob pena de comunicação aos Órgãos de controle, ao 
juízo que determinou a compra dos medicamentos e de outras medidas 
administrativas e judiciais que se fizerem necessárias para aquisição do 
medicamento.

ItEM  quAntIdAdE unIdAdE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

6 180 coMPrIMIdo LosArtAnA 50MG

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 29 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde
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NOTIFICAÇÃO - 34/2021/SES/NDj

Ao LABorAtÓrIo furP - fundAÇÃo do rEMÉdIo PoPuLAr
r. Endres, 35 - vila Itapegica
cEP: 07.043-901, Guarulhos, são Paulo
E-mail: vendas@furp.sp.gov.br

Em atenção ao Processo Administrativo nº 2020/30550/005369, 
que tem como objeto a aquisição de medicamento destinado ao 
atendimento de MArIA LÚcIA dos sAntos GAMA, conforme termo de 
Referência nº 230/2020/SES/NDJ, informamos que foi realizada cotação, 
com envio de e-mails aos fornecedores e fabricantes, porém nenhum 
destes forneceu propostas em acordo com a tabela cMEd. Em razão 
disso, não foi possível fazer a aquisição do medicamento sInvAstAtInA 
20MG para atender a referida Paciente.

Em que pese o direito à saúde não esteja previsto expressamente 
entre os direitos e Garantias fundamentais, o certo é que o caput do 
artigo 5º da constituição federal garante o direito à vida. Óbvio que o 
direito ali previsto refere-se a uma vida digna e saudável, e engloba, via 
de consequência, o direito à saúde.

o dever dos entes estatais de disponibilizar adequado 
tratamento de saúde vem expresso no artigo 23 da constituição federal, 
e é compartilhado pela união, pelos Estados e pelos Municípios, sendo 
todos solidariamente responsáveis.

Portanto, a competência comum da união, dos Estados, do 
distrito federal e dos Municípios, é demonstrada pelo reconhecimento 
do direito à saúde como direito público subjetivo de todos e pela correlata 
obrigação em garantir e efetivar esse direito, e a necessidade de se prover, 
urgentemente, o tratamento da doença, ou os meios de tratamento, o que 
acarretaria sérios problemas clínicos a Paciente.

Assim sendo, por se tratar de determinação Judicial imposta ao 
Estado do Tocantins, que fixou multa diária, bem como adoção de bloqueio 
de verbas do Estado em valor suficiente para custear o procedimento 
pleiteado pela Paciente, sem prejuízos das sanções penais cabíveis pelo 
descumprimento de ordem judicial e omissão de socorro, e considerando 
que a empresa LABorAtÓrIo furP, fornecedor de medicamentos para 
atendimento aos Hospitais Públicos de referência do Estado do tocantins 
e demandas Judiciais.

Assim, conforme tabela cMEd, não apresentou proposta válida, 
notIfIcAMos a mesma para que:

Apresente proposta válida, ou seja, valores dentro dos 
parâmetros estabelecidos pela Tabela CMED, e ainda forma de pagamento 
por nota de Empenho, para aquisição do sInvAstAtInA 20MG, conforme 
descrição abaixo, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob 
pena de comunicação aos Órgãos de controle, ao juízo que determinou a 
compra dos medicamentos e de outras medidas administrativas e judiciais 
que se fizerem necessárias para aquisição do medicamento.

ItEM  quAntIdAdE unIdAdE DESCRIÇÃO/DENOMINAÇÃO GENÉRICA

8 180 coMPrIMIdo sInvAstAtInA 20MG

Publique-se esta Notificação no Diário Oficial do Estado, de 
modo que os prazos correrão a partir do Aviso de recebimento via 
correios.

Palmas/TO, 29 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE RESSARCIMENTO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RESSARCIMENTO Nº 01/2020
ProcEsso nº: 2020.30550.000294.
contrAtAdo: Estado do tocantins, por intermédio da secretaria de 
Estado da saúde.
contrAtAntE: Hospital ortopédico do tocantins Ltda.
cnPJ dA contrAtAntE: 07.169.771/0001-56.
oBJEto: Prorrogação da vigência do contrato de ressarcimento  
nº 01/2020, por mais 12 (doze) meses a contar do dia 03/02/2021.
DATA DA ASSINATURA: 03/02/2021
VIGÊNCIA: 03/02/2022.
sIGnAtÁrIos:
LuIZ EdGAr LEÃo toLInI - secretário de Estado da saúde
Bruno AquIno MontEIro - representante Legal da contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2021

PROCESSO DIGITAL: 2021/30550/000900
CONTRATO: 06/2021
contrAtAntE: sEcrEtArIA dE EstAdo dA sAÚdE do tocAntIns 
- SES/TO
contrAtAdA: BML HosPItALAr LtdA - EPP
oBJEto o PrEsEntE contrAto tEM Por oBJEto A AquIsIÇÃo 
Por sIstEMA dE consIGnAÇÃo dE ÓrtEsEs, PrÓtEsEs E 
MAtErIAIs EsPEcIAIs (oPME), PArA rEALIZAÇÃo dE sErvIÇos 
dE cIrurGIAs ortoPÉdIcAs
vIGÊncIA: contrAtuAL E tErÁ vIGÊncIA 12 (doZE) MEsEs A 
PArtIr dA dAtA dA PuBLIcAÇÃo do EXtrAto no dIÁrIo ofIcIAL 
do EstAdo, PodEndo sEr ProrroGAdA EM conforMIdAdE 
COM INCISO II DO ART. 57 DA LEI 8.666/93..
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 30550.10.302.1165.4113
fontE: 250
ELEMEnto dE dEsPEsAs: 33.90.30
vALor: r$ 3.779.749,31 (trÊs MILHÕEs sEtEcEntos E sEtEntA 
E novE MIL sEtEcEntos E quArEntA E novE rEAIs E trIntA 
E uM cEntAvos).
DATA DA ASSINATURA: 02/02/2021
SIGNATÁRIOS: LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI - P/CONTRATANTE
BML HOSPITALAR LTDA - EPP - P/CONTRATADA

CORREGEDORIA DA SAÚDE

PORTARIA - 33/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 129/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 11 de setembro de 2020, que instaurou Processo 
de Sindicância Investigativa para apuração de quem deu causa aos 
reconhecimentos de dívidas em favor da empresa c.t.r. LtdA, constante 
no processo nº: 2017/30550/006962;

considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 161/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada 
pela Portaria nº 129/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABcor, de 11 
de setembro de 2020, que teve como último ato a Portaria - 218/2020/
SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 10 de novembro de 2020, 
publicado no doE nº 5.722, de 11 de novembro de 2020, para dar 
continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos constante no processo  
nº: 2017/30550/006962, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 34/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR, 
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;
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considerando a Portaria nº 127/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 11 de setembro de 2020, que instaurou Processo 
de Sindicância Investigativa para apuração de quem deu causa aos 
reconhecimentos de dívidas em favor da empresa A.A.M.I.G. LtdA, 
constantes nos processos nº: nos processos nºs: 2020/30550/001741, 
2020/30550/002956, 2020/30550/002957,  2020/30550/002959, 
2020/30550/002961, 2020/30550/002962, 2020/30550/003207, 
2020/30550/003209, 2020/30550/004333, 2020/30550/004336, 
2020/30550/004337, 2020/30550/004501, 2020/30550/004799, 
2020/30550/004800, 2020/30550/004802, 2020/30550/004803, 
2020/30550/005561 e 2020/30550/006035;

considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 163/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 127/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 11 de 
setembro de 2020, que teve como último ato a Portaria - 221/2020/SES/
GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 10 de novembro de 2020, publicado 
no doE nº 5.722, de 11 de novembro de 2020, para dar continuidade 
aos trabalhos de apuração dos fatos constantes nos processos  
nºs: 2020/30550/001741, 2020/30550/002956, 2020/30550/002957, 
2020/30550/002959, 2020/30550/002961, 2020/30550/002962, 
2020/30550/003207, 2020/30550/003209, 2020/30550/004333, 
2020/30550/004336, 2020/30550/004337, 2020/30550/004501, 
2020/30550/004799, 2020/30550/004800, 2020/30550/004802, 
2020/30550/004803, 2020/30550/005561 e 2020/30550/006035, devendo 
apresentar o devido relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 35/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 130/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 11 de setembro de 2020, que instaurou Processo 
de Sindicância Investigativa para apuração de quem deu causa aos 
reconhecimentos de dívidas em favor da empresa I.t.I tocAntIns LtdA, 
constantes nos processos nºs: 2020/30550/002819 e 2020/30550/002818;

considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 162/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 130/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 11 de 
setembro de 2020, que teve como último ato a Portaria - 220/2020/SES/
GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 10 de novembro de 2020, publicado 
no doE nº 5.722, de 11 de novembro de 2020, para dar continuidade 
aos trabalhos de apuração dos fatos constantes nos processos  
nºs: 2020/30550/002819 e 2020/30550/002818, devendo apresentar o 
devido relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 36/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 128/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 11 de setembro de 2020, que instaurou Processo 
de Sindicância Investigativa para apuração de quem deu causa aos 
reconhecimentos de dívidas em favor da empresa d.M.n, constante no 
processo nº: 2020/30550/003584;

considerando as razões apresentadas pelo Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do Memorando de nº 164/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada 
pela Portaria nº 128/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 11 
de setembro de 2020, que teve como último ato a Portaria - 219/2020/
SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 10 de novembro de 2020, 
publicado no doE nº 5.722, de 11 de novembro de 2020, para dar 
continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos constante no processo  
nº: 2020/30550/003584, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 37/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 192/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o 
nº 2020/30550/001786;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 169/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 192/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, publicada 
no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como último ato de 
prorrogação de prazo a Portaria - 212/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 28 de outubro de 2020, publicada no doE 5.715, de 
29 de outubro de 2020, para que a comissão possa dar continuidade 
aos trabalhos de apuração dos fatos constantes no Processo  
nº 2020/30550/001786, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 60 (sessenta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde
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PORTARIA - 38/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria - 6/2020/GABCOR, de 24 de abril 
de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o  
nº 2020/30550/002189;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 172/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria - 6/2020/GABCOR, de 24 de abril de 2020, publicada no DOE  
nº 5.593, de 05 de maio de 2020, que teve como último ato de prorrogação 
do prazo a Portaria - 251/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 
11 de dezembro de 2020, publicada no doE 5.745, de 14 de dezembro 
de 2020, para que a comissão possa dar continuidade aos trabalhos 
de apuração dos fatos constantes no Processo nº 2020/30550/002189, 
devendo apresentar o devido relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) 
dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 39/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 193/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o 
nº 2020/30550/001315;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 168/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 193/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, publicada 
no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como último ato de 
prorrogação do prazo a Portaria - 211/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 28 de outubro de 2020, publicada no doE 5.715, de 
29 de outubro de 2020, para que a comissão possa dar continuidade 
aos trabalhos de apuração dos fatos constantes no Processo  
nº 2020/30550/001315, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 60 (sessenta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 40/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 191/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o 
nº 2020/30550/001338;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 170/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 191/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, publicada 
no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como último ato de 
prorrogação do prazo a Portaria - 209/2020/SES/GASEC/CORSAUD 
- GABcor, de 27 de outubro de 2020, publicada no doE 5.715, de 
29 de outubro de 2020, para que a comissão possa dar continuidade 
aos trabalhos de apuração dos fatos constantes no Processo  
nº 2020/30550/001338, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 60 (sessenta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 41/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 208/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o 
nº 2020/30550/002185;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 165/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 208/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, publicada no 
doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como último ato a Portaria 
- 216/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 9 de novembro de 
2020, publicada no doE 5.721, de 10 de novembro de 2020, para que a 
comissão possa dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos 
constantes no Processo nº 2020/30550/002185, devendo apresentar o 
devido relatório conclusivo no prazo de 60 (sessenta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 42/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;
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Considerando a Portaria nº 195/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o 
nº 2020/30550/002190;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 171/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria nº 195/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, publicada no 
doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como último ato a Portaria 
- 239/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 18 de dezembro, 
publicada no DOE 5.728, de 19 de novembro de 2020, e retificada pela 
Portaria - 1/2021/SES/GASEC/CORSAUD-GABCOR de 07 de janeiro de 
2021, publicada no doE nº 5.761 de 08 de janeiro de 2021, para que a 
comissão possa dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos 
constantes no Processo nº 2020/30550/002190, devendo apresentar o 
devido relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 43/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria - 4/2020/GABCOR, de 24 de abril 
de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o  
nº 2020/30550/002613;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 173/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada pela 
Portaria - 4/2020/GABCOR, de 24 de abril de 2020, publicada no DOE 
nº 5.593, de 05 de maio de 2020, que teve como último ato de Portaria 
- 252/2020/SES/GASEC/CORSAUD - GABCOR, de 11 de dezembro de 
2020, publicada no doE 5.745, de 14 de dezembro de 2020, para que a 
comissão possa dar continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos 
constantes no Processo nº 2020/30550/002613, devendo apresentar o 
devido relatório conclusivo no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

PORTARIA - 44/2021/SES/GASEC/CORSAUD - GAbCOR,  
DE 3 DE FEVEREIRO DE 2021.

A corrEGEdorA dA sAÚdE¸ no uso de suas atribuições 
legais, que lhe conferem o Ato nº 280 - nM, publicado no doE nº 5.298, 
de 12 de fevereiro de 2019, e a Portaria nº 206/2020/SES/GASEC, de 13 
de abril de 2020, publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, e;

Considerando a Portaria nº 199/2020/SES/GASEC, de 13 de 
abril de 2020, que instaurou o Processo Administrativo disciplinar sob o 
nº 2020/30550/002186;

considerando as razões apresentadas pela Presidente da 
segunda comissão Permanente de Procedimentos disciplinares e 
Sindicância - COMPE II, por meio do memorando de nº 166/2020/
coMPE II,

rEsoLvE:

Art. 1º reconduzir a segunda comissão Permanente de 
Procedimentos Disciplinares e Sindicância - COMPE II, designada 
pela Portaria nº 199/2020/SES/GASEC, de 13 de abril de 2020, 
publicada no doE nº 5.583, de 16 de abril de 2020, que teve como 
último ato de prorrogação de prazo a Portaria - 215/2020/SES/GASEC/
corsAud - GABcor, de 9 de novembro de 2020, publicada no  
doE 5.721, de 10 de novembro de 2020, para que a comissão possa dar 
continuidade aos trabalhos de apuração dos fatos constantes no Processo  
nº 2020/30550/002186, devendo apresentar o devido Relatório Conclusivo 
no prazo de 30 (trinta) dias.

P a r á g r a f o  ú n i c o .  f i c a m  c o n v a l i d a d o s  o s  a t o s 
praticados anteriormente à vigência da presente Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYArA ALvEs MAcIEL LIMA MAGALHÃEs
corregedora da saúde

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003203/2020

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Estadual nº 6.081/2020 e Decreto Federal  
nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro 
de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 140/2020, da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo 
relacionada e classificada no certame e demais discriminações, constante 
em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: BEdI IntErnAcIonAL ArtIGos dE vEstuÁrIo EIrELI
CNPJ: 29.745.922/0001-00

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

1 375.000 unIdAdE

Av E n tA L u s o  H o s P I tA L A r 
nAo EstErIL,  tAMAnHo XG, 
d E s c A rtAv E L c o M  M A n G A 
LonGA confEccIonAdo EM 
tnt,  rEPELEntE A fLuIdos, 
GrAMAturA MInIMA dE 40g, ABErto 
AtrAs coM tIrAs PArA AMArrAr. 
AtoXIco, HIPoALErGEnIco, ALtA 
rEsIstEncIA. EMBALAdo coM 
dAdos dE IdEntIfIcAcAo E 
ProcEdEncIA.

BEdI MArtIr r$ 3,20 r$ 1.200.000,00

2 125.000 unIdAdE

Av E n tA L u s o  H o s P I tA L A r 
nAo EstErIL,  tAMAnHo XG, 
d E s c A rtAv E L c o M  M A n G A 
LonGA confEccIonAdo EM 
tnt,  rEPELEntE A fLuIdos, 
GrAMAturA MInIMA dE 40g, ABErto 
AtrAs coM tIrAs PArA AMArrAr. 
AtoXIco, HIPoALErGEnIco, ALtA 
rEsIstEncIA. EMBALAdo coM 
dAdos dE IdEntIfIcAcAo E 
ProcEdEncIA.

BEdI MArtIr r$ 3,20 r$ 400.000,00

vALor totAL r$ 1.600.000,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
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b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 18 de agosto de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

BEdI IntErnAcIonAL ArtIGos dE vEstuÁrIo EIrELI
CNPJ: 29.745.922/0001-00

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003203/2020

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Estadual nº 6.081/2020 e Decreto Federal 
 nº 7.892/2013, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro 
de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 140/2020, da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo 
relacionada e classificada no certame e demais discriminações, constante 
em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: sEquoIA confEcÇÕEs LtdA
CNPJ: 37.436.313/0001-05

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

3 116.400 unIdAdE

AvEntALuso HosPItALAr 
nAo EstErIL, tAMAnHo XG, 
dEscArtAvEL coM MAnGA 
LonGA confEccIonAdo 
sMs, rEPELEntE A fLuIdos, 
GrAMAturA MInIMA dE 
40g, ABErto AtrAs coM 
t I r A s  PA r A A M A r r A r .  
AtoXIco, HIPoALErGEnIco, 
A L t A  r E s I s t E n c I A . 
EMBALAdo coM dAdos 
d E  I d E n t I f I c A c A o  E 
ProcEdEncIA.

sEquoIA r$ 7,00 r$ 814.800,00

4 38.800 unIdAdE

AvEntALuso HosPItALAr 
nAo EstErIL, tAMAnHo XG, 
dEscArtAvEL coM MAnGA 
LonGA confEccIonAdo 
sMs, rEPELEntE A fLuIdos, 
GrAMAturA MInIMA dE 
40g, ABErto AtrAs coM 
t I r A s  PA r A A M A r r A r .  
AtoXIco, HIPoALErGEnIco, 
A L t A  r E s I s t E n c I A . 
EMBALAdo coM dAdos 
d E  I d E n t I f I c A c A o  E 
ProcEdEncIA.

sEquoIA r$ 7,00 r$ 271.600,00

vALor totAL r$ 1.086.400,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 18 de agosto de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

sEquoIA confEcÇÕEs LtdA
CNPJ: 37.436.313/0001-05

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018/30550/006917

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
VALOR GRUPO/ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2020 
da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada 
e classificada no certame e demais discriminações, constante em sua 
Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: dIBron coMÉrcIo dE ArtIGos ortoPÉdIcos EIrELI
CNPJ: 55.121.602/0001-99

GruPo 01 - AMPLA concorrÊncIA
fIXAdorEs EXtErnos

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

1 199 unIdAdE
MInI-fIXAdor EXtErno: fIXAdor 
EXtErno, AÇo InoXIdÁvEL, MInI, 
P/DEDOS

NACIONAL/
sArtorI r$ 100,00 r$ 19.900,00

2 893 unIdAdE FIXADOR EXTERNO P/PUNHO NACIONAL/
sArtorI r$ 190,00 r$ 169.670,00

3 2.090 unIdAdE
f I X A d o r  E X tE r n o L In E A r 
-  f I X A d o r  E X t E r n o ,  A Ç o 
InoXIdÁvEL, LInEAr

NACIONAL/
sArtorI r$ 450,00 r$ 940.500,00

4 3.530 unIdAdE PIno dE sHAntZ NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 28,45 r$ 100.428,50

5 3.749 unIdAdE

fIXAdor EXtErno cIrcuLAr ou 
sEMI-cIrcuLAr, sEndo BArrAs 
sEMI  cIrcuLArEs,  BArrAs 
rosquEAdAs, fIos oLIvAdos, 
fIos LIsos, conEXÕEs, PorcAs, 
ArruELAs.

NACIONAL/
MInAsMEd r$ 750,00 r$ 2.811.750,00

6 1.949 unIdAdE fIXAdor EXtErno HIBrIdo NACIONAL/
MInAsMEd r$ 600,00 r$ 1.169.400,00

7 408 unIdAdE
FIXADOR EXTERNO C/SISTEMA 
DE CORRECAO ANGULAR E/OU 
rotAcIonAL EM MAtErIAL AÇo 
InoXIdAvEL

NACIONAL/
MInAsMEd r$ 80,00 r$ 32.640,00
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8 228 unIdAdE
FIXADOR EXTERNO C/SISTEMA 
DE PEQUENOS FRAGMENTOS C/
sIstEMA dE corrEcAo AnGuLAr

NACIONAL/
MInAsMEd r$ 80,00 r$ 18.240,00

9 192 unIdAdE
f I X A d o r  E X t E r n o  t I P o 
PLAtAforMA EM AÇo InoXIdÁvEL 
coM sIstEMA dE ALonGAMEnto 
ou trAnsPosIÇÃo ÓssEA. 

NACIONAL/
MInAsMEd r$ 80,00 r$ 15.360,00

10 120 unIdAdE FIXADOR EXTERNO C/SISTEMA DE 
ALonGAMEnto MonofocAL

NACIONAL/
MInAsMEd r$ 84,92 r$ 10.190,40

11 432 unIdAdE fIXAdor PELvIco NACIONAL/
MInAsMEd r$ 60,00 r$ 25.920,00

vALor totAL do GruPo 01 r$ 5.313.998,90

GruPo 03 - AMPLA concorrÊncIA
HAstEs

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

1 1.037 unIdAdE
HAstE IntrAMEduLAr BLoquEAdA 
dE fÊMur (IncLuI PArAfusos) - 
EnGLoBA todAs As MEdIdAs

NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 850,00 r$ 881.450,00

2 1.296 unIdAdE
HAstE IntrAMEduLAr BLoquEAdA 
dE tÍBIA (IncLuI PArAfusos) - 
EnGLoBA todAs As MEdIdAs

NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 850,00 r$ 1.101.600,00

3 408 unIdAdE
HAstE fEMorAL curtA coM 
BLoquEIo cEfÁLIco ( IncLuI 
PArAfusos) - EnGLoBA todAs 
As MEdIdAs

NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 700,00 r$ 285.600,00

4 734 unIdAdE
HAstE fEMorAL LonGA coM 
BLoquEIo cEfÁLIco ( IncLuI 
PArAfusos) - EnGLoBA todAs 
As MEdIdAs

NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 700,00 r$ 513.800,00

5 341 unIdAdE
HAstE IntrAMEduLAr BLoquEAdA 
dE ÚMEro (IncLuI PArAfusos) - 
EnGLoBA todAs As MEdIdAs

NACIONAL/
vIncuLA r$ 600,00 r$ 204.600,00

6 314 unIdAdE
HAstE IntrAMEduLAr tÍBIo- 
tÁrsIcA - EnGLoBA todAs As 
MEdIdAs

NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 450,00 r$ 141.300,00

7 374 unIdAdE
H A s t E  I n t r A M E d u L A r 
rEtroGrAdA (IncLuI PArAfusos) 
- EnGLoBA todAs As MEdIdAs

NACIONAL/
trAuMEdIcA r$ 450,00 r$ 168.300,00

8 254 unIdAdE
HAstE IntrAMEduLAr fLEXIvEL 
PArA uso InfAntIL - EnGLoBA 
todAs As MEdIdAs

NACIONAL/
ortosIntEsE r$ 100,00 r$ 25.400,00

9 308 unIdAdE HAstE dE EndEr NACIONAL/
ortosIntEsE r$ 40,00 r$ 12.320,00

vALor totAL do GruPo 03 r$ 3.334.370,00

GruPo 05 - AMPLA concorrÊncIA
fIos ortoPÉdIcos  

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

1 9.000 unIdAdE fIo dE KIrscHnEr 0,8 MM a 1,5 MM 
(todos os tAMAnHos)

NACIONAL/
IoL r$ 7,00 r$ 63.000,00

2 1.000 unIdAdE fIo dE KIrscHnEr rosquEAdo 1,0 
MM a 1,5 MM (todos os tAMAnHos)

NACIONAL/
IoL r$ 7,00 r$ 7.000,00

3 188 unIdAdE
fIo MALEAvEL dE cErcLAGEM, 
DE TITANIO, P/COLUNA, METAFISE 
E dIAfIsE (todos os tAMAnHos)

NACIONAL/
IoL r$ 25,00 r$ 4.700,00

4 6.726 unIdAdE fIo tIPo stEInMAn LIso 2,0 MM 
a 5,0 MM (todos os tAMAnHos)

NACIONAL/
IoL r$ 12,00 r$ 80.712,00

5 1.114 unIdAdE
fIo tIPo stEInMAn rosquEAdo 
2,0 MM a 5,0 MM (todos os 
tAMAnHos)

NACIONAL/
IoL r$ 12,00 r$ 13.368,00

vALor totAL do GruPo 05 r$ 168.780,00

vALor totAL dA AtA r$ 8.817.148,90

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 30 de novembro de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

dIBron coMÉrcIo dE ArtIGos ortoPÉdIcos EIrELI
CNPJ: 55.121.602/0001-99

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018/30550/006917

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
VALOR GRUPO/ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 014/2020 
da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada 
e classificada no certame e demais discriminações, constante em sua 
Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: HosPcoM EquIPAMEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 05.743.288/0001-08

ItEns AvuLsos - MEnor PrEÇo Por ItEM

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

10 2.376 unIdAdE

PrÓtEsE totAL dE cotovELo, 
coMPosto dE coMPonEntE 
u M E r A L  c I M E n t A d o  + 
coMPonEntE dE uLnA

IMPoL r$ 3.300,00 r$ 7.840.800,00

11 792 unIdAdE

PrÓtEsE totAL dE cotovELo, 
coMPosto dE coMPonEntE 
u M E r A L  c I M E n t A d o  + 
coMPonEntE dE uLnA

IMPoL r$ 3.300,00 r$ 2.613.600,00

vALor totAL r$ 10.454.400,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.
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1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 30 de novembro de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

HosPcoM EquIPAMEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 05.743.288/0001-08

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/30550/004875

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
VALOR UNITÁRIO POR GRUPO/ITEM e com base no Decreto Federal  
nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº 6.081/2020, fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 135/2020 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:
EMPrEsA: dMI BrAsÍLIA MAtErIAL MÉdIco HosPItALAr EIrELI
CNPJ: 26.687.752/0001-66

ADJUDICAÇÃO POR ITEM - EXCLUSIVO ME/EPP

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

14 51 unIdAdE GrAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 25 MM covIdIEn r$ 959,40 r$ 48.929,40

15 51 unIdAdE GrAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 28 MM covIdIEn r$ 959,40 r$ 48.929,40

17 51 unIdAdE GrAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 32 MM covIdIEn r$ 959,40 r$ 48.929,40

18 49 unIdAdE GrAMPEAdor cIrcuLAr 
IntrALuMInAL 33 MM covIdIEn r$ 959,40 r$ 47.010,60

vALor totAL r$ 193.798,80

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 11 de dezembro de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

dMI BrAsÍLIA MAtErIAL MÉdIco HosPItALAr EIrELI
CNPJ: 26.687.752/0001-66

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/30550/004875

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
VALOR UNITÁRIO POR GRUPO/ITEM e com base no Decreto Federal  
nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº 6.081/2020, fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 135/2020 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: dMI MAtErIAL MÉdIco HosPItALAr LtdA
CNPJ: 37.109.097/0001-85

LotE 02 - AMPLA concorrÊncIA

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

3 77 unIdAdE CARGA P/GRAMPEADOR LINEAR 
60 MM covIdIEn r$ 254,00 r$ 19.558,00

4 89 unIdAdE GrAMPEAdor LInEAr 60 MM covIdIEn r$ 1.000,00 r$ 89.000,00

vALor totAL do LotE 02 r$ 108.558,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 11 de dezembro de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

dMI MAtErIAL MÉdIco HosPItALAr LtdA
CNPJ: 37.109.097/0001-85

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 135/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/30550/004875

considerando que o julgamento da licitação é MEnor 
VALOR UNITÁRIO POR GRUPO/ITEM e com base no Decreto Federal  
nº 7.892/2013 e Decreto Estadual nº 6.081/2020, fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 135/2020 da Secretaria da Saúde/TO,  
ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIco 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 01.793.020/0001-20

LotE 01 - AMPLA concorrÊncIA

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

1 171 unIdAdE CARGA P/GRAMPEADOR LINEAR 55 CM EtHIcon r$ 253,99 r$ 43.432,29

2 124 unIdAdE GrAMPEAdor LInEAr 55 MM EtHIcon r$ 1.032,99 r$ 128.090,76

vALor totAL do LotE 01 r$ 171.523,05

LotE 03 - AMPLA concorrÊncIA

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

5 132 unIdAdE CARGA P/GRAMPEADOR LINEAR 
cortAntE 55 MM EtHIcon r$ 253,99 r$ 33.526,68

6 119 unIdAdE GrAMPEAdor LInEAr cortAntE 
55 MM EtHIcon r$ 1.032,99 r$ 122.925,81

vALor totAL do LotE 03 r$ 156.452,49

LotE 05 - AMPLA concorrÊncIA

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

9 431 unIdAdE CARGA P/GRAMPEADOR LINEAR 
cortAntE 75 MM EtHIcon r$ 253,99 r$ 109.469,69

10 236 unIdAdE G r A M P E A d o r  L I n E A r 
cortAntE 75 MM EtHIcon r$ 1.032,99 r$ 243.785,64

vALor totAL do LotE 05 r$ 353.255,33

vALor totAL dA AtA r$ 681.230,87

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 11 de dezembro de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIco 
HosPItALArEs LtdA

CNPJ: 01.793.020/0001-20

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004118/2018

considerando que o julgamento da licitação é MEnor vALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 184/2020 
da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada 
e classificada no certame e demais discriminações, constante em sua 
Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: LABorAtÓrIo B. BrAun s.A.
CNPJ: 31.673.254/0010-95

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA vALor 
unItÁrIo r$

vALor totAL
r$

1 1.965.600 MILILItro

nutrIÇÃo PArEntErAL cEntrAL 2 
EM 1 EM sIstEMA fEcHAdo.
coMPostA Por: soLuÇÃo dE 
AMInoÁcIdos coM MÍnIMo dE 45G. 
soLuÇÃo dE GLIcosE contEndo 
EntrE 110G A 150G dE GLIcosE, 
E ELEtrÓLItos coMo sÓdIo, 
PotÁssIo, MAGnÉsIo, cÁLcIo, 
fosfAto, suLfAto, cLorEto 
E AcEtAto. EstÉrIL, AtÓXIco, 
APIroGÊnIco. cALorIAs totAIs 
EntrE 750 KcAL A 900 KcAL. 
osMoLArIdAdE: EntrE 1.000 E 
1600 MOSMO/L. VOLUME TOTAL DE 
900 A 1.050 ML. EstÉrIL, AtÓXIco, 
APIroGÊnIco. EM EMBALAGEM 
B I -  c o M P A r t I M E n t A d A , 
IndEPEndEntEs, ProntAs PArA 
uso. dAdos nA EMBALAGEM: 
IdEntIfIcAÇÃo, ProcEdÊncIA, 
dAtA dE fABrIcAÇÃo, vALIdAdE 
E  r E G I s t r o  n A  A n v I s A . 
PrAZo dE vALIdAdE LAcrAdA 
d E  n o  M Í n I M o  2 4  M E s E s , 
quAndo AcondIcIonAdAs EM 
tEMPErAturA AMBIEntE. dEPoIs 
dE vIoLAdo o LAcrE vALIdAdE 
no MÍnIMo dE 24 A 48 HorAs À 
tEMPErAturA AMBIEntE

B.BrAun r$ 0,19 r$ 373.464,00

vALor totAL r$ 373.464,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.
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1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 26 de novembro de 2020.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

LABorAtÓrIo B. BrAun s.A.
CNPJ: 31.673.254/0010-95

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 072/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/30550/006365

considerando que o julgamento da licitação é MEnor vALor 
UNITÁRIO POR ITEM e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 
fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro de Preços, do 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 072/2020 
da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo relacionada 
e classificada no certame e demais discriminações, constante em sua 
Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: AtIvIdAdE coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos E Produtos 
HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 33.772.464/0001-75

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

8 7.629 unIdAdE

coBErturA ABsorvEntE dE 
HIdrofIBrA coMPosto Por 
cArBoXIMEtILcELuLosE E 

PrAtA, tAMAnHo 10 cM X 10 cM. 
EMBALAdo IndIvIduALMEntE, 

EstÉrIL, EMBALAGEM quE 
PErMItA ABErturA AssEPtIcA, 
trAZEndo EXtErnAMEntE os 
dAdos dE IdEntIfIcAÇÃo do 
Produto, nÚMEro do LotE, 

PrAZo dE vALIdAdE E rEGIstro no 
MInIstErIo dA sAÚdE.

AquAcEL AG 
- convAtEc r$ 34,48 r$ 263.047,92

vALor totAL r$ 263.047,92

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 20 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AtIvIdAdE coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos E Produtos 
HosPItALArEs LtdA

CNPJ: 33.772.464/0001-75

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: AstrAZEnEcA do BrAsIL LtdA
CNPJ: 60.318.797/0001-00

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

43 2.106 sErInGA
AcEtAto dE GossErrELInA 10,8 
MG dEPot suBcutAnEA sErInGA 

PrEEncHIdA sErInGA
AstrAZEnEcA r$ 1.162,70 r$ 2.448.646,20

44 702 sErInGA
AcEtAto dE GossErrELInA 10,8 
MG dEPot suBcutAnEA sErInGA 

PrEEncHIdA sErInGA
AstrAZEnEcA r$ 1.162,70 r$ 816.215,40

45 2.925 sErInGA
AcEtAto dE GossErrELInA 3,6 

MG dEPot suBcutAnEA sErInGA 
PrEEncHIdA sErInGA

AstrAZEnEcA r$ 409,63 r$ 1.198.167,75

46 975 sErInGA
AcEtAto dE GossErrELInA 3,6 

MG dEPot suBcutAnEA sErInGA 
PrEEncHIdA sErInGA

AstrAZEnEcA r$ 409,63 r$ 399.389,25

vALor totAL r$ 4.862.418,60

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.
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1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

AstrAZEnEcA do BrAsIL LtdA
cnPJ: 60.318.797/0001-00

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: cHrIsPIM nEdI cArvALHo EIrELI
CNPJ: 01.402.400/0001-96

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

11 644 frAsco-
AMPoLA

CISPLATINA 100 MG (1 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 100 ML frAsco-

AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 117,38 r$ 75.592,72

12 214 frAsco-
AMPoLA

CISPLATINA 100 MG (1 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 100 ML frAsco-

AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 170,48 r$ 36.482,72

13 624 frAsco-
AMPoLA

CITARABINA 1 G (100 G/ML) SOLUCAO 
InJEtAvEL 10 ML frAsco-AMPoLA Accord r$ 80,87 r$ 50.462,88

14 312 frAsco-
AMPoLA

cItArABInA 500 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 34,99 r$ 10.916,88

28 78 frAsco-
AMPoLA

EPIrruBIcInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA Accord r$ 179,00 r$ 13.962,00

29 624 frAsco-
AMPoLA

ETOPOSIDEO 100 MG (20 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 5 ML frAsco-

AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 49,39 r$ 30.819,36

42 214 frAsco-
AMPoLA

GEncItABInA 200 MG InJEtAvEL 10 ML 
frAsco-AMPoLA Accord r$ 108,90 r$ 23.304,60

66 370 frAsco-
AMPoLA

PACLITAXEL 300 MG (6 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 50 ML frAsco-

AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 249,99 r$ 92.496,30

67 312 frAsco-
AMPoLA

PACLITAXEL 30 MG (6 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 5 ML frAsco-

AMPoLA
Accord r$ 126,33 r$ 39.414,96

76 78 frAsco-
AMPoLA

toPotEcAnA 4 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA Accord r$ 301,95 r$ 23.552,10

82 780 frAsco-
AMPoLA

vIncrIstInA 1 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA BÉrGAMo r$ 20,83 r$ 16.247,40

vALor totAL r$ 413.251,92

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

cHrIsPIM nEdI cArvALHo EIrELI
CNPJ: 01.402.400/0001-96

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
CNPJ: 07.847.837/0001-10

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

30 2.691 frAsco-
AMPoLA

FILGRASTIM 300 MCG/ML INJETAVEL 1 
ML frAsco-AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 37,04 r$ 99.674,64

37 644 sErInGA
FULVESTRANTO 50 MG/ML 

soLucAo InJEtAvEL 5 ML sErInGA 
PrEEncHIdA + AGuLHA sErInGA

sAndoZ r$ 436,99 r$ 281.421,56

vALor totAL r$ 381.096,20

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:
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a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
CNPJ: 07.847.837/0001-10

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: conEXÃo MÉdIco coMErcIAL EIrELI
CNPJ: 05.359.481/0001-40

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

58 58 frAsco-
AMPoLA

METOTREXATO 1 G (100 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 10 ML frAsco-

AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 105,00 r$ 6.090,00

59 234 frAsco-
AMPoLA

METOTREXATO 500 MG (25 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 20 ML frAsco-

AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 74,55 r$ 17.444,70

vALor totAL r$ 23.534,70

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

conEXÃo MÉdIco coMErcIAL EIrELI
CNPJ: 05.359.481/0001-40

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: ELfA MEdIcAMEntos s.A.
CNPJ: 09.053.134/0001-45

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

17 702 frAsco-
AMPoLA

DOCETAXEL 20 MG/0,5 ML INJETAVEL + 
dILuEntE 1,5 ML frAsco-AMPoLA

GLEnMArK 
fArMAcÊutIcA r$ 98,00 r$ 68.796,00

19 585 frAsco-
AMPoLA

DOCETAXEL 80 MG/2 ML INJETAVEL+ 
dILuEntE 6 ML frAsco-AMPoLA

GLEnMArK 
fArMAcÊutIcA r$ 167,19 r$ 97.806,15

68 59 frAsco-
AMPoLA

PEGASPARGASE 750U/ML SOLUCAO 
InJEtAvEL 5 ML frAsco-AMPoLA

LABorAtÓrIo 
sErvIEr do 
BrAsIL LtdA

r$ 5.615,20 r$ 331.296,80

69 19 frAsco-
AMPoLA

PEGASPARGASE 750U/ML SOLUCAO 
InJEtAvEL 5 ML frAsco-AMPoLA

LABorAtÓrIo 
sErvIEr do 
BrAsIL LtdA

r$ 5.615,20 r$ 106.688,80

vALor totAL r$ 604.587,75

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

ELfA MEdIcAMEntos s.A.
CNPJ: 09.053.134/0001-45

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: EsPIrIto sAnto dIstrIBuIdorA dE Produtos 
HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 28.911.309/0001-52

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

24 59 frAsco-
AMPoLA

DOXORRUBICINA LIPOSSOMAL 2 MG/
ML susPEnsAo InJEtAvEL 10 ML 

frAsco-AMPoLA
ZodIAc r$ 2.278,00 r$ 134.402,00

25 19 frAsco-
AMPoLA

DOXORRUBICINA LIPOSSOMAL 2 MG/
ML susPEnsAo InJEtAvEL 10 ML 

frAsco-AMPoLA
ZodIAc r$ 2.278,00 r$ 43.282,00

vALor totAL r$ 177.684,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

EsPIrIto sAnto dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs 
EIrELI

CNPJ: 28.911.309/0001-52

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA:  fArMAKo dIstrIBuIdorA dE Produtos 
HOSPITALARES EIRELI - CNPJ: 31.604.922/0001-31

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

6 819 frAsco-
AMPoLA

cArBoPLAtInA 450 MG InJEtAvEL 45 
ML frAsco-AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 141,48 r$ 115.872,12

7 273 frAsco-
AMPoLA

cArBoPLAtInA 450 MG InJEtAvEL 45 
ML frAsco-AMPoLA

BLAu 
fArMAcÊutIcA r$ 141,48 r$ 38.624,04

47 59 frAsco-
AMPoLA

IdArruBIcInA 10 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA cHEMIcALtEcH r$ 494,98 r$ 29.203,82 

48 19 frAsco-
AMPoLA

IdArruBIcInA 10 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA cHEMIcALtEcH r$ 494,98 r$ 9.404,62

84 78 frAsco-
AMPoLA

VINORELBINA 50 MG (10 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 5 ML frAsco-

AMPoLA
cHEMIcALtEcH r$ 250,00 r$ 19.500,00

vALor totAL r$ 212.604,60

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 4 dE fEvErEIro dE 20215781DIÁRIO OFICIAL   No38

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

fArMAKo dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs EIrELI
CNPJ: 31.604.922/0001-31

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: fIvE MEd dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 30.535.468/0001-41

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

27 234 frAsco-
AMPoLA

EPIrruBIcInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA Accord r$ 147,94 r$ 34.617,96

65 1.112 frAsco-
AMPoLA

PACLITAXEL 300 MG (6 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 50 ML frAsco-

AMPoLA
Accord r$ 105,00 r$ 116.760,00

vALor totAL r$ 151.377,96

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

fIvE MEd dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 30.535.468/0001-41

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: fIX HosPItALAr EIrELI
CNPJ: 11.369.348/0001-77

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

22 1.112 frAsco-
AMPoLA

doXorruBIcInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA BErGAMo r$ 55,94 r$ 62.205,28

vALor totAL r$ 62.205,28

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 4 dE fEvErEIro dE 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5781 39

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

fIX HosPItALAr EIrELI
CNPJ: 11.369.348/0001-77

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: MEdcoM coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos HosPItALArEs 
LTDA  - CNPJ: 25.211.499/0003-79

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

77 1.346 frAsco-
AMPoLA

trAstuZuMABE 150 MG InJtEtAvEL 
frAsco-AMPoLA WYEtH r$ 1.579,81 r$ 2.126.424,26

78 448 frAsco-
AMPoLA

trAstuZuMABE 150 MG InJtEtAvEL 
frAsco-AMPoLA WYEtH r$ 1.579,81 r$ 707.754,88

vALor totAL r$ 2.834.179,14

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

MEdcoM coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 25.211.499/0003-79

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: MEdsI dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 30.754.325/0001-20

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

5 253 frAsco-
AMPoLA

BortEZoMIBE 3,5 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA

dr rEddY’s 
do BrAsIL r$ 1.040,00 r$ 263.120,00

38 214 sErInGA
FULVESTRANTO 50 MG/ML 

soLucAo InJEtAvEL 5 ML sErInGA 
PrEEncHIdA + AGuLHA sErInGA

dr rEddY’s 
do BrAsIL r$ 1.899,00 r$ 406.386,00

40 253 frAsco-
AMPoLA

GEncItABInA 1 G InJEtAvEL 50 ML 
frAsco-AMPoLA

ZYdu 
nIKKHo r$ 114,40 r$ 28.943,20

vALor totAL r$ 698.449,20

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;
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c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

MEdsI dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 30.754.325/0001-20

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: nsA dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos EIrELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

15 624 frAsco-
AMPoLA

dAcArBAZInA 200 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA EurofArMA r$ 48,00 r$ 29.952,00

23 370 frAsco-
AMPoLA

doXorruBIcInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA EurofArMA r$ 68,30 r$ 25.271,00

31 897 frAsco-
AMPoLA

FILGRASTIM 300 MCG/ML INJETAVEL 1 
ML frAsco-AMPoLA EurofArMA r$ 50,40 r$ 45.208,80

49 546 frAsco-
AMPoLA

IfosfAMIdA 1 G InJEtAvEL frAsco-
AMPoLA EurofArMA r$ 69,00 r$ 37.674,00

50 312 frAsco-
AMPoLA

IfosfAMIdA 2 G InJEtAvEL frAsco-
AMPoLA EurofArMA r$ 119,00 r$ 37.128,00

54 702 frAsco-
AMPoLA

IRINOTECANO 100 MG (20 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 5 ML frAsco-

AMPoLA
EurofArMA r$ 48,96 r$ 34.369,92

55 234 frAsco-
AMPoLA

IRINOTECANO 100 MG (20 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 5 ML frAsco-

AMPoLA
EurofArMA r$ 48,96 r$ 11.456,64

56 3.120 AMPoLA MESNA 400 MG (100 MG/ML) SOLUCAO 
InJEtAvEL 4 ML AMPoLA EurofArMA r$ 9,20 r$ 28.704,00

62 312 frAsco-
AMPoLA

oXALIPLAtInA 100 MG InJEtAvEL
frAsco-AMPoLA EurofArMA r$ 85,00 r$ 26.520,00

64 156 frAsco-
AMPoLA

oXALIPLAtInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA EurofArMA r$ 60,00 r$ 9.360,00

vALor totAL r$ 285.644,36

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

nsA dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos EIrELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
to, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: onco Prod dIstrIBuIdorA dE Produtos 
HosPItALArEs E oncoLÓGIcos LtdA
CNPJ: 04.307.650/0015-30

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

72 141 frAsco RITUXIMABE 100 MG (10 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 10 ML frAsco

cELLtrIon 
Inc. r$ 427,00 r$ 60.207,00

73 46 frAsco RITUXIMABE 100 MG (10 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 10 ML frAsco

cELLtrIon 
Inc. r$ 427,00 r$ 19.642,00

74 117 frAsco RITUXIMABE 500 MG (10 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 50 ML frAsco

cELLtrIon 
Inc. r$ 1.990,00 r$ 232.830,00

75 39 frAsco RITUXIMABE 500 MG (10 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 50 ML frAsco

cELLtrIon 
Inc. r$ 1.990,00 r$ 77.610,00

79 293 frAsco-
AMPoLA

trAstuZuMABE 440 MG InJtEtAvEL 
+ dILuEntE frAsco-AMPoLA

cELLtrIon 
Inc. r$ 5.502,16 r$ 1.612.132,88

80 97 frAsco-
AMPoLA

trAstuZuMABE 440 MG InJtEtAvEL 
+ dILuEntE frAsco-AMPoLA

cELLtrIon 
Inc. r$ 5.502,16 r$ 533.709,52

83 234 frAsco-
AMPoLA

VINORELBINA 50 MG (10 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 5 ML frAsco-

AMPoLA

PIErrE 
fABrE 

MEdIcAMEnt 
ProductIon

r$ 130,00 r$ 30.420,00

vALor totAL r$ 2.566.551,40

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

onco Prod dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs E 
oncoLÓGIcos LtdA

CNPJ: 04.307.650/0015-30

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: oncovIt dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 10.586.940/0001-68

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

34 585 frAsco-
AMPoLA

FLUORURACILA 2,5 G (50 MG/
ML) soLucAo InJEtAvEL 50 ML 

frAsco-AMPoLA quE APrEsEntE 
EstABILIdAdE fArMAcocInEtIcA dE 
AdMInIstrAÇÃo dE no MInIMo 48H

LIBBs r$ 59,42 r$ 34.760,70

35 195 frAsco-
AMPoLA

FLUORURACILA 2,5 G (50 MG/
ML) soLucAo InJEtAvEL 50 ML 

frAsco-AMPoLA quE APrEsEntE 
EstABILIdAdE fArMAcocInEtIcA dE 
AdMInIstrAÇÃo dE no MInIMo 48H

LIBBs r$ 59,42 r$ 11.586,90

vALor totAL r$ 46.347,60

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

oncovIt dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 10.586.940/0001-68

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: stocK MEd Produtos MÉdIco-HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.106.005/0001-80

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

32 527 frAsco-
AMPoLA

fLudArABInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA fArMArIn r$ 259,19 r$ 136.593,13

61 936 frAsco-
AMPoLA

oXALIPLAtInA 100 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA fArMArIn r$ 84,99 r$ 79.550,64

63 468 frAsco-
AMPoLA

oXALIPLAtInA 50 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA fArMArIn r$ 55,89 r$ 26.156,52

vALor totAL r$ 242.300,29

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 4 dE fEvErEIro dE 20215781DIÁRIO OFICIAL   No42

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

stocK MEd Produtos MÉdIco-HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.106.005/0001-80

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 197/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: tEcHPHArMA HosPItALAr coMÉrcIo, IMPortAÇÃo 
E EXPORTAÇÃO EIRELI - CNPJ: 35.067.853/0001-25

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

18 234 frAsco-
AMPoLA

DOCETAXEL 20 MG/0,5 ML INJETAVEL + 
dILuEntE 1,5 ML frAsco-AMPoLA GLEnMArK r$ 208,43 r$ 48.772,62

20 195 frAsco-
AMPoLA

DOCETAXEL 80 MG/2 ML INJETAVEL + 
dILuEntE 6 ML frAsco-AMPoLA GLEnMArK r$ 299,99 r$ 58.498,05

vALor totAL r$ 107.270,67

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

tEcHPHArMA HosPItALAr coMÉrcIo, IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo EIrELI

CNPJ: 35.067.853/0001-25

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 197/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/004317

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal n° 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS n° 197/2020 da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: Accord fArMAcÊutIcA LtdA
CNPJ: 64.171.697/0001-46

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR TOTAL
R$

4 761 frAsco-
AMPoLA

BortEZoMIBE 3,5 MG InJEtAvEL 
frAsco-AMPoLA Accord r$ 600,00 r$ 456.600,00

39 761 frAsco-
AMPoLA

GEncItABInA 1 G InJEtAvEL 50 ML 
frAsco-AMPoLA Accord r$ 84,00 r$ 63.924,00

41 644 frAsco-
AMPoLA

GEncItABInA 200 MG InJEtAvEL 10 
ML frAsco-AMPoLA Accord r$ 28,00 r$ 18.032,00

57 176 frAsco-
AMPoLA

METOTREXATO 1 G (100 MG/ML) 
soLucAo InJEtAvEL 10 ML frAsco-

AMPoLA
Accord r$ 75,00 r$ 13.200,00

vALor totAL r$ 551.756,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei federal 8.666/1993.
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1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal n° 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do 
art. 65 da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 19 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

Accord fArMAcÊutIcA LtdA
CNPJ: 64.171.697/0001-46

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/002214

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 201/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: cArAJAs cIrÚrGIcA EIrELI
CNPJ: 30.232.015/0001-46

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

6 28 unIdAdE

BALÃo cAtEtEr PArA EXtrAÇÃo 
dE cÁLcuLos BILIArEs, EM LÁtEX, 

coM InsErÇÃo PArA InJEÇÃo 
dE contrAstE, PErMItIndo o 
uso dE fIo-GuIA dE 0,034 MM 
dE dIÂMEtro, coM 200 cM dE 

coMPrIMEnto, InsufLAÇÃo dE 7 
frEncH EMBALAGEM IndIvIduAL, 

EM PAPEL GrAu cIrÚrGIco E fILME 
tErMoPLÁstIco, ABErturA EM 

PÉtALA.

MIcro-tEcH r$ 810,00 r$ 22.680,00

vALor totAL r$ 22.680,00

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 20 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

cArAJAs cIrÚrGIcA EIrELI
CNPJ: 30.232.015/0001-46

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2020/30550/002214

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e 
AdJudIcAdA a Ata de registro de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 201/2020, da Secretaria da Saúde/
TO, ao preço da empresa abaixo relacionada e classificada no certame e 
demais discriminações, constante em sua Proposta de Preços, anexada 
aos autos:

EMPrEsA: MEdI-GLoBE BrAsIL LtdA
CNPJ: 04.242.860/0001-92

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

1 87 unIdAdE
fIo GuIA HIdrofÍLIco, dIÂMEtro 

0,034 MM, coMPrIMEnto AProX. 460 
MM, AutocLAvÁvEL.

MEdIGLoBE r$ 919,99 r$ 80.039,13

5 87 unIdAdE

BALÃo cAtEtEr PArA EXtrAÇÃo 
dE cÁLcuLos BILIArEs, EM LÁtEX, 

coM InsErÇÃo PArA InJEÇÃo 
dE contrAstE, PErMItIndo o 
uso dE fIo-GuIA dE 0,034 MM 
dE dIÂMEtro, coM 200 cM dE 

coMPrIMEnto, InsufLAÇÃo dE 7 
frEncH EMBALAGEM IndIvIduAL, 

EM PAPEL GrAu cIrÚrGIco E fILME 
tErMoPLÁstIco, ABErturA EM 

PÉtALA. 

MEdIGLoBE r$ 1.085,35 r$ 94.425,45

7 87 unIdAdE

PAPILÓtoMo, tIPo trIPLo LÚMEn, 
ModELo corPo EM tEfLon, 

nArIZ LonGo, cArActErÍstIcAs 
AdIcIonAIs fIo cortE MonofIL. 

20 MM, EXt.7 fr, dIstAL 5,5 fr, 200 
cM, tIPo AcEssÓrIo MAnoPLA 3 

PONTOS, COMPATÍVEL C/GUIA 0,035.

MEdIGLoBE r$ 700,00 r$ 60.900,00

vALor totAL r$ 235.364,58
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01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Federal nº 7.892/2013.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 20 de janeiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

MEdI-GLoBE BrAsIL LtdA
CNPJ: 04.242.860/0001-92

ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 213/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019/30550/008199

considerando que o julgamento da licitação é MEnor PrEÇo 
e com base no Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Estadual  
nº 6.081/2020, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de Registro 
de Preços, do PrEGÃo ELEtrÔnIco PArA rEGIstro dE PrEÇos 
nº 213/2020, da Secretaria da Saúde/TO, ao preço da empresa abaixo 
relacionada e classificada no certame e demais discriminações, constante 
em sua Proposta de Preços, anexada aos autos:

EMPrEsA: JB coMErcIAL dE MEdIcAMEntos EIrELI
CNPJ: 21.399.312/0001-90

ItEM qtd und dIscrIMInAÇÃo MArcA
vALor 

unItÁrIo
r$

vALor totAL
r$

9 23.883 cAIXA

L u vA d E  P r o c E d I M E n to  tA M A n H o  M 
confEccIonAdA EM nItrILo, AnAtoMIcA, 
AMBIdEstrA, nÃo cIrurGIcA, dEscArtAvEL, 
nÃo EstErIL, sEM PÓ, AÇÃo BActErIcIdA, cAIXA 
coM 100 unIdAdEs.

MEdIX r$ 138,77 r$ 3.314.243,91

vALor totAL r$ 3.314.243,91

01. condIÇÕEs GErAIs

1.1. Prazo de validade:

a) A validade da Ata de registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III, 
do §3º, do art. 15, da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. do local e prazo de entrega:

o local e prazo de entrega será na conformidade do termo de 
referência, anexo do Edital.

1.3. condições para contratação:

a) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

b) o total de utilização de cada item não pode exceder ao dobro 
do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem;

c) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

1.4. condições de gerais:

a) As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos 
para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração 
e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

b) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta 
ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o §1º, do 
art. 65, da Lei nº 8.666/93.

1.5. das assinaturas:

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada 
pelas partes.

Palmas - to, 02 de fevereiro de 2021.

LuIZ EdGAr LEÃo toLInI
secretário de Estado da saúde

JB coMErcIAL dE MEdIcAMEntos EIrELI
CNPJ: 21.399.312/0001-90

AVISO DE RESULTADO PARCIAL DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 213/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 213/2020 - Processo Administrativo Nº 2019/30550/008199, conforme 
segue:

JB coMErcIAL dE MEdIcAMEntos EIrELI
CNPJ: 21.399.312/0001-90, o valor adjudicado R$ 3.314.243,91.

o valor total adjudicado r$ 3.314.243,91. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 02 de fevereiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação
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AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 072/2020 - Processo Administrativo Nº 2019/30550/006365, conforme 
segue:

AtIvIdAdE coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos E Produtos 
HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 33.772.464/0001-75, o valor adjudicado R$ 263.047,92.

o valor total adjudicado r$ 263.047,92. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 20 de janeiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 014/2020 - Processo Administrativo Nº 2018/30550/006917, conforme 
segue:

HosPcoM EquIPAMEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 05.743.288/0001-08, o valor adjudicado R$ 10.454.400,00.

dIBron coMÉrcIo dE ArtIGos ortoPÉdIcos EIrELI
CNPJ: 55.121.602/0001-99, o valor adjudicado R$ 8.817.148,90.

o valor total adjudicado r$ 19.271.548,90. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 14 de dezembro de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 135/2020 - Processo Administrativo Nº 2019/30550/004875, conforme 
segue:

HosPtEcH coMÉrcIo dE EquIPAMEntos MÉdIco HosPItALArEs 
LtdA
CNPJ: 01.793.020/0001-20, o valor adjudicado R$ 681.230,87.

dMI BrAsÍLIA MAtErIAL MÉdIco HosPItALAr EIrELI
CNPJ: 26.687.752/0001-66, o valor adjudicado R$ 193.798,80.

dMI MAtErIAL MÉdIco HosPItALAr LtdA
CNPJ: 37.109.097/0001-85, o valor adjudicado R$ 108.558,00.

o valor total adjudicado r$ 983.587,67. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 11 de dezembro de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 140/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 140/2020 - Processo Administrativo Nº 2020/30550/003203, conforme 
segue:

BEdI IntErnAcIonAL ArtIGos dE vEstuÁrIo EIrELI
CNPJ: 29.745.922/0001-00, o valor adjudicado R$ 1.600.000,00.

sEquoIA confEcÇÕEs LtdA
CNPJ: 37.436.313/0001-05, o valor adjudicado R$ 1.086.400,00.

o valor total adjudicado r$ 2.686.400,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 18 de agosto de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 184/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 184/2020 - Processo Administrativo Nº 2018/30550/004118, conforme 
segue:

LABorAtÓrIo B.BrAun s.A.
CNPJ: 31.673.254/0010-95, o valor adjudicado R$ 373.464,00.

o valor total adjudicado r$ 373.464,00. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 26 de novembro de 2020.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO, torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 197/2020 - Processo Administrativo Nº 2020/30550/004317, conforme 
segue:

Accord fArMAcÊutIcA LtdA
CNPJ: 64.171.697/0001-46, o valor adjudicado R$ 551.756,00.

AstrAZEnEcA do BrAsIL LtdA
CNPJ: 60.318.797/0001-00, o valor adjudicado R$ 4.862.418,60.

cHrIsPIM nEdI cArvALHo EIrELI
CNPJ: 01.402.400/0001-96, o valor adjudicado R$ 413.251,92.

cIEntÍfIcA MÉdIcA HosPItALAr LtdA
CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 381.096,20.

conEXÃo MÉdIco coMErcIAL EIrELI
CNPJ: 05.359.481/0001-40, o valor adjudicado R$ 23.534,70.

ELfA MEdIcAMEntos s.A.
CNPJ: 09.053.134/0001-45, o valor adjudicado R$ 604.587,75.

EsPIrIto sAnto dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs 
EIrELI
CNPJ: 28.911.309/0001-52, o valor adjudicado R$ 177.684,00.

fArMAKo dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs EIrELI
CNPJ: 31.604.922/0001-31, o valor adjudicado R$ 212.604,60.

fIvE MEd dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 30.535.468/0001-41, o valor adjudicado R$ 151.377,96.

fIX HosPItALAr EIrELI
CNPJ: 11.369.348/0001-77, o valor adjudicado R$ 62.205,28.

MEdcoM coMÉrcIo dE MEdIcAMEntos HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 25.211.499/0003-79, o valor adjudicado R$ 2.834.179,14.

MEdsI dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 30.754.325/0001-20, o valor adjudicado R$ 698.449,20.

nsA dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos EIrELI
CNPJ: 34.729.047/0001-02, o valor adjudicado R$ 285.644,36.

onco Prod dIstrIBuIdorA dE Produtos HosPItALArEs E 
oncoLÓGIcos LtdA
CNPJ: 04.307.650/0015-30, o valor adjudicado R$ 2.566.551,40.

oncovIt dIstrIBuIdorA dE MEdIcAMEntos LtdA
CNPJ: 10.586.940/0001-68, o valor adjudicado R$ 46.347,60.

stocK MEd Produtos MÉdIco-HosPItALArEs LtdA
CNPJ: 06.106.005/0001-80, o valor adjudicado R$ 242.300,29.

tEcHPHArMA HosPItALAr coMÉrcIo, IMPortAÇÃo E 
EXPortAÇÃo EIrELI
CNPJ: 35.067.853/0001-25, o valor adjudicado R$ 107.270,67.

o valor total adjudicado r$ 14.221.259,67. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 19 de janeiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação
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ADAPEC

PORTARIA Nº 032, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

Art. 1º rEMovEr o servidor WEndELL ALvEs ArAuJo 
JunIor, cPf nº XXX.XXX.X21-36, Analista I, nº funcional 11684860-1, da 
unidade Local de Execução de serviços de Palmeirópolis para a unidade 
Local de Execução de Serviços de Alvorada, a partir de 01/02/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2021.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 02 
dias do mês de fevereiro de 2021.

PAuLo AntÔnIo dE LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 033, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c o inciso II,  
do §1º, do art. 35, da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

Art. 1º rEMovEr o servidor MAnoEL fILHo MArtIns 
BotELHo, cPf nº XXX.XXX.X11-34, fiscal de defesa Agropecuária,  
nº funcional 497505-1, da delegacia regional de serviços de colinas para 
a Delegacia Regional de Serviços de Miracema, a partir de 01/02/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01/02/2021.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 02 
dias do mês de fevereiro de 2021.

PAuLo AntÔnIo dE LIMA
Presidente

PORTARIA Nº 034, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o Presidente da Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins, no uso das atribuições que lhe confere o regulamento, 
aprovado pelo Decreto nº 3.481, de 1º de setembro de 2008 c/c art. 86, 
da Lei nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, rEsoLvE:

Art. 1º susPEndEr, a fruição das férias referente ao 
período aquisitivo 2019/2020, a servidora CECILIA CRISTINA MORAIS 
dE MEdEIros, Assistente Administrativo, matrícula nº 873023-3,  
CPF: XXX.XXX.X06-82, no período de 01/03/2021 a 30/03/2021, 30 (trinta) 
dias, assegurando-lhe o direito de fruí-las em data oportuna.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do PrEsIdEntE dA AGÊncIA dE dEfEsA 
AGroPEcuÁrIA do EstAdo do tocAntIns, em Palmas, aos 02 
dias do mês de fevereiro de 2021.

PAuLo AntÔnIo dE LIMA
Presidente

RETIFICAÇÃO

RETIFICAR CONTRATO 013/2020 e o EXTRATO, do Processo 
Administrativo nº 2020.34430.000096, publicada no doE nº 5.698, de 02 
de outubro de 2020, entre a Agência de defesa Agropecuária do Estado 
do tocantins e o Empresa Artha Empreendimentos comércio e Locações 
Eirelli - EPP. onde se lê: vIGÊncIA: o contrato terá sua vigência adstrita à 
dos respectivos créditos orçamentários, a partir da data da sua assinatura 
ou até a utilização do quantitativo, prevalecendo o que ocorrer primeiro. 
Leia-se: vIGÊncIA: terá sua vigência de 12 meses, contados da data 
da assinatura do contrato de 30/09/2020 a 29/09/2021.

AVISO DE RESULTADO DO PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 201/2020

o superintendente da central de Licitação da secretaria de 
Estado da Saúde/TO torna público o Resultado do Pregão Eletrônico  
Nº 201/2020 - Processo Administrativo Nº 2020/30550/002214, conforme 
segue:

MEdI-GLoBE BrAsIL LtdA
CNPJ: 04.242.860/0001-92, o valor adjudicado R$ 235.364,58.

cArAJAs cIrÚrGIcA EIrELI
CNPJ: 30.232.015/0001-46, o valor adjudicado R$ 22.680,00.

o valor total adjudicado r$ 258.044,58. o resultado completo 
encontra-se disponível no site: www.comprasgovernamentais.gov.br.

Palmas/TO, 20 de janeiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 
Nº 2020.30550.007465

A coMIssÃo PErMAnEntE dE LIcItAÇÃo dA sEcrEtArIA 
dE EstAdo dA sAÚdE do EstAdo do tocAntIns na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o Decreto Federal Nº 7.892/2013, 
vem registrar Intenção de registro de Preços para aquisição de 
MEdIcAMEntos dIvErsos, destinados aos Hospitais do Estado, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço, conforme condições, especificações e quantitativos 
constantes do termo de referência.

os órgãos que tiverem intenção de participar do referido registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - solicitação de compras;

II - termo de anuência ao termo de referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

o termo de referência deverá ser solicitado via e-mail:  
airp.sesauto@gmail.com.

o prazo para  manifestação de interesse em participar  do 
presente registro é  de 08 (oito) dias úteis após a publicação no diário 
Oficial do Estado do Tocantins.

Maiores informações poderão ser obtidas  na SES/CPL que fica 
localizada na  Av. NS 01, AANO, Praça dos Girassóis, s/nº, Palmas/TO,  
CEP: 77.015-007 ou através dos telefones: (063) 3218-1715/1722.

Palmas/TO, 02 de fevereiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
Presidente da comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Secretaria de Estado da Saúde/TO, torna público que o 
Pregão Eletrônico nº 230/2020, realizado às 08h30min, do dia 03 de 
fevereiro de 2021, que visava a aquisição de veículo utilitário tipo 
pickup, para a Diretoria de Vigilância Sanitária, conforme especificado no 
Edital e seus anexos. no sistema comprasnet, restou frAcAssAdo.  
(Processo Administrativo 2019/30550/002850).

Palmas, 03 de fevereiro de 2021.

MAurÍcIo MAttos MEndonÇA
superintendente da central de Licitação
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AGETO

PORTARIA Nº 0022/2021, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG. Diário Oficial Nº 5.418, de 13 de agosto 
de 2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo  
nº 2021/38960/000051,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Geraldo Majella costa Andrade cPf: XXX.XXX.X91-04

Endereço: Av. Pedro Ludovico, S/N Bairro: centro

cidade: Porto nacional cEP: 77.500-000

telefone Particular telefone trabalho: 63 3363 1204

Cargo/Função: Coordenadora da Residência de Porto Nacional Matricula: 1212893-3

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 25.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros   5.000,00

total  30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

2. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

3. ficam designados os servidores, cecílio Pires Barros, 
matrícula 296706-1 e Genival Batista de freitas, matrícula 750661-3, 
para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

Palmas, 20 de janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PORTARIA Nº 0023/2021, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG. Diário Oficial Nº 5.418, de 13 de agosto 
de 2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo  
nº 2021/38960/000052,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Maurício Pedro de oliveira cPf: XXX.XXX.X68-26

Endereço: condomínio do lago Bairro: 

cidade: Araguaína cEP: 77.800-000

telefone Particular telefone trabalho: (63) 3413-1381

Cargo/Função: Coordenador da Residência Rodoviária de Araguaína Matricula: 138001-1

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 24.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros   6.000,00

total 30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, José Hortêncio de Espírito 
santos Barros, matrícula 421999 e Edna rodrigues Beltrão, matrícula 
716549, para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas 
pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso 
do documento comprobatório da despesa, atestando que o material foi 
recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de Janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PORTARIA Nº 0024/2021, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG. Diário Oficial nº 5.418, de 13 de agosto 
de 2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo  
nº 2021/38960/000053,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: túlio Parreira Labre cPf: XXX.XXX.X31-41

Endereço: Travessia do Ouro c/Prata, nº 165 Bairro: cEntro

cidade: tocantinópolis cEP: 77.900-000

telefone Particular telefone trabalho: 63 3471 1130

Cargo/Função: Coordenador da Residência Rodoviária de Tocantinópolis Matricula: 11594497-1

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 25.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros   5.000,00    

total 30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, Luis Mar da silva, matrícula 
703583-7 e Luciel campos de Jesus, matrícula 832386-1, para constatar 
a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de Janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PORTARIA Nº 0025/2021, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG. Diário Oficial Nº 5.418, de 13 de agosto 
de 2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo  
nº 2021/38960/000054,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:
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1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Antônio Martins Pereira cPf: XXX.XXX.X01-87

Endereço: rua Paranoá, nº 1.055 Bairro: centro

cidade: Guaraí cEP: 77.700-000

telefone Particular telefone trabalho: 3464-1201

Cargo/Função: Coordenador da Residência Rodoviária de Guaraí Matricula: 11641983-2

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 24.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros   6.000,00 

total 30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, José carlos vila nova, 
matrícula 318453 e raimundo nonato do nascimento, matrícula 223326, 
para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

Palmas, 20 de Janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PORTARIA Nº 0026/2021, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG. Diário Oficial Nº 5.418, de 13 de agosto 
de 2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo  
nº 2021/38960/000055,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Marco túlio Aires cPf: XXX.XXX.X81-91

Endereço: Av. são Paulo, nº 1373 Bairro: centro

cidade: Gurupi cEP: 77.426-370

telefone Particular telefone trabalho: (63) 3315-1500

Cargo/Função: Coordenador da Residência Rodoviária de Gurupi Matricula: 577021-1

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 22.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros   8.000,00

total 30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, Antônio Pereira noleto, 
matrícula 177468-3 e devair José teixeira, matrícula 265205-1, para 
constatar a veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os 
recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento 
comprobatório da despesa, atestando que o material foi recebido ou o 
serviço prestado.

Palmas, 20 de Janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PORTARIA Nº 00027, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG, Diário Oficial Nº 5.418, de 13 de agosto 
de 2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo  
nº 2021/38960/00056,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: Leandro nascimento de Araújo cPf: XXX.XXX.X06-00

Endereço: rua Benedito Póvoa nº 1.087 Bairro: setor Brasil

cidade: dianópolis cEP: 77.300-000

telefone Particular telefone trabalho: (63) 3692-2351

Cargo/Função: Coordenador Residência Rodoviária de Dianópolis Matricula: 1059009

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 20.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros 10.000,00

total 30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.

3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, Adélcio tito costa, matrícula 
181770 e carlos dos reis Parente, matrícula 475510, para constatar a 
veracidade e a legitimidade das despesas pagas com os recursos do 
adiantamento, por meio de carimbo no verso do documento comprobatório 
da despesa, atestando que o material foi recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de Janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PORTARIA Nº 00028/2021, DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o ordenador de despesas, Juliana Passarin, assim designado 
nos termos do Ato nº 1.970 - DSG. - Diário Oficial de 13 de agosto de 
2019, no uso de suas atribuições e na conformidade do Processo nº 
2021/38960/00057,

rEsoLvE:

Autorizar a concessão de Adiantamento, de acordo com as 
especificações a seguir:

1. sErvIdor rEsPonsÁvEL PELA APLIcAÇÃo dos 
rEcursos

responsável: fabrício carvalho corrêa cPf: XXX.XXX.X11-29

Endereço: rua quintino Bocaiúva, nº 855 Bairro:  setor Jardim Paulista

cidade: Paraíso cEP: 77.600-000

telefone Particular: telefone trabalho: 63 3602 1159

Cargo/Função: Engenheiro Civil Matricula: 11222964-7

1.1 PLAno dE APLIcAÇÃo

cLAssIfIcAÇÃo 
orÇAMEntArIA nAturEZA dE dEsPEsA EsPEcIfIcAÇÃo vALor r$

38960 26 122 1100 4342 33.90.30 Material de consumo 20.000,00

38960 26 122 1100 4342 33.90.39 serviços de terceiros 10.000,00

total 30.000,00

1.2 vALor do AdIAntAMEnto: r$ 30.000,00 (trinta mil reais).

2. PrAZo dE APLIcAÇÃo: fica estipulado o prazo de 60 
(sessenta) dias, contando a partir da disponibilização do limite no cartão 
coorporativo.
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3. PrAZo PArA PrEstAÇÃo dE contAs: 15 (quinze) dias 
após a expiração do prazo de aplicação.

4. ficam designados os servidores, sônia Maria Martins 
campos, matrícula 8175253 e Wisley Alves dos santos, matrícula 
8175853, para constatar a veracidade e a legitimidade das despesas 
pagas com os recursos do adiantamento, por meio de carimbo no verso 
do documento comprobatório da despesa, atestando que o material foi 
recebido ou o serviço prestado.

Palmas, 20 de Janeiro de 2021.

JuLIAnA PAssArIn
Presidente da Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto

PARALISAÇÃO DE SERVIÇOS

o Presidente da AGEto, no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelo 42, parágrafo 1º, Inciso Iv, da constituição Estadual, por 
meio da dIrEtorIA dE fIsc. E MEdIÇÃo dE oBrAs rodovIÁrIAs, 
com base no parágrafo único, art. 8º da Lei nº 8.666/93, paralisa 
temporariamente os serviços de supervisão técnica na Execução de 
obras de Pavimentação rodoviária de rodovias Estaduais, integrantes 
do Projeto de desenvolvimento regional Integrado e sustentável - PdrIs, 
Brasil, contrato de Empréstimo nº 8185-0 Br, município de PALMAs - to, 
objeto do contrato de nº 00015/2018, firmado com a empresa STRATA 
EnGEnHArIA  LtdA.

Justificativa: Devido a paralisação dos serviços na Rodovia TO-141,  
trecho: Palmeirópolis/Divisa TO-GO, com 26,25 km de extensão, 
integrantes do PDRIS, objeto do contrato 001/2019 firmado com a Caiapó 
Ltda; supervisionado por esta empresa.

Palmas-to, 04 de janeiro de 2021.

EnGº AdELMo vEndrAMInI cAMPos
superintendente de Gestão operacional e Projetos

JuLIAnA PAssArIn
Presidente - ordenador

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2021/38960/000004
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto
PARTICIPE: Prefeitura Municipal de Abreulândia - TO
oBJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das estradas 
vicinais e, serviços de tapa buracos no Município de Abreulândia - TO.
PrAZo dE vIGÊncIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2021;
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin/Manoel Francisco de Moura

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2021/38960/000006
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto
PArtIcIPE: Prefeitura Municipal de Monte santo do tocantins
oBJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das estradas 
vicinais e, serviços de tapa buracos no Município de Monte santo do 
tocantins.
PrAZo dE vIGÊncIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2021;
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin/Nezita Martins Neta

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2021/38960/000021
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto
PArtIcIPE: Prefeitura Municipal de Lagoa da confusão - to
oBJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das 
estradas vicinais e, serviços de tapa buracos no Município de Lagoa da 
confusão - to.
PrAZo dE vIGÊncIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2021;
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin/Thiago Soares Carlos

EXTRATO TERMO DE COOPERAÇÃO

PROCESSO Nº 2021/38960/000005
PArtIcIPE: Agência tocantinense de transportes e obras - AGEto
PArtIcIPE: Prefeitura Municipal de Paraíso do tocantins
oBJEto: realização de serviços exclusivos de conservação das estradas 
vicinais e, serviços de tapa buracos no Município de Paraíso do tocantins.
PrAZo dE vIGÊncIA: 12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA: 28/01/2021;
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin/Celso Soares Rêgo Morais

DETRAN

PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº 02/2021.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da constituição 
do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 
de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489/2019.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república;

consIdErAndo o disposto no art. 164 e seguintes, da 
Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007, que trata sobre 
o Procedimento Administrativo Disciplinar Sumário, no âmbito da 
Administração Pública Estadual;

CONSIDERANDO, o OFÍCIO/SECAD/Nº 58/2021/GASEC  
(sGd: 2021.23009.001721), que solicita a abertura de Processo 
Administrativo disciplinar;

rEsoLvE:

Art. 1º InstAurAr Processo Administrativo disciplinar pelo rito 
sumário em face do servidor K.f.M., inscrito no cPf sob o nº XXX.XXX.X63-33,  
matrícula nº 11142669-2, ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo, pela possível prática de Abandono de cargo, infringindo 
o disposto no art. 162, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de agosto de 2007 
- Estatuto dos servidores Públicos do Estado do tocantins.

Art. 2º dEsIGnAr a Primeira comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar para atuar no referido 
processo

Art. 3º dEtErMInAr que a conclusão dos trabalhos se dê no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, conforme 
dispõe o art. 158, §3º e §9º, da Lei nº 1.818/2007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas - TO, aos 
21 dias do mês de janeiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do DETRAN/TO

PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº 06/2021.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso Iv, do  
artigo 42, da constituição do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato  
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489/2019;

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, nos termos do art. 37, da Constituição da República;

CONSIDERANDO a PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº39/2020 
que instaurou Processo Administrativo disciplinar em face do despachante 
L. e C. LTDA, inscrito sob o CNPJ de nº 02.968.134/0001-26, localizado 
em Palmas/TO, pelo possível descumprimento do artigo 14, “b” e artigo 20, 
“e”, ambos da PORTARIA/GABDG/Nº 080/2006, de 23 de janeiro de 2006 
e demais infrações conexas que emergirem no decorrer da investigação;
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consIdErAndo a fundamentação contida na decisão do 
Processo Administrativo Disciplinar Nº 020/2020, de 27 de janeiro de 2021;

rEsoLvE:

sabe-se que toda empresa credenciada ao dEtrAn-to está submetida 
a um conjunto de normativas que disciplinam o exercício da sua função. 
Às quais são constituídas de deveres e proibições, que formam um regime 
disciplinar, destinado à preservação dos parâmetros morais que regem 
a Administração Pública, devendo sempre ser observado à legislação 
vigente e os Princípios basilares da Administração Pública, dentre eles a 
Moralidade, Legalidade, Impessoalidade, entre outros.

considerando a gravidade das infrações cometidas, dEcIdo 
que seja aplicada a penalidade administrativa de dEscrEdEncIAMEnto 
à empresa L. L. LtdA e de seu preposto K. W. L. o., inscrito no cPf 
 nº XXX.XXX.X71-34, pelo descumprimento do que dispõe o artigo 14, 
“b” e o artigo 20, “e”, ambos da PORTARIA/GABDG/Nº 080, de 23 de 
janeiro de 2006.

remeta-se cópia desta decisão à Gerência de credenciamento 
do DETRAN/TO e aos demais interessados.

Cientifique-se da presente decisão. Publique-se. Cumpra-se.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas-TO, aos 
27 dias do mês de janeiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do DETRAN/TO

PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº 007/2021.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de 
suas atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso Iv, do  
artigo 42, da constituição do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato  
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489/2019;

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, nos termos do art. 37 da Constituição da República;

CONSIDERANDO a PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº40/2020 
que instaurou Processo Administrativo disciplinarem em face dos 
servidores T.C.F.J., matrícula nº 804670-2 lotado na sede do DETRAN/TO  
e H.r.s, matrícula nº 11149752-2, lotado na cIrEtrAn de formoso do 
Araguaia-to, pelo possível descumprimento do artigo 133, incisos III, e IX, 
artigo 134, IX e artigo 157, I, Iv, X e XII, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de 
Agosto de 2007 - Estatuto dos servidores Públicos do Estado do tocantins 
e demais infrações conexas que emergirem no decorrer da investigação.

consIdErAndo a fundamentação contida na decisão do 
Processo Administrativo Disciplinar Nº 021/2020, de 28 de janeiro de 2021;

rEsoLvE:

superada a instrução probatória do presente Processo Administrativo 
disciplinar e diante do que restou apurado nos autos dEcIdo, com 
base no art. 133, incisos I e III, da Lei Estadual nº 1.818, de 23 de Agosto 
de 2007, pela aplicação da penalidade de AdvErtÊncIA, ao servidor 
H.r.s., matrícula nº 11149752-2, por não exercer com zelo e dedicação 
as atribuições do cargo, bem como por não observar as normas legais 
e regulamentares e quanto ao servidor t.c.f.J., matrícula nº 804670-2 
dEcIdo, nos termos do art. 157, inciso I; Iv e XII, da Lei Estadual nº 1.818, 
de 23 de Agosto de 2007, pela aplicação da penalidade de dEMIssÃo, 
por crime contra a administração pública, improbidade administrativa e 
por valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de terceiro, em 
detrimento da dignidade da função pública.

Cientifique-se os servidores da presente decisão.

remeta-se cópia desta decisão à Gerência de Gestão e 
Desenvolvimentos e Pessoas do DETRAN/TO e aos demais interessados. 
Publique-se. cumpra-se.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas-TO, aos 
28 dias do mês de janeiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do DETRAN/TO

PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº 09/2021.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no art. 42, §1º, da constituição 
do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato nº 2.513 - nM, de 22 
de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.489/2019.

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república;

consIdErAndo a resolução do contrAn nº 358, de 13 
de agosto de 2010, que dispõe sobre o credenciamento de instituições 
ou entidades públicas, ou privadas para o processo de capacitação, 
qualificações e atualização de profissionais, e de formação, qualificação, 
atualização e reciclagem de candidatos e condutores e dá outras 
providências;

CONSIDERANDO a PORTARIA/DETRAN/GABDG/Nº 1510/2012,  
que regulamenta os deveres, infrações e penalidades aos centros de 
formação de condutores - cfc, do diretor-Geral, diretor de Ensino e 
Instrutores e dá outras providências;

CONSIDERANDO a PORTARIA/GABDG/Nº 080/2006, de 23 de 
janeiro de 2006, que disciplina as atividades de dEsPAcHAntEs junto ao 
Departamento Estadual de Trânsito do Estado do Tocantins DETRAN-TO, 
na capital e no interior do Estado;

CONSIDERANDO o OFÍCIO/Nº 009/2021, do Ministério Público 
do Estado do tocantins;

rEsoLvE:

Art. 1º InstAurAr Processo Administrativo disciplinar em face 
das empresas d.A.E.E., inscrita no cnPJ sob o nº 33.640.723.0001-04 pelo 
possível descumprimento do que dispõe o art. 3º, incisos Iv, v, vIII e XX;  
art. 4º, incisos VII, VIII, IX, X, XXII, XXIII, todos da PORTARIA/DETRAN/
GABDG/Nº 1510/2012; D.D., inscrita no CNPJ sob o nº 11.492.669.0001-64,  
pelo possível descumprimento do disposto no art. 14, “b” e “i”; art. 16, “f”; 
art. 19, “b” e art. 20, “a” e “e”; todos da PORTARIA/GABDG/Nº 080/2006 
e; I.t.t., inscrita sob o cnPJ de nº 20.059.198/0001-96 pelo possível 
descumprimento do disposto no art. 31, incisos I e Iv e art. 32, incisos II e III,  
todos da RESOLUÇÃO/CONTRAN/Nº 358/2010;

Art. 2º dEsIGnAr a Primeira comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar para atuar no referido 
processo.

Art. 3º dEtErMInAr o início dos trabalhos no prazo legal de 
03 (três) dias após a publicação desta Portaria e concluí-los no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis por igual período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia do mês de 
fevereiro de 2021.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas - TO, 1º 
dia do mês de fevereiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do DETRAN/TO

PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº10/2021.

o PrEsIdEntE do dEPArtAMEnto EstAduAL dE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO TOCANTINS - DETRAN/TO, no uso de suas 
atribuições legais, conforme o que consta no §1º, inciso Iv, do artigo 42,  
da constituição do Estado do tocantins, consoante disposto no Ato  
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489/2019;

consIdErAndo que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no art. 37, da Constituição da 
república;

consIdErAndo o disposto no art. 7, §2º, da PORTARIA/
DETRAN/GABDG/Nº 1510/2012.
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CONSIDERANDO o disposto no art. 37, §1º, da RESOLUÇÃO/
CONTRAN/Nº 358/2010;

CONSIDERANDO o disposto no art. 19, III, “b” da PORTARIA/
GABDG/Nº080/2006;

CONSIDERANDO a PORTARIA/DETRAN/CORREG/Nº 09/2021 
que instaura Processo Administrativo disciplinar em face das empresas 
d.A.E.E., inscrita no cnPJ sob o nº 33.640.723.0001-04 pelo possível 
descumprimento do que dispõe o art. 3º, incisos Iv, v, vIII e XX; art. 4º, 
incisos VII, VIII, IX, X, XXII, XXIII, todos da PORTARIA/DETRAN/GABDG/
Nº 1510/2012; D.D., inscrita no CNPJ sob o nº 11.492.669.0001-64, pelo 
possível descumprimento do disposto no art. 14, “b” e “i”; art. 16, “f”; art. 19,  
“b” e art. 20, “a” e “e”; todos da PORTARIA/GABDG/Nº 080/2006 e; 
I.t.t., inscrita sob o cnPJ de nº 20.059.198/0001-96 pelo possível 
descumprimento do disposto no art. 31, incisos I e Iv e art. 32, incisos II e III,  
todos da RESOLUÇÃO/CONTRAN/Nº358/2010;

rEsoLvE:

Art. 1º susPEndEr pelo prazo de 60 (sessenta) dias 
as atividades da credenciada d.A.E.E., inscrito no cnPJ sob o  
nº 33.640.7223.0001-04.

Art. 2º susPEndEr pelo prazo de 90 (noventa) dias as atividades 
da credenciada d.d., inscrita no cnPJ sob o nº 11.492.669.0001-64,  
todos localizados em Palmas/TO.

Art. 3º susPEndEr durante todo curso do Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA/DETRAN/CORREG/
Nº 09/2021 as atividades da empresa I.T.T., inscrita sob o CNPJ de  
nº 20.059.198/0001-96;

Art. 4º dê ciência a diretoria de cIrEtrAns, diretoria de 
operações, diretoria Administrativa e aos demais interessados.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia do mês de 
fevereiro de 2021.

Gabinete do Presidente do DETRAN/TO, em Palmas-TO, no 1º 
dias do mês de fevereiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do DETRAN/TO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº 1/2021/DAF

o Estado do tocantins, através do dEPArtAMEnto 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN/TO, inscrito no CNPJ sob o número 
26.752.857/0001-51, neste ato representado pelo senhor Presidente do 
Detran/TO, CLÁUDIO ALEX VIEIRA, designado pelo Ato Governamental 
nº 2.513 - NM, de 22 de novembro de 2019, publicado no Diário Oficial 
do Estado nº 5.489/2019, adiante designada simplesmente DEVEDORA, 
celebra o presente Instrumento, conforme as cláusulas seguintes:

cláusula Primeira: reconhece expressamente a dívida em favor 
de Roberto Magalhães, CPF nº XXX.XXX.X31-04, a importância total de 
r$ 21.900,00 (vinte e um mil e novecentos reais, cujo objeto é a locação 
do imóvel onde abriga a ciretran de Miranorte - to, referente ao período 
de 01 de janeiro a 09 de agosto de 2020.

Parágrafo Único: considerando que houve a utilização do 
imóvel, cumprindo o objetivo pactuado, portanto, demonstrada a obrigação 
líquida e certa desta pasta em assumir o saldo devedor.

cláusula segunda: A dEvEdorA compromete-se a adimplir 
a referida despesa, ora reconhecida e no valor acima referido, segundo 
suas condições orçamentárias próprias.

cláusula terceira: o presente termo de reconhecimento de 
Dívida fundamenta-se no art. 37 c/c art. 62 e 63, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Palmas, 01 de fevereiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do Detran/TO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 2/2021/DAF

o Estado do tocantins, através do dEPArtAMEnto 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DETRAN/TO, inscrito no CNPJ sob o  
número 26.752.857/0001-51, neste ato representado pelo Senhor 
Presidente do Detran/TO, CLÁUDIO ALEX VIEIRA, designado pelo Ato 
Governamental nº 2.513 - nM, de 22 de novembro de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 5.489/2019, adiante designada simplesmente 
dEvEdorA, celebra o presente Instrumento, conforme as cláusulas 
seguintes:

cláusula Primeira: reconhece expressamente a dívida em favor 
de Wigor Rodrigues Leal Santana, CPF nº XXX.XXX.X91-43, a importância 
total de r$ 22.680,00 (vinte e dois mil seiscentos e oitenta reais), cujo 
objeto é a locação do imóvel onde abriga a ciretran de dianópolis - to, 
referente ao período de 01 de janeiro a 03 de setembro de 2020.

Parágrafo Único: considerando que houve a utilização do 
imóvel, cumprindo o objetivo pactuado, portanto, demonstrada a obrigação 
líquida e certa desta pasta em assumir o saldo devedor.

cláusula segunda: A dEvEdorA compromete-se a adimplir 
a referida despesa, ora reconhecida e no valor acima referido, segundo 
suas condições orçamentárias próprias.

cláusula terceira: o presente termo de reconhecimento de 
Dívida fundamenta-se no art. 37 c/c art. 62 e 63, §1º, inciso I, da Lei 
Federal nº 4.320/64.

Palmas, 02 de fevereiro de 2021.

cLÁudIo ALEX vIEIrA
Presidente do Detran/TO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ProcEsso: 2017.32470.000466
CONTRATO: 03/2018
contrAtAntE: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto - 
DETRAN/TO.
contrAtAdo: MontEIro construÇÕEs E sErvIÇos LtdA, 
CNPJ: 03.387.747/0001-43.
oBJEto: LocAÇÃo dE IMÓvEL quE ABrIGArÁ A cIrEtrAn dE 
ALIAnÇA - to.
vALor AnuAL: r$ 26.400,00 (vIntE E sEIs MIL E quAtrocEntos 
rEAIs).
vALor MEnsAL: r$ 2.200,00 (doIs MIL E duZEntos rEAIs).
vIGÊncIA: 12 (doZE) MEsEs.
unIdAdE orÇAMEntÁrIA: 3247.06.122.1160.3016.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE dE rEcurso: 240.
dAtA dA AssInAturA: 29 dE JAnEIro dE 2021.
sIGnAtÁrIos: cLÁudIo ALEX vIEIrA - contrAtAntE E MontEIro 
construÇÕEs E sErvIÇos LtdA - contrAtAdA.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO

ProcEsso: 2016.32470.000480
CONTRATO: 05/2017
contrAtAntE: dEPArtAMEnto EstAduAL dE trÂnsIto - 
DETRAN/TO.
contrAtAdo: JosÉ uBIrAcY MArtIns cAvALcAntE, cPf: XXX.
XXX.X31-00.
oBJEto: LocAÇÃo dE IMÓvEL quE ABrIGArÁ A cIrEtrAn dE 
MIrAcEMA - to.
vALor AnuAL: r$ 43.200,00 (quArEntA E trÊs MIL E duZEntos 
rEAIs).
vALor MEnsAL: r$ 3.600,00 (trÊs MIL E sEIscEntos rEAIs).
vIGÊncIA: 12 (doZE) MEsEs.
unIdAdE orÇAMEntÁrIA: 3247.06.122.1160.3016.
ELEMEnto dE dEsPEsA: 3.3.90.36.
fontE dE rEcurso: 240.
dAtA dA AssInAturA: 29 dE JAnEIro dE 2021.
sIGnAtÁrIos: cLÁudIo ALEX vIEIrA - contrAtAntE E JosÉ 
uBIrAcY MArtIns cAvALcAntE - contrAtAdo.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000917/2021

O Departamento Estadual de Trânsito, com base nas 
competências elencadas nos arts. 21 e 281, da Lei 9.503/97 - CTB, e 
também nas disposições da Lei nº 9.873/99, resolve dar ciência dos 
respectivos Autos de Infração constantes do edital e estabelece o prazo 
de 30 dias para interposição de recursos. os dados das infrações de 
trânsito estão na seguinte ordem: Placa/UF; CPF/CNPJ; Órgão Autuador; 
Nº Auto de Infração; Data do cometimento; Hora Cometimento e Código/
Desdobramento. Demais informações e segunda via das notificações 
devem ser obtidas através do endereço eletrônico: multas@detran.
to.gov.br.

PLACA/UF CPF/CNPJ Órgão Autuador nº Auto de 
Infração

data do 
cometimento

Hora do 
cometimento

Código/
desdobramento

MXE9854/TO 80936652187 dEtrAn to00416366 19/01/2021 11:20 6599-2

QWD4E74/TO 07758608167 dEtrAn to00424532 18/01/2021 18:40 5452-1

QWD4E74/TO 07758608167 dEtrAn to00424533 18/01/2021 18:40 6637-1

QWD4E74/TO 07758608167 dEtrAn to00424534 18/01/2021 18:40 6602-0

MWV6649/TO 01537651196 dEtrAn to00430220 19/01/2021 10:22 5010-0

MWV6649/TO 01537651196 dEtrAn to00430221 19/01/2021 10:22 6599-2

MWV6649/TO 01537651196 dEtrAn to00430222 19/01/2021 10:22 6912-0

OYB4331/TO 58672931149 dEtrAn to01516210 18/01/2021 17:45 6637-1

MVU4441/TO 70115060120 dEtrAn to01516209 18/01/2021 17:45 6637-1

MVU4441/TO 70115060120 dEtrAn to01516208 18/01/2021 17:45 6912-0

MVR7264/TO 48775266334 dEtrAn to00279484 19/01/2021 17:22 6599-2

OJD0867/MA 61131881249 dEtrAn to00253158 19/01/2021 11:36 5452-2

OLK4690/TO 93393067168 dEtrAn to00253157 19/01/2021 11:35 6050-1

HQC4194/TO 03895181234 dEtrAn to00253155 19/01/2021 10:31 6181-0

MVQ6386/TO 02593258136 dEtrAn to00279392 18/01/2021 10:37 6599-2

QKF5169/TO 21101639172 dEtrAn to00200846 18/01/2021 09:47 5010-0

QKK6667/TO 93244975100 AGEto rE00299073 19/01/2021 17:40 5967-0

MWK6497/TO 92115721187 dEtrAn to00200847 18/01/2021 13:32 5010-0

OLK0363/TO 33651558134 dEtrAn to00202924 18/01/2021 11:30 6050-1

OLK0363/TO 33651558134 dEtrAn to00202925 18/01/2021 11:45 6050-1

QWE4G62/TO 96936916104 dEtrAn to00209105 19/01/2021 16:10 5010-0

OFJ0528/GO 51082993115 dEtrAn to00266591 19/01/2021 09:59 5010-0

QKG4228/TO 61150999357 dEtrAn to00271293 18/01/2021 21:40 6599-2

QKG4228/TO 61150999357 dEtrAn to00271294 18/01/2021 21:40 5010-0

JIP8415/TO 03127693184 dEtrAn to00253156 19/01/2021 11:27 7633-1

MWU1871/TO 14758739000171 AGEto rE00340888 19/01/2021 13:00 6068-2

OLI4251/TO 59146680187 AGEto rE00340887 19/01/2021 09:00 6068-2

JTM2086/CE 73130885153 AGEto rE00365857 19/01/2021 08:35 5185-1

PPX9216/ES 30689889000127 AGEto rE00344977 18/01/2021 17:58 6823-1

NGL9J50/TO 00771507160 AGEto rE00365983 18/01/2021 15:05 6769-0

MWN3423/TO 00332511189 dEtrAn to00295072 18/01/2021 10:50 5061-0

MVW5702/TO 00183927176 dEtrAn to01091952 19/01/2021 10:05 5010-0

JML1196/DF 15308391149 AGEto rE00365982 18/01/2021 15:00 6769-0

MWA9968/TO 03453177185 dEtrAn to01100546 19/01/2021 10:00 6653-1

MWN6757/TO 07160963156 dEtrAn to01100547 19/01/2021 10:00 5010-0

JWM6430/TO 59147130130 dEtrAn to00216495 19/01/2021 16:55 7366-1

ONY3E99/TO 01958431184 AGEto rE00373938 18/01/2021 15:54 7242-2

OBM0C18/PR 27718646068 AGEto rE00373933 18/01/2021 13:53 7242-2

QWE5I76/TO 21461052000135 AGEto rE00373937 18/01/2021 15:15 7242-2

OMW0020/TO 89665910191 AGEto rE00373939 18/01/2021 15:59 7242-2

ONP6023/PA 56283954200 AGEto rE00373940 18/01/2021 15:59 7242-2

MXA0766/TO 37138685149 AGEto rE00373941 18/01/2021 15:59 7242-2

NVQ0550/PA 24415022200 AGEto rE00372091 18/01/2021 13:39 7242-2

JGH3039/TO 02032875179 AGEto rE00372092 18/01/2021 13:42 7242-2

OLM6996/TO 02042220361 AGEto rE00372093 18/01/2021 13:48 7242-2

BBP7462/TO 87288613100 AGEto rE00372095 18/01/2021 13:49 7242-2

PTP2316/MA 31850261000124 AGEto rE00372096 18/01/2021 13:57 7242-2

QWA7688/TO 57849811291 dEtrAn to01114680 12/01/2021 17:28 6653-1

OLK1579/TO 72397365120 dEtrAn to01114681 14/01/2021 20:15 5010-0

MWY2491/TO 01397278170 dEtrAn to01114683 14/01/2021 20:50 7366-2

OLI9134/TO 01865206113 dEtrAn to01096055 17/01/2021 19:30 5169-1

QKK0750/TO 80621783153 dEtrAn to00221116 16/01/2021 08:00 5169-1

QWB5H80/TO 06465193108 dEtrAn to01113602 09/01/2021 22:50 6653-1

ONH4884/GO 54809380106 dEtrAn to00713749 12/01/2021 18:30 6637-2

ONH4884/GO 54809380106 dEtrAn to00713748 12/01/2021 18:50 6653-2

ONH4884/GO 54809380106 dEtrAn to00713742 12/01/2021 18:50 5010-0

ONH4884/GO 54809380106 dEtrAn to00714716 12/01/2021 18:50 5118-0

MWJ8199/TO 04126646159 dEtrAn to00714997 11/01/2021 19:00 5835-0

MWJ8199/TO 04126646159 dEtrAn to00714996 11/01/2021 19:00 5010-0

MXF6638/TO 99155079172 dEtrAn to00221119 16/01/2021 23:30 6637-1

HBB8699/TO 01930913133 dEtrAn to00221135 16/01/2021 23:30 6637-1

MWM0568/TO 06207805410 dEtrAn to00221137 16/01/2021 23:30 6599-2

MVP5751/TO 03730020170 dEtrAn to00221138 16/01/2021 23:30 6599-0

OLI9134/TO 01865206113 dEtrAn to01096053 17/01/2021 19:30 6599-2

MVY7544/TO 23628723191 dEtrAn to01095951 18/01/2021 00:50 5010-0

QEV1442/TO 06754501103 dEtrAn to01096054 17/01/2021 19:30 5010-0

GND5628/GO 08652986452 dEtrAn to01096052 17/01/2021 03:00 6726-1

QWA8H19/TO 06993972190 dEtrAn to01096057 17/01/2021 00:00 6637-2

MWU1A13/TO 88135896115 dEtrAn to00221140 17/01/2021 10:00 5010-0

QKF7109/TO 81483236153 dEtrAn to00221142 17/01/2021 23:51 6637-1

QKF7109/TO 81483236153 dEtrAn to00221141 17/01/2021 23:51 6050-1

EQK8647/TO 62625977191 dEtrAn to00221143 18/01/2021 08:52 7633-2

GON7397/TO 07082177100 dEtrAn to00221144 18/01/2021 10:17 6050-2

MVS7904/TO 71075208149 dEtrAn to01096058 18/01/2021 17:00 5541-1

JVT6679/PA 50993445268 dEtrAn to00113569 14/01/2021 11:15 5010-0

JVT6679/PA 50993445268 dEtrAn to00113570 14/01/2021 11:15 6599-2

MWX9218/TO 04980279104 dEtrAn to00113571 17/01/2021 21:31 5010-0

MWX9218/TO 04980279104 dEtrAn to00113572 17/01/2021 21:31 6912-0

MWU9779/TO 88589820297 dEtrAn to00113557 19/01/2021 10:45 5452-5

MWU9779/TO 88589820297 dEtrAn to00113574 19/01/2021 10:45 6912-0

JVM9777/PA 51632160234 dEtrAn to00172880 18/01/2021 18:00 5010-0

JVM9777/PA 51632160234 dEtrAn to00172881 18/01/2021 18:00 6599-2

MWE6875/TO 05038887000120 dEtrAn to00173180 16/01/2021 21:50 6050-1

NFO4798/GO 92405738368 dEtrAn to00172878 15/01/2021 18:45 6610-1

NFO4798/GO 92405738368 dEtrAn to00172879 15/01/2021 18:45 6580-0

QKI4115/TO 14575168882 dEtrAn to00188977 13/01/2021 16:30 6653-1

QDA5879/PA 04426643112 dEtrAn to00113564 05/01/2021 16:00 6912-0

QDA5879/PA 04426643112 dEtrAn to00113565 05/01/2021 16:00 6653-2

OLH0295/TO 19874065168 dEtrAn to00113566 05/01/2021 18:00 6912-0

OLH0295/TO 19874065168 dEtrAn to00113567 05/01/2021 18:00 7048-3

QWA8H19/TO 06993972190 dEtrAn to00096056 09/01/2021 22:50 6653-1

MVU7212/TO 77829387168 dEtrAn to00198200 15/01/2021 10:45 6599-2

MWA2604/TO 02760138160 dEtrAn to00221217 14/01/2021 21:17 6599-2

MXE9361/TO 19621558115 dEtrAn to00198198 14/01/2021 11:55 5541-1

QKJ8904/TO 03590309121 dEtrAn to00198197 14/01/2021 14:15 5541-1

MWJ7497/TO 23496126191 AGEto rE00372097 18/01/2021 14:00 7242-2

MVW5702/TO 00183927176 dEtrAn to01091951 19/01/2021 10:05 5010-0

OLN1109/TO 61882828100 AGEto rE00372100 18/01/2021 14:28 7242-2

OYC1234/TO 02904506000150 AGEto rE00373934 18/01/2021 14:05 7242-2

MWI9475/TO 02777626774 AGEto rE00373935 18/01/2021 14:09 7242-2

QKD1497/TO 99191946115 AGEto rE00373942 18/01/2021 17:13 5010-0

MWV2658/TO 12362942000107 AGEto rE00365987 18/01/2021 15:45 6769-0

QKG4739/TO 82282480163 AGEto rE00365986 18/01/2021 15:35 6769-0

QWC3913/TO 43967272320 AGEto rE00365985 18/01/2021 15:15 5452-5

OYA7G98/TO 18867588168 AGEto rE00365984 18/01/2021 15:08 6769-0

QNP7349/GO 00128060131 AGEto rE00362762 18/01/2021 16:40 5967-0

MXF7633/TO 01516910109 AGEto rE00362761 18/01/2021 16:00 6769-0

MWB3078/TO 33254761120 AGEto rE00362760 18/01/2021 16:00 6769-0

QWF6F69/TO 17340450000126 AGEto rE00362759 18/01/2021 16:00 6769-0

QKD1497/TO 99191946115 AGEto rE00373943 18/01/2021 17:13 6599-2

MWG9082/TO 02729499148 AGEto rE00373944 18/01/2021 17:13 5010-0

MWG9082/TO 02729499148 AGEto rE00373945 18/01/2021 17:13 6599-2

MWI9948/TO 01749792150 AGEto rE00373686 18/01/2021 10:01 7030-1

JDW1300/TO 64515990187 AGEto rE00373687 18/01/2021 13:33 5185-1

JDW1300/TO 64515990187 AGEto rE00373688 18/01/2021 13:33 7242-2

OLK8578/TO 00502374000105 AGEto rE00373690 18/01/2021 13:51 5185-1

MWE4864/TO 03564063188 AGEto rE00373691 18/01/2021 13:58 5185-1

JGZ8433/DF 03729977164 AGEto rE00373732 19/01/2021 08:03 5045-0

QAX3H90/MS 31593747187 AGEto rE00373733 19/01/2021 10:26 5967-0

QXP8G88/MG 07976147002295 AGEto rE00373734 19/01/2021 17:38 7633-2

QXP8G88/MG 07976147002295 AGEto rE00373735 19/01/2021 18:40 5967-0

MWP8036/TO 17083028672 AGEto rE00362763 18/01/2021 17:00 5967-0

MVX4D80/TO 11777444000154 AGEto rE00373725 17/01/2021 08:34 5185-1

DTV6527/TO 72840463172 AGEto rE00367031 15/01/2021 09:42 6637-1

DTV6527/TO 72840463172 AGEto rE00367030 15/01/2021 09:42 6580-0

NGM9197/TO 28892615220 AGEto rE00373951 16/01/2021 18:12 5045-0

QKF2143/TO 73739480149 AGEto rE00365947 19/01/2021 09:12 5967-0

QEN4602/PA 85414654204 AGEto rE00365948 19/01/2021 10:49 5010-0

QKB3747/TO 09059067134 AGEto rE00365949 19/01/2021 10:44 5185-1

NWW9168/MA 72323442104 AGEto rE00365950 19/01/2021 08:51 5967-0

JTD0418/TO 18680984191 AGEto rE00365801 19/01/2021 11:29 5045-0

JTF6658/PA 29113121391 AGEto rE00365802 19/01/2021 10:18 5185-1

OGI4608/TO 01910441139 dEtrAn to00195882 18/01/2021 23:50 6530-0

OMM2B59/MG 09056461699 dEtrAn to00183186 19/01/2021 08:22 7633-1

NJS3843/TO 05812632197 dEtrAn to01096059 19/01/2021 20:55 6653-1

MWV3358/TO 04534752130 dEtrAn to00203143 19/01/2021 19:06 5010-0

MWV3358/TO 04534752130 dEtrAn to00203144 19/01/2021 14:06 6645-0

QKI4315/TO 70531079147 dEtrAn to00188976 13/01/2021 16:30 6637-1

NSK4302/TO 77708776104 dEtrAn to00173043 08/01/2021 09:35 7633-1

OLJ4197/TO 36966991104 dEtrAn to00189027 04/01/2021 11:00 6653-1

OLJ4197/TO 36966991104 dEtrAn to00189026 04/01/2021 11:00 6912-0

OLJ4197/TO 36966991104 dEtrAn to00189025 04/01/2021 11:00 5010-0

JVY3H37/MA 05761325942 dEtrAn to00172872 13/01/2021 17:25 5010-0

QUZ6A43/TO 95670920104 dEtrAn to00172876 14/01/2021 18:04 6050-1

MVT0310/TO 01657126196 dEtrAn to00172875 14/01/2021 16:45 6637-2

JVC5045/PA 68828349204 dEtrAn to01089310 18/01/2021 11:13 5401-0

MVT0310/TO 01657126196 dEtrAn to00172874 14/01/2021 16:45 6599-2

QKJ5777/TO 07183424103 dEtrAn to00172873 13/01/2021 18:00 5010-0

MWS2386/TO 02329372140 dEtrAn to00172877 14/01/2021 18:34 7030-1

QWA7688/TO 57849811291 dEtrAn to01114679 12/01/2021 17:28 5010-0
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IGEPREV

PORTARIA Nº 172, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

dispõe sobre a suspensão do pagamento dos 
beneficiários que não realizaram a Prova de Vida 2020.

o PrEsIdEntE do InstItuto dE GEstÃo PrEvIdEncIÁrIA 
do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o art. 4º, I, “a”, Iv, v e art. 20, I, da Lei Estadual nº 1.940, de 1º 
de julho de 2008, e

consIdErAndo o disposto no art. 7º, II, da Lei Estadual  
nº 1.614, de 04 de outubro de 2005;

consIdErAndo as disposições contidas na Portaria nº 1483, 
de 28 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado, edição 
nº 5715, de 29 de outubro de 2020.

rEsoLvE:

Art. 1º susPEndEr o pagamento dos benefícios dos 
aposentados e pensionistas, vinculados ao RPPS/TO e militares da 
inatividade e respectivos pensionistas, relacionados no Anexo Único a 
Esta Portaria, que não realizaram a Prova de vida referente ao ano de 
2020, nos termos da Portaria nº 1483, de 28 de outubro de 2020.

Art. 2º o pagamento suspenso será restabelecido após a 
efetivação da Prova de vida, respeitando o cronograma de fechamento 
da folha de pagamento de benefícios deste Instituto.

Art. 3º A efetivação da Prova de vida se dará por meio do 
aplicativo disponibilizado, denominado MEu rPPs.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

sHArLLEs fErnAndo BEZErrA LIMA
Presidente

AnEXo ÚnIco À PortArIA nº 172, dE 28 dE JAnEIro dE 2021.

ordEM noME do BEnEfIcIÁrIo dAtA do InÍcIo 
do BEnEfÍcIo

1. ABELArdo ALvEs PErEIrA 07/04/2016

2. AcEnILdEs MArtIns PErEIrA 24/10/2008

3. AdALBErto LoPEs ALEncAr dE cArvALHo 08/01/2020

4. AdALBErto PErEIrA dE sAntAnA 03/11/2015

5. AdALto LIvIno dA sILvA 13/07/2004

6. AdALton dE sousA PArEntE 03/08/2011

7. AdÃo ALvEs dA cruZ 06/05/2014

8. AdArLEnE rIBEIro LIMA sILvA 01/11/2019

9. AdAuto PErEIrA dA costA 10/10/2005

10. AdEBAr fErnAndEs dA sILvA 03/06/2019

11. AdEGuIMAr fErnAndEs dA cunHA 03/08/2020

12. AdELIA BArBosA dE souZA 09/11/1994

13. AdÉLIA cArdoZo 11/10/2019

14. AdELIA cArvALHo nEvEs 21/12/1993

15. AdELItA cArvALHo nEPoMucEno 24/11/1997

16. AdEMAr PErEIrA dA sILvA 26/02/2010

17. AdEMAr PErEIrA dE BArros 10/05/2002

18. AdEMIr JosÉ dA sILvA 03/10/2019

19. AdEnILson JosE rodrIGuEs 30/12/2011

20. AdEusvI MorEIrA dos sAntos 05/01/2017

21. AdHEMAr fArIA dE JEsus 30/12/2011

22. AdILIA sILvEIrA LIMA 28/06/1999

23. AdILton PErEIrA AMorIM 10/07/2013

24. AdIMIr vIctor fEItosA sAntos 16/02/2003

25. AdrIAnE LoPEs dA sILvEIrA MEdEIros 10/06/2020

26. Afonso JosÉ LEAL BArBosA 29/10/2015

27. Afonso oLIvEIrA dA cunHA 01/11/2019

28. Afonso PErEIrA dE sÁ 23/04/1999

29. AfrA MArtIns fErrEIrA 24/04/2008

30. AGEMIro dE sousA MorAEs 13/11/2020

31. AGostInHA rodrIGuEs dA costA 01/03/2019

32. AGostInHo GoMEs dE oLIvEIrA 04/02/2009

33. AGrIPIno BEZErrA MAcHAdo 20/06/1997

34. AIdA MArIA do AMArAL 17/10/2016

35. AIdE sAntAnA AntunEs dWornIK 25/08/2002

36. ALAIdE ALMEIdA GoncALvEs 23/02/2005

37. ALAnnA EunEs dE ABrEu 26/08/2013

38. ALAor ALEXAndrE dE oLIvEIrA 23/10/1999

39. ALArIco nunEs AZEvEdo fILHo 12/08/2020

40. ALAYdE dE ALMEIdA ALvEs 13/10/2004

41. ALBErtInA sAntos dA sILvA 26/06/2014

42. ALBInA rodrIGuEs PErEIrA BArros 22/12/1994

43. ALcIdEs fErnAndEs do nAscIMEnto 09/05/2011

44. ALcIndIno BrAGA LEItE 05/08/2020

45. ALcIvAn JosÉ rodrIGuEs 27/03/2009

46. ALdAcY MAcEdo dos sAntos 20/08/2014

47. ALdAIr GAsPAr dos sAntos 01/11/2019

48. ALdAIrEs tEIXEIrA fontourA 28/08/1998

49. ALdEcIno BAtIstA dA sILvA 09/01/2017

50. ALdEMIr MArAnHAo ArAuJo 09/03/2005

51. ALdEnorA fErnAndEs LIMA 15/10/1997

52. ALdEnorA PErEIrA doMInGos 06/09/2016

53. ALdErInA MorEIrA dA sILvA 11/09/2020

54. ALdIvAn sAntos GIL 12/04/2018

55. ALEssAndrA dE sousA vIEIrA 06/09/2017

56. ALEXAndrE frAncIsco dE oLIvEIrA 15/07/2016

57. ALfrEdo cArLos dE MAtos 11/11/2019

58. ALIcE fErrEIrA dA sILvA AGuIAr 11/06/2001

59. ALIcE PorfIrIo dE souZA 05/07/2010

60. ALLAn GABrIEL cArdoso cErquEIrA 16/09/2019

61. ALLAn KArdEc Afonso BorGEs 17/04/2008

62. ALLAn KArdEc dE fArIA 13/06/2007

63. ALMEcI AIrEs rodrIGuEs 03/05/2017

64. ALtAIr rocHA dA sILvA 11/06/2013

65. ALtInA fErrEIrA dos sAntos 17/01/2019

66. ALZEnIr ALvEs dA sILvA 07/02/2014

67. ALZIrA PErEIrA AndrAdE 09/08/2019

68. AMAro MArtIns dE quEIroZ nEto 10/07/2017

69. AMELIA ALEncAr LEAo 30/04/1998

70. AMELIA nunEs sAntAnA 26/03/2010

71. AMELIA PErEIrA dA sILvA 08/02/2017

72. AnA ALvEs BEZErrA 07/02/1991

73. AnA ALvEs dE nEGrEIros 26/03/2010

74. AnA AMÂndIA PErEIrA sAntos 08/06/2017

75. AnA cAEtAno XAvIEr 24/04/2007

76. AnA cArLos dE AsEvEdo MourÃo 11/12/2016

77. AnA cEcILIA PErEIrA sILvA 05/09/2019

78. AnA crIstInA dIAs rIBEIro 05/05/2017

79. AnA crIstInE cArvALHo ruBAs 10/04/2011

80. AnA dAvId soArEs 16/11/2020

81. AnA dos sAntos 31/07/2008

82. AnA ILMA sILvA vALAdArEs 04/01/2013

83. AnA LourdEs coELHo ALvEs 26/12/1994

84. AnA LourdEs vALPuEstA GuEto 15/10/1997

85. AnA LÚcIA dos sAntos ABrEu LoPEs 08/11/2019

86. AnA LÚcIA GrEGorIo BorGEs sAntos 04/12/2019

87. AnA LucIA PAZ oLIvEIrA 05/12/2019

88. AnA MArIA dE souZA 09/08/2013

89. AnA MArIA JosE dE MorAIs 18/09/1998

90. AnA MArIA soArEs dELMondEs 04/05/2008

91. AnA MArY PErEIrA dA sILvA 04/09/2017

92. AnA MEdEIros LEItE BAstos 01/06/2009

93. AnA MorAEs MArtIns 17/11/2017

94. AnA nAZArEtH cArvALHo E sILvA 19/07/1999

95. AnA PAuLA MArtIns MAscArEnHAs 18/09/2019

96. AnA PErEIrA LuZ 04/06/2014

97. AnA PInHEIro dE fArIAs 31/01/2013

98. AnA rIBEIro dos sAntos 29/07/2013

99. AnA rodrIGuEs dos sAntos 05/10/2013

100. AnA sILvIA ArrAIs fErrEIrA 07/03/1993

101. AnA soArEs MArInHo 20/11/2013

102. AnA vIturIno dE ArAuJo 09/06/2016

103. AnA-fELIcIA rodrIGuEs dE AZEvEdo 30/12/1997

104. AnAIdEs ALvEs MEndEs 30/04/2015

105. AnAIr GoMEs rIBEIro dE sousA 04/08/2017

106. AnAPoLIno ArAuJo torIBIo 24/11/1995

107. AndrEIA rodrIGuEs dA sILvA noGuEIrA 20/08/2013

108. ÂnGELA ALvEs dA sILvA MorAIs 23/04/2014

109. AnGELA MArIA BAtIstA dA LuZ 18/09/2003

110. AnGELA sAntAnA dE oLIvEIrA 15/01/2009

111. AnGELA vALErIA AnIsZEWsKA E sILvA costA 07/11/2017

112. ÂnGELo dE sousA MIrAndA 30/04/2000

113. AnIBAL cAvALcAntE cErquEIrA 28/06/1993

114. AnnA KAroLInA cArvALHo oLIvEIrA 29/01/2016

115. AnnA vIKtorIA dE sousA MAttnEr 06/09/2017
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116. AntEnor costA APInAGEs 05/04/2009

117. AntILEs dos sAntos rIBEIro 17/12/2017

118. AntonIA cELMA dA cruZ 22/10/2008

119. AntonIA coÊLHo dA sILvA 19/07/1999

120. AntonIA do EsPIrIto sAnto sousA 10/05/2012

121. AntonIA fErrEIrA rAMos 31/01/2000

122. AntonIA fILGuEIrAs dE PAuLA 05/09/2013

123. AntonIA frAncIscA dE sousA 21/03/1998

124. AntonIA LoPEs dA sILvA 21/12/1993

125. AntonIA MArIA dE sousA sILvA MELoto 13/11/2020

126. AntonIA MArIA dos sAntos 12/12/2000

127. AntonIA MArtIns dA sILvA MotA 11/06/2018

128. AntonIA PErEIrA dA sILvA 14/01/2016

129. AntonIA sALvAnI dE MELo 01/08/2008

130. AntonInHA MAcHAdo dE sousA 07/10/2020

131. AntonIo ABrEu BrIto 30/03/1996

132. AntonIo ALdEIr noGuEIrA 14/06/1999

133. AntonIo ALELuIA ALvEs fErrEIrA 17/11/2009

134. AntonIo ALvIndo ArAuJo costA 06/05/2014

135. AntonIo AuGusto fortEs sIMoEs frAnco 04/02/2019

136. AntonIo BEnIcIo duArtE sAntos 03/04/2019

137. AntonIo cAMPos fILHo 28/08/2009

138. AntonIo cArLos fonsEcA dE souZA 05/01/2007

139. AntonIo cEsAr PErEIrA BEZErrA 29/11/2006

140. AntonIo cHAvEs fILHo 11/01/2008

141. AntonIo dALMAsso 21/12/1993

142. AntonIo do cArMo dE oLIvEIrA 07/07/2011

143. AntonIo GAsPAr nEto 26/08/1996

144. AntonIo GoMEs MontEIro 14/03/2016

145. AntonIo GoncALvEs fErrEIrA fILHo 10/02/2020

146. AntonIo InAcIo dE MorAEs 18/01/2006

147. AntÔnIo JosÉ BArBosA dE oLIvEIrA 09/07/2015

148. AntonIo JosE dE sAntAnA 07/01/2019

149. AntonIo LIMA tEIXEIrA 21/11/2012

150. AntonIo MArtIns dA fonsEcA 18/09/2002

151. AntonIo PELEGrInE GoMEs 09/05/2000

152. AntonIo PErEIrA dA costA 13/11/2020

153. AntonIo PErEIrA dE sousA 11/06/2018

154. AntonIo PErEIrA dos sAntos 06/12/2016

155. AntonIo PErEIrA MAcHAdo 17/01/2006

156. AntonIo PInHEIro rosA 03/07/2020

157. AntÔnIo sÉrGIo LoPEs sÁ 11/08/2015

158. AntonIo soArEs dA sILvA 13/03/2015

159. AntonIo souZA MAscArEnHAs 09/11/1994

160. APArEcIdA fAtIMA vIEIrA dE cAstro 12/01/2018

161. APArEcIdA frEItAs dE vAsconcELos 07/05/2020

162. APArEcIdA sEnHorInHA fErrEIrA 18/10/2007

163. ArcELInA MALHEIro oLIvEIrA 03/05/2013

164. ArcELIno soArEs dE souZA 02/11/2019

165. ArI vAZ MontEIro 07/08/2014

166. ArILEtE dE ArrudA cunHA 02/01/2003

167. ArIoLInA MArInHo dA sILvA 18/01/2010

168. ArIstÉIA GouvEIA dA sILvA MAcEdo 28/10/2001

169. ArLEnE MArIA AssuncAo sILvA PErEIrA 07/09/2016

170. ArLEtE GoncALvEs PArtAtA 17/12/1990

171. ArLIndo BuEno GuIMArAEs fILHo 05/05/2017

172. ArLIndo sILvÉrIo dE ALMEIdA 16/05/2014

173. ArtHur ALvArEnGA noGuEIrA quEIroZ 19/01/2003

174. ArtHur ALvEs dA sILvA 30/09/2013

175. Artur corrEIA dE souZA nEto 08/06/2017

176. Artur PErEIrA BrIto 05/05/2017

177. AuGusto oLIvEIrA MEndEs dos sAntos 22/10/2018

178. AuLEr dAs GrAÇAs tEIXEIrA MIrAndA 05/05/2009

179. ÁurEA PErEIrA dA sILvA 12/04/1999

180. AurELIAno fErrEIrA dE sAntAnA 14/11/2016

181. BELMIrA dE sousA cArdoso 30/10/2009

182. BELtAnIr coELHo dE AndrAdE ArrudA 12/04/2011

183. BEnEdItA BArBosA sousA 26/04/1993

184. BEnEdItA do cArMo fErrEIrA duArtE rodrIGuEs 01/09/2020

185. BEnEdItA MAcÊdo dE MELo 10/04/2012

186. BEnEdItA MEndEs 01/04/1998

187. BEnEdIto dE oLIvEIrA JunIor 13/03/2016

188. BEnEdIto dos sAntos GonÇALvEs 05/02/2013

189. BEnEdIto JosE dE cArvALHo 13/07/2020

190. BEnEdIto tEIXEIrA sILvA 08/03/1994

191. BEnELcY dA sILvA GuEdEs 26/01/2012

192. BEnIGno PErEIrA dE BrIto 05/05/2000

193. BEnILdE MArInHo PErEIrA noGuEIrA 10/05/2013

194. BEnonI frAncIsco dE LIMA 02/06/2020

195. BEnto LEBrE dos sAntos 27/02/2004

196. BErnArdIno fErrEIrA dE ALcAntArA 30/12/2011

197. BErtA dA consoLAÇÃo LoPEs sAMPAIo 08/08/2005

198. BIAncA AssIs BrAGA 20/07/2013

199. BIAncA BEZErrA dos sAntos 21/11/2019

200. BLAndInA rAIMundo dA concEIÇÃo 30/04/1993

201. BonfIM rodrIGuEs dA sILvA 30/04/1999

202. BrEndA GuIMArAEs dE MAcEdo 20/10/2016

203. BrEno MIrAndA dE sA 01/11/2004

204. BrIGIdA ALvEs BAtIstA BArBosA 12/02/2020

205. Bruno fErnAndEs JAcoME 10/05/2016

206. cAIo cEsAr MIrAndA dE frEItAs 17/07/2019

207. cAIo GABrIEL dA sILvA ArIEIro 16/12/2007

208. cALIXtA MArIA sAntos 10/02/1998

209. cÂndIdA cArvALHo dE oLIvEIrA soArEs 11/03/2015

210. cAndIdA MourA BArros 14/03/2006

211. cAndIdA rIBEIro GoMEs 03/04/1998

212. cÂndIdo GonÇALvEs rIBEIro 19/05/1999

213. cArLIndo cArnEIro dA sILvA 26/04/2013

214. cArLIto oLIvEIrA LIMA 01/11/2019

215. cArLos ALBErto sALEs 03/09/2020

216. cArLos BEnEdIto rodrIGuEs PÓvoA 25/11/2003

217. cArLos cHAGAs sILvA 09/08/2018

218. cArLos EduArdo cArdoso dos sAntos dE quEIroZ 15/10/2018

219. cArLos HEnrIquE dE sousA AGuIAr JunIor 05/04/2014

220. cArLos MArcIonE rocHA dourAdo 09/09/2002

221. cArLos MAtos oLIvEIrA 10/05/2018

222. cArLos roBErto vIvEIros 30/12/2011

223. cArMELItA GorGonHA dIAs 03/10/2011

224. cArMEM MArcIA GoMEs cErquEIrA 01/03/2019

225. cArMEn IrIs toLEntIno 03/10/2011

226. cArMEn rEIs AMorIM 13/03/2012

227. cArMILIA rodrIGuEs ALvEs 29/07/2013

228. cArMInA PErEIrA dE ArAuJo 01/11/2019

229. cAroLInA EvELYn frAncIsco dE sÁ 02/11/2000

230. cAssIAnILdA ALvEs MILHoMEM 03/09/2019

231. cAssIo MILHoMEns rodrIGuEs 26/02/2013

232. cEcÍLIA ALvEs dE AssunÇÃo 12/08/2019

233. cEcILIo BArBosA BAYEr 29/05/2015

234. cELIA ALvEs fELIPE 04/07/2016

235. cÉLIA BArnABÉ dA sILvA cAfIEro 09/06/2017

236. cELIA fErnAndEs MEnEZEs PErEIrA 08/11/2005

237. cELIA LucIA LAZZArottI rEIs 30/04/2001

238. cELInA dE BonIs 08/06/2017

239. cELIo cArMo dE sousA 19/12/2000

240. cELMA oLIvEIrA do PrAdo GuEdEs 11/04/2002

241. cEsAr AuGusto dA sILvA costA 04/10/2019

242. cEsArInA rIBEIro dE ArAuJo 29/04/2011

243. cHArLEs dE LAcErdA costA 09/09/2002

244. cHArLEs roBErto BEZErrA costA 13/08/2001

245. cIAnE MArIA PErEIrA dE cArvALHo 24/04/2007

246. cÍcErA fErrEIrA dE sousA 22/12/1994

247. cÍcErA MorEIrA nEvEs 11/04/2018

248. cIcEro ALvEs BAtIstA 22/11/2006

249. cIcEro ALvEs dE souZA 01/10/2004

250. cIcEro BArBosA dE sousA 09/11/2020

251. cÍcEro dE oLIvEIrA 11/06/2017

252. cIrEnE sAntAnA dE sousA 10/08/2001

253. cIrEnILdE sAntos MIrAndA 11/03/1998

254. cIro ALvEs JuLIÃo 03/04/2012

255. cLArA MELIssA cArdoso rIBEIro 03/08/2014

256. cLArIcE AuGustA sILvA MIrAndA 10/07/2013

257. cLArIndA rAMos sILvA LEAo 18/09/2003

258. cLÁudIA GILvAnEtE MEdEIros MEndEs cArdoso 04/07/2018

259. cLAudIMAr noGuEIrA dA sILvA 18/07/2011

260. cLAudInA dE fAtIMA do couto LIMA 11/11/2019

261. cLAudIo crAvo 01/10/2018

262. cLAudIo durvAL BrIto dE ALMEIdA 09/05/2000

263. cLAudIo LIMA do nAscIMEnto 03/02/2017

264. cLAudIo LuIZ dE cArvALHo 26/12/2012

265. cLEdson cArvALHo dE AGuIAr 27/04/2010

266. cLEIBE BAndEIrA LIMA 07/04/2016

267. cLELIA rosA dA sILvA MotA 15/10/1997

268. cLEMEncIA dIAs fErrEIrA 08/03/2004

269. cLEnAn rEnAut dE MELo PErEIrA 21/05/2018

270. cLEoMAr ALvEs ALEncAr 08/11/2004

271. cLEoMEndEs JArdIM AndrAdE 01/10/2020



Ano XXXIII - EstAdo do tocAntIns, quIntA-fEIrA, 4 dE fEvErEIro dE 2021 DIÁRIO OFICIAL   No 5781 55

272. cLEoMEnEs dos sAntos fErrEIrA 03/08/2020

273. cLEonIcE PErEIrA 11/02/2005

274. cLEunIcE oLIvEIrA ABrEu 10/06/2013

275. cLEusA dE PAuLA sILvEIrA 10/11/2015

276. cLEusIMAr ALvEs foLHA do nAscIMEnto 10/05/2016

277. cLEvErson sIrIus cHAvEs 29/06/2005

278. corInA dE sousA GoMEs 03/05/2017

279. corInA MArquEs dE cArvALHo 16/11/2006

280. crEusA MArtIns MAno 04/04/1997

281. crEuZA fErrEIrA dA cruZ 03/05/2017

282. crEuZA PruMKroI KrAHo 31/01/2010

283. crIstInA HELEnA noGuEIrA dE frEItAs 10/05/2018

284. custodIAnA costA PInto 31/07/2014

285. dALILA AMorIM soArEs dE MELo 21/02/2011

286. dALILA fErrEIrA dA sILvA 18/11/2003

287. dALMI coELHo dE cArvALHo 11/11/2020

288. dAnIELA cArdoso LoPEs 16/09/2019

289. dArcY fErrEIrA GoMIdEs 22/12/1994

290. dArcY PErEIrA LuZ 25/08/2013

291. dAvI cArvALHo JÁcoME 27/04/2010

292. dAvId fonsEcA soArEs 09/06/2014

293. dÉBorA coÊLHo dE souZA 15/03/2007

294. dELMo ArAuJo MAcEdo 16/02/2017

295. dELZIrEnE dIAs dE sousA 01/09/2003

296. dEnIsE MArIA dE frEItAs fErrEIrA 06/08/2018

297. dEoLIndA fErrEIrA dos sAntos 02/04/1998

298. dErLI LEonELo LEtrArI 12/11/1995

299. dEusAMAr oLIvEIrA MIrAndA 15/10/1997

300. dEusELI MArtIns dE ALvArEnGA 24/04/1993

301. dEusELY BEsErrA do nAscIMEnto 07/06/2019

302. dEusIMAr cAvALcAntE MILHoMEns 06/10/2000

303. dEusInE MArtIns MorAIs 08/03/1991

304. dEuZELInA GonZAGA cAMPos 30/09/2003

305. dEuZEnI rIBEIro dE oLIvEIrA 16/05/2019

306. dEuZInA corrEIA rIBEIro 05/02/2015

307. dEYdson MELo cABrAL 01/08/2008

308. dIAnArI sEBAstIÃo dE quEIroZ 01/02/1999

309. dIEGo GAMA rodrIGuEs 27/09/2018

310. dIEGo MELo cABrAL 01/08/2008

311. dIJALMA nunEs 10/07/2017

312. dILAcI MAGALHÃEs oLIvEIrA souZA 03/08/2012

313. dILMA cArvALHo soArEs LIMA 22/12/1994

314. dILMA sILvEIrA sAntos dE sousA 03/05/2017

315. dIMArInA sArAIvA sAntos 01/04/2015

316. dIMItrY MorAIs quEZAdo 03/06/1998

317. dIn quErIdo 29/03/2015

318. dInA MArIA duALIBE MurIcI 03/08/2015

319. dInAr MIrAndA dE fArIAs sousA 28/08/1998

320. dIonIsIo rodrIGuEs MAcHAdo 21/06/2019

321. dIornEcY tELEs dA sILvA 16/01/2018

322. dIvInA ABrEu dos sAntos quEIroZ 10/06/2013

323. dIvInA ALvEs dE cAstro sILvEIrA 16/07/2001

324. dIvInA dArc dE JEsus 06/12/1994

325. dJAIr BAndEIrA dos sAntos 01/10/2019

326. dJAnIrA LuZ vIAnA 01/04/1998

327. doLMAn LIMA MArtIns 14/04/2020

328. doMInGAs dIAs PErEIrA 06/05/2014

329. doMInGAs dos sAntos coutInHo 27/08/2011

330. doMInGAs PErEIrA dE MIrAndA 06/02/2017

331. doMInGos BEZErrA MEndEs 01/10/2020

332. doMInGos cALIXto dE souZA 22/01/1996

333. doMInGos ELoI dos sAntos 13/11/2020

334. doMInGos PErEIrA dA sILvA 26/10/1996

335. doMInGos PErEIrA MAcHAdo 13/09/2018

336. doMInGos rIBEIro vALAdArEs 02/04/2007

337. doMInGos sAntAnA cArvALHo dE ArAuJo 06/04/2005

338. doMInGos vIEIrA BArBosA 07/08/2018

339. donIsEtE cHAvEs MELo 02/04/1998

340. dÔrAcI do AMArAL rEIs 01/04/1998

341. dorAcY dE ALMEIdA oLIvEIrA 11/02/2016

342. dorALIcE MArtIns MILHoMEns turÍBIo 30/06/2013

343. dorALIsE MArtIns rodrIGuEs 10/04/2007

344. dorGIvAL rodrIGuEs fErrEIrA PAcHEco 31/10/2006

345. dorInHA AnGELA roMÃo 16/06/2014

346. dorIs MArY quEIroZ sAntos dE AssunÇÃo 09/02/2015

347. dourIvAL ArAuJo costA 18/04/1995

348. duPLAnIr cAndIdo dE MorAEs 08/01/2016

349. durvAL MorAIs dA sILvA 17/08/2010

350. durvALInA rodrIGuEs soArEs 19/11/2014

351. durvALInA sIdÔnIA dE sousA 29/12/2014

352. EdELA BorcHArdt MArAscA 10/07/2012

353. EdEnILson dA sILvA E sousA 03/03/2009

354. EdILBErto ALvEs costA 26/02/1992

355. EdILEusA GonÇALvEs dIAs 06/10/2016

356. EdILEuZA MArtIns sAntIAGo 29/01/2013

357. EdILson MArtIns dos sAntos 04/09/2017

358. EdILson PErEIrA dE sousA 04/08/2014

359. EdIMA dIAs MIrAndA 30/01/2016

360. EdIMA fErrEIrA dos sAntos 03/08/2020

361. EdIMAr cruZ dA sILvA oLIvEIrA 02/06/2016

362. EdIMAr fErrEIrA ALMEIdA 04/07/2016

363. ÉdInA MArtIns sAntAnA 14/08/2013

364. EdInALdo BAtIstA cAstro 03/08/2018

365. EdIson AsEvEdo soArEs 07/07/2014

366. EdIson PErEIrA nunEs 30/06/2009

367. EdItE GoMEs dE sousA 11/08/2017

368. EdItH dA costA rodrIGuEs 09/09/2019

369. EdItH LIMA dos sAntos 01/02/2018

370. EdIvALdo soArEs dE souZA 01/08/2016

371. EdIvAn ALvEs BEZErrA 25/04/2002

372. EdIvAn dA cruZ vILAnovA 05/07/2012

373. EdMILson dAntAs 18/06/2009

374. EdMundo vIEIrA GoMEs 08/10/2018

375. EdnA APArEcIdA dE AGuIAr sILvA 30/05/2018

376. EdnA LuIZA dE MELo BALtHAZAr 17/10/1993

377. EdnEI dE sousA MIrAndA 13/04/2020

378. Edson fErrEIrA fEItosA 21/05/1998

379. Edson PErEIrA rIBEIro 04/09/2017

380. EduArdo AntonIo fAustIno 11/11/2020

381. EduArdo ELIAs nunEs LoPEs 01/08/2020

382. EduArdo JoÃo MEndEs BEZErrA 06/05/2015

383. EduArdo LIno coELHo 12/09/2014

384. EduArdo PEssoA AuGustI 11/05/2016

385. EdvALdo quEIroZ BEZErrA 07/07/2014

386. ELAnJE PErEIrA rufo sousA 27/07/2004

387. ELBA MAcIEL dA sILvA costA 17/11/1994

388. ELcIA Porto torquAto 22/12/1994

389. ELdA dA sILvA dos sAntos 25/10/2013

390. ELdEr dA cunHA MAcHAdo 17/08/1999

391. ELEnIrA tAvArEs ALvEs MourÃo 29/01/2019

392. ELEtIcE MArtIns cABrAL LuZ 05/06/2018

393. ELEuZA GonÇALvEs corrÊA 30/01/2013

394. ELIA PErEIrA 01/04/1998

395. ELIAnE dE JEsus tELEs 03/04/2019

396. ELIEcI LEItE rIBEIro 31/05/2016

397. ELIEtE sousA BotELHo 06/02/2017

398. ELIEtH GoMEs ALvEs 09/09/2019

399. ELIfE ALvEs MAcHAdo 24/09/1996

400. ELIo ELIsIo dos sAntos 03/04/1998

401. ELIsABEtE cArnEIro dE oLIvEIrA GonÇALvEs 27/08/2014

402. ELIsABEtE coPoLEttE 01/11/2019

403. ELIsABEtH rIBEIro MArtIns 02/02/2018

404. ELIZABEtH vIEIrA dos rEIs 30/06/2008

405. ELIZALdo nunEs dA sILvA 28/01/2014

406. ELIZIEL cAEtAno dE oLIvEIrA 03/01/2019

407. ELIZIo dE oLIvEIrA 30/04/1999

408. ELLEn LIno coELHo 12/09/2014

409. ELoInA rodrIGuEs dE cErquEIrA oLIvEIrA 09/09/2008

410. ELYdIA dE JEsus sALEs dIAs MILHoMEM 04/11/2015

411. ELZA BAtIstA coquEIro 10/08/2001

412. ELZA fonsEcA MArtIns 07/11/2017

413. ELZIrA PErEIrA dA sILvA PInHEIro 11/02/2016

414. EMAnuEL cArdoso dos sAntos 16/09/2019

415. EMAnuELLA tHAMIrEs dA sILvA fonsEcA 19/07/2010

416. EMAnuELLE rIBEIro sAntos 07/04/2020

417. EMILIA MArIA MAcHAdo rosA 08/12/2016

418. EMILIA rEsPLAndEs dE oLIvEIrA 30/04/1993

419. EMILIAno ALvEs dE ALMEIdA 04/02/2016

420. EMILIAno PErEIrA dE AndrAdE 18/03/1993

421. EMIrAcI fELIX dE sAntAnA cArdoso 09/07/2014

422. EMIvAL dIAs dE sousA 29/12/2014

423. EnEdInA ALvEs oLIvEIrA 03/10/2016

424. EnItH PAuLo dE JEsus costA 13/10/2020

425. EnIvAndo tAvArEs dE LIMA 08/11/2011

426. EnnEs soLIno dE souZA 27/02/1998

427. EnoquE JosE dA cruZ 21/08/2017
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428. EPAMInondAs cIrIno JunIor 03/10/2016

429. ErIcA rosAL BEZErrA BArros 05/02/2018

430. ErILdA MArIA BorGEs sILvA 08/02/2018

431. ErIon dE PAIvA MAIA 02/04/2012

432. ErIsvAInIA GoMEs dE MorAIs 09/11/2020

433. ErIvAn PInto soArEs costA 03/06/2004

434. ErIvELto LourEnÇo dE sousA 28/08/2012

435. ErMIndo MArcos sErAfInI 17/09/2007

436. ErMInIA PErEIrA dE souZA 17/10/2001

437. EsMErALdInA PErEIrA MArquEs 09/07/2008

438. EsPErAnÇA MArtIns rodrIGuEs 06/05/2014

439. EstELA BEnÍcIo dos sAntos 02/04/1998

440. EstEr ALvEs dE BArros 31/03/2004

441. EucLIdEs cArnEIro LIrA 11/10/2019

442. EucLIdEs dA MotA E sILvA 02/10/2009

443. EuLInA rIBEIro dE sousA 02/08/2018

444. EunIcE oLIvEIrA dE frEItAs 12/11/2019

445. EunIcE vILE dE souZA 04/08/2017

446. EusA frAnco dA costA oLIvEIrA 19/04/2017

447. EvA ALvEs dA sILvA 02/03/2016

448. EvA APArEcIdA sAntIAGo sAntAnA 15/10/1997

449. EvA dA sILvA quIXABEIrA GonÇALvEs 14/11/2007

450. EvA dE frAncA GoMEs fArIAs 19/07/2003

451. EvA MArIA tEIXEIrA rIBEIro 04/09/2017

452. EvA MunIZ BArros 06/07/2016

453. EvAndrA PErEIrA sILvA ABrEu 07/04/2020

454. EvAndrIo PErEIrA LIMA 11/08/2017

455. EvAndro JosÉ vIEIrA 09/04/2013

456. EvAnEI fErnAndEs dos sAntos 28/12/2015

457. EvAnGELIstA LEItE rAMos 12/03/2015

458. EvAnI MArIA do rosArIo ALEncAr 22/12/1994

459. EvArIstA dA costA LIMA nEtA sousA 02/07/2019

460. EvErcIno dIAs rodrIGuEs 09/05/2013

461. EXPEdItA MArtIns dE oLIvEIrA 21/04/2008

462. EZEquIAs MEndEs MAcIEL 19/11/2015

463. EZIMAr dE PAuLA E sousA 01/09/2015

464. fABIAnA MEdEIros noLEto 26/04/2012

465. fÁBIo ALvEs dE souZA 09/04/2018

466. fABIo ALvEs PErEIrA 13/11/2020

467. fELIcIAno WAsHInGton BAtIstA sEnA 01/03/2019

468. fELIPE MArtIns rufo 27/07/2004

469. fELIX dos rEIs coÊLHo 14/03/2010

470. fELIX frAncIsco LoPEs 03/10/2011

471. fErnAndo dE ALMEIdA MAcHAdo 10/06/2020

472. fErnnAndA souZA BArBosA 21/09/2009

473. fLAvIAnA cArvALHo ALvEs 12/05/2003

474. fLorIndA fErrEIrA MAcHAdo 06/07/2020

475. fLorIZA tEIXEIrA MEnEZEs cArnEIro 19/11/2012

476. frAncI dE AGuIAr MorAIs 01/02/2018

477. frAncILdA MArtIns dos sAntos sILvA 12/02/2020

478. frAncIscA ALvEs dos rEIs 15/10/1997

479. frAncIscA cELMA sILvA ucHoA 07/06/2016

480. frAncIscA dA sILvA cHAGAs 11/06/2007

481. frAncIscA dA sILvA MEnEZEs 05/04/2001

482. frAncIscA dA sILvA MEnEZEs 05/04/2001

483. frAncIscA dAs cHAGAs nAscIMEnto oLIvEIrA 30/01/2015

484. frAncIscA dELMA quEZAdo cArvALHo 11/09/2020

485. frAncIscA GoMEs nEtA 03/07/2020

486. frAncIscA GonÇALvEs sAntos 02/08/2005

487. frAncIscA JosILEnE dE cArvALHo ucHoA 01/11/2019

488. frAncIscA oLIvEIrA dE ArAÚJo 04/02/2016

489. frAncIscA sAntos BArBosA duArtE 26/11/2018

490. frAncIsco ALvEs BArBosA 16/10/2003

491. frAncIsco AndrAdE dE oLIvEIrA 01/04/2019

492. frAncIsco BAndEIrA coELHo 10/05/2018

493. frAncIsco cArLos dA concEIcÃo 05/02/2010

494. frAncIsco cArLos dE oLIvEIrA 12/07/2017

495. frAncIsco dAs cHAGAs ALI BucAr 08/11/2005

496. frAncIsco dE AssIs duArtE do nAscIMEnto 08/04/2016

497. frAncIsco frAncIMAr GonÇALvEs fErrEIrA 09/06/2016

498. frAncIsco GoncALvEs sABoIA fILHo 08/06/2017

499. frAncIsco JosE nunEs BArBosA 04/02/2016

500. frAncIsco LIMA 18/01/1999

501. frAncIsco MArquEs dE ALMEIdA fErnAndEs 01/02/2018

502. frAncIsco MourÃo cHAvEs 08/10/2015

503. frAncIsco nEto MEdEIros 17/11/2011

504. frAncIsco nEY fEItosA frAZAo 14/05/2013

505. frAncIsco rIcArdo dA sILvA 17/04/2009

506. frAncIsco sILvA dE ABrEu 08/04/2015

507. frAncIsco XAvIEr PErEIrA dE LAcErdA 11/01/1992

508. GABrIEL PErEIrA dA sILvA 22/06/2015

509. GABrIEL rodrIGuEs dE MELo 21/02/2011

510. GABrIEL rodrIGuEs dE souZA 09/02/2011

511. GAsPAr AntÔnIo dE oLIvEIrA 02/12/1994

512. GEcIvALdo ALvEs dE ArAÚJo 25/06/2003

513. GEMInIAnA PErEIrA coÊLHo 31/05/1999

514. GEnEcI fErrEIrA dE oLIvEIrA 30/04/1993

515. GEnErosA AIrEs dE AndrAdE 29/10/1999

516. GEnI fIALHo WIsnIEWsKI 02/09/2008

517. GEnILdo fErrEIrA GoMEs 10/02/2012

518. GEnILo ALvEs LIMA 15/07/2015

519. GEnIvALdo roBErto LIsBoA 05/04/2013

520. GEnovEvA dA costA vELoso sousA 08/01/2008

521. GEnY MArIA rodrIGuEs LoPEs 09/03/2000

522. GErALdA dAs GrAÇAs oLIvEIrA 26/04/1999

523. GErALdo dA sILvA GoMEs 09/11/2020

524. GErALdo donIZEttE cArMo dE MorAEs 09/08/2017

525. GErALdo MIGuEL dE oLIvEIrA 29/05/2020

526. GErIMIAs dA sILvA frEItAs 04/10/2017

527. GEssE ArAuJo rocHA 19/11/2015

528. GEssY fErrEIrA GuEdEs 02/04/1998

529. GILBErto rodrIGuEs MArtIns 10/09/1996

530. GILBErto sErtAo ArAuJo 09/11/2020

531. GILdA torrEs GoMEs 05/05/2004

532. GILdEMAr nEIvA costA 05/11/2018

533. GILdEnE BEnIcIo LIMA MEndEs 08/06/2020

534. GILdEtE fErnAndEs LIMA PInto 18/09/1998

535. GILMAr ArAÚJo fEItosA 09/05/2013

536. GILMAr GuILHErME dIEHL 10/06/2019

537. GILMAr HuMBErto rosA 19/11/2015

538. GILson fArIAs MAIA 10/08/2020

539. GILson rIBEIro cArvALHo 10/05/2019

540. GILvAn PErEIrA AssunÇÃo 12/03/1999

541. GIovAnnA rIBEIro dA PAIXÃo 22/08/2015

542. GIsLAInE noronHA BAtIstA 09/11/2020

543. GLEdIsMAn BArBosA rodrIGuEs 06/06/2019

544. GLorIA GEAn ALvEs dE oLIvEIrA 11/03/2010

545. GoIALuZ LoPEs sousA sILvA 26/12/2013

546. GoIAMA LoPEs sousA 19/11/2014

547. GrAcIA MArIA tEIXEIrA HALuM 01/06/2020

548. GrAcY ALvEs dA sILvA AssunÇÃo 07/11/2018

549. GrIGorIo BorGEs dE oLIvEIrA 23/11/2007

550. GuILHErME corrEIA BArBosA 29/04/2018

551. GuILHErME dE sousA sILvA 28/01/2018

552. GuIoMAr PErEIrA dE sousA 16/02/2005

553. GuIovALdo GuIMArÃEs 29/07/2013

554. HAIdEE cAMPItELLI vAsquEs 27/09/2020

555. HEBEr WoLnEY PovoA MELLo 10/06/2020

556. HELAInE MArIA dE BArros tErrA cunHA 06/12/1998

557. HELEnA ArAÚJo LEItE 08/01/2008

558. HELEnA dE souZA cHAvEs 22/12/1994

559. HELEnA dos sAntos rIcArdo 06/03/2015

560. HELEnA fErrEIrA sILvA 28/06/2004

561. HELEnItA cEcILIA GotZ KunZ AdAMs 01/11/2019

562. HELEno GoMEs 08/06/2005

563. HELIo nEvEs fonsEcA 11/06/2007

564. HELIZALdo dos rEIs soArEs 21/05/2019

565. HELoÍsA vItÓrIA ALvEs MEnEZ 06/09/2009

566. HEnrIquE MEndEs rAPoso sILvA 04/05/2008

567. HErcuLAno fILHo BArrEto MArtIns 01/06/2020

568. HErMILton dE ALMEIdA cArnEIro 01/11/2016

569. HILdA dE ALMEIdA sILvA 07/10/1999

570. HIuLLA nAtHALIA fErrEIrA PEssoA 30/03/2009

571. HoMILdA fErrEIrA MArquEs 29/05/2008

572. HonorAto ALvEs dA costA nEto 23/07/1995

573. HortEncIA PInHEIro MorEIrA 11/03/1998

574. HotILIA dAntAs LoPEs 21/11/2007

575. Hudson AroLdo rodrIGuEs AZEvEdo 09/01/2004

576. HuLdA rodrIGuEs sAntAnA 21/03/1998

577. HuMBErto ArAnHA GuIMArAEs 07/02/2019

578. HuMBErto vALdEZ sArdInHA 23/02/2009

579. IArA GoMEs BEZErrA 31/08/2016

580. IArIrEnE costA BrAGA 30/01/1998

581. IcAro cArvALHo dA LuZ 09/08/2019

582. IdAEL frEItA MorEIrA 11/11/2019

583. IdALcInA GonÇALvEs dA sILvA 29/03/2016
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584. IdALME GoMEs 27/05/2020

585. IELIZArquE MILHoMEM corrEIA 17/11/2009

586. IGnEZ LuIZA LovAtto 28/10/2008

587. IGnEZ MourA rodrIGuEs 31/05/1999

588. IGnEZ tAGLIArI ALIscAntEs MAcHAdo 12/01/2007

589. ILArIo frAncIsco souZA 11/05/2011

590. ILdA JosE dA sILvA oLIvEIrA 17/11/2012

591. ILdA soArEs dE LIMA dELMondEs 04/05/2008

592. ILMA BEZErrA GErAIs 11/10/2018

593. ILuIPItrAndo soArEs nEto 11/09/2020

594. IMELdA GALvÃo rodrIGuEs 25/11/2003

595. InAcIA PErEIrA dos sAntos 02/04/1998

596. InEs ALvEs vALAdArEs 26/04/1992

597. InÊs cArMo dE souZA sALGAdo 11/10/2018

598. InGrId XAvIEr cArdoso 28/08/2019

599. IoLEtE dos sAntos AGuIAr 26/12/1994

600. IonE BAndEIrA frAnco 02/04/1998

601. IrAcEMA PErEIrA dE MIrAndA 28/06/2007

602. IrAcI BAtIstA dE ArAuJo sILvA 08/02/2012

603. IrAcI dos sAntos rIBEIro 11/02/2016

604. IrAcI PAcInI LEAL cArvALHo 24/05/2004

605. IrAcY dA sILvA AGuIAr GoMEs 06/07/2017

606. IrAcY GoMEs BELÉM 25/06/2018

607. IrAÍdEs BrIto LIAndro 24/04/2007

608. IrAnI MArIA PIMEntA durÃEs 05/01/2016

609. IrAnILdE cAvALcAntE MAcHAdo dA rocHA 02/07/1999

610. IrAnY MELo costA 29/06/1993

611. IrEnE fErnAndEs rAMos 03/08/2012

612. IrEnE MArIA rIBEIro ALvEs 03/10/2016

613. IrEnE vELÊdA dA sILvA 14/11/2006

614. IrEnI ALvEs tEIXEIrA sAntos 17/11/2017

615. IrEnILdEs ALvEs GAMA 14/01/2008

616. IrEs LustosA rIBEIro 11/08/2020

617. IsA MArIA fErrEIrA nEvEs 06/07/2009

618. IsABEL cHrIstInA MEndonÇA roMAnHoLo 29/12/2015

619. IsABEL fALcÃo soArEs 30/04/1993

620. IsABEL GuIMArÃEs dE sousA E sILvA 04/07/2018

621. IsABEL MArtIns nAscIMEnto 01/09/2010

622. IsABEL torrEs rodrIGuEs 10/04/1994

623. IsABELA EnuMo GottArdI 30/09/2018

624. IsABELA MArtIns BrIto 28/02/2020

625. IsABELLA MArquEs dEsvArs ArAuJo 20/06/2013

626. IsABELLA MotA cArdoso 17/01/2016

627. IsAc dE sousA MEndEs 18/11/2015

628. IsAdorA MArquEs dEsvArs ArAuJo 20/06/2013

629. IsAI PInto BoMfIM 11/07/2014

630. IsMAEL frEItA MorEIrA 01/10/2020

631. IsrAEL cArvALHo dos sAntos 06/07/2016

632. IsrAEL MAdEIrA PErEIrA JÚnIor 27/11/2007

633. ItAcI coELHo rEsPLAndEs 02/04/1998

634. IuLLA MYLLEnE dE PAuLA 01/03/2016

635. IvAn dE souZA 11/10/2013

636. IvAn MArquEZ dE MourA 08/01/2016

637. IvAnEI dIAs sAncHEs 01/10/1994

638. IvAnEIdE PInHEIro dA sILvA cArvALHo 05/10/2007

639. IvAnILdE ALvEs PAntA 07/05/2015

640. IvAnILdE cordEIro dA sILvA 30/06/2009

641. IvAnILdEs dE fAtIMA sousA PArEntE 05/03/2020

642. IvAnIr dIAs rosA MEdrAdo 11/02/2016

643. IvAnIrA MIrAndA MArInHo 02/10/2017

644. IvAnY dIAs BArros GArcAo 15/01/2008

645. IvAnY rodrIGuEs MAGALHÃEs 04/06/2009

646. IvE GoMEs nunEs 04/08/2008

647. Ivon EvALdo fArIA PAcHEco 01/11/2019

648. IvonE rAMos MIrAndA 23/08/2007

649. IvonE rEsPLAndE dIAs 27/11/1997

650. IvonEIdE coÊLHo dos sAntos oLIvEIrA 14/03/2016

651. IvonEtE cErquEIrA LIMA 11/11/2019

652. IvonEtE rodrIGuEs sIMAo dE cArvALHo 28/07/2009

653. IvonEtE soArEs dE ALMEIdA 25/10/2013

654. IZABEL frAncIscA dA sILvA 03/06/2016

655. IZABELLA BrEndA GoMEs vErAs 07/02/2011

656. IZAIAs ALvEs coELHo 27/08/2014

657. IZAurA dE oLIvEIrA rEIs 10/07/2005

658. IZZAMor dos rEIs rAMos 02/02/2013

659. JAcInto dA sILvA 26/03/2010

660. JAcIrA BArBosA BArros 13/04/2015

661. JAcIrA costA dE oLIvEIrA 30/08/2013

662. JAcIrA PErEIrA dE AGuIAr 10/06/2019

663. JAcKELLYnE MArtIns rufo 27/07/2004

664. JAdson BAtIstA sousA 20/11/2013

665. JAdson sILvA MArquEs dA cruZ 15/08/2016

666. JAfÉ JonEs costA dE LIMA 05/01/2004

667. JAIr AIrEs MAnducA 11/06/2007

668. JAIr cLArIndo dA sILvA 21/06/2011

669. JAIr dE JEsus frAnco 09/05/2002

670. JAIron Afonso coELHo MIrAndA 07/06/2018

671. JAnAInA sousA vIEIrA dE oLIvEIrA 16/12/2019

672. JAnAYnA PItoMBEIrA fErrEIrA rAMos 27/04/2020

673. JAndEs MIrAndA custodIo 07/03/2014

674. JAnEtH LudovIno dE souZA 09/06/2017

675. JAnIcE dE souZA vALLE 06/08/2018

676. JAurY EnGErs 13/11/2020

677. JEnovEvA MIrAndA dE MAdEIrA 16/09/1996

678. JErdEns MELo dE souZA 09/08/2013

679. JEronIMo sALEs BEZErrA 16/09/2004

680. JEsuEnA dIvInA vIEIrA PAIvA 24/12/1990

681. JEsuMAr BAtIstA BorGEs 13/04/2012

682. JEsus cAndIdo dE AssuncAo 22/01/2007

683. JoAnA ArAuJo dA sILvA 16/11/1994

684. JoAnA dE souZA costA 06/09/2016

685. JoAnA EudA BArBosA 01/11/2016

686. JoAnA MArquEs dA GAMA 26/07/2004

687. JoAnA nErEs dE sousA 22/01/2007

688. JoAnA noGuEIrA AMorIM 29/12/2014

689. JoAnA PErEIrA MAcIEL quIXABEIrA 17/12/1996

690. JoAnA PErEIrA MAIA 30/08/2012

691. JoAnA tEIXEIrA dE ABrEu 11/08/2017

692. JoAnItA BAtIstA PErEIrA 19/11/2015

693. JoÃo ALvArEs dA sILvA JÚnIor 03/11/2015

694. JoÃo ALvEs MAGALHÃEs nEto 01/02/2019

695. JoÃo BAtIstA dE rEsEndE fILHo 10/03/1998

696. JoÃo BAtIstA duArtE 09/05/2013

697. JoAo BAtIstA soArEs 13/11/2020

698. JoÃo BEnto LEoPoLdo sousA dE oLIvEIrA 16/12/2019

699. JoÃo BorGEs dE frEItAs 10/11/1998

700. JoÃo costA coELHo 30/07/2012

701. JoÃo dE dEus dInIZ PAIvA 16/08/2008

702. JoAo dE oLIvEIrA rocHA 02/01/2008

703. JoAo dIrcEu dA LuZ 04/04/2013

704. JoÃo dos sAntos ALvEs 05/01/2017

705. JoAo EvAnGELIstA LIMA rodrIGuEs 04/04/2007

706. JoAo fErrEIrA do nAscIMEnto 21/11/2012

707. JoÃo fILHo fErrEIrA dE ALMEIdA 03/09/2014

708. JoÃo JosÉ ALvEs dE oLIvEIrA 30/12/2011

709. JoÃo KLEBEr dE JEsus fIGuEIrEdo PInto 24/08/2018

710. JoAo LuIZ GuIMArAEs BArBosA 21/06/1996

711. JoÃo MArtIns JÚnIor 11/10/2018

712. JoAo nunEs GoncALvEs 09/06/2004

713. JoÃo oLIvEIrA soArEs 11/03/2014

714. JoÃo PAuLIno dA sILvA 27/03/2003

715. JoÃo PEdro MorEIrA sousA 13/10/2010

716. JoÃo PEdro rIBEIro dos rEIs fILHo 26/02/2018

717. JoÃo PErEIrA dE oLIvEIrA 15/08/2005

718. JoAo PErEIrA sodrE fILHo 13/01/2002

719. JoAo rAIMundo dA cunHA 29/05/2008

720. JoAo rIBEIro nErEs 12/08/2020

721. JoAo rodrIGuEs PErEIrA 05/03/2014

722. JoÃo roMuALdo PErEIrA 30/05/2019

723. JoAo vIAnA GALvAo 24/09/2001

724. JoAo vIcEntE coLonIA 09/05/2016

725. JoAo voGAdo dE sousA 12/12/1995

726. JoAquIM GonÇALvEs dE AZEvEdo dAntAs 08/05/2010

727. JoAquIM orIvAn sousA fILHo 03/01/2019

728. JoAquInA quIntIno GuEdEs 12/04/1999

729. JoArEIs fErro PInHEIro 05/07/2018

730. JoELMA nunEs sAntos souZA 18/08/2004

731. JordAEns GLAdstonE sILvA 03/10/2016

732. JorGE LuIZ dE ArAÚJo sousA 26/09/2018

733. JosAfÁ dA sILvA rEGo 21/11/2007

734. JosE AntonIo dEusdArA LEAL 24/09/2001

735. JosÉ ArrÚdA dE ALMEIdA 02/08/2018

736. JosÉ AuGusto LoPEs soBrInHo 05/05/2013

737. JosÉ BAtIstA dE rEZEndE 06/04/2016

738. JosE BAtuIrA dIAs 01/02/2019

739. JosE cAEtAno dA sILvA fILHo 16/09/2004
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740. JosÉ cAndIdo dE AndrAdE 27/08/1999

741. JosE dE ArIMAtEIA rocHA coELHo 01/08/2011

742. JosÉ dE ErudÁ MorAIs 30/03/1998

743. JosÉ dE JEsus dA costA BrIto 25/02/2009

744. JosE dE MELo BArBosA 23/06/2010

745. JosÉ dE rIBAMAr GoMEs BArros 24/07/2006

746. JosE dE sEnA rABELo 09/09/2013

747. JosE dIAs BorGEs 02/09/2004

748. JosÉ dos rEIs sILvA 26/11/2007

749. JosE ELoI MAtos 14/07/2006

750. JosÉ fÁtIMo dE souZA 13/04/1999

751. JosE fILHo soArEs dE sousA 01/11/2019

752. JosE fLAvIAno dE sousA 03/08/2020

753. JosÉ frAncIsco dA sILvA concEsso 05/10/2018

754. JosE frAncIsco fErrEIrA 15/10/2004

755. JosE GoMEs BEZErrA 27/08/2014

756. JosE GoMEs do nAscIMEnto 12/08/2020

757. JosE GuILHErME LAufEr 13/11/2020

758. JosE JAMIL fErnAndEs MArtIns 29/04/2011

759. JosE JordAo dE toLEdo LEME 06/04/2004

760. JosÉ LEonEL dE sousA 10/05/2014

761. JosE LucIrIo BAtIstA fEItosA dos sAntos 06/03/1999

762. JosE LuIZ ALvEs cArdoso 21/01/2011

763. JosE MAcHAdo dA sILvA 01/06/1999

764. JosE MArcELIno vIAnnA 05/07/2018

765. JosÉ MArcos dE fArIAs 04/03/2010

766. JosÉ MArIA do nAscIMEnto 26/02/1999

767. JosÉ MArtIns cArvALHo 04/09/2014

768. JosE MArtIns dE souZA 25/01/2016

769. JosÉ MAuro dA sILvA rIBEIro 30/12/2011

770. JosE nEto dE sousA cArvALHo LAMEIrAo 19/03/2006

771. JosÉ nunEs dA sILvA 02/12/2009

772. JosE oLIvEIrA MArtIns 27/10/2015

773. JosE osMAr fonsEcA LIMA 05/01/2017

774. JosÉ PAuLo BIsPo 30/08/1995

775. JosÉ PErEIrA dE sousA 02/09/2016

776. JosE PErEIrA dos sAntos JÚnIor 14/08/2017

777. JosÉ PIrEs ELIAs 29/06/2018

778. JosE rIBEIro dA concEIcAo 28/08/2020

779. JosE roBErto dA sILvA JunIor 01/12/2016

780. JosÉ rodrIGuEs dE oLIvEIrA 10/04/2018

781. JosÉ sIZILIo dA cruZ 02/09/2004

782. JosÉ tEIXEIrA costA 08/09/2012

783. JosE tEIXEIrA nEto 30/12/2011

784. JosÉ WELton dE souZA 07/04/2016

785. JosÉ XAvIEr nEto 08/11/2019

786. JosEAnE MArIA PErEIrA dE LucEnA 28/10/2013

787. JosEfA ALvEs dA sILvA 28/12/1994

788. JosEfA BAtIstA noIA 09/05/2017

789. JosEfA cArvALHo dA sILvA fErnAndEs 29/12/2014

790. JosEfA LourEncIo dE souZA sAntos 06/07/2007

791. JosEfA PErEIrA MArtIns 23/05/2005

792. JosELIA LustosA tEIXEIrA 03/05/2017

793. JosELInA BorGEs fErrEIrA 12/02/2020

794. JosELItA AGuIAr dE sousA 03/09/2019

795. JosELY BArrEIrA dE AMorIM 27/04/2018

796. JosIfrAn MorEIrA dA sILvA 10/05/2016

797. JosIMAr PErEIrA LIMA 06/01/2014

798. JosInA fErnAndEs MorEIrA 11/07/2001

799. JosInA JosE GoncALvEs oLIvEIrA 04/07/2018

800. JosuÉ ALEncAr AMorIM 12/11/1999

801. JovELInA JosÉ dA sILvA PErEIrA 06/05/2020

802. JovELInA LucIAno noGuEIrA sAMPAIo 11/06/2018

803. JucIE MIrAndA GoMEs 29/07/2013

804. JudItE MArIA dIAs PIAuILIno 08/08/2016

805. JuIZAM JoAquIM PAIvA 09/11/2020

806. JÚLIA frAnÇA dE sousA 13/05/2016

807. JuLIA PInHEIro soArEs 19/08/1997

808. JÚLIA rosA 05/05/1999

809. JuLIEtA MArIA dA sILvEIrA 04/04/2012

810. JuLIo ALvEs costA 14/11/2005

811. JuLIo cEsAr MAtos d ALMEIdA 07/02/2020

812. JuLItA AIrEs BroM 23/06/2010

813. JurAcI noGuEIrA GoMEs 11/09/2017

814. JurAcI vIAnA sAntAnA MArtIns 18/02/2010

815. JurAnIcE BArBosA dos sAntos nEto 02/05/2018

816. JustA MArIA MAtos tEodoro 13/11/2020

817. JustInIAnA PErEIrA dA sILvA 06/02/2017

818. JuvAnILdE frAncIsco noGuEIrA 09/11/1994

819. JuvEnAL MILHoMEM dE sousA 11/11/2013

820. JuvEnAL PInto dE sousA 28/04/2011

821. KAYLAnY GoMEs dE sousA fEItosA 25/12/2003

822. KELsIEnE sILvA coELHo cArdoso 10/07/2017

823. KEvEn sILvA sousA 11/11/2011

824. LAEs snAroMtI XErEntE 08/10/2014

825. LArIssA MArIAnA WIncK 31/07/2016

826. LArIssA quIntELA sILvA nAKAno 03/09/2014

827. LAudEcY coÊLHo ArrudA coIMBrA 26/04/2018

828. LAudELInA ALEXAndrInA dE JEsus 24/08/2018

829. LAudInÉIA rocHA MontEIro dA sILvA 03/10/2012

830. LAurA BAtIstA BorGEs 13/09/2016

831. LAurA GoncALvEs dos rEIs 04/05/2020

832. LAurEncIA PAcHEco dE AssunÇÃo 31/07/2014

833. LAurEno JustInIAno tEBAs 25/02/2010

834. LAurEntIno ALEXAndrE noLEto nEto 19/09/1993

835. LAurIcE LuIZ PErEIrA 02/04/1998

836. LAurInA EvAnGELIstA ALvEs rIBEIro 01/09/2010

837. LAurIvALdo dIAs 30/09/2002

838. LEAndro quEIroZ duArtE 04/07/2016

839. LEdA MArIA MorEIrA vILA novA 02/04/2012

840. LÊdA MArIA rodrIGuEs noLÊto 29/04/1999

841. LÊIdA tAvArEs LoPEs PErEIrA 26/04/1999

842. LEILA MArIA PInHEIro dE oLIvEIrA 05/07/2018

843. LEILA sILvA GoncALvEs 25/10/2013

844. LELIA PInHo dE rIBAMAr vEcHMEYEr 11/04/2017

845. LEnIcE rodrIGuEs costA dA cruZ 02/07/2020

846. LEocAdIA sIMAs fILHA cArvALHo 05/05/1999

847. LEoMAr EuZEBIo dE sousA 21/06/2011

848. LEonAM rodrIGuEs ALvEs 09/05/2013

849. LEonArdo dE oLIvEIrA LIMA 01/04/2016

850. LEontInA fErrEIrA vEttorI 11/11/2002

851. LEsLIE ALvEs do cArMo 14/03/2016

852. LEtIcIA sErAfInI 17/09/2007

853. LEusInA rEIs dE ABrEu 21/12/1993

854. LIdIo rosEndo dA sILvA 23/03/2019

855. LIGIA rodrIGuEs cHAvEs 16/12/2007

856. LILIA MAcHAdo dA sILvA rodrIGuEs 24/01/2011

857. LILIAn ALvEs dA sILvA 23/04/2014

858. LIndALvA ALvEs dE cArvALHo 10/06/2013

859. LIndIovÂnIA sILvA PErEIrA 27/12/2015

860. LIndoLfo cArLos dE oLIvEIrA 06/03/1998

861. LIonILdEs LoPEs dE JEsus 05/04/2013

862. LIsMAr frAncIscA rIBEIro dE AMorIM 06/08/2018

863. LIvIA MArIA noAL BELtrAo 07/11/2017

864. LIZIAnE PErEIrA GuEdEs BonfIM 05/11/2012

865. LourEnY toLIntIno dE souZA sILvA 01/04/2019

866. LourIvAL dE ArAÚJo coÊLHo 05/09/2014

867. LourIvAL GoMEs PArEntE 26/12/2013

868. LourIvAL rodrIGuEs cArvALHo 19/11/2013

869. LucAs InocÊncIo PInto dos rEIs 10/03/1999

870. LucAs rodrIGuEs dE sousA cArvALHo 25/12/2016

871. LÚcIA cÂndIdo do PErPÉtuo socorro rIBEIro 19/01/2005

872. LucIA HELEnA dE GodoY 30/12/2010

873. LucIA MArquEs cArdoso 20/07/2008

874. LucIA tErEsInHA scHucK 26/04/1993

875. LucIAnA socorro dIAs fErnAndEs 04/12/2019

876. LucIAnE GAsPArotI 27/11/2011

877. LucIdALvA cArdoso dA costA 04/08/2014

878. LucIdIo BAndEIrA dourAdo 30/12/2019

879. LucILEIdE dE MAcEdo sousA 19/11/2015

880. LucILIA MArIA dE fArIAs PInto dE sousA 09/06/2014

881. LucILIA PErEIrA dE AssunÇÃo 01/02/2019

882. LucIMAr sILvA nAscIMEnto 12/02/2020

883. LudIMILA LEMos dE cArvALHo 23/08/2014

884. LuIs ALBErto MEsquItA MArquEs 04/11/2019

885. LuIs sErtÃo ArAÚJo 06/05/2010

886. LuIZ ALvEs dE MourA 30/06/2014

887. LuIZ cAXIAs dA sILvA 11/06/2002

888. LuIZ dA sILvA 20/10/1998

889. LuIZ PErEIrA dA sILvA 20/09/1995

890. LuIZ PInHEIro GuIMArAEs fILHo 13/02/2020

891. LuIZ vIEIrA roLIM 05/01/2017

892. LuIZA ALvEs oLIvEIrA 13/04/2020

893. LuIZA BorGEs dE sousA 01/11/2016

894. LuIZA cArnEIro corrEIA dE sIquEIrA 11/09/2020

895. LuIZA coÊLHo dE sousA 05/11/2017
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896. LuIZA MArInHo dE souZA 14/08/2013

897. LuÍZA PErEIrA corIoLAno 03/04/1998

898. LuIZA ZAcurA 30/04/1993

899. LurdEs rodrIGuEs dE GodoY 01/04/1998

900. LusIMAr cArvALHo dE sousA 09/11/2020

901. LusIMAr frAncIsco dE MorAIs 02/01/2020

902. LusInEtE MorEIrA BArBosA dE MourA 09/08/2019

903. LuZAMor fErrEIrA dE sEnA 30/10/2013

904. LuZAnIrA costA BEZErrA 01/03/2016

905. LuZAnIrA MArIA dA sILvA XAvIEr 01/09/2020

906. LuZIA AGuIAr dE fArIAs 13/03/1996

907. LuZIA BArBosA dA sILvA GonÇALvEs 01/11/2016

908. LuZIA costA ALvEs 02/08/2018

909. LuZIA dA sILvA doMInGos 08/02/2017

910. LuZIA dA sILvA LIMA 24/10/1991

911. LuZIA dE JEsus sILvA 28/01/2004

912. LuZIA fErnAndEs costA 09/02/2015

913. LuZIA MArIA MorEIrA ALBuquErquE 01/09/2016

914. LuZIA MÓtA PErEIrA 17/01/2016

915. LuZIA rodrIGuEs dE oLIvEIrA 19/07/2011

916. LuZIA rodrIGuEs dos sAntos 28/08/1998

917. LuZIA rodrIGuEs LEAL 15/03/2005

918. LuZIAnA dA sILvA sAntos 07/07/2011

919. LuZILEA fonsEcA E costA 27/08/2014

920. MAdALEnA frAncIsco 30/09/2009

921. MAdALEnA rIBEIro dA sILvA 01/09/2016

922. MAELY ArAGÃo ALEXAndrE 16/11/1999

923. MAGnA MArtIns dE oLIvEIrA 21/06/2010

924. MAGnoLIA dIAs vIEIrA sousA 12/03/2009

925. MAGuIdALHA AIrEs dA fonsEcA 15/09/1997

926. MALBA dE cAssIA rodrIGuEs costA 01/04/2002

927. MAnoEL ALvEs dE cArvALHo 17/10/1995

928. MAnoEL EduArdo AndrAdE 05/02/2019

929. MAnoEL fErrEIrA dE MEnEsEs 13/06/2003

930. MAnoEL JAIME dos sAntos 07/04/2017

931. MAnoEL MEssIAs LustosA LIMA 30/12/2019

932. MAnoEL PErEIrA dE oLIvEIrA 04/06/2014

933. MAnoEL sILvA oLIvEIrA 11/11/1998

934. MArA rAcHEL cHIquIto MAGostEIro JAIME 04/09/2014

935. MArA suELY AZEvEdo cordEIro rEZEndE 01/11/2019

936. MArcELo fALcAo soArEs 01/04/2020

937. MArcELo osÓrIo AnIsZEWsKI E sILvA 05/09/2000

938. MArcELo vILHEnA dIAs 05/07/2016

939. MArcIA AdrIAnA dA sILvA rAMos 09/11/2018

940. MÁrcIA IZABEL BArBosA soArEs 30/04/2015

941. MArcIA rEGInA rodrIGuEs costA 02/02/2017

942. MArcIA rIBEIro ALvEs 08/11/2011

943. MArcIAL cArvALHo dos sAntos 15/08/2016

944. MArcIAnE GoMEs dE souZA 22/08/2019

945. MArcInA GoMEs 29/04/1993

946. MÁrcIo PAuLo frotA 07/11/2017

947. MArcIo WELton rodrIGuEs dE oLIvEIrA 14/06/2003

948. MArcIonE MArIA dE fAtIMA 23/08/2001

949. MArconE ALvEs tEIXEIrA 24/03/2020

950. MArcos dA sILvA LIMA 20/11/2011

951. MArcos vInIcIus GoncALvEs rABELLo 04/11/2016

952. MArGArEtH vIAnA MArtIns 31/07/2008

953. MArGArIdA MAIA dE oLIvEIrA 07/07/2014

954. MArGArIdA PErEIrA dE BrIto 21/02/2020

955. MArI sonIA MotA ALvEs 03/12/2010

956. MArIA ABAdIA dE JEsus 06/05/2014

957. MArIA AdELE rosA 23/12/1997

958. MArIA ALcI oLIvEIrA dA sILvA 08/11/2019

959. MArIA ALELuIA fErrEIrA sAntos 03/04/2017

960. MArIA ALIcE AMorIM rIBEIro 31/07/2015

961. MArIA ALIcE cArnEIro dE LIMA 27/03/2013

962. MArIA ALIcE dIAs tEIXEIrA dos sAntos 31/01/2014

963. MArIA ALvEs dA sILvA 10/07/2017

964. MArIA ALvEs dE BrIto 20/09/2001

965. MArIA ALvEs dE souZA 11/06/2007

966. MArIA ALZIrA dA cruZ 02/06/2016

967. MArIA AMÉLIA BAtIstA 09/05/2006

968. MArIA AMELIA GuIMArAEs AGuIAr 21/12/1993

969. MArIA AMELIA MArtIns vAsconcELos 28/06/1999

970. MArIA AnGELIcA cArvALHo dos sAntos torrEs 06/06/2011

971. MArIA AnGÉLIcA coELHo PErEIrA 06/05/2016

972. MArIA AnGELItA AZEvEdo sousA 01/09/2016

973. MArIA AntonIA JorGE BArros 20/09/2007

974. MArIA AntonIA MontEIro ArAÚJo 03/11/2016

975. MArIA AntonIA sILvA dE cArvALHo 29/12/2014

976. MArIA APArEcIdA dE ALMEIdA LuIZ 03/03/2004

977. MArIA APArEcIdA dos sAntos sILvA 07/03/2014

978. MArIA APArEcIdA MorEIrA dE sousA 11/04/2017

979. MArIA APArEcIdA oLIvEIrA cAstro MArtIns 09/12/1999

980. MArIA APArEcIdA PErEIrA BArros 28/08/1998

981. MArIA ArAuJo dE frAnÇA 27/01/2011

982. MArIA AuGustA BEnIcIo 07/11/1994

983. MArIA BArBosA 18/09/2017

984. MArIA BArrEto LIMA 09/10/2019

985. MArIA BEnto oLIvEIrA 17/11/2017

986. MArIA BEZErrA dE sousA 30/01/2013

987. MArIA BEZErrA sILvA 25/07/2012

988. MArIA BotELHo PInHEIro 14/03/2001

989. MArIA BrIto dE oLIvEIrA 02/04/1998

990. MArIA cAndIdA GoMEs 21/12/1993

991. MArIA cArvALHo dE rEsEndE 02/05/2018

992. MArIA cELEstE sAntA cruZ fErrEIrA 24/03/2020

993. MArIA cÉLIA AIrEs ALvEs 13/08/2015

994. MArIA cELIA GoMEs dA MAssEnA 22/01/2007

995. MArIA cLArA sAntos vIAnA 07/10/2008

996. MArIA cLEIdE costA do vALE 02/02/2017

997. MArIA cLELIA vÉrAs cÉsAr sILvA 12/01/2017

998. MArIA coÊLHo dE ArAuJo PInto 04/01/2013

999. MArIA concEIÇÃo dos sAntos 08/08/2016

1000. MArIA concEIcAo LuZ dE sousA 20/09/2007

1001. MArIA cotInHA AIrEs dos sAntos 10/07/2017

1002. MArIA dA concEIcAo dE sousA PErEIrA 13/07/2020

1003. MArIA dA concEIÇÃo duArtE 10/11/2015

1004. MArIA dA concEIcAo LoPEs dA sILvA 11/09/2004

1005. MArIA dA concEIÇÃo nAscIMEnto 09/07/2012

1006. MArIA dA concEIcAo sILvA 29/11/2006

1007. MArIA dA concEIÇÃo vIEIrA dA sILvA 05/05/2013

1008. MArIA dA consoLAcAo dE sousA LIrA 10/06/2020

1009. MArIA dA cruZ BorGEs dA sILvA 12/08/2019

1010. MArIA dA GLÓrIA PAcHEco 10/09/2018

1011. MArIA dA GLÓrIA PErEIrA fIGuEIrEdo 19/04/2017

1012. MArIA dA nAtIvIdAdE GoMEs LEItE cAEtAno 11/06/2001

1013. MArIA dA PAZ dA sILvA MArInHo 06/07/2009

1014. MArIA dA PAZ GoMEs sILvA 13/11/2020

1015. MArIA dA sILvA ALvEs 26/06/2014

1016. MArIA dA sILvA MotA 06/04/1998

1017. MArIA dAs dorEs cAstro dA sILvA 29/09/2014

1018. MArIA dAs dorEs dA sILvA GuEdEs 26/10/2015

1019. MArIA dAs dorEs PErEIrA dE oLIvEIrA 22/10/1999

1020. MArIA dAs GrAcAs AGuIAr souto 08/12/2000

1021. MArIA dAs GrAÇAs ALvEs dE ALMEIdA 30/12/2014

1022. MArIA dAs GrAcAs AMorIM dE cAstro 28/08/2009

1023. MArIA dAs GrAcAs BAtIstA 03/08/2012

1024. MArIA dAs GrAcAs dE JEsus costA rodrIGuEs 03/09/2020

1025. MArIA dAs GrAcAs dE MorAIs 08/11/2018

1026. MArIA dAs GrAÇAs dE sousA cABrAL BrAGA 01/01/2019

1027. MArIA dAs GrAcAs dIAs BrIto cunHA 10/10/2011

1028. MArIA dAs GrAcAs dIAs GuIMArAEs 30/01/2015

1029. MArIA dAs GrAÇAs fErrEIrA dA costA MAcHAdo 12/03/2018

1030. MArIA dAs GrAÇAs MArtIns dA sILvA 29/08/2011

1031. MArIA dAs GrAcAs MorEIrA dos sAntos 11/02/2016

1032. MArIA dAs GrAcAs oLIvEIrA rocHA 30/04/1993

1033. MArIA dAs GrAÇAs PErEIrA MEndEs 26/04/2007

1034. MArIA dAs GrAÇAs rEsEndE sILvA 09/06/2014

1035. MArIA dAs GrAcAs rodrIGuEs dos sAntos 19/03/1991

1036. MArIA dAs GrAcAs sILvA dE AndrAdE 08/03/2019

1037. MArIA dAs GrAcAs vAsconcELLos cunHA 09/08/2004

1038. MArIA dAs MErcÊs PErEIrA sILvA 12/03/1993

1039. MArIA dAs nEvEs dIAs MourA 22/03/2005

1040. MArIA dAs vIrGEns dos sAntos 29/05/2008

1041. MArIA dE ArAÚJo sousA 24/04/2008

1042. MArIA dE BonfIM rodrIGuEs PErEIrA 02/01/2020

1043. MArIA dE fÁtIMA ALvEs dE sousA 03/05/2010

1044. MArIA dE fAtIMA cArvALHAL MArtIns 01/02/2019

1045. MArIA dE fAtIMA costA rodrIGuEs dos sAntos fErrEIrA 02/05/2019

1046. MArIA dE fAtIMA GoMEs cAstAnHEIro 07/11/2017

1047. MArIA dE fAtIMA GoMEs dE oLIvEIrA 07/11/2019

1048. MArIA dE fAtIMA MArAnHAo noLEto 19/11/2014

1049. MArIA dE fÁtIMA PErEIrA PAIvA 06/09/2016

1050. MArIA dE fAtIMA quEIroZ dE MEndocA roMAnHoLo 29/12/2015

1051. MArIA dE fAtIMA rAMos dE sousA 22/01/2016
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1052. MArIA dE fÁtIMA sArAIvA fErrEIrA 01/03/1994

1053. MArIA dE fÁtIMA soArEs dE ArAÚJo 12/01/2000

1054. MArIA dE fÁtIMA sousA do nAscIMEnto 02/03/2016

1055. MArIA dE JEsus ALvEs BrAndÃo 01/10/2010

1056. MArIA dE JEsus BorGEs PErEIrA 05/05/2009

1057. MArIA dE JEsus dA costA E sousA 04/01/2018

1058. MArIA dE JEsus dE oLIvEIrA rIBEIro 01/04/2019

1059. MArIA dE JEsus GoMEs rÊGo 17/08/1999

1060. MArIA dE JEsus MEndonÇA cÂMArA 30/04/1993

1061. MArIA dE JEsus noLEto BArBosA 05/06/2012

1062. MArIA dE JEsus PErEIrA dE ArAÚJo 22/12/2008

1063. MArIA dE JEsus rIBEIro dos sAntos 14/03/2019

1064. MArIA dE JEsus sAntIAGo ArAuJo 14/01/2008

1065. MArIA dE JEsus sILvA EvAnGELIstA 01/12/2014

1066. MArIA dE JEsus soArEs coELHo 15/10/1997

1067. MArIA dE LourdEs ALvEs dos sAntos 09/03/2016

1068. MArIA dE LourdEs AntEro PErEIrA 10/07/2019

1069. MArIA dE LourdEs dA sILvA MEndEs ALvEs 06/08/2015

1070. MArIA dE LourdEs LIMA vIEIrA 11/03/2015

1071. MArIA dE LourdEs MAIA fErrEIrA 30/01/2015

1072. MArIA dE LourdEs PErEIrA dE souZA 16/01/2018

1073. MArIA dE LourdEs PrudEncIo 06/10/2014

1074. MArIA dE LourdEs souZA 27/08/2014

1075. MArIA dE LourdEs vILELA 01/10/2019

1076. MArIA dE nAZArE AMArAL sILvEIrA 10/11/2015

1077. MArIA dE nAZArÉ PErEIrA fErrEIrA 31/10/2006

1078. MArIA dE sousA rodrIGuEs 27/04/2000

1079. MArIA dEtInA nEvEs XAvIEr 09/10/2003

1080. MArIA dILZA ALvEs dIAs 10/06/2020

1081. MArIA dInALvA rodrIGuEs dos sAntos 11/01/2016

1082. MArIA dIvInA vIcEntE dA sILvA 07/11/2017

1083. MArIA do AMPAro dE sousA MIrAndA 19/11/2015

1084. MArIA do AMPAro GLÓrIA PArAnAGuÁ fErrEIrA 04/08/2017

1085. MArIA do AMPAro MAcIEL turÍBIo 10/06/2013

1086. MArIA do cArMo ArAÚJo 27/01/2011

1087. MArIA do cArMo coELHo dA sILvA 05/04/2013

1088. MArIA do cArMo dA sILvA sALEs 09/06/2017

1089. MArIA do cArMo LoPEs dA sILvA 08/01/2008

1090. MArIA do cArMo oLIvEIrA PErEIrA 17/11/2011

1091. MArIA do cArMo PErEIrA dE ALMEIdA 23/10/1993

1092. MArIA do MontE dE oLIvEIrA 08/08/2014

1093. MArIA do PErPEtuo socorro PErEIrA MILHoMEM 07/03/2013

1094. MArIA do rosArIo MArquEs LoPEs 04/06/2018

1095. MArIA do rosArIo sILvA 03/06/2020

1096. MArIA do socorro ArAuJo fErrEIrA 09/02/2015

1097. MArIA do socorro BArBoZA vEncErLAu 12/05/2020

1098. MArIA do socorro dE oLIvEIrA sAntos 13/11/2020

1099. MArIA do socorro fErrEIrA dA sILvA 08/02/2012

1100. MArIA do socorro PErEIrA dE sA 30/04/1993

1101. MArIA do socorro sousA 05/01/2017

1102. MArIA doMInGAs vIndourA dE ArAÚJo 07/11/2017

1103. MArIA dos AnJos ALvEs MArtIns 02/04/1998

1104. MArIA dos rEIs LucEnA vIEIrA 02/10/2018

1105. MArIA EdEnEA GodoI 30/04/1993

1106. MArIA EdILEnE dE oLIvEIrA fonsEcA 11/04/2017

1107. MArIA EduArdA dA sILvA cArvALHAEs LIMA 20/05/2009

1108. MArIA EIdE dA sILvA 19/07/1999

1109. MArIA ELZA fErrEIrA dE cErquEIrA 06/11/2019

1110. MArIA EssY GoMEs rodrIGuEs 06/08/2018

1111. MArIA EunIcE ALvEs cArdoso 29/12/2014

1112. MArIA EunIcE cArdoso PInto 05/02/2019

1113. MArIA EunIcE do nAscIMEnto 02/04/1998

1114. MArIA fEItosA vALAdArEs 11/08/2003

1115. MArIA fÉLIX BArBosA sAntAnA rodrIGuEs 03/09/2020

1116. MArIA fErrEIrA do nAscIMEnto 16/08/2001

1117. MArIA fErrEIrA frAnco 12/03/2015

1118. MArIA fErrEIrA MontEIro corAdo 16/08/2016

1119. MArIA fILoMEnA AIrEs cAvALcAntI froEs 31/07/2002

1120. MArIA fLorIsA PErEIrA 29/09/2014

1121. MArIA frAncIscA BArBosA 30/01/2015

1122. MArIA frAncIscA dA cruZ 19/09/2005

1123. MArIA frAncIscA dE sousA LIrA 09/06/2020

1124. MArIA GoMEs dE ABrEu sousA 26/09/2017

1125. MArIA GoMEs MEndonÇA noLEto 22/12/1994

1126. MArIA GorEtE dA sILvA LIMA 12/05/2000

1127. MArIA GorEttI ALvEs dA sILvA MILHoMEM 10/07/2013

1128. MArIA GorEttI MorAEs vIAnA 28/04/2009

1129. MArIA HELEnA ALvEs dE MorAIs 09/03/2017

1130. MArIA HELEnA dornELA cAstro 05/04/2013

1131. MArIA HELEnA dos sAntos 10/06/2016

1132. MArIA HELEnA MorAEs 13/11/2020

1133. MArIA HELEnA oLIvEIrA dE AssunÇÃo 18/05/2011

1134. MArIA HELEnA rodrIGuEs cArvALHo 23/01/2009

1135. MArIA HELEnA sILvA cAMPos 09/07/2002

1136. MArIA HErMInIA GoncALvEs dA sILvA 09/09/2019

1137. MArIA InAcIo LEItAo 03/08/2013

1138. MArIA InocÊncIA fErrEIrA ALvEs 26/04/1993

1139. MArIA IoLAndA rodrIGuEs dE oLIvEIrA 31/07/2015

1140. MArIA IoLEnE BEZErrA dE oLIvEIrA 22/07/2016

1141. MArIA IsABEL ArAuJo AZEvEdo dAntAs 03/04/1998

1142. MArIA IsABEL rIBEIro dos sAntos 11/06/2018

1143. MArIA IsAurA noGuEIrA LIMA 01/04/1998

1144. MArIA IvonE sILvA AnAnIAs 30/04/1993

1145. MArIA JAcI rIBEIro fErnAndEs 02/04/1998

1146. MArIA JAILZA dE MEdEIros 08/08/2019

1147. MArIA JAnEtE sousA sAntos 05/08/2020

1148. MArIA JEsuItA PIAGEM dA LuZ EvAnGELIstA 28/10/2013

1149. MArIA JosE AGuIAr dA cunHA 10/05/2012

1150. MArIA JosÉ AIrEs costA 31/10/2005

1151. MArIA JosÉ cArdoso sAntos 04/07/2018

1152. MArIA JosÉ dA sILvA 04/01/2018

1153. MArIA JosE dA sILvA LuZ 10/01/2014

1154. MArIA JosE dA sILvA tEIXEIrA 23/12/1997

1155. MArIA JosE dE ArAuJo MArInHo vALEnZuELA 07/07/2014

1156. MArIA JosE dE MorAIs sEnA 15/10/1999

1157. MArIA JosÉ dE oLIvEIrA BArros 06/05/2016

1158. MArIA JosÉ dE souZA sALEs 11/01/2017

1159. MArIA JosÉ dos sAntos 02/04/1998

1160. MArIA JosE fErrEIrA rEIs cArvALHo 08/01/2016

1161. MArIA JosÉ PErEIrA 14/03/2016

1162. MArIA JosÉ sILvA dE MourA 10/02/2012

1163. MArIA JosÉ soArEs dE ArAÚJo souZA 19/11/2015

1164. MArIA JÚLIA PErEIrA LEMos 13/08/2017

1165. MArIA LÁZArA dAs dorEs sousA 15/05/1999

1166. MArIA LEILA dE PAuLA Bordon 07/04/1999

1167. MArIA LoPEs ArAuJo 09/08/1999

1168. MArIA LÚcIA AZEvEdo cunHA 19/04/2001

1169. MArIA LucIA cArnEIro BArBosA dE BrIto 03/11/2016

1170. MArIA LÚcIA fErrEIrA dA sILvA 13/03/2012

1171. MArIA LÚcIA GoMEs 08/06/2017

1172. MArIA LucIA rocHA sILvA 14/01/1993

1173. MArIA LucIA rodrIGuEs MorEIrA 15/12/2016

1174. MArIA LuIsA rodrIGuEs dE sousA 06/05/2016

1175. MArIA LuIZA dA sILvA PIrEs 11/08/2020

1176. MArIA LuIZA do PrAdo 02/04/1998

1177. MArIA LuIZA frEIrE BArroso 19/08/2011

1178. MArIA LuIZA MorEIrA ALEncAr 24/06/2008

1179. MArIA LuIZA MorEIrA dIAs 18/09/2005

1180. MArIA LuIZA PErEIrA dE MorAIs 10/09/2018

1181. MArIA LuIZA PInHEIro 30/04/1999

1182. MArIA LuPErcInA dA sILvA rAMos 07/03/2019

1183. MArIA MAdALEnA BAtIstA rEIs ArrudA 09/06/2020

1184. MArIA MAdALEnA cArIoLAno dA sILvA MorEIrA 01/10/2019

1185. MArIA MAdALEnA cunHA rIBEIro 14/04/2020

1186. MArIA MAdALEnA dA sILvA 27/11/2007

1187. MArIA MAdALEnA frEItAs GoMEs sousA 21/12/1993

1188. MArIA MAdALEnA MIrAndA tEIXEIrA 08/11/2011

1189. MArIA MAnuELA BrIto MEndAnHA 20/02/2020

1190. MArIA MArLEnE dos sAntos GoMEs sILvA 10/02/2016

1191. MArIA MArLEnE sILvA ALvEs 08/08/2018

1192. MArIA MArLY PErEIrA dA sILvA 09/11/1994

1193. MArIA MAtos dE oLIvEIrA 26/04/1993

1194. MArIA MAurA do rEMEdIo BotELHo sudrE 30/04/2015

1195. MArIA MErEs MAcHAdo BArros sAntos 11/10/2017

1196. MArIA MILHoMEM souZA 09/02/2015

1197. MArIA MIrtEs dE ArrudA ALMEIdA 15/10/1997

1198. MArIA Mont sErrAt rIBEIro PrudEntE 03/04/1998

1199. MArIA nAIr soArEs 14/04/1998

1200. MArIA nAtIvIdAdE vEnAncIo dA fonsEcA 09/07/2008

1201. MArIA nErEs noGuEIrA BArBosA 30/09/2003

1202. MArIA nEuZA nunEs dE oLIvEIrA 11/03/2010

1203. MArIA nIcE 25/04/2019

1204. MArIA noEMIA ALvEs dE oLIvEIrA 01/03/2019

1205. MArIA noGuEIrA cAstro 24/04/2008

1206. MArIA nunEs GoMEs 06/05/2016

1207. MArIA odInEA BArBosA dE sousA 23/06/2008
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1208. MArIA oLIndA dE oLIvEIrA 13/03/2012

1209. MArIA oLIvEIrA dA sILvA 12/12/1999

1210. MArIA onEIdE PErEs dA LuZ MArtIns 02/03/2018

1211. MArIA onEIdEs PErEIrA dos sAntos 11/06/2007

1212. MArIA oZAnA dA sILvA AndrAdE 15/03/2007

1213. MArIA PErEIrA BrAndAo 04/02/2016

1214. MArIA PErEIrA dA sILvA 02/05/2016

1215. MArIA PErEIrA LoBAto 28/12/1994

1216. MArIA PErEIrA nAscIMEnto 10/11/2006

1217. MArIA PIMEntEL dE fArIAs 22/12/1994

1218. MArIA rAIMundA GoMEs sousA 11/01/2000

1219. MArIA rAIMundA sAntos BAndEIrA 17/11/2017

1220. MArIA rEnILdEs sAntos 30/12/2011

1221. MArIA rIBEIro dE sousA nEtA 04/08/2017

1222. MArIA rIBEIro GoMEs MEIrELEs 08/06/2017

1223. MArIA rItA cAnuto dA sILvA BEnto 10/07/2017

1224. MArIA rItA PErEIrA dE JEsus 06/08/2018

1225. MArIA rodrIGuEs dos sAntos 27/08/1998

1226. MArIA rodrIGuEs nAscIMEnto 09/03/2010

1227. MArIA rosILAn MourÃo dE BrIto 26/04/1993

1228. MArIA rosILEnE AGuIAr dA sILvA 03/10/2016

1229. MArIA rosILEnE sAntIAGo dE oLIvEIrA 06/03/1992

1230. MArIA rosIMAr rIBEIro dE MourA 04/04/1997

1231. MArIA rosIndA dos sAntos MArInHo 29/07/2013

1232. MArIA sAntAnA dA cruZ rAMos sILvA 01/11/2016

1233. MArIA sILvA dE AndrAdE 01/03/2019

1234. MArIA sILvAnA PInto dA sILvA 02/05/2018

1235. MArIA soLIMAr GLorIA BAtIstA 11/10/2019

1236. MArIA tAvArEs dos sAntos 11/08/2005

1237. MArIA tEnIsE rAMos PErEIrA 02/10/2017

1238. MArIA tErEsA coELHo 02/09/1998

1239. MArIA tErEsInHA GoncALvEs dE cArvALHo 29/12/2014

1240. MArIA trIndAdE MArIAno cArvALHÊdo 09/11/2020

1241. MArIA vALdA coELHo cordEIro 19/11/2015

1242. MArIA vAndErLI cArvALHo LIMA 07/02/2019

1243. MArIA vILAnI PErEIrA 01/08/2005

1244. MArIA WILMA BArBosA dE souZA 21/08/2006

1245. MArIAnA sIMIÃo ArAuJo dE MELo 21/02/2011

1246. MArIÂnGELA rodrIGuEs dI BELLA 02/07/2001

1247. MArIEnE tIMotE dos sAntos 07/08/2009

1248. MArIÊtA dA sILvA BArros 13/03/2012

1249. MArILEA rEsEndE rAMos 07/02/1991

1250. MArILEnE PEssÔA dA sILvA AuGustI 11/05/2016

1251. MArÍLIA vIctorIA dIAs dE AssIs 04/09/2015

1252. MArInA cIrquEIrA dE MIrAndA 29/09/2014

1253. MArInALvA ALMEIdA BArBosA 02/07/2020

1254. MArInALvA rIBEIro nunEs 03/01/2019

1255. MArInALvA tEIXEIrA quErEndo 06/04/2006

1256. MArInEIdE BrIto sAndEs PEdrEIrA 21/11/1997

1257. MArInEtE oLIvEIrA LIMA 01/03/2016

1258. MArInHA sILvA oLIvEIrA 29/09/2014

1259. MArIo cArLos concEIÇÃo BAndEIrA 05/04/2013

1260. MArIo dE BAstos sILvA 01/02/1998

1261. MArIo EGuIBErto dAdAMos 16/02/2009

1262. MArIo GoMEs dE ArAuJo nEto 31/07/2006

1263. MÁrIo GonÇALvEs BArrEto 13/09/2018

1264. MArIo HItosHI KurodA 02/04/2012

1265. MÁrIo JosÉ dE ABrEu tEIXEIrA 14/04/2020

1266. MArIsA HELEnA MIrAndA MArAcAIPE 07/10/2015

1267. MArIsA rIBEIro dA sILvA 14/08/2006

1268. MArIsdALvA rIBEIro dA sILvA 22/08/2015

1269. MArIsE JustIno dE souZA MAtos 11/07/2018

1270. MArIusA MAcHAdo dE sAntAnA 23/12/1997

1271. MArIvAnE LoPEs ArAuJo 01/02/2018

1272. MArIZA PInHEIro dE oLIvEIrA 05/12/2013

1273. MArLEnA dA sILvA ALcAntArA 28/10/2013

1274. MArLEnE ABAdIA GoncALvEs 17/01/2019

1275. MArLEnE BAstos sAntos 14/08/2013

1276. MArLEnE cArvALHo MAtos 25/08/2013

1277. MArLEnE dE frEItAs JALEs 13/03/2012

1278. MArLEnE dIAs PErEIrA 10/02/2012

1279. MArLEnE MArtIns dA costA 20/02/2008

1280. MArLEnE PIrEs dE ArAÚJo sILvA 01/07/2016

1281. MArLEnE sILvEstrE dE cArvALHo 21/09/1999

1282. MArLI PErEIrA dos sAntos 12/11/2020

1283. MArLucIA quIntIno BorGEs MAscArEnHAs 02/02/2017

1284. MArLucIA sALEs GALvAo PErEIrA 04/09/2004

1285. MArLY concEIcAo BoLInA nEWton 02/08/1999

1286. MArLY LuIZA quIntAnILHA dE oLIvEIrA 14/03/1991

1287. MÁrnon ALvEs cArdoso 15/08/2006

1288. MArtA soArEs LIBErAL 06/10/2014

1289. MArtA soLAnGE dE oLIvEIrA ArAuJo 10/05/2018

1290. MAtILdE BArros dA sILvA MILHoMEM 18/08/2012

1291. MAtILdEs LIMA 05/05/2009

1292. MAurI JorGE dA sILvA 16/07/2007

1293. MAurInA GonÇALvEs PErEIrA 22/11/2011

1294. MEIrIvAn fErrEIrA dos sAntos rAMos 27/04/2020

1295. MELIssA dE souZA sIMAs 28/03/2019

1296. MErcEr ALMEIdA dE sousA 17/11/1994

1297. MIcHELL rocHA dInIZ 02/02/2018

1298. MIGnALson cAvALcAntE dE oLIvEIrA 07/04/2020

1299. MIGuEL cAIrEs 01/03/2011

1300. MILIAnA PErEIrA dA sILvA 12/12/2000

1301. MILson rIBEIro vILELA 01/04/1996

1302. MILton AntonIo LEAL 11/03/1998

1303. MInErvInA GoMEs MourAo 26/02/2010

1304. MIrELLA EduArdA PEssoA AuGustI 11/05/2016

1305. MIrELLE souZA fIGuEIrEdo 26/11/2018

1306. MÍrIAn torrEs fErnAndEs 04/01/2018

1307. MoAcIr sotEro dos sAntos JunIor 05/10/2013

1308. ModEstInA cArvALHo 17/12/2002

1309. MoIsEs dA concEIÇAo 20/12/2004

1310. MoIsEs MELo dos sAntos 30/07/2012

1311. MonIcA ALvEs costA vILLAcIs 03/06/2016

1312. MordEcAI JAYA nEvEs MorEIrA dE frEItAs LuZ 15/01/2006

1313. MYrLA GABrIELLA MotA cABrAL 27/09/2016

1314. nAdIA MArIA PErEIrA dA sILvA 02/10/2009

1315. nAdIr BEZErrA AGuIAr 10/10/2017

1316. nAdJA MArIA dA sILvA BrIto GuErrA 04/09/2014

1317. nAIAnY rIBEIro dA sILvA 21/03/2007

1318. nAIdE MArcELIno dA sILvA 08/06/2017

1319. nAIrA concEIcÃo MAdEIrA 22/03/2007

1320. nAscIMEnto sEBAstIÃo PErEIrA 14/05/2007

1321. nAtALIA BAstos dos sAntos 04/09/2019

1322. nAtHALLYn cAroLInE MArtIns AGuIAr 05/04/2014

1323. nAZIosEnA rodrIGuEs PArEntE 02/04/1998

1324. nEcY cErquEIrA dE cArvALHo 27/08/2001

1325. nEILson frAncIsco dA sILvA 06/11/2019

1326. nEIsILA ALvEs dE sousA MIrAndA 30/04/2015

1327. nELI ALvEs dA costA vIEIrA 21/06/2003

1328. nELIcE AIrEs LEAL dIAs 30/04/1993

1329. nELson ALvEs dE cAstro 10/05/2018

1330. nELson scHutZE fILHo 09/06/2017

1331. nELson XAvIEr cArnEIro 09/03/2002

1332. nELY BAtIstA oLIvEIrA 23/04/2020

1333. nELY GonÇALvEs dA sILvA 10/10/2019

1334. nErEIdA oLIvEIrA GoMEs 27/08/2014

1335. nEstor coELHo cHAGAs 05/02/2018

1336. nEurAcI BArBosA fEItosA 23/12/1997

1337. nEurILEnE fonsEcA BrILHAntE dE sousA 07/08/2018

1338. nEusA MArIA rIco BArros 07/02/2020

1339. nEusA MArtIns PErEIrA 27/06/2002

1340. nEuvA costA MIrAndA 07/02/2014

1341. nEuZA JorGE dA sILvA souZA 01/09/2016

1342. nEuZA vIAnA costA 21/06/2010

1343. nEuZELI MArIA dA sILvA 29/12/2014

1344. nEuZIAnA XAvIEr frEItAs 08/02/2018

1345. nILcE fErrEIrA MAInArdEs 12/06/1991

1346. nILcE sousA rocHA 30/12/2014

1347. nILcE vELoZo dE oLIvEIrA 27/10/2015

1348. nILMA rocHA dE ALMEIdA AYrEs 06/05/2015

1349. nILson ALvEs fErrEIrA 30/12/2019

1350. nILton JosÉ dE MourA 25/03/1999

1351. nILvA dIvInA dE JEsus toLEntIno 26/10/2015

1352. nILZA ALvEs MAcIEL 27/11/1992

1353. nILZA dAs GrAÇAs sILvA 07/02/2017

1354. nILZA PErEIrA MArtIns 07/06/2001

1355. nILZA tEdEsco rEIs 11/03/2010

1356. nIvALdA ALBIno MArtIns 14/03/2016

1357. nIvALdo PErEIrA dA sILvA 01/09/2016

1358. noBErto BEZErrA dA sILvA 14/03/2016

1359. noÉ nAvEs EduArdo dA sILvA 09/09/2020

1360. noEME LIMEIrA fALcAo 16/01/2018

1361. noEME MontEIro dE oLIvEIrA 27/03/2013

1362. noEMIr dE cAstro BArBosA 08/06/2017

1363. norALEIdE BIsPo dE cErquEIrA 03/05/2014
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1364. ocEnIrA oLIvEIrA noLEto 27/08/2008

1365. ocIAnIrA LIno dE souZA 03/05/2017

1366. odEtE cArdIAL BAtIstA 10/06/1995

1367. odÍLIA MILHoMEns JÁcoME 14/08/1998

1368. oLErIAno PErEIrA do nAscIMEnto 26/09/2013

1369. oLIvIA ABrEu cAMArA 12/07/1999

1370. oLIvIA soArEs MArInHo PEIXoto 07/04/2016

1371. oMArto sEBAstIAo BArBosA dE souZA 29/12/2014

1372. onAIdE MArIA fErnAndEs dA sILvA 01/06/1996

1373. onEIdE MArtIns cruZ 17/11/1994

1374. onILdA MArGArEtE MorAEs dA AssunÇÃo 06/03/2007

1375. orAncI dE sAntAnA oLIvEIrA 11/09/2020

1376. orAndInA fErrEIrA dE BArros vEnturA 06/03/2014

1377. osIAs BArBosA dE ALEncAr 03/08/2018

1378. osInA cordEIro dos sAntos 02/04/1998

1379. osMAr JosE dA sILvA 14/11/1989

1380. osMAr MEdrAdo dE sousA 18/09/1998

1381. osMEIrY BArBosA AndrAdE rodrIGuEs 30/05/1992

1382. otAcILIo LIMA MotA 29/11/2006

1383. otALIA fErrEIrA nunEs 31/07/2006

1384. otHon dIoGo ArAuJo 09/12/2019

1385. PABLo rodrIGuEs dE sousA cArvALHo 25/12/2016

1386. PALoMA rEInE dELGAdo 19/01/2016

1387. PÂMELA rodrIGuEs dE sousA cArvALHo 25/12/2016

1388. PAscoAL oLIvEIrA dE JEsus 05/06/2015

1389. PAtrIcIA coELHo InocÊncIo 24/01/2020

1390. PAuLo cEsAr vItor dos sAntos 17/12/2002

1391. PAuLo dE tArso dA sILvA 11/04/2018

1392. PAuLo EduArdo ALvEs BEZErrA BArBosA 19/07/2018

1393. PAuLo GuIdA dE souZA 20/03/2001

1394. PAuLo HEnrIquE BAtIstA BorGEs 13/09/2016

1395. PAuLo HEnrIquE oLIvEIrA dE frEItAs 10/04/2010

1396. PAuLo roBErto MorAIs costA 03/09/2018

1397. PAuLo sousA dos sAntos 08/01/2016

1398. PAuLo vItor ALvEs vAsconcELos 20/08/2013

1399. PEdrInA dE ArAÚJo PErEIrA 09/07/2012

1400. PEdro ALvEs MArtIns 06/07/2016

1401. PEdro ALvEs PuGAs 06/05/2014

1402. PEdro BArcELos dE ALMEIdA 11/06/2006

1403. PEdro GoMEs soArEs 08/08/2019

1404. PEdro HEnrIquE ALvEs dE MAcEdo 30/04/2013

1405. PEdro HEnrIquE ALvEs vAsconcELos 20/08/2013

1406. PEdro LuIs nEto dE souZA cArvALHo 10/06/2016

1407. PEdro vAZ vIEIrA 05/07/2016

1408. PrAcIdInA cHAvEs MourA 10/07/2013

1409. rAfAEL PErEIrA dA sILvA 22/06/2015

1410. rAILdA BIndALA dE souZA 06/03/2006

1411. rAIMundA BorGEs dos sAntos 09/08/2013

1412. rAIMundA concEIÇÃo dE sousA 08/03/1991

1413. rAIMundA dA sILvA MArInHo 03/05/2017

1414. rAIMundA GuIdA cArIoLAno 19/11/2015

1415. rAIMundA LoPEs BArros 23/06/2020

1416. rAIMundA LustosA dos rEIs 07/04/1999

1417. rAIMundA MArtIns dos sAntos cArnEIro 14/12/2002

1418. rAIMundA nErEs GonÇALvEs 26/04/1993

1419. rAIMundA oLIvEIrA dE souZA 05/02/2015

1420. rAIMundA PArAnAGuA dE ALMEIdA 10/12/2007

1421. rAIMundA PErEIrA dA sILvA 20/11/2008

1422. rAIMundA PErEIrA dE cArvALHo 13/09/2002

1423. rAIMundA rIBEIro dE sousA 01/02/2018

1424. rAIMundA sALEs ArAuJo 15/02/2017

1425. rAIMundA sILvA GoMEs 08/04/2016

1426. rAIMundo ALEXAndrE do nAscIMEnto 06/05/2016

1427. rAIMundo AMArEuto MAIA 05/10/2004

1428. rAIMundo BAtIstA cABrAL 04/11/2019

1429. rAIMundo coELHo oLIvEIrA 09/01/2009

1430. rAIMundo concEIÇÃo oLIvEIrA 11/02/2019

1431. rAIMundo dA sILvA rIBEIro 30/06/2019

1432. rAIMundo dos sAntos GoMEs 03/05/2006

1433. rAIMundo GoncALvEs BEsErrA 02/05/2016

1434. rAIMundo JosE vIEIrA dA sILvA 15/12/1998

1435. rAIMundo MAtIAs do nAscIMEnto 12/07/2001

1436. rAIMundo nonAto dE ArAÚJo LoPEs 30/01/2006

1437. rAIMundo nonAto fErrEIrA ALEncAr 24/03/2015

1438. rAIMundo sILvA rAMos 30/04/1993

1439. rAIMundo souZA turÍBIo 30/06/2013

1440. rAPHAEL HEnrIquE GouvEIA MAcEdo 28/10/2001

1441. rEBEcA MIrAndA nunEs 25/02/2011

1442. rEBEcA sErEnA cAEtAno fArIA 01/04/2017

1443. rÉGIA MArIA JAnsEn MotA 06/11/2019

1444. rEGInA ALvEs dE rEZEndE 01/04/1998

1445. rEGInA cArLA EnuMo GottArdI 30/09/2018

1446. rEGInA cELIA dE ABrEu MorEIrA 08/11/2011

1447. rEGInA MArIA oLIvEIrA ALvEs 29/12/2014

1448. rEGInA nunEs dE sousA rocHA 11/06/2001

1449. rEInALdo AntonIo vIEIrA 26/10/2015

1450. rEnAtA MArtIns MEsquItA 10/08/2016

1451. rEnAto cAMPos 13/09/2018

1452. rEvInA cArvALHo dE sousA 01/09/2020

1453. rIBAMAr ALvEs dA sILvA 16/05/1997

1454. rItA BArrEtos soArEs dos sAntos 11/02/2020

1455. rItA coELHo MorEIrA 29/10/2010

1456. rItA dE cÁssIA MottA frEIrE cArvALHo 16/01/2017

1457. rItA MAIrA GIrArdELLo vEndruscoLo 29/12/2014

1458. roBErto AMArAL nErEs 11/04/2019

1459. roBErto dE sousA MAnrIquE 26/10/2015

1460. roBErto fELIcIo AdrIAno JunIor 18/04/2017

1461. roBErvAL EustAquIo dE BArros 10/10/2001

1462. roGErIo LuIs sPIELMAnn 13/11/2020

1463. roMÁn consIGLIErI ArAMBurÚ 28/02/2002

1464. roMILdA BorGEs dE AvILA 07/04/2020

1465. roquE ruI cAZArotto 09/03/2017

1466. rosA ArAÚJo dos sAntos sILvA 14/02/2018

1467. rosA dA sILvA AquIno 12/03/1996

1468. rosA dA sILvA fErrEIrA 15/10/1997

1469. rosA dE souZA ALvEs 12/02/2012

1470. rosA LucIA fErrEIrA JorGE 11/11/2019

1471. rosA MArIA ALvArEs 18/01/2010

1472. rosA MArIA noLEto PAssos 30/09/2009

1473. rosAInA APArEcIdA dE souZA 11/04/2018

1474. rosALdInA dA sILvA MEnEZEs 18/02/2010

1475. rosALIA dA sILvA cArnEIro 10/02/2016

1476. rosAnGELA ALvEs LoPEs 05/06/2018

1477. rosAnGELA BrAGA BArros 05/06/2018

1478. rosEMArY PErEIrA fEItoZA dE oLIvEIrA 06/02/2017

1479. rosIMAr MEndEs sILvA 05/09/2013

1480. rosIMEIrE MArtIns dE souZA rodrIGuEs 27/08/2014

1481. rosIvÂnIA coÊLHo PInHEIro nunEs 07/10/2020

1482. roZAnGELA MAcÊdo ucHÔA 31/03/2014

1483. ruBEnI AMArAL rodrIGuEs 16/11/2009

1484. ruBEnILson oLIvEIrA 19/11/2019

1485. ruBEns ArnALdo dA costA BorGEs 19/01/2000

1486. ruI dE sIquEIrA 26/02/2013

1487. ruI MorAIs frAZAo 01/12/2015

1488. rutH LAcErdA PArtAtA 07/04/2016

1489. rutH MArIA fEItosA AssunÇÃo 09/01/2007

1490. sAdrAK ALEXAndrE PErEIrA doMInGos 11/12/2016

1491. sALEtE tErEsInHA WorM 06/12/2000

1492. sALoE fErrEIrA dA sILvA 19/01/2004

1493. sALoMAo PInHEIro coELHo 21/03/2007

1494. sALoMAo rosA dos sAntos 09/01/2009

1495. sALvAdor BArBosA LoPEs 10/06/2020

1496. sAMuEL sILvA dE AZEvEdo 04/03/2005

1497. sAncAo fErrEIrA fILHo 09/08/2013

1498. sAndrA MArIA GoMEs dA sILvA 08/11/2019

1499. sAndrA MArIA PrIvIno dos sAntos 10/10/2019

1500. sAndrA souZA dA sILvA 21/09/2009

1501. sAnsÃo dIAs MArcELo 07/04/1999

1502. sAntAnA cArdIAL BrAndAo 02/04/1998

1503. sArA dos rEIs 12/01/2018

1504. sArAH KAroLLYnnE cEsAr fArIA 01/04/2017

1505. sAYonArA BArBosA sEnA GuIMArAEs 09/11/2020

1506. sEBAstIAnA fErnAndEs soArEs 11/11/2019

1507. sEBAstIAnA LourEnÇo dA sILvA 13/12/2002

1508. sEBAstIAnA LuZIA dA concEIcAo BAtIstA 03/11/2015

1509. sEBAstIAnA PAuLA sAntos 04/08/2014

1510. sEBAstIAo JosE dE ALMEIdA 07/08/1992

1511. sEIÇA souZA sILvA 05/10/2007

1512. sELMA fErrEIrA dE cErquEIrA dAntAs 06/08/2015

1513. sErGIo MArquEs ALvEs ArAÚJo JunIor 31/01/2010

1514. sEvErIAnA MÁrcIA costA 01/09/2015

1515. sEvErIAnA rIBEIro JorGE 08/03/1991

1516. sEvErInA rAMos cAvALcAntI 29/10/2007

1517. sEvErIno roGErIo PErEIrA 02/04/2020

1518. sHAnnAYrA EduArdA dE oLIvEIrA fEItosA 25/12/2003

1519. sHIrLEY MArAnHAo ArAuJo 13/11/2020
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1520. sILoMAr PErEIrA dA sILvA 03/11/2020

1521. sILvAnIrA GoMEs dE ArAÚJo 27/06/2017

1522. sILvEstrE PErEIrA dos rEIs 05/01/2017

1523. sILvIA dA cruZ rAMALHo 27/01/2007

1524. sILvIo dIAs furtAdo 03/10/2016

1525. sILvonEtE MArIA MorAIs dA sILvA oLIvEIrA 05/07/2016

1526. sIMArIo BonfIM vIAnA BArBosA 02/01/2020

1527. sIMIÃo dA sILvA cordEIro 18/10/2007

1528. sIMonE KELLEr BotELHo 02/10/2020

1529. sIndY LAZArA dos sAntos fErnAndEs 20/06/2008

1530. sofIA dE souZA cAMPos 28/04/2018

1531. sofIA souZA MArtIns sAntos 22/09/1992

1532. soLAnGE MArIA dE ArAuJo BEZErrA 02/04/2012

1533. sonIA AnGELo dE oLIvEIrA cAstro rEIs 27/02/2019

1534. sonIA LÚcIA fonsEcA dE oLIvEIrA 15/10/1997

1535. sonIA rAMALHo froEs 02/06/2016

1536. sonIA rItA BAtIstA dE AndrAdE 21/03/2013

1537. sronE sABIno dos sAntos 07/08/2018

1538. stALIn WEsLEY rIBEIro AMBrosIo 03/08/2014

1539. suELI GonÇALvEs MArtIns coELHo 08/08/2018

1540. suELI soArEs dE ALMEIdA 26/01/2012

1541. suELY MArIA tEIXEIrA 09/11/2020

1542. suELY tEIXEIrA dE ArAÚJo E ArAÚJo 07/10/2020

1543. surAIA frEItAs rAHAL 13/06/2007

1544. suZAnA rocHA cAMBoIM 04/05/2018

1545. tAnIA MArIA dA sILvA cArvALHo 03/09/2020

1546. tAnIA MArIA dE cArvALHo rodrIGuEs 10/02/2016

1547. tÂnIA MArIA sILvA PrInscEsWAL dE ALMEIdA 09/03/2018

1548. tAnIA MArIA tAdEI LoPEs 05/10/2013

1549. tÂnIA MArtA dE souZA rEIs 04/08/2017

1550. tAnIA rEGInA sILvA cArnEIro oLIvEIrA 06/02/2017

1551. tAWHIn cHIAnG BrAGA BArroso oLIvEIrA 30/04/2013

1552. tELMA AvILA PInHo fErnAndEs 18/09/2020

1553. tEodorIA ALvEs LÊdA 06/04/1998

1554. tErcInA PErEIrA dA sILvA 23/12/1997

1555. tErcIno dIAs cArdoso 20/10/1992

1556. tErEsInHA ALvEs costA 05/03/2014

1557. tErEsInHA sALEs BArros 30/12/2011

1558. tErEZA crIstInA dE oLIvEIrA sAntos 11/06/2018

1559. tErEZA PErEIrA dA sILvA cAstro 09/04/2018

1560. tErEZInHA ALvEs dE ArAuJo 19/04/2014

1561. tErEZInHA BAtIstA GLorIA 08/02/2019

1562. tErEZInHA cAvALcAntE sILvA 13/01/2020

1563. tErEZInHA cosME ALEXAndrE dA sILvA 15/10/1999

1564. tErEZInHA dE JEsus cEsAr sILvA rAMos 26/01/2012

1565. tErEZInHA dE JEsus sousA cruZ 02/04/1998

1566. tErEZInHA fErnAndEs dA sILvA sousA 11/06/2013

1567. tErEZInHA fErrEIrA dA sILvA 21/12/1993

1568. tErEZInHA MArtIns sILvA 22/04/1999

1569. tErEZInHA PErEIrA dA costA 26/10/2015

1570. tErEZInHA PErEIrA LoPEs 19/11/2014

1571. tErEZInHA PErEIrA sAntos 29/01/2016

1572. tErEZInHA rIBEIro dAMAcEnA 15/10/1997

1573. tErEZInHA sAntos BELÉM 15/10/1997

1574. tErtuLIAno rIBEIro dE JEsus 05/02/2015

1575. tHAÍs cHrIstInA dE sousA fErnAndEs MAcHAdo 17/01/2019

1576. tHAÍs rodrIGuEs dE sousA cArvALHo 25/12/2016

1577. tHALLYs sILvA MIrAndA 22/08/2013

1578. tHErEsInHA PossEr 22/01/2007

1579. tHIAGo tAvEIrA KArAJÁ 09/08/2018

1580. toMAZ AntÔnIo LoPEs BrAndÃo 02/07/2015

1581. tuLLIo PErEIrA dA sILvA sAntAnA 05/07/2007

1582. uBIrAJArA LIno coELHo 12/09/2014

1583. vÁGnEr vILA novA dA sILvA 02/01/2020

1584. vALcIMAr MArquEs cArdoso 03/08/2020

1585. vALdEcI tAvArEs dE souZA 04/09/2020

1586. vALdEcY GoncALvEs dA cruZ 14/04/1998

1587. vALdEMAr tEnorIo LuZ 23/02/1995

1588. vALdEMI ALvEs ArrudA 12/01/2018

1589. vALdEMI dos rEIs coÊLHo 09/09/2019

1590. vALdEMIr frAncIsco soArEs 29/12/2014

1591. vALdEMIr PErEIrA dA sILvA 09/02/2015

1592. vALdErEZ MontEIro sAMPAIo 24/05/2005

1593. vALdErLIndo ALvEs BEZErrA 18/04/1997

1594. vALdEZ sousA fErrEIrA 31/01/2014

1595. vALdIK soArEs rEIs 05/11/2012

1596. vALdIr dA sILvA ALMEIdA 27/08/2014

1597. vALdIrEnE fonsEcA AndrAdE 09/08/2019

1598. vALdIrEnE MAcIEL dA sILvA sAntAnA 01/04/2009

1599. vALdIvIno duArtE dA sILvA 27/01/2011

1600. vALdoMIrA fErnAndEs BrAGA 16/06/1999

1601. vALdoMIro do EsPIrIto sAnto corrEA 11/04/2019

1602. vALdoMIro tELEs dE dEus 06/05/2016

1603. vALnIsIA dE oLIvEIrA BucAr 23/12/1997

1604. vALtEr fIGuEIrEdo tEIXEIrA 07/03/2020

1605. vAndA MArIA ALvEs PInto 12/08/2019

1606. vAndA MArIA rIBEIro ArAuJo rodrIGuEs 14/10/2001

1607. vAndELInA sousA vAndErLEY 21/11/2012

1608. vAndErLIno ALvEs dA sILvA 08/08/2019

1609. vAnIA MArIA rIBEIro ArAuJo 29/09/2014

1610. vAnIAs ALvEs rocHA 17/05/1996

1611. vAnusA LAvrAtI ZAnon 03/10/2016

1612. vAnusA MorEIrA LEItE 09/11/2020

1613. vEnEs MAr dE souZA LoPEs 11/01/2017

1614. vErA AMALIA LourEnco ArAuJo 07/10/2020

1615. vErA LÚcIA LoPEs souZA 07/08/2018

1616. vErA LucIA nEvEs coÊLHo 10/10/1997

1617. vErA LucIA sousA MArtIns 29/12/2014

1618. vErA LucIA toLÊdo 06/01/2014

1619. vErA MArIA dA costA PIMEntA 24/03/2016

1620. vErA rEGInA dE sousA PoMPEu 15/10/1997

1621. vErALucIA dos sAntos 09/09/2017

1622. vÉturIA LIMA rEZEndE 08/04/2016

1623. vIcEntE dA sILvA 08/11/2006

1624. vIctor rodrIGuEs MArInHo dE sousA 04/10/2014

1625. vILEnE ALvEs dA costA 10/07/2019

1626. vILMA ALvEs dA sILvA 01/04/2015

1627. vILMA cIrquEIrA dE souZA 12/03/2004

1628. vILMAr tAvArEs GuIMArÃEs 05/02/2019

1629. vILMEIdE LucEnA dE souZA BrIto 30/04/1993

1630. vIrGInIA PErEIrA dA sILvA AndrAdE 04/01/2018

1631. vÍtor GoMEs dE oLIvEIrA 18/01/2012

1632. vItor HuGo rAnZI 17/12/2020

1633. vItorIA BotELHo sErtAo 01/11/2019

1634. vItÓrIA rodrIGuEs MArInHo dE sousA 04/10/2014

1635. vItorIno coÊLHo rIBEIro 14/05/2013

1636. vLAdIMIr MAGALHÃEs sEIXAs 09/09/2019

1637. WAdson sILvA sAntos 20/08/1999

1638. WAGMIron ALvArEnGA quEIroZ 10/04/2012

1639. WAGnEr LuIZ dE sousA 04/07/2002

1640. WALBEr PErEIrA LIMA 11/08/2020

1641. WALdEc BAtIstA dE cArvALHo 16/01/2003

1642. WALdEcK MILHoMEM dA MotA 11/02/2016

1643. WALdEtE BAtIstA coÊLHo GonÇALvEs 03/05/2017

1644. WALdEtE PErEIrA dE MELo 18/05/2003

1645. WAndA nEvEs dE fArIA furtAdo 29/08/2004

1646. WAndE MArY ALMEIdA dE oLIvEIrA sAntos 03/09/2019

1647. WAndErLEI dos PAssos dA sILvA 28/01/2018

1648. WAsHInGton LuIZ vAsconcELos 20/08/2013

1649. WILdE MArAnHEnsE dE ArAuJo MELo 04/01/2013

1650. WILdEs dE ABrEu tEIXEIrA 01/08/2005

1651. WILson ALEXAndrE AGuIAr 25/05/1997

1652. YAnnA BArBosA dE AGuIAr 09/05/2013

1653. YArLA LEtÍcIA nunEs souZA 18/08/2004

1654. YAsMIn rodrIGuEs dE cAstro 20/08/2013

1655. ZAIrA AnGELIcA rEZEndE MIrAndA 04/11/2019

1656. ZAquÊu costA sAntAnA 07/02/2018

1657. ZELIA MArIA PErEIrA LIMA 09/11/2020

1658. ZÉLIA MArInHo PErEIrA 13/01/2020

1659. ZELMA fErrEIrA PontEs BAtIstA 20/11/2013

1660. ZEnAIdE GoMEs dA sILvA 28/08/2009

1661. ZEnAIr cosEndEI rIBEIro dE souZA 28/08/2009

1662. ZEnILdEs rAMALHo do couto 07/04/2016

1663. ZEnItA PErEIrA GonÇALvEs 04/02/2016

1664. ZILdEtE PErEIrA dE sousA XErEntE 09/03/2016

1665. ZILMA AIrEs ArAuJo dE JEsus 30/04/1993

1666. ZILMA PErEIrA dIAs 12/01/2007

1667. ZILZA fErrEIrA dos sAntos 18/01/2010

1668. ZoLILdEs ALvEs dE MorAIs 05/03/2020

1669. ZuLEIdE corrEIA sILvA 01/09/2016

1670. ZuLMA LuZIA PErEIrA rocHA 28/08/1998

1671. ZuLMA noLEto AMorIM dEusdArA 15/10/1997
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NATURATINS

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 359-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
DOLVITSCH TRANSPORTES LTDA; CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxx1-68, para 
que tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 194381-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: permitir a condução de veículo automotor com 
alteração fraudulenta no sistema scr do ArLA 32, por meio de emulador, 
provocando alteração nos níveis de emissão de substância gasosa tóxica 
estabelecidos em Leis e regulamentos pertinentes. diante do exposto, 
a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 360-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
DOLVITSCH TRANSPORTES LTDA; CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxx1-68, para 
que tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 140886-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: utilizar diesel S-500 em veículo automotor, ano fab./
mod. 2013/2013, em desacordo com as exigências estabelecidas em 
Leis ou em seus regulamentos. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 100.000,00 (cem mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 510-2018-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: GErLEY 
GuIdA MIrAndA; cPf nº xxx.xxx.xx1-72, para que tome ciência da 
decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 114824-2018, com a descrição 
da seguinte conduta: conservar 100 kg de pescado da espécie pirarucu 
sem comprovante de origem. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.
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Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 17 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 514-2018-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: IsAnEtE 
PErEs dE oLIvEIrA; cPf nº xxx.xxx.xx1-03, para que tome ciência da 
decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 132565-2018, com a descrição 
da seguinte conduta: praticar maus tratos em animais domésticos (rinhas 
de galo), num total de 11 animais. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa majorada no valor de  
r$ 8.250,00 (oito mil e duzentos e cinquenta reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 17 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 515-2018-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: nILson 
BAtIstA dA sILvA; cPf nº xxx.xxx.xx1-04, para que tome ciência da 
decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 139777-2018, com a descrição 
da seguinte conduta: portar motosserra sem licença de porte e uso. diante 
do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 1.000,00 (um mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 805-2018-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: MIGuEL 
PErEIrA dos sAntos; cPf nº xxx.xxx.xx1-40, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 137210-2018, com a descrição 
da seguinte conduta: portar motosserra sem licença de porte e de uso. 
diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 1.000,00 (um mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.
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Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 822-2018-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: PEdro 
vArELo dE sousA; cPf nº xxx.xxx.xx1-34, para que tome ciência da 
decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 137619-2018, com a descrição 
da seguinte conduta: ter em depósito animal silvestre da fauna silvestre 
brasileira (tatu). diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente;

b) Por ser a presente infração administrativa ambiental 
considerada como de menor lesividade ao meio ambiente, em decorrência 
da condenação do autuado ao pagamento de multa pecuniária simples 
em valor não superior a r$ 1.000,00 (um mil reais), conforme art. 5º, §1º, 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, sem prejuízo das demais sanções 
eventualmente aplicadas e ainda, dada a primariedade do autuado, 
converte-se a multa simples aplicada em advertência;

c) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, para dar-lhe ciência da decisão, ou via publicação no diário 
Oficial do Estado, para que tome conhecimento da decisão prolatada por 
essa comissão;

d) Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 18 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 1619-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
JosE ALvEs dA sILvA; cPf nº xxx.xxx.xx1-87, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 138053-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: matar espécime da fauna silvestre sem autorização 
do órgão ambiental competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 5.000,00 (cinco mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 19 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 1622-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
JosE ALvEs dA sILvA; cPf nº xxx.xxx.xx1-87, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 121642-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: matar espécimes da fauna silvestre sendo 01 (um) 
jacaré - açu e 01 (um) jacu verdadeiro. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 1.000,00 (um mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 19 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância
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NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 1632-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
JosE ALvEs dA sILvA; cPf nº xxx.xxx.xx1-87, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 138051-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: pescar 5 quilos da espécie piranha sem autorização 
do órgão ambiental competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente;

b) Por ser a presente infração administrativa ambiental 
considerada como de menor lesividade ao meio ambiente, em decorrência 
da condenação do autuado ao pagamento de multa pecuniária simples 
em valor não superior a r$ 1.000,00 (um mil reais), conforme art. 5º, §1º, 
do Decreto Federal nº 6.514/2008, sem prejuízo das demais sanções 
eventualmente aplicadas e ainda, dada a primariedade do autuado, 
converte-se a multa simples aplicada em advertência;

c) O autuado deverá ser notificado por via postal com aviso de 
recebimento, para dar-lhe ciência da decisão, ou via publicação no diário 
Oficial do Estado, para que tome conhecimento da decisão prolatada por 
essa comissão;

d) Após o trânsito em julgado, arquivem-se.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 19 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 1635-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
JosE ALvEs dA sILvA; cPf nº xxx.xxx.xx1-87, para que tome ciência 
da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 121641-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: pescar 51 (cinquenta e um) quilos de peixe da 
espécie pirarucu em período da piracema. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de r$ 
3.020,00 (três mil e vinte reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 19 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 2332-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: JurAndIr 
frAncIsco dornELAs PInHEIro; cPf nº xxx.xxx.xx9-20, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 122624-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: desmatar 119,70 hectares em área de reserva 
legal, de vegetação nativa, tipologia cerrado, sem autorização do órgão 
ambiental competente. diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 600.000,00 (seiscentos mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância
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NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 2634-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: AndrEIA 
FERNANDES DIAS - ME; CNPJ nº xx.xxx.xxx/xxx1-51, para que tome 
ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 194611-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: realizar atividade de turismo em desacordo com os 
regulamentos da unidade de conservação - PEJ - sem licença de uso 
público do órgão gestor - naturatins. diante do exposto, a comissão 
decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 40.000,00 (quarenta mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 24 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 3016-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada 
no Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso 
de suas atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: 
AntonIo LuIZ WAndErLEI coELHo; cPf nº xxx.xxx.xx1-78, para que 
tome ciência da decisão prolatada nos autos, conforme segue abaixo.

refere-se ao Auto de Infração nº 137976-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: desmatar a corte raso 8(oito) hectares de vegetação 
nativa, tipologia cerrado, sem autorização do órgão ambiental competente. 
diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de r$ 
8.000,00 (oito mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 23 de novembro de 2020.

coMIssÃo dE JuLGAMEnto dE Auto dE InfrAÇÃo
1ª Instância

NOTIFICAÇÃO EXTRAjUDICIAL - PROCESSO Nº 3436-2019-F

A comissão de Julgamento de Auto de Infração - cJAI, instituída 
pela Portaria/Naturatins nº 44/2015, de 12 de fevereiro de 2015, publicada 
no Diário Oficial nº 4.320, de 19 de fevereiro de 2015, alterada pela 
Portaria/Naturatins nº 91/2020, de 03 de agosto de 2020, publicada no 
Diário Oficial do Estado nº 5.657, de 04 de agosto de 2020, no uso de suas 
atribuições e fundamentada na legislação vigente, notIfIcA: MorAdA 
dos PÁssAros EMPrEEndIMEntos IMoBILIÁrIos LtdA; cnPJ 
nº xx.xxx.xxx/xxx1-17, para que tome ciência da decisão prolatada nos 
autos, conforme segue abaixo:

refere-se ao Auto de Infração nº 194475-2019, com a descrição 
da seguinte conduta: destruir 0,2 hectares de vegetação natural em área 
de preservação permanente (APP), sem autorização do órgão competente. 
diante do exposto, a comissão decide:

a) conhecer do auto de infração, julgando-lhe procedente, 
condenando o autuado ao pagamento da multa aplicada no valor de  
r$ 10.000,00 (dez mil reais);

b) caso o autuado queira efetuar o pagamento da multa, deverá 
procurar o naturatins para emissão do documento de Arrecadação da 
receita Estadual (dArE) para pagamento à vista ou parcelado em até 
60 (sessenta) vezes. o pagamento da multa realizado no prazo de até 
10 (dez) dias após a ciência do autuado, contará com desconto de 30% 
(trinta por cento), conforme art. 120, da IN/Naturatins 02/2017. Após esse 
prazo, a penalidade será cobrada sem o desconto e acrescida de juros 
e multa de mora, conforme art. 120, Parágrafo Único, alíneas a e b, da 
IN/Naturatins 02/2017.

c) Há possibilidade ainda de apresentar recurso administrativo 
hierárquico perante o naturatins no prazo de 20 (vinte) dias. neste caso, 
poderá ainda protocolizar pedido de conversão de multa em serviços de 
preservação, melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente, nos 
termos do Decreto Federal nº 6.514/2008 e da IN/Naturatins 02/2017, até 
decisão de 2ª instância;

d) Em não sendo efetuado o pagamento no prazo estipulado, 
protocolado recurso administrativo ou pedido de conversão de multa, 
impõe-se o encaminhamento do nome do autuado à secretaria da 
fazenda do Estado do tocantins para que se proceda a sua inscrição 
em dívida ativa.

Em caso de dúvidas e necessidade de esclarecimentos, favor 
entrar em contato com a diretoria de Proteção e qualidade Ambiental 
deste Instituto, através dos telefones: (63) 3218-2672; 3218-2631; fax: 
(63) 3218-2654, ou comparecer neste Instituto no endereço 302 norte, 
Alameda 01, cEP: 77.006-336, Palmas - tocantins.

Palmas-to, 19 de novembro de 2020.

sAuLo GuEdEs AZEvEdo
Presidente CJAI - 1ª Instância
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UNITINS

PORTARIA/UNITINS/Nº 294/2020/GAbREITOR,  
DE 17 DE DEzEMbRO DE 2020.

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 40, inciso X, da 
constituição do Estado, e na conformidade da Lei Estadual nº 3.124, e 
pelo Ato nº 820 - nM, de 18 de agosto de 2020, com base no art. 67, da 
Lei Federal nº 8.666/93.

rEsoLvE:

Art. 1º designar o servidor ELIsvAn LoPEs dA sILvA, 
matrícula: 810376, para exercer o encargo de fiscal de contrato e como 
suplente no âmbito de sua competência o servidor JHONE DAWAN 
ALvEs MAcHAdo, matrícula: 8100377, para acompanhamento e 
fiscalização do Contrato nº 016/2020 vinculado ao Processo Administrativo 
nº 2020/20321/000519, firmado entre esta Instituição e a empresa 
sErvIÇo MunIcIPAL dE sAnEAMEnto - sEMusA, cnPJ sob o nº 
00.007.153/0001-60, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
na fornecimento de água tratada e coleta de esgoto.

Art. 2º  são atribuições do fiscal titular e suplente:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas no instrumento contratual ou Ata de registro de Preços;

II - relatar todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados;

III - relatar o resultado das medidas saneadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

IV - zelar pela fiel execução dos serviços, sobretudo no que 
concerne à qualidade dos materiais e acompanhar o cumprimento, pela 
contratada no prazo de execução;

v - confrontar os PrEÇos, MArcAs e quAntIdAdEs 
constantes da nota fiscal com os estabelecidos no contrato;

VI - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos bens adquiridos.

Art. 3º designar o servidor ALLIsson HuMBErto GuEdEs 
ArAÚJo, matrícula: 830104 para exercer o encargo de Gestor do contrato 
supracitado.

Art. 4º  são atribuições do Gestor:

I - encaminhar a nota de Empenho para empresa contratada;

II - solicitar a empresa contratada a prestação do serviço 
conforme as especificações descritas no instrumento contratual;

III - verificar junto ao Fiscal de Contrato se as especificações 
e quantidades contratadas, bem como as prestações de serviços, 
encontram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

Iv - comunicar à Pró-reitoria de Administração e finanças, 
formalmente sobre as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade, 
após os contatos prévios e gestões realizadas com a contratada;

V - notificar a empresa contratada em caso de inexecução 
contratual;

VI - emitir certidões de regularidade fiscal (RFB/PFN, FGTS, 
Inss, MunIcIPAL, EstAduAL, cndt), conforme previsto no art. 29, I a Iv,  
da Lei Federal 8.666/1993, bem como solicitar ao fornecedor a sua 
regularização e envio, caso estejam vencidas, bem como;

VII - encaminhar os autos a Diretoria Financeira para pagamento/
liquidação, após a juntada das certidões de regularidade fiscal e atesto 
da nota pelo fiscal de contrato;

VIII - observar a execução do contrato/Ata de Registro de 
Preços, dentro dos limites dos créditos orçamentários ou vigência para 
ele determinados;

IX - acompanhar junto à unidade de programação orçamentária 
e financeira, até 15 de dezembro de cada ano (ou data designada 
no competente decreto de encerramento de exercício financeiro), as 
obrigações financeiras não liquidadas no exercício, visando à obtenção 
de reforço, cancelamento e/ou inscrição de saldos de empenho à conta 
de restos a pagar;

X - opinar sobre a oportunidade e conveniência de aditamento 
de contrato, com antecedência de 90 (noventa) dias do final da vigência;

XI - manter sob sua guarda e responsabilidade, zelando pela 
integridade física e/ou alimentação do processo nato-digital, os autos 
que lhe forem designados sob pena de responsabilização administrativa, 
mediante devido processo legal, por qualquer ato de perda, extravio, má 
conduta, inobservância da legislação vigente, dentre outros.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
DO TOCANTINS-UNITINS, em Palmas/TO, 17 de dezembro de 2020.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

PORTARIA/UNITINS/Nº 36/2021/GAbREITOR, 
DE 20 DE jANEIRO DE 2021.

o rEItor dA unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o Ato nº 820 - nM, 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 5.667, de 18 de agosto de 2020, 
e na conformidade da Lei Nº 3.124/2016 e do artigo 10, incisos III e XIV, 
do Estatuto desta universidade,

considerando o que preconiza o art. 205 da constituição 
federal, verbis: A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 
visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício 
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

considerando os fundamentos da Lei de diretrizes e Bases da 
Educação - LDB, Lei nº 9.394/96 que determina em seu artigo 3º que o 
ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: I - igualdade 
de condições para o acesso e permanência na escola; Iv - respeito à 
liberdade e apreço à tolerância; XIII - garantia do direito à educação e à 
aprendizagem ao longo da vida;

considerando o artigo 59 do diploma legal acima mencionado 
que estabelece; verbis: “os sistemas de ensino assegurarão aos 
educandos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento 
e altas habilidades ou superdotação: I - currículos, métodos, técnicas, 
recursos educativos e organização específicos, para atender às suas 
necessidades; II - terminalidade específica para aqueles que não 
puderem atingir o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, 
em virtude de suas deficiências, e aceleração para concluir em menor 
tempo o programa escolar para os superdotados; III - professores com 
especialização adequada em nível médio ou superior, para atendimento 
especializado, bem como professores do ensino regular capacitados 
para a integração desses educandos nas classes comuns; Iv - educação 
especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem 
capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articulação 
com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam 
uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora; 
v - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.”;

considerando as especificidades do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990;

Considerando a Lei nº 10.098/2000 que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, e dá outras 
providências;
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Considerando a Lei nº 10.436/2002 que dispõe sobre a Língua 
Brasileira de sinais - Libras e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 7.612/2011 que institui o Plano 
Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência - Plano Viver sem Limite;

Considerando o Decreto  nº 7.611/2011 que Dispõe sobre a 
educação especial, o atendimento educacional especializado e dá outras 
providências;

Considerando o Decreto nº 3.956/2011 que Promulga a 
convenção Interamericana para a Eliminação de todas as formas de 
Discriminação contra as Pessoas Portadoras de Deficiência;

considerando os art. 2º, Iv e vII e art 3º, XI, do  anexo único ao 
decreto no 5.759/2017 que instituiu o Estatuto da Universidade Estadual 
do tocantins;

rEsoLvE:

Art. 1º noMEAr os membros abaixo relacionados para 
integrarem a comissão de estudo e elaboração da Politica de Inclusão 
no âmbito da UNITINS:

I - PELAs PrÓ-rEItorIAs:

a) Antônio Cesar Mello - PROGRAD/Diretoria de Ensino;
b) Leda Veronica Benevides Dantas Silva - PROPESQ/Diretoria 

de Pós- Graduação;
c) Mylena Costa Jacundá - PROEX/Coordenadora de Extensão 

e desenvolvimento social.

II - PALMAs:

a) Leda santana de oliveira noleto - Assistente social;
b) ulisses franklin carvalho da cunha - Psicólogo;
c) deodete Maria das neves schmitt - Pedagoga.

III - cÂMPus dIAnÓPoLIs:

a) Ana rita Moreira Gonçalves - Psicóloga;
b) rivana Marina dantas Marinho - Assistente social.

Iv - cÂMPus ArAGuAtIns:

a) Henna Gilsa Pereira Barros - Assistente social;
b) Ana Irene carneiro Borges Lucena - Pedagoga.

v - cÂMPus AuGustInÓPoLIs:

a) Joceane silva Parente - Assistente social;
b) Maria Lúcia Paulino silva - Pedagoga.

vI - cÂMPus PArAÍso:

a) Kênia Paulino de queiroz souza.

Art. 2º A presente comissão terá por função o estudo e a 
elaboração da Politica de Inclusão no âmbito da UNITNS devendo a 
mesma ser apresentado à reitoria no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
da publicação desta Portaria, devendo suas  ações estarem concentradas  
na PROGRAD/Diretoria de Ensino.

Art. 3º os casos omissos que tenham correlação com as 
medidas estabelecidas serão dirimidos pela reitoria da unitins;

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos de imediato e revogando disposições em contrário.

GABInEtE dA rEItorIA dA unIvErsIdAdE EstAduAL 
DO TOCANTINS - UNITINS, em Palmas/TO, aos 20 dias do mês de 
janeiro de 2021.

AuGusto dE rEZEndE cAMPos
reitor

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 2020/20321/000519
Contrato nº: 016/2020
contratante: unIvErsIdAdE EstAduAL do tocAntIns - unItIns
contratada: sErvIÇo MunIcIPAL dE sAnEAMEnto - sEMusA
CNPJ: 00.007.153/0001-60
objeto do contrato: serviço de fornecimento de água tratada e coleta 
de esgoto
valor do contrato: r$ 1.000,00 (um mil reais).
natureza da despesa: 3.3.90.39
fonte de recursos: 0101 - recursos do tesouro
data de Assinatura: 17 de dezembro de 2020
Vigência: 17/12/2020 a 16/12/2021
signatários: AuGusto dE rEZEndE cAMPos - reitor da unItIns; e
LuIZ fELIPE BEZErrA GALdIoso - superintendente da sEMusA.

EXTRATO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

A univers idade Estadual  do tocant ins  -  un i t ins ,  
CNPJ: 01.637.536/0001-85, torna público para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria MEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/01/2021 a 31/01/2021 registrou 063 (sessenta e 
três) diplomas de graduação, no seguinte livro de registro e sequências 
numéricas: Livro 096 - registros 97140 a 97202. torna público, ainda, 
que a relação de diplomas registrados poderá ser consultada no endereço 
eletrônico: <http://www.unitins.br>.

EXTRATO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

A univers idade Estadual  do tocant ins  -  un i t ins ,  
CNPJ: 01.637.536/0001-85, torna público para fins de atendimento do 
disposto no art. 21 da Portaria MEc nº 1.095, de 25 de outubro de 2018, 
que no período de 01/01/2021 a 31/01/2021 registrou 051 (cinquenta 
e um) diplomas de graduação da fAcuLdAdE dE EducAÇÃo E 
TECNOLOGIA DA AMAZÔNIA - FAM, CNPJ: nº 13.192.090/0001-01, no 
seguinte livro de registro e sequências numéricas: Livro 01 - registros 
292 a 342. torna público, ainda, que a relação de diplomas registrados 
poderá ser consultada no endereço eletrônico: <http://www.unitins.br>.

ASSEMbLEIA LEGISLATIVA

PORTARIA Nº 002/2021-P, DE 27 DE jANEIRO DE 2021.

o Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do tocantins, 
no uso de suas atribuições constitucionais, e tendo em vista o que dispõe 
a Lei complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente no  
art. 55, inciso I, alínea “a”, rEsoLvE, ad referendum da Mesa:

Art. 1º AProvAr o relatório de Gestão fiscal do terceiro 
quadrimestre de 2020, na forma dos AnEXos 1, 5 e 6 regulamentados 
pela Portaria STN/ME nº 91/2020 e Instrução Normativa nº 04/2017, de 
01 de novembro de 2017, do tribunal de contas do Estado do tocantins.

Art. 2º o relatório referido no artigo anterior será disponibilizado 
por meio eletrônico nos Diários Oficiais do Estado e da Assembleia 
Legislativa, e no Portal de transparência da Assembleia Legislativa 
do Estado do tocantins, na página eletrônica da Internet, para amplo 
acesso ao público, em atendimento ao disposto no §2º, do art. 55, da Lei 
Complementar nº 101/2000.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do Estado 
do tocantins, aos 27 dias do mês de janeiro de 2021.

deputado AntonIo AndrAdE
Presidente
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ESTADO DO TOCANTINS

PODER LEGISLATIVO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020

 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM
TOTAL  RESTOS A PAGAR

(ÚLTIMOS NÃO 
12 MESES)  PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 9.113.290,71 10.190.409,42 11.265.813,76 11.293.522,49 11.248.821,45 11.462.538,93 11.384.367,84 11.502.632,65 8.204.923,85 10.451.930,40 6.554.429,16 9.762.556,91 122.435.237,57 0,00
    Pessoal Ativo 9.113.290,71 10.190.409,42 11.265.813,76 11.293.522,49 11.248.821,45 11.462.538,93 11.384.367,84 11.502.632,65 8.204.923,85 10.451.930,40 6.554.429,16 9.762.556,91 122.435.237,57 0,00
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 7.461.180,78 8.379.768,04 9.449.628,11 9.475.681,82 9.423.547,27 9.633.509,77 9.553.741,57 9.859.351,63 8.204.923,85 9.314.895,20 5.524.260,86 6.402.714,28 102.683.203,18 0,00
      Obrigações Patronais 1.652.109,93 1.810.641,38 1.816.185,65 1.817.840,67 1.825.274,18 1.829.029,16 1.830.626,27 1.643.281,02 0,00 1.137.035,20 1.030.168,30 3.359.842,63 19.752.034,39 0,00
      Benefícios Previdenciários
    Pessoal Inativo e Pensionistas
      Aposentadorias, Reserva e Reformas
      Pensões
      Outros Benefícios Previdenciários

    Outras despesas de pessoal decorrentes de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 161.544,55 263.891,00 202.303,53 162.773,78 102.149,47 265.589,76 240.551,48 426.219,47 112.496,89 80.074,76 127.367,93 0,00 2.144.962,62 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 139.505,09 263.891,00 174.559,01 162.773,78 102.149,47 106.757,72 151.970,03 378.211,07 64.488,49 78.501,21 69.038,82 0,00 1.691.845,69 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 22.039,46 0,00 27.744,52 0,00 0,00 158.832,04 88.581,45 48.008,40 48.008,40 1.573,55 58.329,11 0,00 453.116,93 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 8.951.746,16 9.926.518,42 11.063.510,23 11.130.748,71 11.146.671,98 11.196.949,17 11.143.816,36 11.076.413,18 8.092.426,96 10.371.855,64 6.427.061,23 9.762.556,91 120.290.274,95 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 8.198.916.362,18
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º da CF) (V) 4.199.540,53
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166 §16 da CF) (VI) 18.558.224,90
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DO LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV) - (V) - (VI) 8.176.158.596,75
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 120.290.274,95 1,47%

144.718.007,16 1,77%
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 137.482.106,80 1,68%
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 130.246.206,45 1,59%
FONTE: Secretaria da Fazenda – RCL/Sistema SIAFE.

Limite 
Máximo

1/3 do 
Excedente

(a) (b) (c) = (b-a) (d) = (1/3*c) (e) = (b-d) (f) (g) = (f-a) (h) = (a) (i)
1,77 1,62 0,00 0,00 1,77 1,66                  -   1,77 1,47

Palmas, Tocantins, 27 de Janeiro de 2021.

Waldir Demetrios da Costa Junior Gilberto Dias Correa Deputado ANTONIO ANDRADE
Diretor de Contabilidade Diretor de Auditoria e Presidente
CRC- TO 002286/O-7 Controle Interno

-

           .5.2 - Obrigações Patronais Empenhos Cancelados em setembro de 2020 no valor de R$ 2.052.439,31;
           .5.3 - Obrigações Patronais Excluídas referente ao PLANSAÚDE em setembro de 2020 no valor de R$ 258.287,13;

           .5.1 - Obrigações Patronais Empenhadas em setembro de 2020 no valor de R$ 2.106.685,65;

          . 6.6 R$ 17.927,26 incluúidas na linha 3.1.90.13.99 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS;
          . 6.7 R$ 2.749.187,24 incluúidas na linha 3.1.91.13.03 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - PLANSAÚDE - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.

           .5.4 - Excedente excluído na competência agosto de 2020, para fins de apuração no valor de R$ 204.040,79, resultante da equação ( + R$2.106.685,65 - R$ 2.052.439,31 - R$ 258.287,13 ), na linha Obrigações Patronais.

% DTP

Nota 4: Em atendimento à Resolução TCE/TO nº 02/2019-Pleno, do dia 30/01/2019, foram excluídos do cômputo de Despesa com Pessoal, na linha Vencimento, Vantagens e outras Despesas Variáveis os valores referente a:
           .4.1 - Imposto de Renda Retido na Fonte R$ 19.355.375,89 na linha - 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - VENCIMENTOS E SALÁRIOS;

           .4.3 - 1/3 de Férias R$ 1.748.965,98 na linha 3.1.90.11.45 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - FÉRIAS ABONO CONSTITUCIONAL.
           .4.2 - Abono de Permanência R$ 954.665,94 na linha - 3.1.90.11.07 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - ABONO DE PERMANÊNCIA;

Limite % DTP

          . 1.6 R$ 856.437,71 incluúidas na linha 3.1.91.13.01 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - ATIVO CIVIL - IGEPREV;
          . 1.7 R$ 864.557,46 incluúidas na linha 3.1.90.13.02 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - CONTRIBUIÇÕES PREVIENCIÁRIAS - INSS;
          . 1.8 R$ 1.873,45 incluúidas na linha 3.1.90.13.08 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - PLANO DE SEGURO SOCIAL DO SERVIDOR - PESSOAL ATIVO;
          . 1.9 R$ 3.747,06 incluúidas na linha 3.1.90.13.99 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAIS;
          . 1.10 R$ 258.054,85 incluúidas na linha 3.1.91.13.03 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - PLANSAÚDE - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.

Nota 2: As contribuições patronais referentes ao plano de saúde – PLANSAÚDE perfizeram um valor de R$ 3.542.222,33, e não foram consideradas para fins de apuração dos limites de despesa com pessoal por não estarem abrangidos pelo art.18 da LRF, conforme Acórdão TCU n°894/12. 

Nota 3: Em atendimento à Resolução TCE/TO nº 02/2019-Pleno, do dia 30/01/2019, foi excluído do somatório de Receitas que compõe a Receita Corrente Líquida o valor total de R$ 768.403.346,96, referente ao Imposto de Renda Retido na Fonte.

-

          . 1.2 R$ 47.141,26 incluúidas na linha 3.1.90.11.07 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - ABONO DE PERMANÊNCIA;

% SOBRE A RCL AJUSTADA

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre
Limite

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Dezembro/2020Setembro/2020

Nota 5: Na competência setembro de 2020 houve cancelamento de empenhos referentes ao aproveitamento de crédito junto ao INSS envolvendo competêcias anteriores a setembro 2020, em valor superior ao empenhado. O excedente foi excluído da competência agosto de 2020, na linha Obrigações Patronais:

          . 1.5 R$ 174.027,51 incluúidas na linha 3.1.90.94.01 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS;

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

2020

Diretor de Área

VALOR

Julho/2020 Outubro/2020

% Excedente

Junho/2020

% DTP

          . 1.4 R$ 111.757,28 incluúidas na linha 3.1.90.11.45 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - FÉRIAS ABONO CONSTITUCIONAL;

-

Agosto/2020

Orçamentária Financeira e Contábil 

Notas explicativas:

Nota 1:  Foram incluídas em dezembro/2019 e excluídas em fevereiro/2020, despesas não Empenhadas por insuficiência orçamentária, reconhecida patrimonialmente de acordo com o regime contábil da competência, referente a dezembro/2019,  no valor total de R$ 10.840.263,97, empenhadas em fevereiro/2020, distribuídas conforme abaixo:
          . 1.1 R$ 8.417.012,30 incluúidas na linha 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - VENCIMENTOS E SALÁRIOS;

          . 1.3 R$ 105.655,09 incluúidas na linha 3.1.90.11.43 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - 13º SALÁRIO;

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL
2020

Redutor 
Residual

2020

Novembro/2020

-

Lucimar Bernardes Prestes

Abril/2020Janeiro/2020 Fevereiro/2020 Março/2020

Redutor 
mínimo de

Maio/2020

Nota 6:  Foram incluídas Despesas não Empenhadas por insuficiência orçamentária, reconhecida patrimonialmente de acordo com o regime contábil da competência no valor total de R$ 19.305.655,03, com dados extraídos do Relatório  Passivos Patrimoniais - (Resultado Primário) - Mês a Mês ( UG ) - 2020, do sistema SIAFETO, conforme abaixo:

          . 6.1 R$ 11.162.036,54 incluúidas na linha 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - VENCIMENTOS E SALÁRIOS;
          . 6.2 R$ 1.506.758,21 incluúidas na linha 3.1.90.11.43 - VENCIMENTOS E VANTANGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - 13º SALÁRIO;
          . 6.3 R$ 2.970.845,68 incluúidas na linha 3.1.91.13.01 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - ATIVO CIVIL - IGEPREV;
          . 6.4 R$ 895.153,22 incluúidas na linha 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIENCIÁRIAS - INSS;
          . 6.5 R$ 3.746,88 incluúidas na linha 3.1.90.13.40 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - ENCARGOS - PESSOAL REQ. OUTROS ENTES RPPS;
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RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") 1,00R$                            

De Exercícios
Anteriores Do Exercício

(a) (b) (c) (d) (e) (f) = (a – (b + c + d + e)
TOTAL DOS RECURSOS NÂO VINCULADOS (I) 82.982,00                 97.915,48        1.499.167,40   12.000,00           18.181.021,98 (19.707.122,86)              233.464,06       -                            (19.940.586,92)               
0100 - Recursos Ordinários 82.982,00                 97.915,48        1.499.167,40   12.000,00           18.181.021,98 (19.707.122,86)              233.464,06       -                            (19.940.586,92)               

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) -                            -                   -                   -                      -                    -                                  -                    -                            -                                  
0226 - Alienação de Bens -                            -                   -                   -                      -                    -                                  -                    -                            -                                  

 

TOTAL (III) = (I + II) 82.982,00                 97.915,48        1.499.167,40   12.000,00           18.181.021,98 (19.707.122,86)              233.464,06       -                            (19.940.586,92)               
FONTE: SIAFE-Secretaria da Fazenda do Estado do Tocantins/Diretoria de Área Orçamentária Financeira e Contábil da Assembleia Legislativa.

Palmas, Tocantins, 27 de janeiro de 2021.

Waldir Demetrios da Costa Junior
Diretor de Contabilidade

CRC-002286/O-TO

                 1.3 R$1.158.816,77 Conta Contábil 113819909 - Outros Devedores a Receber - Valor subtraído das Demais Obrigações Financeiras.

                 1.2 R$19.305.655,03 Relatório  Passivos Patrimoniais - (Resultado Primário) - Mês a Mês ( UG ) - 2020, do sistema SIAFETO, Valor classificado como Demais Obrigações Financeiras;

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
EMPENHOS NÃO

LIQUIDADOS
CANCELADOS

(NÃO INSCRITOS
POR

INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
Demais

Obrigações
Financeiras

Restos a Pagar
Empenhados e
Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

RESTOS A
PAGAR

EMPENHADOS E
NÃO

LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO 

(g)

Restos a Pagar Liquidados e
Não Pagos

Lucimar Bernardes Prestes
Diretor de Área

Orçamentária Financeira e Contábil

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Gilberto Dias Correa
Diretor de Auditoria e

Controle Interno
Deputado Antonio Andrade

Presidente

ESTADO DO TOCANTINS 
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

Nota 1:  Foram incluídas Despesas não Empenhadas por insuficiência orçamentária, reconhecida patrimonialmente de acordo com o regime contábil da competência no valor total de R$18.181.021,98, referente a soma dos depósitos de terceiros, mais passivos patrimoniais, menos outros devedores a receber:

                 1.1 R$34.183,72 Conta Contábil 218810403 - Depósitos de Terceiros - Valor classificado como Demais Obrigações Financeiras;

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2020

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) (h) = (f - g)

Notas explicativas:
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LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida 8.198.916.362,18            
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º da CF) (V) 4.199.540,53                   
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166 §16 da CF) (VI) 18.558.224,90                 
Receita Corrente Líquida Ajustada 8.176.158.596,75            

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL
Total da Despesa Líquida com Pessoal para fins de apuração do Limite-TDP  120.290.274,95             1,47
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 144.718.007,16             1,77
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 137.482.106,80             1,68
Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 130.246.206,45             1,59

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL
Dívida Consolidada Líquida 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL
Total das Garantias 0 0
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0 0

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS VALOR % SOBRE A RCL
Operações de CréditoInternas e Externas 0 0
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0 0
Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito Internas e Externas 0 0
Limite Definido p/ Senado Federal p/ Op. de Crédito por Antec. da Receita 0 0

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 233.464,06                    (19.940.586,92)               

Palmas, Tocantins, 27 de janeiro de 2021.

Nota Explicativa: Conforme o art. 18 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) a despesa com pessoal compreende o somatório dos gastos do ente da Federação
com os ativos, inativos e os pensionistas com quaisquer espécies remuneratórias. Dessa forma, não foram incluídos no cálculo as despesas com a cota patronal do
plano de saúde dos servidores desta Casa de Leis.
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DEFENSORIA PÚbLICA

ATO Nº 042, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

A dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X, 
da Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo que incumbe à defensora Pública-Geral a 
prática de atos de gestão administrativa e financeira da Instituição;

consIdErAndo a necessidade de adequação e atualização 
das disposições do Ato nº 012, de 18 de janeiro de 2019, que institui o 
Departamento de Racionalização no âmbito da Defensoria Pública do 
Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º o artigo 1º, do Ato nº 012, de 18 de janeiro de 2019, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º INSTITUIR, no âmbito da Defensoria Pública do Estado 
do tocantins, o departamento de racionalização, vinculado 
à diretoria de Planejamento, orçamento e Projetos, com a 
finalidade de racionar e monitorar as despesas institucionais 
de maior relevância, como forma de garantir a consecução dos 
objetivos institucionais mediante acompanhamento e otimização 
dos gastos.

Art. 2º o art. 3º, caput e §1º, do Ato nº 012, de 18 de janeiro de 
2019, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º o departamento de racionalização encaminhará à 
diretoria de Planejamento os relatórios e comunicações advindas de seu 
monitoramento, podendo, inclusive, sugerir levantamento de informações 
para elucidação de gastos que indiquem possível inconsistência.

§1º Após o recebimento das informações acerca de 
inconsistências encaminhadas pelo departamento de racionalização, a 
diretoria de Planejamento deverá:

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE do dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, em Palmas - to, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2021.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral

ATO Nº 043, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

o dEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso X e art. 4º B, da 
Lei complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

consIdErAndo a necessidade de ordenação dos servidores 
responsáveis por lançamento e remessa de dados nos sistemas 
informatizados referentes a órgãos ou entidades externas;

CONSIDERANDO a vacância da servidora Kássia Mariella Silva 
oliveira, por meio do Ato nº 008, de 08 de janeiro de 2021, publicado no 
doE nº 5762, de 11 de janeiro de 2021,

rEsoLvE:

Art. 1º Alterar o Ato nº 094, de 11 de março de 2019, 
exclusivamente no tocante às atribuições da servidora abaixo relacionada, 
nos seguintes termos:

sErvIdor sIstEMA

rEnAtA nEGrEIros GAMA cruvInEL - sIcAP-Lco - sIconv - sIstEMA dE convÊnIos do GovErno fEdErAL

Art. 2º Excluir do Ato nº 094, de 11 de março de 2019, a servidora 
Kássia Mariella silva oliveira da operação dos sistemas informatizados 
utilizados pela defensoria Pública do Estado do tocantins.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

GABInEtE dA dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo 
do tocAntIns.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral

ATO Nº 044, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2021.

A dEfEnsorA PÚBLIcA-GErAL do EstAdo do tocAntIns, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, inciso v e XvII,  
da Lei complementar Estadual nº 055, de 27 de maio de 2009;

consIdErAndo a duplicidade de nomeação da diretora do 
Núcleo Regional de Palmas, constante no Ato 40/2021;

CONSIDERANDO o Ato 25/2021, no qual nomeou os Diretores 
dos Núcleos Regionais de Defensoria Pública no âmbito do Estado do 
Tocantins, dentre eles, a Defensora Pública de 1ª Classe Fabiana Razera 
Gonçalves;

rEsoLvE:

Art. 1º tornAr sEM EfEIto, o Ato nº 40, de 01º de 
fevereiro de 2021, publicado no doE 5.779, de 02 de fevereiro de 2021; 

Art. 2º rAtIfIcAr, os termos do Ato nº 025, de 25 de janeiro 
de 2021, publicado no doE 5.775, de 27 de janeiro de 2021.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da defensora Pública-Geral do Estado do tocantins, 
em Palmas - to, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2021.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral

PORTARIA Nº 109, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.
republicada para correção

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL dA dEfEnsorIA 
PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 1º, inc. XI, do Ato nº 034/2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.
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rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe  SANDRO 
fErrEIrA PInto, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela 3ª Defensoria Pública Criminal de Tocantinópolis - TO, 
no período de 01 a 28 de fevereiro de 2021, com atendimento as quartas 
e quintas-feiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, ao primeiro dia de fevereiro de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 114, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL dA dEfEnsorIA 
PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe 
confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de 
janeiro de 2021;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

Considerando a Resolução - CSDP nº 126/2015, alterado pela 
Resolução - CSDP nº 137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17, da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que Dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º, da resolução-csdP  
nº 126/2015 (Regime de Plantão), em sua respectiva Diretoria Regional, 
na defensoria Pública do Estado do tocantins, referente ao mês de 
fevereiro de 2021.

1  - núcleo regional da diretoria de Araguaína:

Plantonista: fELIPE fErnAndEs dE MAGALHÃEs
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: ruBIsMArK sArAIvA MArtIns
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: KArLA LEtÍcIA dE ArAÚJo noGuEIrA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual Nº 55/2009)

2  - núcleo regional da diretoria de Araguatins

Plantonista: LuIZ ALBErto MAGALHÃEs fEItosA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: GIdELvAn sousA sILvA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

3 - núcleo regional da diretoria de dianópolis:

Plantonista: JAdE sousA MIrAndA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: Edson PErILo dE AZEvEdo JunIor
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

4 - núcleo regional da diretoria de Guaraí:

Plantonista: JoIcE MAYArA dE oLIvEIrA sILvA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
Plantonista: JoIcE MAYArA dE oLIvEIrA sILvA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

5 - núcleo regional da diretoria de Gurupi:

Plantonista: Hud rIBEIro sILvA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: rudIcLÉIA BArros dA sILvA LIMA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas

6 - núcleo regional da diretoria de Palmas:

Plantonista: fABIAnA rAZErA GonÇALvEs
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: ArtHur LuIZ PÁduA MArquEs
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

7 - núcleo regional da diretoria de Paraíso do tocantins:

Plantonista: dAnIEL fELÍcIo fErrEIrA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: ÍtALA GrAcIELLA LEAL dE oLIvEIrA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

8 - núcleo regional da diretoria de Porto nacional:

Plantonista: WAnEssA rodrIGuEs dE oLIvEIrA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 15/02/2021 às 08 horas
(compensado na forma da Lei complementar Estadual Nº 55/2009)
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Plantonista: fABrIcIo dIAs BrAGA dE sousA
Plantão: 15/02/2021 às 08 horas a 17/02/2021 às 12 horas
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas

9 - núcleo regional da diretoria de tocantinópolis:

Plantonista: LuIZ ALBErto MAGALHÃEs fEItosA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: GIdELvAn sousA sILvA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 115, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ADIR 
PErEIrA soBrInHo, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 1ª Defensoria Pública Criminal de Colméia - TO, 
no período de 08 a 23 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 116, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ADIR 
PErEIrA soBrInHo, para responder cumulativamente, sem prejuízo 
de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública Cível de Colméia - TO, no 
período de 08 a 28 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 117, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
tocAntIns, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. XI, 
do Ato nº 034/2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe 
nAPocIAnI PErEIrA PÓvoA, para substituir, sem prejuízos de suas 
funções, a Defensora Pública de 1ª Classe DENIZE SOUZA LEITE, em 
suas atribuições na 26ª Defensoria Pública de Presos Provisórios de 
Palmas - to, em razão de férias legais autorizadas por meio da Portaria 
nº 1070/2020, referente ao exercício 2021/1, no período de 08 de janeiro 
a 05 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a partir do dia 08 de janeiro de 2021.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

PORTARIA Nº 118, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL do EstAdo do 
TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de janeiro de 2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins,

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública de 1ª Classe NAPOCIANI 
PErEIrA PÓvoA, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela 26ª Defensoria Pública de Presos Provisórios de Palmas - 
to, no período de 08 a 17 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral
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PORTARIA Nº 119, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suBdEfEnsor PÚBLIco-GErAL dA dEfEnsorIA 
PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das atribuições que lhe 
confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777, de 29 de 
janeiro de 2021;

considerando que lhe foi delegada a prática de atos de gestão 
administrativa, orçamentária e financeira;

Considerando a Resolução - CSDP nº 126/2015, alterado pela 
Resolução - CSDP nº 137/2016, que institui, no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins, o plantão para atendimento de medidas 
urgentes, na forma devida de compensação e cria Órgãos de Atuação 
específicos para tal fim;

considerando que os plantões serão realizados com apenas 01 
(um) defensor público por período, sendo que integram o plantão, os dias 
em que não há expediente: sábados, domingos, feriados, ponto facultativo 
e recesso, com início às 18 (dezoito) horas do último dia útil que antecede 
o período sem expediente e fim às 08 (oito) horas do primeiro dia útil após 
o citado período e, havendo necessidade do serviço público, por ato do 
defensor Público-Geral, poderá se implementar o plantão em dias úteis 
das 18h00 até às 08h00 do dia seguinte;

considerando a Portaria no 1.505, de 25 de novembro de 2016, 
que prorrogou sine die, a jornada diferenciada de trabalho no âmbito da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, nos termos do art. 17 da 
Portaria no 439, de 10 de abril de 2015, publicada no Diário Oficial nº 4.353;

considerando a resolução-csdP nº 030, de 10 de novembro 
de 2008, que Dispõe sobre os pontos facultativos no âmbito da Defensoria 
Pública do Estado do tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º dEsIGnAr os defensores Públicos relacionados para 
responderem cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pelo órgão 
de atuação, com atribuições previstas no art. 5º, da resolução-csdP 
nº 126/2015 (Regime de Plantão), na Defensoria Pública do Estado do 
tocantins, referente ao mês de fevereiro de 2021.

01- classe Especial:

Plantonista: vALdEtE cordEIro dA sILvA
Plantão: 05/02/2021 às 17 horas a 08/02/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)
Plantonista: sEBAstIAnA PAntoJA dAL MoLLIn
Plantão: 12/02/2021 às 17 horas a 15/02/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: JosÉ ALvEs MAcIEL
Plantão: 15/02/2021 às 08 horas a 17/02/2021 às 12 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: MArIA do cArMo cotA
Plantão: 19/02/2021 às 17 horas a 22/02/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Plantonista: ArAssÔnIA MArIA fIGuEIrAs
Plantão: 26/02/2021 às 17 horas a 01/03/2021 às 08 horas
(Compensado na forma da Lei Complementar Estadual Nº 55/2009)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do subdefensor Público-Geral da defensoria Pública 
do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias do mês de fevereiro 
de 2021.

PEdro ALEXAndrE concEIÇÃo AIrEs GonÇALvEs
subdefensor Público-Geral

APOSTILAMENTO

Apostila: 01
Processo Eletrônico - sEI: 18.0.000002470-4
contratante: defensoria Pública do Estado do tocantins.
contratada:  telefônica Brasil s.A

A defensora Pública-Geral, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem o art. 4º, inciso X, Lei Complementar nº 55/2009, e 
de acordo com a Lei nº 3.621, de 18 de dezembro de 2019, que institui 
o Plano Plurianual do Estado do tocantins para o quadriênio 2020-
2023, APostILA a cláusula décima sexta que versa sobre a dotação 
orçamentária do contrato abaixo relacionado, de modo que:

contrato Processo nº onde se lê Leia-se

047/2019 18.0.000002470-4 03.122.1143.2188 03.126.1143.2254

Gabinete da defensora Pública-Geral, em Palmas-to, aos 02 
dias do mês de fevereiro de 2021.

EstELLAMArIs PostAL
defensora Pública-Geral

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 003/2021
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 20.0.000001377-4
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 29/2020, Ata de 
Registro de Preços nº 01/2021.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins
contrAtAdA: Método telecomunicações e comércio LtdA.
oBJEto: contratação de Empresa Especializada na prestação de 
serviços de telefonia IP virtual para realização de ligações gratuitas entre 
as unidades da defensoria Pública do Estado do tocantins e realização 
de ligações através do serviço telefônico fixo comutado (stfc), ou 
destas para outras redes de telecomunicações, e incluindo serviços 
como: mensagens, caixa postal, redirecionamentos, capturas, tri dígito 
reservado para as defensorias Públicas (129) e 0800 para recebimento 
de ligações gratuitas, local e ddd com vistas a atender às necessidades 
e interesses da defensoria Pública do Estado do tocantins. 
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.091.1173.2024; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.40; fontE: 0100666666, suBItEM: 08.
vALor: r$ 461.438,28 (quatrocentos e sessenta e um mil, quatrocentos 
e trinta e oito reais e vinte e oito centavos)
VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 01/08/2023.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2021
sIGnAtÁrIos: Pedro Alexandre conceição Aires Gonçalves - 
subdefensor Público-Geral - contratante.
Emmerson ricieri Brito - representante Legal - contratada.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 004/2021
ProcEsso ELEtrÔnIco - sEI nº: 20.0.000001104-6
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 23/2020.
contrAtAntE: defensoria Pública do Estado do tocantins
contrAtAdA: Edilson Luiz casas Pinto - ME.
oBJEto: contratação de empresa especializada no serviço de 
rastreamento e monitoramento de veículos via satélite, compreendendo: 
instalação/desinstalação, em comodato, de módulos rastreadores; 
disponibilização de software de gerenciamento com acesso via Web para 
acompanhamento e localização de veículos; treinamento de pessoal; e 
prestação de serviço de posicionamento por satélite (GPs) a cada 02 
(dois) minutos, incluindo os seguintes equipamentos a título de comodato: 
Localização por GPs, comunicação por GPrs, telemetria, sirene (buzzer) 
e identificador de motorista por meio de cartão (iButton, rfId, etc.) 
ou mecanismo similar, para o exercício financeiro de 2021, conforme 
necessidade da defensoria Pública do Estado do tocantins.
dotAÇÃo orÇAMEntÁrIA: 03.122.1143.2275; ELEMEnto dE 
dEsPEsA: 33.90.37; fontE: 0100666666, suBItEM: 09.
vALor: r$ 15.143,03 (quinze mil, cento e quarenta e três reais e três 
centavos)
VIGÊNCIA: 01/02/2021 a 31/12/2021.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2021
sIGnAtÁrIos: Pedro Alexandre conceição Aires Gonçalves - 
subdefensor Público-Geral - contratante.
Edison Luiz casas Pinto - representante Legal - contratada.
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EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1
Edital de credenciamento para Prestação de serviço voluntário.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
voluntário: Maxwell campos de Arruda Júnior.
vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 1º de fevereiro de 2021.
signatários: Estellamaris Postal - defensora Pública-Geral.
Maxwell campos de Arruda Júnior - voluntário.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 18.0.000000406-1
Edital de credenciamento para Prestação de serviço voluntário.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
voluntário: vitor de oliveira roseno.
vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
data de Assinatura: 1º de fevereiro de 2021.
signatários: Estellamaris Postal - defensora Pública-Geral.
vitor de oliveira roseno - voluntário.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 19.0.000000269-3
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLuntÁrIA: Karynne Priscilla sobrinho.

ESTADO DO TOCANTINS 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020 

 
RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, inciso III, alínea "a")           R$ 1,00 

 
 
 
 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS 

 
 
 
 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 
 
 
 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS  
 

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO 
 
 
 
 

(f) 

 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO) 

 
 
 

(g)= (a - (b+c+d+e) - f) 

 
 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO 

 
 
 

(h) 

 
 
 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA) 

 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 

PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO) 
 

(i) = (g - h) 

 
Restos a pagar liquidados e não 

pagos 

 
 
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores 
 
 

(d) 

 
 
 

Demais 
Obrigações 
Financeiras 

 
 
 

(e) 

De Exercício 
anteriores 

 
(b) 

Do exercício 

(c) 
TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 295.017,33 - 3.050,00 - - - 291.967,33 - - 291.967,33 

Alienação de Bens 226 0,70 - - - - - 0,70 - - 0,70 
Recurso do Tesouro - Contrapartidas 103 197.008,92 - 3.050,00 - - - 193.958,92 - - 193.958,92 
Recursos de Convênios com Órgãos Federais 225 98.007,71 - - - - - 98.007,71 - - 98.007,71 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II)  13.917.518,62 597,71 9.735.060,50 - 3.314,50 - 4.178.545,91 1.236.863,09 - 2.941.682,82 
Recursos Ordinários 000 13.917.518,62 597,71 9.735.060,50 - 3.314,50 - 4.178.545,91 1.236.863,09 - 2.941.682,82 

TOTAL (III) = (I + II)  14.212.535,95 - 9.738.110,50 - 3.314,50 - 4.470.513,24 1.236.863,09 - 3.233.650,15 
FONTE: Secretaria da Fazenda – Sistema SIAFE-TO - 25/01/2021 

 
ESTADO DO TOCANTINS 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO TOCANTINS 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO DE 2020 

 
RGF - ANEXO 6 (LRF, art. 48) R$ 1,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE 
Receita Corrente líquida 8.967.319.709,14 
Receita Corrente líquida ajustada 8.176.158.596,75 

 
DESPESA COM PESSOAL VALOR R$ % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 103.485.201,90  

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>   

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>   

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%>   

 
 

RESTOS A PAGAR 

Restos a Pagar e Disponibilidade de Caixa 

RESTOS A PAGAR EMPENHADOS 
E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total R$ 1.236.863,09 3.233.650,15 
FONTE: Secretaria da Fazenda – Sistema SIAFE-TO - 25/01/2021 

 
 
 
 

i 
Estelamaris Postal 

Defensora Pública Geral 
Sorlete Ribeiro Lima Eduardo P  vel Rosa Ednalva Araújo Lima 

Chefe de Controle Interno Diretor F anceiro Contador - CRC: TO - 003083/0 

oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 31/12/2020.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Karynne Priscilla sobrinho - voluntária.

EXTRATO DE RESCISÃO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

ProcEsso ELEtrÔnIco nº: 20.0.000000171-7
InstItuIÇÃo BEnEfIcIÁrIA: defensoria Pública do Estado do 
tocantins.
voLuntÁrIA: Maria Heloysa Pereira de sousa Braga.
oBJEto: rescisão do serviço voluntário, não remunerado, com objetivos 
cívicos, educacionais, culturais e científicos.
tIPo dE rEscIsÃo: Amigável.
DATA DA RESCISÃO: 14/09/2020.
sIGnAtÁrIos: fábio Monteiro dos santos - defensor Público-Geral.
Maria Heloysa Pereira de sousa Braga - voluntária.

EXTRATO DE TERMO DE VOLUNTARIADO

Processo Eletrônico nº: 17.0.000001906-2
Edital de credenciamento para Prestação de serviço voluntário.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 9.608/98 e Ato nº 191/2014 do 
defensor Público-Geral do Estado do tocantins.
objeto: serviço voluntário, não remunerado, com objetivos cívicos, 
educacionais, culturais e científicos.
voluntário: Iany Kelrianne de sousa Moreira.
vigência: o presente termo vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a partir 
da assinatura.
Data de Assinatura: 26/01/2021.
signatários: Estellamaris Postal - defensora Pública-Geral.
Iany Kelrianne de sousa Moreira - voluntária.
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SUPERINTENDÊNCIA DE DEFENSORES PÚBLICOS

PORTARIA Nº 061, DE 27 DE jANEIRO DE 2021.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. I, do Ato nº 035/2021;

considerando que lhe compete a autorização de acumulações 
e substituições no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º revogar, a partir de 24 de janeiro de 2021, os efeitos 
da Portaria no 1220 dE 01 de dezembro de 2020, publicada no doE  
nº 5738, de 03 de dezembro de 2020, que designou o defensor Público 
de 1ª Classe JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO, para responder, sem prejuízo 
de suas funções, pela coordenação do núcleo de Mediação e conciliação 
- dianópolis.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2021.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 27 dias de 
janeiro de 2021.

dAnILo frAssEto MIcHELInI
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 075, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. I, do Ato nº 035/2021;

Considerando o Ato de nomeação 026/2021, de lavra da 
Excelentíssima defensora Pública-Geral;

considerando que o nomeado encontra-se em usufruto de férias;

considerando o art. 14, inc. III da Lei 1818, de 23 de agosto de 
2007, cujo prazo para posse no cargo somente se iniciará mediante o 
retorno das férias do nomeado;

considerando que enquanto pendente a posse e o exercício 
do coordenador do núcleo Aplicado de Minorias e Ações coletivas - 
nuAMAc da defensoria Pública de dianópolis, que assumirá a titularidade 
desta atribuição somente após o retorno de suas férias. Encontra-se o 
cargo, portanto, temporariamente vago;

considerando os termos do art. 9º, parágrafo único da resolução 
CSDP nº 95/2013, no qual possibilita a designação de defensor público 
para acumular as defensorias Públicas vagas;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe JOSÉ 
rAPHAEL sILvÉrIo, para responder cumulativamente, sem prejuízo de 
suas funções, pela coordenação do núcleo Aplicado de Minorias e Ações 
coletivas - nuAMAc da defensoria Pública de dianópolis, no período de 
27 de janeiro a 09 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo seus efeitos a 27 de janeiro de 2021.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias de 
janeiro de 2021.

dAnILo frAssEto MIcHELLInI
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 80, DE 28 DE jANEIRO DE 2021.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. I, do Ato nº 035/2021.

Considerando o Ato de nomeação 026/2021, de lavra da 
Excelentíssima defensora Pública-Geral;

considerando que o nomeado encontra-se em usufruto de férias;

considerando o art. 14, inc. III, da Lei 1818, de 23 de agosto 
de 2007, cujo prazo para posse no cargo somente se iniciará mediante o 
retorno das férias do nomeado;

considerando que enquanto pendente a posse e o exercício do 
Coordenador do Núcleo de Mediação e Conciliação - Tocantinópolis/TO,  
que assumirá a titularidade desta atribuição somente após o retorno de 
suas férias. Encontra-se o cargo, portanto, temporariamente vago;

considerando os termos do art. 9º, parágrafo único da resolução 
CSDP nº 95/2013, no qual possibilita a designação de defensor público 
para acumular as defensorias Públicas vagas;

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe LUÍS 
dA sILvA sÁ, para responder cumulativamente, sem prejuízo de suas 
funções, pela coordenação do núcleo de Mediação e conciliação - 
Tocantinópolis/TO, no período de 26 de janeiro a 05 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
retroagindo os seus efeitos ao dia 26 de janeiro de 2021.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 28 dias de 
janeiro de 2021.

dAnILo frAssEto MIcHELInI
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 81, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. I, do Ato nº 035/2021.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ADIR 
PErEIrA soBrInHo, para responder, sem prejuízo de suas funções, 
pela Coordenação do Núcleo de Mediação e Conciliação - Guaraí/TO, em 
razão de férias legais do titular, o Defensor Público de 1ª Classe EVANDRO 
SOARES DA SILVA, autorizadas por meio da Portaria 904/2020 (DOE-TO 
nº 5.698), referente ao exercício de 2020/2, no período de 08 de fevereiro 
a 23 de fevereiro de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, ao 01 dia de 
fevereiro de 2021.

dAnILo frAssEto MIcHELInI
superintendente de defensores Públicos

PORTARIA Nº 113, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021.

o suPErIntEndEntE dE dEfEnsorEs PÚBLIcos dA 
dEfEnsorIA PÚBLIcA do EstAdo do tocAntIns, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 1º, inc. I, do Ato nº 035/2021.

considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o 
funcionamento da defensoria Pública do Estado do tocantins.

rEsoLvE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe ALEXANDRE 
MorEIrA MAIA, para responder, sem prejuízo de suas funções, pela 
Coordenação do Núcleo de Mediação e Conciliação - Araguatins/TO, em 
razão de férias legais da titular, a Defensora Pública de 1ª Classe MARIA 
SÔNIA BARBOSA DA SILVA, autorizadas por meio da Portaria 404/2020 
(DOE-TO nº 5.588), referente ao exercício de 2020/2, no período de 11 
de março a 30 de março de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do superintendente de defensores Públicos da 
defensoria Pública do Estado do tocantins, em Palmas, aos 02 dias de 
fevereiro de 2021.

dAnILo frAssEto MIcHELInI
superintendente de defensores Públicos
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PUbLICAÇÕES DOS MUNICÍPIOS

ALVORADA

EXTRATO DO  PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
EXECUÇÃO DE ObRA PELO REGIME DE EMPREITADA DE PREÇO 

GLObAL Nº 014/2020/ADM - ORIUNDO DA
TOMADA DE PREÇO Nº 008/2020/ADM.

O MUNICÍPIO DE ALVORADA/TO torna publico o  Primeiro termo 
aditivo do Contrato nº 014/2020/ADM referente ao Processo Administrativo 
nº 271/2020/ADM, oriundo da Tomada de Preço nº 008/2020/ADM. O 
objeto do primeiro termo aditivo tem por finalidade aditivar o valor do 
contrato (item 4.2 da cláusula quarta do original contrato) e a vigência 
do contrato (item 6.1  cláusula sexta do original contrato) - (contrato  
nº 014/2020/ADM - firmado no dia 30 de novembro de 2020 entre o 
Município de Alvorada/TO e a empresa Andrade Construtora Eireli-ME).  
Do valor: fica aditivado o valor de R$ 20.710,62, compreendendo 49,42% 
de percentual aditivado ao contrato.  da vigência: fica aditivado o prazo de 
02 meses, sendo do dia 30/01/2021 ao  30/03/2021, com o adimplemento 
do objeto contratual. Da ratificação: Ficam ratificadas as demais cláusulas 
do contrato nº 014/2020/ADM. Data da assinatura do primeiro termo 
aditivo 26/01/2021.

Alvorada/TO, aos 02 dias do mês de fevereiro 2021.

PAuLo AntÔnIo dE LIMA sEGundo
PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA/TO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA Nº 002/2021/FMS

DISPENSA Nº 002/2021/FMS | PROCESSO ADMINISTRATIVO  
Nº 001/2021/FMS
oBJEto: contrAtAÇÃo dE ProfIssIonAL dA sAÚdE PArA 
AtEndEr As nEcEssIdAdEs dA PoPuLAÇÃo dE ALvorAdA, 
dEvIdo quE nÃo HÁ ProfIssIonAL contrAtAdo E A PoPuLAÇÃo 
dE ALvorAdA nÃo PodE fIcAr sEM AuXILIo, tEndo EM vIstA quE 
HÁ GEstAntEs, LActAntEs, Idosos, PArA AtEndIMEnto, E AIndA 
os cAsos dE covId-19 tIvErAM uM AuMEnto consIdErÁvEL. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALVORADA/TO 
CNPJ sob nº 12.099.581/0001-40, CONTRATADA: ALANO ODESTO 
FIGUEIRAS FAGUNDES - CNPJ sob nº 27.171.951/0001-80. VALOR 
TOTAL R$ 13.800,00 VIGÊNCIA: 04/01/2021 à 31/01/2021. 

Alvorada/TO, aos 02 dias do mês de fevereiro de 2021.

AntÔnIo cArLos dE oLIvEIrA costA
Gestor Municipal de saúde e saneamento

CACHOEIRINHA

AVISO DE CANCELAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021

Após o recebimento do relatório do tribunal de contas no 
processo nº 588/2021 a prefeitura municipal de Cachoeirinha-TO, torna 
publico que estar cancelado o pregão que seria realizado às 14h:00min, 
dia 02/02/2021, na sede da Prefeitura Municipal à Rua 21 de Abril  
nº 1525, centro, cep: 77.915-000, na cidade de cachoeirinha-tocantins, 
pregão presencial srP, menor preço por item, para registrar os preços 
de materiais de papelaria, escritório e expediente, visando atender 
as necessidades das secretarias da prefeitura, fundo Municipal de 
saúde, fundo Municipal de Assistência social, fundo Municipal de 
desenvolvimento da Educação, válido por 12 (doze) meses. Mais 
informações através do e-mail: pmcachoeirinhalc@gmail.com, ou pelo 
telefone: 63-3437-1248.

cAcHoEIrInHA - to, 01 dE fEvErEIro dE 2021.

LuAnA noGuEIrA LoPEs
Pregoeira

CAMPOS LINDOS

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de campos Lindos - to, inscrita no 
CNPJ nº 25.063.959/0001-05, torna público que requereu junto ao Órgão 
Ambiental - nAturAtIns (Instituto natureza do tocantins), as Licenças 
Ambientais LP, LI e Lo para a Atividade de obra civil não linear para 
construção da Ponte rio Manoel Alves Grande. o empreendimento se 
enquadra na Resolução do CONAMA nº 237/97 e Resolução COEMA-TO 
nº 07/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta Atividade.

GOIATINS

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Goiatins - to, avisa aos interessados 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial srP 01.2021. 
Abertura dia 18 de fevereiro de 2021, às 14h00min, na sala de licitação 
na sede da Prefeitura Municipal, sito na Praça Montano nunes, nº 01,  
cEP: 77.770-000, centro, Goiatins -to. objeto: registro de preço para 
eventual e futura aquisição de combustíveis em geral e derivados para 
atender as demandas junto ao executivo Municipal de Goiatins. conforme 
o edital e anexos. Maiores informações pelo telefone: (63) 3469-1494, 
e-mail: pmgoiatinslicitacao@gmail.com.

Goiatins - to, 02 de fevereiro de 2021.

carlos Alegtyoone c. dias
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de Educação de Goiatins - to, avisa aos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial srP 
02.2021. Abertura dia 18 de fevereiro de 2021, às 15h30min, na sala de 
licitação na sede da Prefeitura Municipal, sito na Praça Montano nunes 
nº 01, cEP: 77.770-000, centro, Goiatins -to. objeto: registro de preço 
para eventual e futura aquisição de combustíveis em geral e derivados 
para atender as demandas junto ao fundo Municipal de Educação de 
Goiatins. conforme o edital e anexos. Maiores informações pelo telefone: 
(63) 3469-1494, e-mail: pmgoiatinslicitacao@gmail.com.

Goiatins - to, 02 de fevereiro de 2021.

carlos Alegtyoone c. dias
Pregoeiro

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO

o fundo Municipal de saúde de Goiatins - to, avisa aos 
interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial srP 
02.2021. Abertura dia 18 de fevereiro de 2021, às 16h30min, na sala de 
licitação na sede da Prefeitura Municipal, sito na Praça Montano nunes  
nº 01, cEP: 77.770-000, centro, Goiatins -to. objeto: registro de preço 
para eventual e futura aquisição de combustíveis em geral e derivados 
para atender as demandas junto ao fundo Municipal de saúde de 
Goiatins. conforme o edital e anexos. Maiores informações pelo telefone:  
(63) 3469-1494, e-mail: pmgoiatinslicitacao@gmail.com.

Goiatins - to, 02 de fevereiro de 2021

carlos Alegtyoone c. dias
Pregoeiro
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MURICILÂNDIA

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Murici lândia - TO, CNPJ  
nº 25.063.876/0001-08, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do tocantins - nAturAtIns a emissão das Licenças Ambientais Prévia, 
de Instalação e de operação para a construção de Bueiros e Pontes 
ambos em estradas vicinais municipais localizadas na Zona rural do 
município de Muricilândia, identificados nas Coordenadas UTM 22 M: 
762172.81 m E; 9216985.85 m s (Bueiro 1); 760306.17 m E; 9219967.29 
m s (Bueiro 2); 760567.04 m E; 9220978.33 m s (Bueiro 3); 758097.11 m 
E; 9218018.85 m s (Bueiro 4); 758767.45 m E; 9218896.60 m s (Bueiro 5); 
761311.72 m E; 9222273.07 m s (Bueiro 6); 760350.71 m E; 9225094.96 m 
s (Bueiro 7); 761521.26 m E; 9226926.03 m s (Bueiro 8); 760961.97 m E; 
9227700.56 m s(Bueiro 9); 760563.58 m E; 9228478.58 m s (Bueiro 10); 
759592.77 m E; 9228209.28 m s (Bueiro 11); 759584.48 m E; 9228394.34 
m s (Bueiro 12); 759522.38 m E; 9228935.86 m s (Bueiro 13); 756661.05 
m E; 9228954.63 m s (Bueiro 14); 755344.73 m E; 9226789.54 m s 
(Bueiro 15); 757229.90 m E; 9223522.86 m s (Bueiro 16); 758968.31 m 
E; 9219458.32 m s (Ponte 1); 759740.55 m E; 9220625.99 m s (Ponte 2); 
757406.53 m E; 9225455.70 m s (Ponte 3); 759049.98 m E; 9224172.40 
m s (Ponte 4); 759839.81 m E; 9231076.09 m s (Ponte 5); 760654.30 m 
E; 9225257.86 m s (Ponte 6); 760707.79 m E; 9222829.33 m s (Ponte 7). 
Os empreendimentos se enquadram nas Resoluções CONAMA nº 001/86 
e 237/97 e COEMA 07/2005. Responsabilidade Técnica VRP Ambiental.

PEDRO AFONSO

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2021

A secretaria de Meio Ambiente, indústria, comercio, serviços e 
turismo de Pedro Afonso/TO, em cumprimento ao Termo de Ratificação 
procedido pelo ordenador de despesas da Prefeitura Municipal de 
Pedro Afonso/TO, o Sr. Joaquim Martins Pinheiro Filho, faz publicar 
o extrato resumido do processo de Licitação nº 003/2021. Objeto: 
contratação emergencial de empresa especializada para prestação de 
serviços contínuos de limpeza dos logradouros públicos, com coleta 
de resíduos sólidos (lixo domiciliar urbano), varrição manual, coleta e 
transporte de galhadas e entulhos, roçagem (manutenção de praças e 
jardins) do Município de Pedro Afonso - to, em favor da empresa  Bf 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA CNPJ:10.926.401/00001-20.  
o valor total previsto para é de r$ 570.000,00 (quinhentos e setenta mil 
reais), Fundamento Legal: artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações posteriores.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 07/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO de Pedro Afonso/TO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.070.589/0001-20, 
contrAtAdA: Bf construtorA E IncorPorAdorA LtdA, 
inscrita no CNPJ nº 10.926.401/0001-20. VALOR TOTAL: R$ 570.000,00 
(quinhentos e setenta mil reais), que será pago em 03 parcelas mensais de 
r$ 190.000,00 (cento e noventa mil). vIGÊncIA: 12.01.2021 a 12.04.2021.
dotAÇÃo: unidade orçamentária: 02.01.18.541.0016.2.019 - elemento 
de despesa: 3.3.90.39 fonte 10.
do oBJEto do contrAto: A contrAtAdA obriga-se a prestar à 
contrAtAntE: contratação emergencial de empresa especializada para 
prestação de serviços contínuos de limpeza dos logradouros públicos, 
com coleta de resíduos sólidos (lixo domiciliar urbano), varrição manual, 
coleta e transporte de galhadas e entulhos, roçagem (manutenção de 
praças e jardins).

Pedro Afonso - TO, 12/01/2021.

Joaquim Martins Pinheiro filho
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 03/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO de Pedro Afonso/TO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.070.589/0001-20, 
contrAtAdA: rvAsco - AssEssorIA EM GEstÃo EIrELI, inscrita 
no CNPJ nº 32.182.763/0001-97 VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (Quinze 
mil reais), que será pago em 03 parcelas mensais de r$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) vIGÊncIA: 19.01.2021 a 19.04.2021.
dotAÇÃo: unidade orçamentária: 02.06.04.123.2.010 - elemento 
de despesa: 3.3.90.39 fonte 10. Base Legal: Lei 8666, artigo 24, 
Processo 41/2021, Contrato 03/2021, DO OBJETO DO CONTRATO: A 
contrAtAdA obriga-se a prestar à contrAtAntE: contratação de 
serviços profissionais de consultoria em licitações e contratos, bem como 
atuação como pregoeiro, para atender as necessidades da Prefeitura de 
Pedro Afonso.

Pedro Afonso - TO, 18/01/2021.

Marivalda fernandes santiago
secretária de finanças

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 08/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO de Pedro Afonso/TO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.070.589/0001-20,  
contrAtAdA: P s EnGEnHArIA EIrELI, inscrita no cnPJ  
nº 23.747.160/0001-02 VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil 
reais), que será pago em 02 parcelas mensais de r$ 8.000,00 (oito 
mil reais) vIGÊncIA: 18.01.2021 a 18.03.2021. dotAÇÃo: unidade 
orçamentária: 02.01.15.451.0014.2.020 - elemento de despesa: 3.3.90.39 
fonte 10. Base Legal: Lei 8666 artigo 24, Processo de Administrativo 
nº 48/2021 e Contrato nº 08/2021. DO OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Profissional para Prestação de Serviço técnicos de 
Engenharia para assessoria técnica, supervisão, elaboração, controle, 
fiscalização e acompanhamento de obras civis a serem executada diretas 
e indiretamente pela Prefeitura, junto ao Governo federal e Estadual, 
conforme normas dos órgãos governamentais, além do crEA -to, para 
atender as necessidades da Prefeitura de Pedro Afonso.

Pedro Afonso - TO, 19/01/2021.

Edivaldo Pereira duarte
secretário de desenv. urb. Habitação e obras

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº 09/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO de Pedro Afonso/TO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob o nº 02.070.589/0001-20,  
contrAtAdA: AntunEs E MEdEIros AssEssorIA E consuLtorIA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.547.128/0001-23 VALOR TOTAL: R$ 
10.500,00 (dez mil e quinhentos reais), que será pago em 03 parcelas 
mensais de r$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) vIGÊncIA: 
19.01.2021 a 19.04.2021. dotAÇÃo: unidade orçamentária: 
02.01.04.122.0003.2.005 - elemento de despesa: 3.3.90.39 fonte 10. 
Base Legal: Lei 8666 artigo 24, Processo de Administrativo nº 45/2021 
e Contrato nº 09/2021. DO OBJETO DO CONTRATO: contratação de 
serviços de assessoramento e consultoria na elaboração de propostas 
e acompanhamento de convênios federais via plataforma + Brasil e 
convênios estaduais, acompanhando todas as fases do processo, para 
atender as necessidades do município de Pedro Afonso/TO,

Pedro Afonso - TO, 19/01/2021.

fernando Moraes
secretário de Planejamento e Modernização da Gestão
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PIUM

AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Pium - to, torna público que fará realizar 
no dia 18 de fevereiro de 2021, às 14h30Min, na sala de reunião de 
licitações o Pregão Presencial SRP sob nº 003/2021-PMP, do tipo Menor 
Preço, visando o registro de preços para futura e eventual aquisição de 
combustível óleos, lubrificantes, fluidos para freios e graças lubrificantes 
para o abastecimento e manutenção dos veículos da prefeitura e demais 
unidade gestoras, conforme as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos e demais informações do Edital.

o edital poderá ser retirado na sede da Prefeitura Municipal de 
Pium, maiores informações pelo telefone: (63) 3368-1401.

rAYLLAnE GouvEIA dE ArAÚJo
Pregoeira

SANDOLÂNDIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2021- ADM/SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021
Processo Administrativo Nº 324/2020
oBJEto: rEGIstro dE PrEÇos PArA futurA, EvEntuAL E 
PArcELAdA contrAtAÇÃo dE EMPrEsA EsPEcIALIZAdA, PArA 
InstALAÇÃo dE condIcIonAdorEs dE Ar tIPo convEncIonAL 
E “sPLIt”, rEcArGA dE GÁs E EXEcuÇÃo dos sErvIÇos dE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA/CORRETIVA/PREDATIVA/DETECTIVA 
dos APArELHos nAs InstALAÇÕEs dA PrEfEIturA E fundos 
MunIcIPAIs dEstE MunIcÍPIo
CONTRATADO:  GREISON CAMILO DA SILVA CNPJ nº: 14.976.394/0001-22

totAL do fornEcEdor r$194.552,00 

vALor totAL: r$ 194.552,00 (cento e noventa e quatro mil, quinhentos 
e cinquenta e dois reais).

SILVANÓPOLIS

EXTRATO

EXtrAto dE tErMo AdItIvo dE convÊnIo
1º tErMo AdItIvo Aos contrAtos
Nº: 043/2020; 053/2020; 156/2020; 154/2020; 061/2020; 155/2020; 
063/2020; 040/2020; 039/2020; 058/2020; 056/2020 037/2020 e 051/2020
ProcEsso nº: 2019.30550.005782. contrAtAntE: fundo Municipal 
de saúde de silvanópolis -to.
contrAtAdos: Ana claudia custodio; Elizabeth ferreira rocha; Layra 
Antônia dos santos; Maria cecilia Alves; numas neto Moreira; Paula 
sampaio Andrade; selma rodrigues cerqueira, consultório Médico 
oliveira EIrELI; dhanta saúde clinica Medica LtdA e Gabriela Wodzik 
LtdA - to. oBJEto: Prorrogação da vigência dos contratos que tem 
como objeto a prestação de serviços nas áreas de saúde para o fundo 
Municipal de saúde de silvanópolis - to, por mais 2 (dois meses) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 02/01/2021. VIGÊNCIA: 28/02/2021; para 
apresentação da prestação de contas: 30 (trinta dias) após o encerramento 
da vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro, 
1. sIGnAtÁrIo: AdEusvI MorEIrA dos sAntos - secretária de 
Estado da saúde

TOCANTINÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO

o Pregoeiro da Prefeitura Municipal de tocantinópolis-to, no 
uso de suas atribuições legais, torna público que fará realizar as licitações 
a seguir caracterizadas:

Modalidade: Pregão Presencial nº 003/2021; Sistema de 
registro de Preços, tipo: Menor preço por item; objeto: aquisição de areia 
e brita destinados a execução dos serviços de obras públicas financiadas 
com recursos próprios e/ou convênios, Federal e Estadual, para atender a 
Prefeitura Municipal de tocantinópolis, fundo de Assistência social, fundo 
Municipal de saúde, fundo Municipal de Meio Ambiente e fundo Municipal 
de Educação deste município, conforme Planilha e termo de referência, 
Edital disponível no site: http://www.tocantinopolis.to.gov.br a partir do dia 
05 de fevereiro de 2021 e na sede da Prefeitura à rua da Estrela, 303, 
centro, tocantinópolis-to; Abertura dos envelopes e julgamento: dia 
19/02/2021, na Prefeitura Municipal de Tocantinópolis, às 09:00h.

Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2021; Sistema de 
registro de Preços, tipo: Menor preço por item; objeto: aquisição de tijolos 
e telhas cerâmicas destinados a execução dos serviços de manutenção 
bem como execução de obras públicas da Prefeitura, fundo Municipal de 
saúde, fundo Municipal de Assistência social, fundo Municipal de Meio 
Ambiente e Fundo Municipal de Educação deste município, financiadas 
com recursos próprios e/ou convênios, Federal e Estadual, conforme 
Planilha e termo de referência, Edital disponível no site: http://www.
tocantinopolis.to.gov.br a partir do dia 05 de fevereiro de 2021 e na sede 
da Prefeitura à rua da Estrela 303, centro, tocantinópolis-to; Abertura 
dos envelopes e julgamento: dia 19/02/2021, na Prefeitura Municipal de 
tocantinópolis, às 14:30h.

tocantinópolis - to, 03 de fevereiro de 2021.

Welington Jesus caetano da silva
Pregoeiro

PUbLICAÇÕES PARTICULARES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A Associação dos Engenheiros Arquitetos e tecnólogos do 
Estado do Tocantins - AEA, por intermédio de sua Presidente ao final 
assinado, convoca todos os associados a participarem da Assembleia 
Geral ordinária 2021 a se realizar no dia 19 de fevereiro de 2021 a 
partir das 19:00 (dezenove) horas, em única convocação, na rua 07 
de setembro, nº 470, sala 01, centro, cidade de Paraíso do tocantins 
no Estado do tocantins. Pauta: Posse da diretoria e concelho fiscal da 
A.E.A no mandato 2021 a 2024 e assuntos gerais. Lucilene v. Pereira - 
Presidente da AEA (04.003.314/0001-07).

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

AntonIo cArLos souZA GArcIA, cPf nº 478.402.181-72,  
torna público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - 
nAturAtIns, a Licença Prévia (LP), de Instalação (LI) e de operação 
(Lo) e outorga de Água, para a Atividade de Bovinocultura, com endereço, 
na fazenda Barreiro, Matrículas 507 e 1975, Zona rural, são félix do 
tocantins-to. o empreendimento se enquadra na resolução conAMA 
nº 237/97 e Resolução COEMA/TO nº 07, de 9 de agosto de 2005, que 
dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.
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EDITAL DE COMUNICAÇÃO

A empresa chiacchio & Moreira Ltda - ME (visuauto),  
CNPJ: 13.111.065/0001-56, torna público que requereu ao Instituto 
natureza do tocantins - nAturAtIns, a renovação da Licença de 
operação (Lo) para a atividade de Limpa fossa com endereço na Av. 
ceará, nº 1696, qd. 106, Lt. 16, centro - Gurupi-to. o empreendimento 
se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 237/1997 e COEMA-TO 
007/2005, que dispõem sobre o Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

cLAudEnIr dE oLIvEIrA, cPf: 090.526.311-15, torna 
público que requereu ao nAturAtIns: As Licenças (Prévia, Instalação 
e operação) para atividade de Pecuária e Agricultura, na propriedade 
fAZ. LuA novA, Lt. 71 E 73, LotEAMEnto ArAGuAcEMA 3º EtAPA, 
município de ArAGuAcEMA-to. o empreendimento se enquadra nas 
Res. CONAMA nº 001/86 e 237/97 e COEMA 007/2005.

EDITAL CRO-TO Nº 001/2021

o Presidente do conselho regional de odontologia do Estado 
do tocantins, no uso de suas atribuições regimentais, convocA os 
cirurgiões-dentistas com inscrição principal ou remida e quites com a 
tesouraria do cro-to, para participarem da Assembleia Geral que 
será realizada na quadra 602 sul - Av. Lo 15 - conjunto 02 - Lote 02 em 
Palmas - TO, com a maioria absoluta dos inscritos, no dia 26/02/2021, 
às 09h, em primeira convocação e às 09h30min, em segunda e última 
convocação, para examinar e discutir o relatório anual e as contas da 
diretoria referente ao exercício de 2020.

Palmas - to, 29 de Janeiro de 2021.

rAfAEL MArrA soArEs, cd
PrEsIdEntE do cro-to

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o empreendimento: don PnEus Auto cEntEr LtdA (don 
PNEUS). CNPJ: 28.314.030/0001-91, torna público que requereu à 
fundAÇÃo MunIcIPAL dE MEIo AMBIEntE dE PALMAs dIrEtorIA 
dE controLE AMBIEntAL GErEncIA dE LIcEncIAMEnto 
AMBIEntAL, a renovação da Licença Municipal de operação, para 
desenvolver atividade de: comércio por atacado de pneumáticos e 
câmaras-de-ar (Serviços de manutenção e reparação elétrica, alinhamento 
e balanceamento de veículos automotores). Endereço: quadra Acso 
11 (103 Sul), Avenida LO 1, S/N, Lote 35, Sala 01, Plano Diretor Sul, 
Palmas tocantins. cEP: 77.015-028. o empreendimento se enquadra 
nas Resoluções CONAMA nº 001/86 e 237/97, Lei Municipal 1011/2011 e 
Decreto Municipal 244/2002, que dispõe sobre o Licenciamento Ambiental.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

o sr.  GrEGorIo  ALvEs dA s ILvA ALMEIdA ,  
cPf: 013.952.431-23 torna público que requereu ao Instituto natureza 
do tocantins - nAturAtIns, a Licença Prévia, Licença de Instalação, 
Licença de operação para a atividade  Industrial produção de carvão, com 
endereço completo  Zona rural, chácara dois Irmão, Araguacema-to. 
O empreendimento se enquadra na Resolução COEMA nº 007/2005, que 
dispõe sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MAnoEL frAncIsco dIAs, pessoa física, inscrito no cPf 
nº 070.812.431-34, torna público que requereu ao Instituto natureza do 
tocantins - nAturAtIns, as Licenças Prévia (LP), de Instalação (LI) 
e de operação (Lo), para exercer a atividade de obra civil não linear 
(barragem) na fazenda são francisco, município de Jaú do tocantins-to.  
O empreendimento se enquadra nas Resoluções do CONAMA nº 237/1997 
e COEMA 007/2005, que dispõem sobre Licenciamento Ambiental desta 
atividade.

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

Eu, JosE AuGusto dE souZA cPf: 710.795.808-91 torna 
público que requereu ao Instituto natureza do tocantins - nAturAtIns, 
a Licença Prévia (LP), Licença de Instalação (LI) e Licença de operação 
(Lo) para a atividade de BovInocuLturA com endereço nos imóveis: 
fAZEndA nossA sEnHorA do BoMfIM, GLEBA 02 localizada no 
município de nAtIvIdAdE-to. o empreendimento se enquadra nas 
Resoluções do CONAMA nº 006/1986 e COEMA 007/2005 que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental desta atividade.

AVISO AbERTURA E CONCURSO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
Tocantins, torna pública a licitação Modalidade Concurso nº 21/0001 - 
concurso sELEÇÃo PArA ocuPAÇÃo dA GALErIA sEsc dE 
ARTES, regida pela Resolução SESC 1252/12. As inscrições acontecerão 
no período de 01 a 28/02/2021. O edital destina-se a seleção de propostas 
de exposições artísticas, com finalidade de atender a programação da 
Galeria sesc de Artes do sEsc, que está localizada no prédio do centro 
de Atividades do sesc de Palmas. o edital encontra-se disponível no 
site: www.sescto.com.br. Maiores Informações podem através do e-mail: 
artesplasticas@sescto.com.br ou pelo telefone: (63) 3212-9922.

Palmas - to, 03 de fevereiro de 2021.

vone Petson Pereira Branquinho
Presidente da comissão de seleção

AVISO AbERTURA DE CONCURSO

o serviço social do comércio - Administração regional no 
tocantins, torna pública a licitação Modalidade Concurso nº 21/0002 
- concurso dE sELEÇÃo PArA ocuPAÇÃo do ProJEto 
ArtE Ao cuBo, regida pela resolução sEsc 1252/12. As inscrições 
acontecerão no período de 01 a 28/02/2021. o edital destina-se  
a seleção de propostas de exposições artísticas, com finalidade de 
atender a programação do Projeto sesc Arte ao cubo, localizado na praça 
externa do centro de Atividades do sesc de Palmas. o edital encontra-se 
disponível no site: www.sescto.com.br. Maiores Informações através do 
e-mail: artesplasticas@sescto.com.br ou pelo telefone: (63) 3212-9922.

Palmas - to, 03 de fevereiro de 2021.

vone Petson Pereira Branquinho
Presidente da comissão de seleção

InstItuto PAuLo rIcArdo

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 4/2021

cotação Prévia do tipo menor preço, adjudicado por item. 
objeto: Aquisição de serviços oftalmológicos para unidade de Atenção 
Especializada em saúde com recursos da secretaria de Estado da 
Saúde. Sessão pública: 19/02/2021, às 8:00h na sala de licitação do 
Instituto. Cadastrar propostas entre os dias 3 a 17/02/2021. Recebimento 
das propostas no endereço eletrônico a abaixo, podendo a interessada, 
protocolizá-la até as 18h, do dia 17/02/2021 na sala de licitação. Edital e 
informações na sala de licitação do Instituto ou e-mail: institutopauloricardo.
ipr@gmail.com.

rosIvALdo ALMEIdA dE sousA
Presidente

EDITAL DE COMUNICAÇÃO

MArcIo oLIvEIrA cruZ, cPf: 751.677.001-91 torna público 
que requereu ao nAturAtIns: Licença Prévia, Licença de Instalação 
e Licença de Operação para atividade de Pecuária/Bovinocultura, na 
fAZEndA conquIstA - Zona rural, município de rIo sono-to. o 
empreendimento se enquadra nas Res. CONAMA n° 001/86 e 237/97 e 
COEMA 007/2005, referente ao licenciamento ambiental desta atividade.
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